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EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS No 03/2023-CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP l•To 13/2023/SEMUS 

> EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 03/2023-CPL 
> PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP No 13/2023/SEMUS. 
> TIPO DA LICITAÇÃO: Tipo: MENOR PREÇO, Regime: EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL 
> OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de Obra de Construção de 

Construção de Unidade Básica de Saúde no Povoado Cocal, do Povoado Cocai, na cidade de 
São Domingos do Maranhão, conforme especificações PORTARIA N. 4.648/MINISTÉRIO 
DA SAÚDE/MS, de 22/12/2022/MS, e conforme Projeto Básico e demais anexos deste 
Edital. 

> PERÍODO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses 
> DATA DA REALIZAÇÃO: 15/02/2023 às 09:00 horas 
> LOCAL Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada na Praça Getúlio 

Vargas, s/n - centro - São Domingos do Maranhão. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, órgão 
de Administração Pública em Geral, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 06.113.690/0001-71, com sede à 
Praça Getúlio Vargas, s/n - centro - São Domingos do Maranhão - Estado do Maranhão, através da 
Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria Municipal n° 05/2023/GAB, de 03 de 
janeiro de 2023, torna público aos interessados do ramo pertinente, que fará realizar LICITAÇÃO na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS, Tipo: MENOR PREÇO, Regime: EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL, sob a regência da Lei Federal n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações consolidadas, e pelas demais normas pertinentes e condições estabelecidas no presente 
edital. 

Este edital da Tomada de Preços e seus anexos estão à disposição das 08h00 às 12h00, 
no endereço na Praça Getúlio Vargas, s/n - centro - São Domingos do Maranhão - Estado do 
Maranhão, de segunda a sexta-feira, onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos 
gratuitamente no endereço supra. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço ou através do E-
mail: cplsaodomingus.ma@outlook.corn.

eriWIIABILTIWÇAdri"-EÉVIA (ÇADASTRAMENTO): 
LOCAL: Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - Sala das Licitações, situada na Praça 
Getúlio Vargas, s/n - centro - São Domingos do Maranhão. 

DIA: ATÉ 10 DE FEVEREIRO 2023. 
HORÁRIO: DAS 08H00 ÀS 12Horas. 

Obs: A emissão da Certidão de Registro Cadastral - CRC, es condicionada ao cumprimento das exigências previstas 

na Lei Federal no 8.666/93, de 21 de 'unho de 1993. 

íTn IRD ikteiffiTMENTO E NiCTO DA ABERTURA DOS "E~PES 
"DOCUUENTACÃO" e "PROPOSTA"; 
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LOCAL: Prefeitura Municipal de São Domingos Do Maranhão - Sala das Licitações, situada na Praça 
Getúlio Vargas, s/- centro - São Domingos do Maranhão. 

DIA: 15 de fevereiro de 2023. 
HORÁRIO: às 09:00h horas. 

No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a esta Tomada de Preços, com 
respeito a: 

Recebimento dos envelopes Documentação e Propostas; 
Abertura dos envelopes Documentação; 
Devolução dos envelopes Proposta às licitantes inabilitadas; 
Abertura dos envelopes Proposta das licitantes habilitadas. 

As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão comunicadas mediante publicação no 
Diário Oficial da União e poderá ser publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, salvo 
com referência àquelas que puderam ser comunicadas diretamente, mediante oficio, as licitantes, 
principalmente, quanto a: 

Habilitação ou inabilitação da licitante; 
Julgamento das propostas; 
Resultado de recurso porventura interposto;
Resultado de julgamento desta Tomada de Preços. 

A solicitação de esclarecimento de dúvida a respeito de Condições deste Edital e de outros 
assuntos relacionados à presente licitação deverá ser efetuada pelos interessados em participar do 
certame, até o 2. (segundo) dia útil que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste 
Instrumento convocatório, para a reunião de recebimento e abertura dos envelopes Documentação e 
Proposta. 

jI1I- DAS CONDIÇÕES: 
,I)0 or,j~ 

Li- A presente licitaçao tem como objeto: 
1.2 Contratação de empresa especializada para a execução de Obra de Construção de Construção de 
Unidade Básica de Saúde no Povoado Cocai, na cidade de São Domingos do Maranhão, conforme 
especificações PORTARIA N° 4.648/MINISTÉRIO DA SAÚDE/MS, de 22/12/2022/Ministério 
da Saúde/MS e conforme Projeto Básico e demais anexos deste Edital. 

1.3 - Valor: R$ 1.198.131,66 (hum milhão e cento e noventa e oito mil e cento e trinta e hum 
reais e sessenta e seis centavos), de acordo com as especificações constantes nos Anexos deste Edital, 
partes integrantes desta Tomada de Preços. 

1.4 - O descritivo detalhado do presente objeto encontra-se no Projeto, Memorial Descritivo, 
Orçamento de Custos e Cronograma Físico-Financeiro, anexos. 
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1.5 - É de responsabilidade da licitante vencedora efetuar a Matrícula da obra junto ao INSS e 
apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART ou Registro de Responsabilidade Técnica-
RRT, referente à execução da obra. 

'.01r' • O -NA LICITAÇÃO: 
2.1 Poderão participar do certame todç os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste edital ou que 
apresentem documentação na forma da Lei Federal n. 8.666/1993; 

2.2 De acordo com o estabelecido no inciso III, do Art. 90, da Lei Federal n° 8.666/93, não poderá 
participar, direta ou indiretamente, da presente licitação, qualquer pessoa que mantenha vínculo 
empregatício perante a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, assim como: 

a) Pessoas físicas; 
b) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio; 
c) Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, 

personalidade e capacidade jurídica financeira e regularidade fiscal; 
d) Empresas que se encontre em processo falência, concurso de credores, dissolução, 

liquidação, empresas estrangeiras que não funcionem e nem sejam estabelecidas 
no Estado, nem aquelas que tenham sido declarados iniclôneos para licitar ou 
contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de 
licitar e contratar com qualquer órgão ou ente integrante da Administração; 

e) Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 
O Esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou 

contratar com a Prefeitura Muniápal de São Domingos do Maranhão, desde que 
o tenha sido publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão e encontre-se 
no período de suspensão; 

g) Empresa que conste na consulta ao CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS 
INIDONEAS E SUSPENSAS/CGU (inclusive para os titulares da empresa), 
disponível no sitio Portal Transparência da Controladoria Geral da União - CGU 
littp://v, ww.p,)rtaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis'ordenurPor-noine&direcao-
asc Portaria CGU - Controladoria Geral da União o° 516/10, de 15/03/2010 
combinada com o Acórdão 1793/2011 - Plenário, e ao CADASTRO 
NACIONAL DE CONDENAÇÕES CÍVEIS POR ATO DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA (inclusive para os titulares da empresa), disponível no Portal 
do Conselho Nacional de Justiça CNJ 
http://www.cni.itts.br/improbidade adm/consultar reauerido.oho e na LISTA 
DE INIDÔNEAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, disponível no 
sitio do Tribunal de Contas da União - TCU, (inclusive para os titulares da 
empresa) https://contas.tcu.goy.br/ords/i1p-INABILITADO:CERTIDAO:0 
devendo apresentar o termo da consulta no ato do credenciamento, cabendo a 
Comissão de Licitação apenas a verificação da autenticidade de tais certidões e 
não a sua geração para constar dos autos, responsabilidade única e exclusiva da 
empresa licitante; 
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h) Empresas cujos sócios, diretores, representantes legais dou responsáveis técnicos, 
membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, sejam 
funcionários, conselheiros, inspetores, diretores, empregados ou ocupantes de 
cargos comissionados na Administração Pública. 

i) Autor do Projeto; 
j) Pela simples participação nesta licitação a Empresa estará aceitando todas as 

condições estabelecidas no Edital. 

2.3. Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa proponente. A não 
observância das vedações contidas neste item é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita à pena de responsabilidades administrativa, civis e penais cabíveis, 
conforme legislação vigente. 

2.4. Será admitida a participação de licitantes que enviarem seus documentos para credenciamento, 
envelopes de proposta e documentos de habilitação via Correios ou outro meio de transporte desde 
que sejam recebidos em tempo hábil da realização do certame. Devendo ser observado o disposto no 
o item 3.0 deste edital. 

2.5. A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório. 

2.6. Somente serão aceitas cópias de documentos que estejam legíveis. Não sendo aceitos documentos 
com rasuras, especialmente nas datas e assinaturas. 

2.7. A Presidente reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver 
dúvida e julgar necessário. 

2.7.1. Reserva-se, ainda, ao direito de, caso seja necessário, realizar pesquisa com fins de 
esclarecimento, comprovação ou complementação acerca da legalidade e veracidade dos 
documentos apresentados, vedada a inclusão posterior de informação ou documentos. 

3.1 - A licitante deverá entregar, impreterivelmente, os envelopes Documentação e Proposta no dia, 
horário e local já fixados no preâmbulo. 

3.2 - Não será aceita, em nenhuma hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser como 
ouvinte. 

3.3 - Uma vez iniciada a abertura dos envelopes Documentação e Proposta, não será permitida 
qualquer retificação que possa influir no resultado final desta Tomada de Preços, ressalvado o 
disposto no item 9.3. 

3.4 - Na primeira sessão, os envelopes contendo os documentos relativos à habilitação serão abertos, 
na presença dos interessados, pela Comissão Permanente de Licitação, que fará a conferência e dará 
vista da documentação, que deverá ser rubricada pelos representantes das licitantes presentes. 
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3.5 - Abertos os envelopes Documentação, a Comissão Permanente de Licitação, a seu Juizo 
exclusivo, poderá apreciar os documentos de cada licitante e, na mesma reunião, divulgar o nome das 
habilitadas e das inabilitadas. 
3.6 - Estarão habilitadas a participar deste Processo Licitatório empresas cadastradas na Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão, ou a qualquer órgão Federal ou Estadual, bem como 
aquelas que manifestarem interesse em participar do Certame com antecedência, até o 3 ° (terceiro) 
dia anterior à data do recebimento dos envelopes, às condições para cadastramento, na forma dos 
artigos 28 e 29, da Lei n.° 8.666/93 e ainda as exigências constantes no "caput" do artigo 32 do 
mesmo Diploma. 

3.7 - A regularidade do cadastramento da licitante Com o Certificado de Registro CadastraVCRC, 
será confirmada mediante a exibição da Certidão pertinente, cuja cópia será rubricada pelos membros 
da Comissão e pelos representantes das licitantes presentes e deverá estar anexada ao restante da 
documentação habilitatória, apresentada dentro do envelope Documentação. 

3.8 - Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise da documentação ou realização de 
diligências ou consultas, a Comissão decidirá sobre a habilitação de cada licitante. Se, eventualmente, 
surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, serão as mesmas consignadas em ata e a 
conclusão da habilitação dar-se-á em sessão convocada previamente, ou mediante publicação no 
Diário Oficial Da União. 

3.9- Ocorrendo o desdobramento da sessão de habilitação, nova data e horário serão estabelecidos 
pela Comissão Permanente de Licitação para abertura dos envelopes Proposta. 

3.10- As licitantes serão convocadas a comparecerem, ficando os envelopes contendo as referidas 
Propostas sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, devidamente lacrados c rubricados no 
fecho pelos seus membros e pelos representantes das licitantes presentes. 

• 3.11- Após a abertura dos envelopes Documentação, os demais, contendo as propostas, serão abertos: 
3.11.1- Se houver renúncia registrada em ata ou formalizada por escrito de todas as 
licitantes, por seus representantes, ao direito de interposição de recurso; ou 
3.11.2, Após transcorrido o prazo regulamentar, sem que tenha havido interposição de 
recurso; OU 

3.11.3- Após dado o conhecimento do deferimento ou indeferimento do recurso interposto. 

3.12-A abertura dos envelopes Documentação e Proposta será realizada em sessão pública, da qual se 
lavrará ata circunstanciada, assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, 
consignando, se for o caso, os registros efetuados pelos representantes das licitantes presentes. 
3.13- Consideradas as ressalvas contidas neste Edital, qualquer reclamação deverá ser feita no ato da 
reunião pelos representantes das licitantes presentes; e a inabilitação da licitante importa preclusão 
do seu direito de participar das fases subsequentes. 

3.14- Todos os documentos e igualmente as propostas serão rubricadas pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes à sessão. 
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3.15- Após a fase de habilitação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 

3.16 - Ultrapassada a fase de habilitação dos licitantes e abertos os envelopes Proposta, não caberá 
desclassificar as propostas de preços por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes, ou só conhecido após o julgamento. 

3.17 - É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase 
desta Tomada de Preços, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informação que deveriam constar 
originalmente da documentação e das propostas. 

118- Os envelopes contendo as propostas de preço dos licitantes inabilitadas ficarão à disposição dos 
mesmos pelo período de dez (10) dias úteis, contados cio encerramento da licitação (transcorrido o 
prazo regulamentar para interposição de recurso contra o resultado da licitação ou, se for o caso, 
quando denegados os recursos interpostos), após o que serão destruídos pela Comissão Permanente 
de Licitação. 

04.A.WRE,S~ÇÃO E DO'CREDENC1AMENTO: 
4.1. A(s) empresa(s) participante(s) deverá (ao) apresentar-se para credenciamento junto à 
Presidente com apenas uni representante, o qual deverá estar munido de DOCUMENTO DE 
IDENTIFICAÇÃO OFICIAL COM FOTO (RG, CNH ou Carteira de Categoria Profissional), 
sendo o único admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada. 

4.1.1. Cada licitante far-se-á representar por seu titular ou mandatário constituído e 
somente este será admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório, 
respondendo, assim, para todos os efeitos, pela representada. 
4.1.2. Não será admitida a atuação de um representante credenciado para mais de uma 
licitante. 

4.2. As licitantes que participarem na forma prevista no item 2.4 deste Edital e todas as demais que 
manifestarem interesse deverão cumprir com todas as exigências aqui contidas para participação. 

4.2.1. Neste caso, com fins de cadastro e credenciamento, a licitante deverá enviar, dentro 
de um envelope identificado como "Documentos de Credenciamento", FORA dos envelopes de 
Proposta e Documentos de Habilitação apresentando os seguintes documentos, dentre outros: 

a) "Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação" (Anexo IV), 
b) "Declaração de Responsabilidades" (Anexo XII), 
c) "Declaração de Enquadramento de Microempresa" no caso de se declarar 

Microempresa ou EPP (Anexo VII), 
d) Cópia autenticada do Contrato Social de Constituição e posteriores Alterações, 

ou a Alteração Contratual Consolidada, conforme o caso; 
e) Cópia dos documentos de identidade com foto do proprietário ou sócios, 

f) Cartão do CNPJ; 
g) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial; 
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E) Certidão do CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDONEAS E 
SUSPENSAS/CGU (inclusive para os titulares da empresa), disponível no sítio 
Portal Transparência da Controladoria Geral da União - CGU 
http://www.portaltransparencia.gw.bilsancoes/ceis?ordenarPor=noine&direcao= 
w£ Portaria CGU - Controladoria Geral da União n. 516/10, de 15/03/2010 
combinada com o Acórdão 1793/2011 - Plenário; 

i) Certidão do CADASTRO NACIONAL DE CONDENAÇÕES CíVEIS POR 
ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (inclusive para os titulares da 
empresa), disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça CNJ 
littp://www.cnj.jus.bdiniprolliçlade adidconstiliar requerido,p1w; 

j) Certidão da LISTA DE INIDÔNEAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DA 
UNIÃO, disponível no sitio do Tribunal de Contas da União - TCU, (inclusive 
para os titulares da empresa) 
lIttps://contas.tcti.gov.br/ords/Pp=INABILITADO:CERTIDAO:0;

k) Declaração da inexistência de fato impeditivo de participar de contratar com a 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão; 

1) Declaração, em papel timbrada, de que a Empresa não possui em seu quadro 
servidor público (Inciso III, do Art. 9. da Lei Federal n. 8.666/93), conforme 
modelo anexo; 

m) Declaração, em papel timbrada, que a Empresa não possui entre seus sócios 
servidores públicos em cargo de Direção/Gerência (Inciso X, do Art. 117 da Lei 
Federal 8.112/90), conforme modelo anexo, devendo apresentar o termo da 
consulta no ato do credenciamento; 

n) Declaração de Comprovação de Capital Social; 
o) Declaração de Idoneidade. 

4.2.2. Em demonstrando situação positiva nas certidões constantes das alíneas h, i e j, 
para a pessoa jurídica e pessoa(s) fisica(as) titular(es) da empresa implica 
automaticamente na eliminação da empresa deste certame, e seus envelopes serão 
imediatamente devolvidos. 
4.2.2.1 Considerando fatores que, na ocasião da realização do certame, podem fugir 
do controle da administração a Presidente e Equipe de Apoio em hipótese alguma 
promoverão consultas para emissão das certidões constantes das alíneas h, i e j, sendo 
esta obrigação exclusiva das licitantes participantes, cabendo apenas à Presidente e 
Equipe de Apoio, em caso de dúvidas e/ou suspeitas e em possível momento posterior, 
a verificação da autenticidade de tais certidões. 
4.2.3. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, bem como a 
Administração, não se responsabilizará por envelopes de Documentação de 
Habilitação e Propostas de Preços endereçados via postal ou por outra forma, 
entregues em local diverso do local de realização deste Certame, ou que por outro 
motivo alheio a esta Comissão, não cheguem tempestivamente para serem 

reconhecidos. 
4.2.4 A Consulta Consolidada da Pessoa Turídica emitida pelo portal 
https://certidoes-aptiappsicu.gov.br/, será aceita somente como documentação 
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complementar, sendo facultativa sua apresentação e não substituirá as Certidões das 
alíneas h, i e j, posto que não atende à plenitude da exigência editalicia. 
4.2.5 A Ausência de qualquer dos documentos listados acima implica no não 
credenciamento de representante da Licitante e não em sua exclusão do presente 
certame. 

4.3. O credenciamento será efetuado com a entrega da seguinte documentação em via original, cópia 
autenticada ou apresentação de cópia acompanhada da original para conferência e autenticação pela 
Presidente ou Membros da Equipe de Apoio: 

4.3.1. Se Dirigente, Proprietário, Sócio ou Assemelhado da Empresa: 
a) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com as alterações 

ou o contrato consolidado; em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores; 

b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhado de prova 
de diretoria em exercício; 

c) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de 
todos os demais atos inerentes ao certame; 

d) Carta de Credenciamento, a critério do licitante (vide ANEXO 

Obs.1: O Sócio, o Proprietário ou o dirigente da empresa licitante, que possuir poderes para agir isoladamente em nome 
da empresa, está dispensado da apresentação do documento especificado no subitem 4.3.1 "c". 
Obs.2: Os documentos relacionados dos subitens "a" ao "f' do subirem 4.2.1 não precisarão constar no envelope 02 
"Documentos de Habilitação", visto que deverão ser apresentados para o credenciamento neste certame. 

4.3.2. SE REPRESENTANTE CREDENCIADO: 
a) Procuração (pública ou particular) da licitante com firma reconhecida, com prazo 

de validade em vigor, com poderes para que o procurador possa manifestar-se em 
seu nome em qualquer fase do Certame, notadamente para formular proposta, 
lances verbais, declarar a intenção de recorrer ou renunciar ao direito de interpor 
recursos; ou, 

b) Carta de Credenciamento (vide Anexo 11), em papel timbrado da licitante (se 
tiver), com poderes para que a pessoa credenciada possa manifestar-se em seu 
nome em qualquer fase deste Certame, notadamente para formular a proposta, 
lances verbais, declarar a intenção de recorrer ou renunciar ao direito de interpor 
TCCUTSOS; 

c) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e posteriores 
Alterações, ou o a Alteração Contratual Consolidada, conforme o caso, em vigor 
conforme o caso, ou cópia autenticada. 

Obs.: Os documentos contidos nos subitens "a" e "b" deverão ser emitidos pela pessoa expressamente responsável, 
constante do respectivo Estatuto ou Contrato Social e/ou alterações estatutárias ou contratuais com autonomia para tal 

investidura, ou seja, deverá estar acompanhado de documento que comprove a titularidade do outorgante. 
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43.3. SE EMPRESA INDIVIDUAL: 
a) Registro comercial/ Certificado da Condição de Microempreendedor Individual; 
b) Carta de Credenciamento (Anexo II); 

• 

1 

4.4. Dos benefícios da Lei Complementar n° 123/2006: 
4.4.1. Caso a licitante seja Micro Empresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP 

para fazer jus aos benefícios da Lei Completar no 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 
147/2019, deverá apresentar Declaração de Enquadramento, conforme o caso, (vide Anexo VII), 
acompanhada de comprovação de tal condição através da apresentação de CERTIDÃO 
SIMPLIFICADA expedida pela Junta Comercial (Conforme Instrução Normativa n° 103, Art. 8° do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007, publicada no DOU de 
22/05/2007) ou Declaração de Enquadramento validada pela Junta Comercial, ou outro 
documento que tenha a mesma comprovação, AMBAS EXPEDIDAS COM ATÉ 60 (SESSENTA) 
DIAS. 

4.4.1.1. Para a verificação do enquadramento que trata o item anterior das licitantes 
que se apresentem na condição de MEI, será observado o disposto no Art. 3°, inciso IX 
da Resolução no 016/09, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede 
Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de empresas e Negócios - 
REDES1M. Devendo o documento apresentado estar vigente/ativo, bem como ter sido 
expedido no mesmo prazo do item anterior. 

"A falsidade de declaração prestada objetivando os beneficios da Lei 
Complementar n° 123 caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção 
administrativa prevista no capitulo XIV deste Edital." 

4.4.2. O não atendimento do disposto no item 4.4.1. implicará renúncia ao direito de 
fruir dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar no 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2019, na presente licitação. 

4.4.3. A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a 
Certidão/Declaração da Junta Comercial. 

4.5. DAS DECLARAÇÕES A SEREM APRESENTADAS 
4.5.1. Ainda no credenciamento, em momento oportuno, deverão ser entregues à 
Presidente os seguintes documentos: 
a) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme 

modelo constante no Anexo IV (conforme exigência prevista no inciso VII, do 
Art. 4", da lei n" 10.520/02); 

b) Declaração de Responsabilidades constante no Anexo XII do Edital. 
4.5.2. A não apresentação das declarações citadas nas alinhas "a" e "b" do item 
anterior, implicará na exclusão do licitante, salvo se o representante credenciado 
declarar na sessão pública, expressamente, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e responsabilidades. 
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4.5.2.1. Ocorrendo a hipótese descrita no subitem 3.4.2 a Presidente solicitará da 
Equipe de Apoio a expedição da declaração que deverá ser assinada pelo 
Representante da licitante devidamente credenciado, sendo a mesma juntada aos 
autos. 
4.5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta sujeitará o licitante às sanções previstas na legislação 
vigente. 
4.5.4. Caso o Contrato Social ou o Estatuto determinem que mais de uma pessoa 
administrem/assinem em conjunto documentos de assuntos de interesse da empresa, 
entender-se-á que assim deverá ser quanto às assinaturas da procuração (pública ou 
particular) ou a Carta de Credenciamento (Anexo II), sendo que, a falta de qualquer 
uma delas invalida o documento de credenciamento para os fins de participação deste 
Certame, acarretando no não credenciamento do representante. 
4.5.4.1. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo 
proposta de preços e documentos de habilitação serão recebidos pela Equipe e 
considerados para a participação da licitante no certame, sendo sua proposta 
considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço, 
ficando a licitante tão somente excluída da etapa de lances verbais e impedida de 
praticar os atos próprios de um representante, vez que o seu não foi devidamente 
credenciado. 

4.6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DO CREDENCIAMENTO 
4.6.1. O representante da licitante que não se credenciar perante a Presidente ficará 
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a 
intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, 
enfim, de representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes 
"Proposta" ou "Documentação" relativa a este Certame. 
4.6.1.1. Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais, no entanto 
participará do certame competindo com sua proposta escrita, para efeito de ordenação 
das propostas e apuração do menor preço. 
4.6.2. Na hipótese dos documentos que comprovam a regularidade da outorga de 
credenciamento (estatuto, contrato social etc.), a Declaração de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação ou outro documento referente à fase de 
credenciamento, que por equívoco esteja dentro dos envelopes de Proposta ou de 
Habilitação, poderão ser retirados dos respectivos envelopes, pelo próprio 
representante, que procederá ao novo lacramento do envelope. 
4.6.3. Após o encerramento da fase de credenciamento, não será permitida a 
participação de retardatários, salvo, na condição de ouvintes. 
4.6.4. Em caso excepcional, a empresa licitante poderá substituir o representante 
credenciado, apresentando novo credenciamento, obedecendo às exigências 
pertinentes ao feito. 

arjni riáz,. 
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5.1. O ATESTADO DE VISITA TÉCNICA fornecido pelo Município de São Domingos do 
Maranhão, conforme modelo "ATESTADO DE VISITA" demonstrado no Anexo VIII deste Edital, 
devidamente assinado pelo responsável técnico da empresa licitante e pelo responsável técnico do 
Município de São Domingos do Maranhão, devendo a visita ser previamente agendada, antes da data 
estipulada para abertura da licitação, não sendo aceitas alegações posteriores de desconhecimento das 
condições necessárias à execução dos serviços. 

5.2. O responsável técnico da licitante, na data da visita, deverá apresentar: 
a) Identidade Profissional; 
b) Certidão de pessoa jurídica do CREA ou CAU, onde conste seu nome; 
c) Ofício, preferencialmente em folha timbrada da licitante, nomeando-o seu representante 
e, caso sócio da empresa, cópia do Contrato Social. 

5.3. A visita técnica deverá ser realizada com o acompanhamento do responsável do Município, no 
local da área de intervenção, até 72 horas antes da abêrtura da licitação. 
5.4. O agendamento deverá ser marcado com a Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS, no período 
de segunda à sexta-feira, das 08h00 às 12h00. 
5.5. Não haverá visita técnica após o periodo acima estipulado. 
5.6. Na forma do Acórdão Tal n. 1955/14. de 23/07/2014. a Visita Técnica poderá ser 
substituída DOI DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO OBIETO DA 
LICITAÇÃO, sendo suficiente a declarado do licitante de Que conhece as condicões locais para a 
execução do objeto, não podendo a empresa alegar auaísauer desconhecimentos das condições de 
realização dos serviços e nem auaisouer acréscimos financeiros em possível contrato que venha 
firmar com a administração pública decorrentes de sua opção de não realizar a Visita Técnica. 

(r4DASU4IRTI,0): 
6.1- A HABILITAÇÃO PREVIA para a participação nrsta '[ornada de Preços compreende o 
cadastramento no Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA, 
Comissão Permanente de Licitação, ou a qualquer Órgão Federal ou Estadual, bem como aquelas 
que manifestarem interesse em participar do Certame com antecedência, até o 3 ° (terceiro) dia 
anterior à data do recebimento dos envelopes, às condições para cachstramento, na forma dos artigos 
28 e 29, da Lei n.° 8.666/93 e ainda as exigências constantes no "caput" do artigo 32 do mesmo 
Diploma. 

¡imã w.&_ áLiii -;4111~1;1~
7.1- No dia, horário e local fixados no preâmbulo deste Edital, cada licitante deverá apresentar à 
Comissão Permanente de Licitação, simultaneamente, sua documentação e proposta de preços, em 
envelopes identificados, separados, fechados e rubricados no fecho, contendo em suas partes 
externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

DEWEÇOS N 03/202W 
ROCESSO ADMIN IS I RAFIVO L -P1-/ I) N" 1.3/20.3/$1/-M 
tUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃOV 
OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - cri
OCUMENTAÇÃO - ENVELOPE N° 01 
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DATA DE. átctÉ-15,,Élto E Á.i3ÉRTOltk. 15/()2/2023 
HORÁRIO: 09h00min 

TOMADA DE PREÇOS M 03/ 2023-cri, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N 13/202:5/SEMU 
MIJNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE L1 C ITAÇÃO 
PROPOSTA 7' ENVELOPE N° 02 - 

ATA DE RECEBIME R.I.W 
QÃÃRIO491100u;iw. 

7.2. Os envelopes deverão estar lacrados, sendo abertos somente em público pela Comissão 
Permanente de Licitação, na data e hora determinada para o certame. 

8.1- Todas as licitantes deverão apresentar, dentro do Envelope n° 01, os documentos específicos 
para participação nesta Tomada de Preços, devendo ser entregues, em um (01) via, em originais ou 
cópias devidamente autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor da administração 
municipal em até 24 (vinte e quatro) horas do horário designado para recebimento dos envelopes, 
SOB PENA DE INABILITAÇÃO: 

8.1.1. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
8.1.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente consolidado, e sua 
última alteração em vigor, devidamente registrado no órgão de Registro de Comércio 
competente, em se tratado de sociedades comercias, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

8.1.2. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E 
TRABALHISTA: 

8.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídicas (CNPJ) do 
Ministério da Fazenda, mediante comprovante de inscrição e situação cadastral; 
8.1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra, se 
houver) ou Municipal Alvará, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compativel com o objeto da licitação; 
8.1.2.3. Prova da regularidade quanto aos tributos e contribuições federais 
administrados pela Receita Federal, e quanto a Dívida Ativa da União, mediante a 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida 
Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda; 
8.1.2.4. Prova de Regularidade Fiscal para com a Secretaria da Fazenda do Estado e 
Dívida Ativa do Estado, mediante Certidão Negativa de Débitos, do domicilio ou 
sede da licitante; 
8.1.2.4. Prova da regularidade expedida pela Secretaria da Fazenda do Município do 
domicilio ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
8.1.2.5. As Certidões quanto aos tributos federais, estaduais e municipais poderá ser 
efetuada através dos seguintes documentos: 
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a) Certidão, negativa ou positiva com efeitos de negativa, de Tributos Federais, 
expedida pelo Ministério da Fazenda / Secretaria da Receita Federal; 
b) Certidão, negativa ou positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida Ativa 
da União, expedida pelo Ministério da Fazenda / Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional; 
c) Certidão, negativa ou positiva com efeitos de negativa, de Tributos Estaduais, 
expedida pela Secretaria e/ou Delegacias da Fazenda Estadual; 
d) Certidão, negativa ou positiva com efeitos de negativa, de Tributos 
Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda do Municipio 
relativo ao domicílio ou sede da licitante; 

8.1.2.6. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débito (CND), expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS); 
8.1.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal (CRF), expedida pela Caixa 
Econômica Federal (CET). 
8.1.2.8. Prova da inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade 
com o disposto na CLT, com alterações da Lei no 12.440/2011 e o Art. 5° da Portaria 
1421/2014 do MTE; 
8.1.2.9 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista emitida pelo Ministério do Trabalho e 
emprego/Secretaria de Inspeção do Trabalho; 

8.1.3. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA; 
8.1.3.1. Prova de Registro da licitante e de seus Responsáveis Técnicos no Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA). Para licitantes e profissionais 
com sede em outros Estados da Federação, a certidão de registro e quitação deverá conter 
o visto do CREA-MA; 
8.1.3.2. Prova da caoacitação técnico-operacional - A licitante deverá comprovar sua 
aptidão para o desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação. Para tanto, 
deve demonstrar, através de atestados emitidos pela contratante, que já executou para 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, obras ou serviços, compatíveis com o objeto 
desta licitação. 

8.1.3.2.1 O atestado deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 
a) serviços fornecidos e em qual período; 
b) clara identificação do emitente, visando realização de possíveis diligencias; 
c) manifestação quanto a qualidade e/ou satisfação dos serviços fornecidos; 
8.1.3.2.2 A apresentação pela empresa de Atestados de Qualificação Técnica 
oriundos de Subcontratação deverá estar acompanhada dos seguintes documentos: 
Autorização da Subcontratação pelo órgão Contratante e Cópia do Contrato da 
Subcontratação, conforme preceitua o Art. 72 da Lei 8.666/1993 

8.1.3.3. Prova da canacitação técnico-profissional - Demonstração de capacitação técnico-
profissional, mediante comprovação de possuir era seu quadro permanente, na data prevista 
para entrega dos envelopes de Habilitação e Proposta, na condição de Responsável Técnico, 
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Engenheiro Ambiental devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de 
atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
registrados no CREA por Certidões de Acervo Técnico - CAT, para a execução de obras ou 
serviços, compatíveis com o objeto da presente licitação. 

8.1.3.3.1. Para efeito da comprovação de capacitação técnico-nrofíssional, as licitantes 
e seus profissionais responsáveis técnicos, deverão apresentar atestados devidamente 
registrados no CREA, acompanhados das respectivas certidões de acervo técnico, 
referente às obras e/ ou serviços objeto desta Licitação. 
8.1.3.3.2. A prova de capacitação técnica da empresa e dos responsáveis técnicos 
pode se dar em atestados separados ou em um único documento. 
8.1.3.3.2. A prova de capacitação técnica da empresa e dos responsáveis técnicos 
pode se dar em atestados separados ou em um único documento. 
8.1.3.3.3. Os atestados e/ou certidões fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, somente serão aceitos com as respectivas certidões do CREA, não 
sendo aceitas certifkacões apenas através de carimbos. 

8.1.3.3.4 Qualificação Técnico-Profissional para a execução dos serviços - comprovação 
de que o(s) Responsável(is) Técnico(s) (ENGENHEIRO CIVIL), indicado(s) e(sao) 
detentor(es) de Atestado(s) de Responsabilidade Técnica expedidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA da região 
onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão (ões) 
de Acervo Técnico - CAT, que comprove(m) ter o profissional executado serviços mais 
significativos ou relevantes do objeto desta licitação: 

8.1.3.4. Declaração de conhecimento e aceitação dos termos do Edital e dos locais onde se 
desenvolverão os serviços. 
8.1.3.5. Declaração fornecida pela Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, 
comprovando que o Responsável Técnico da licitante visitou os locais onde serão realizadas 
as obras e os serviços ou; 
8.1.3.6 Auto Declaração da licitante de que conhece as condições locais para a execução do 
objeto, não podendo a empresa alegar quaisquer desconhecimentos das condições de 
realização dos serviços e nem quaisquer acréscimos financeiros em possível contrato que 
venha firmar com a administração pública decorrentes de sua opção de não realizar a Visita 
Técnica 
8.1.3.7. Declaração devidamente assinada pelo (s) responsável (is) técnico (s) detentor (es) do 
acervo técnico da licitante que participará permanente e efetivamente da execução das obras, 
objeto do presente Edital. 
8.1.3.8. Declaração formal, conforme modelo anexo, de disponibilidade das instalações, 
dos equipamentos adequados à realização do objeto, contendo, no mínimo as equipamentos 
abaixo arrolados, bem corno do pessoal técnico e indicação do(s) Responsável(eis) 
Técnico(s) pela execução do objeto da licitação, sendo este, no mínimo, 01 (um) 
Engenheiro Civil ou Arquiteto, devidamente registrado(s) no Conselho Regional 

Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - 
CAU, assinada por representante legal ou por procurador/credenciado, munido de 
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procuração hábil, nos termos da Lei, ou de carta de credenciamento, nos termos do modelo 
anexo. 

8.1.3.8.1. Declaração formal de disponibilidade com relação explícita: das instalações, 
máquinas, equipamentos, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da 
licitação, responsabilizando-se pela veracidade das informações prestadas, sob pena de 
serem imputadas as devidas sanções, o qual não será aceito apenas a afirmação, é 
necessário indicar os equipamentos mesmo que próprios ou alugados. 
OBS: As instalações, os equipamentos necessários à execução da obra e/ou serviço 
constantes dos projetos de engenharia e das planilhas orçamentárias estarão sujeitos 
a vistoria "in loco", pela Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, 
através da Secretaria Municipal de Saúde, por ocasião da contratação e sempre que 
necessário, a exclusivo critério da CONTRATANTE. 

8.1.3.9. Prova de que o(s) Responsável(is) Técnico(s) indicado(s) pertence(m) ao quadro da 
licitante na data a abertura da licitação, o que deverá ser feita mediante a apresentação de 
carteira profissional (CTPS) ou ficha de registro de empregados (FRE), esta com o visto do 
órgão competente (DRT/MIb), no caso de vínculo empregaticio, de ato constitutivo, 
contrato social ou estatuto, devidamente registrado no órgão competente, no caso de 
vinculo societário, ou documento de ingresso/adesão, no caso de cooperado ou contrato 
de prestação de serviços, firmado entre a empresa e o(s) profissional (ais), devidamente 
registrado no órgão competente. 

8.1.4. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA: 

8.1.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos antes do recebimento dos envelopes, 
quando não vier expresso o prazo de validade 

8.1.4.1.1 As licitantes sediadas cm outras comarcas do Estado do Maranhão que não 
a de São Domingo do Maranhão/MA e em outros Estados da Federação deverão-
apresentar, juntamente com as certidões negativas exigidas, declaração passada pelo 
Fórum Judicial de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros 
que controlam a distribuição de falência e concordata, salvo se vier expresso na 
certidão. 

8.1.4.2. Não será inabilitada a empresa que comprovar a aprovação ou homologação judicial 
de seu plano de recuperação. 

8.1.4.3. Balanço Patrimonial (Ativo, Passivo, Termo de Abertura e Encerramento) e 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei 
(registrado na Junta Comercial, conforme Resolução n° 1.330/2011 do Conselho Federal de 
Contabilidade), devidamente assinados pelo diretor ou representante legal da empresa e respectivo 
contador responsável, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

8.1.4.3.1. As demais deverão apresentar o balanço e demonstrações contábeis devidamente 
assinados pelo representante legal da empresa e por contador devidamente registrado, e 
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comprovação de arquivamento no órgão de registro do comércio competente do Estado do 
domicilio ou sede da licitante, bem como o n° do "Livro Diário" e as suas páginas de 
abertura e encerramento, certificadas por contador e chanceladas pela Junta Comercial do 
Estado da licitante. 
8.1.4.4. Comprovação da boa situação financeira mediante apresentação em documento, 

anexo ao balanço, sob pena de inabilitação, dos demonstrativos dos cálculos dos índices abaixo 
requeridos, assinados por Contador, das demonstrações contábeis mediante aplicação das fórmulas e 
parâmetros a seguir indicados e devidamente registrados na Junta Comercial: 

a) Índice de Liquidez Corrente (ILC) - deverá ser igual ou superior a 1,30 conforme 
fórmula abaixo: 

ILC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

b) índice de Liquidez Geral (ILG) - deverá ser igual ou superior a 1,30 conforme fórmula 
aba ixo: 

ILG - Ativo Circulante 4 Ativo Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 

c) índice de Solvência Geral (1SG) - deverá ser igual o superior a 1,30 conforme fórmula 
abaixo: 

ISG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 

d) Comprovação de Disponibilidade Financeira Liquida (DFL) A disponibilidade financeira 
liquida mede o valor até o qual a licitante possui capacidade de contratar e deverá ser igual ou 
superior ao orçamento oficial elaborado por esta Prefeitura para os serviços objeto da presente 
licitação, caso contrário, a licitante será inabilitada. Será calculada pela seguinte fórmula: 

DFL = (n x CFA) - Va 
12 

Onde: 
Da - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA LIQUIDA 
N PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EM LICITAÇÃO (Expresso em meses) 
Va -VALOR RESIDUAL ATUALIZADO DOS CONTRATOS 
CFA 10 (AC 4 RLP + IT - PC - ELP • 1F) 
CFA = CAPACIDADE FINANCEIRA ANUAL 
AC (Ativo Circulante) 
RLP REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
IT IMOBILIZADO TOTAL 
PC - PASSIVO CIRCULANTE 
ELP EXIGIVEL A LONGO PRAZO 
IF = IMOBILIZADO FINANCEIRO 
AC ATIVO CIRCULANTE 
Os valores residuais serão apropriados "pro-rata" aos "n" meses de execução 
contratual nos casos em que os prazos residuais dos contratos em andamento 
ultrapassarem o prazo de execução estipulado para os serviços em Licitação. 
e.1) A comprovação de DFL deverá ser apresentada, obrigatoriamente, com as 
assinaturas do contador e do representante legal da empresa, assim como deverá 
conter suas laudas rubricadas por estes. Todas as informações constantes do Balanço 
Patrimonial que serão utilizados como subsídios para calcular a DFL são de exclusiva 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.NP J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

responsabilidade da empresa, a omissão de qualquer dado resultará na inabilitação 
da empresa licitante. 

8.1.4.4.1. A documentação necessária para a comprovação da capacidade econômico-
financeira da licitante será constituída pelas demonstrações contábeis constantes do 
balanço patrimonial, inclusive notas explicativas, referentes ao último exercício 
encerrado. No caso de Sociedades Anônimas ou de empresas que publicarem seus 
balanços na forma da Lei n° 6.474/76, poderá ser apresentada somente a publicação 
no Diário Oficial. 
8.1.4.4.2. Os índices a que se refere o presente subitem devem ser apresentados em 
folha separada, calculados de forma clara e precisa, pelo licitante, atestado por 
contador, com os dados do Balanço Patrimonial apresentado. 
8.1.4.4.3 A demonstração financeira e contábil, no caso de sociedades por ações, será 
apresentada em conformidade com a lei Federal; os cálculos correspondentes deverão 
vir acompanhados da respectiva publicação do balanço em Diário Oficial. 
8.1.4.4.4. Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de 
responsabilidade limitada, a Administração se reservará o direito de exigir a 
apresentação do livro diário onde o balanço patrimonial foi transcrito. 

8.1.4.5. Caso a proponente seja sociedade anônima, as demonstrações contábeis deverão ser 
apresentadas em publicação na Imprensa Oficial. As demais empresas deverão apresentar balanços, 
certificados por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade, mencionando 
expressamente o número do livro-diário e folhas em que o balanço se acha regularmente transcrito. 

8.1.4.5.1. Das sociedades anônimas ou sociedades por quotas de responsabilidade limitada 
que adotarem estrutura de S. A. (Art. 18 do Decreto n° 3.708/1919), há a impossibilidade 
de se exigir o balanço patrimonial do último exercício antes do decurso do prazo de 4 
(quatro) meses seguintes ao seu témiino; nesse caso, poderão apresentar balanço patrimonial 
e demonstrativos de resultados do penúltimo 
8.1.4.6. As empresas constituídas, há menos de 1 (um) ano, deverão apresentar o balancete 

de verificação referente aos últimos 2 (dois) meses anteriores à data de abertura das propostas. 
8.1.4.7. As empresas constituídas, há menos de 2 (dois) meses, deverão apresentar o balanço 

de abertura. 
8.1.4.8. Serão considerados aceitos na forma da lei o balanço patrimonial e as 

demonstrações contábeis assim apresentados: 
a) Publicados em Diário Oficial; 
b) Publicados em jornal; 
c) Por cópia ou fotocópia registrada na Junta Comercial da sede da licitante; 
d) Por cópia ou fotocópia do livro-diário, devidamente registrado na Junta Comercial da sede 

ou domicilio da licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os termos de abertura e de 
encerramento. 

8.1.4.9. As microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei 
Complementar n. 123/2006, estão dispensadas de apresentar o balanço patrimonial e os 
demonstrativos de resultados, devendo, entretanto, anexar cópia do comprovante atualizado de 
enquadramento de microempresa ou de empresa de pequeno porte emitido pela Junta Comercial 
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competente e fazer prova de faturamento, através dos meios de prova permitidos em direito e julgados 
e aceitos pelo Presidente, sendo que as cooperativas deverão apresentar comprovação de 
enquadramento no Art. 34 da Lei 11.488/2007, também pelos meios de prova permitidos em direito 
e julgados e aceitos pelo Presidente. 

8.1.4.9.1 A Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) ou Declaração do 
Imposto de Renda substitui a prova de faturamento solicitada para microempresas. 

8.1.4.10. Em sendo vencedora Cooperativa de Trabalho com prestação de serviços em sua 
forma subordinada, enquadradas na cláusula 3., § 30, do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, 
Peça de Informação (PI) 1182/2006, deverão comprovar a condição de empregadora dos prestadores 
de serviços que cumprirem diretamente o objeto da contratação, constituindo tal condição requisito 
obrigatório à assinatura do respectivo contrato. 

8.1.4.11. As licitantes que utilizarem a Escrituração Contábil Digital - ECD, através do 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, deverão apresentar, para fins de habilitação, os 
documentos abaixo: 

a) Termo de Autenticação; 
b) Termo de Abertura e Encerramento; 
c) Balanço Patrimonial (Ativo, Passivo e Demonstrativo de Resultado). 
8.1.4.11.1. Ocorrendo a impossibilidade de a empresa atender ao item 8.21 acima, em 
decorrência dos prazos estabelecidos na Instrução Normativa n° 1.774/2017 da Receita 
Federal do Brasil (anexo XII), a empresa deverá apresentar a mesma documentação referida 
na letra "a" do item 8.21, do ano anterior ao ano-calendário a que se refere a escrituração. 
8.1.4.11.2. A empresa deverá apresentar declaração, em papel que identifique a pessoa 
juridica emissora, informando que utiliza a Escrituração Contábil Digital - ECD, através do 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. 
8.1.4.11.3. A empresa que, no ano anterior ao ano-calendário, não utilizava a Escrituração 
Contábil Digital - ECD através do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED deverá 
apresentar a documentação. 
8.1.4.12. A apresentação de documentação em desconformidade com o item 8.1.4 resultará 

na inabilitação da licitante proponente. 
8.1.4.13 A licitante deverá apresentar, Relação de Compromissos Assumidos (contratos de 
prestação de serviços de engenharia em execução), que importem em diminuição da 
capacidade operativa ou absorção da disponibilidade financeira, calculada em função do 
patrimônio liquido atualizado e sua capacidade de rotação, de acordo com disposto na Lei 
Federal n° 8.666/93, Art. 31, §4, conforme o modelo constante do Anexo XIX deste edital; 

a) A Relação dos compromissos deve conter no minimo as seguintes informações: 
nome do contratante; descrição geral da obra; número do contrato; local da obra; data 
de inicio e previsão de conclusão; valor global da obra, incluindo aditivos; valor total 
executado e contato do contratante. 
b) Caso a licitante não possuir nenhum contrato em vigor, a mesma deverá apresentar 
a Declaração, sem preenchimento, assinalando e assinado em local apropriado, 
informando que não possui contrato que importe na diminuição da sua capacidade 
operacional ou absorção da disponibilidade financeira; 
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8.1.4.14. Garantia de participação nesta licitação através de comprovação de entrega na 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, mediante: caução em dinheiro, títulos 
da dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária, fixada no percentual de 1% (um por 
cento) do valor do objeto desta licitação na forma do Art. 31, Inciso III da Lei n. 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993. 

8.1.4.14.1 - Sendo escolhida a opção de garantia através de caução em dinheiro, a 
empresa licitante deverá realizar depósito identificado na Agencia 2614-X, Conta 
Corrente n. 11965-2. Banco do Brasil e apresentar o respectivo comprovante de 
depósito na Secretaria Municipal de Administração e Finanças visando à obtenção de 
DAM - Documento de Arrecadação Municipal, vinculado a esta licitação. 

8.1.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
8.1.5.1. Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos para trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos para trabalho de 
qualquer natureza, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
conforme disposto no Inciso =CIL do Art 7°, da Constituição Federal. 
8.1.5.2. Certidão de Registro Cadastral - CRC, perante o Município de São Domingos 
do Maranhão, ou a qualquer Órgão Federal ou Estadual, bem como aquelas que 
manifestarem interesse em participar do Certame com antecedência, até o 3 ° (terceiro) 
dia anterior à data do recebimento dos envelopes, às condições para cadastramento, na 
forma dos artigos 28 e 29, da Lei n.. 8.666/93 e ainda as exigências constantes no 
caput" do artigo 32 do mesmo Diploma. 

8.1.5.3. Declaração de enquadramento da licitante na Lei Complementar n° 123/2006 
(conforme o caso). 
8.1.5.4. Declaração de Fato Impeditivo. 

8.2, Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
8.2.1- Datados dos últimos trinta (30) dias até a data de abertura do Envelope n. 01, 
quando não tiverem prazo estabelecido pelo órgão/empresa competente expedidor; e 
8.2.2- Não se enquadram no prazo de que se trata este item os documentos que, pela própria 
natureza, tenham validade indeterminada. 

8.3- Os documentos exigidos nesta Tomada de Preços poderão ser apresentados em originais ou 
cópias devidamente autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor da administração 
municipal em até 24 (vinte e quatro) horas do horário designado para recebimento dos envelopes. 
8.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados originais ou por qualquer 
processo de cópia autenticada em cartório, ou publicados em órgão da imprensa oficial ou 
autenticados previamente pela Comissão Permanente de Licitação, mediante apresentação dos 
respectivos originais. 

8.4.1. OS DOCUMENTOS EXTRAIDOS DOS SITES OFICIAIS TÊM FORÇA DE 
ORIGINAL NO ENTANTO, CASO SEJAM FEITAS CÓPIAS REPRÓGRÁ.FICAS DOS 
MESMOS, ESTAS DEVERÃO SER AUTENTICADAS, EM CUMPRIMENTO AO ART. 
32 DA LEI FEDERAL No 8.666/93. 
8.4.2. O Setor de Licitações não efetuará autenticação de documentos no dia da licitação. 
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8.5. A empresa de pequeno porte e microempresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos 
nos Art.s 42 a 45 da Lei Complementar no 123/2006, e que tenha auferido, no ano calendário 
anterior, receita bruta até o limite de R$ 360.000,00 (microempresas) e superior a R$ 360.000,00 até 
R$ 4.800.000,00 (Empresas de Pequeno Porte), bem como para as cooperativas que tenham auferido, 
no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 3.600.000,00 (conforme disposto no Art. 
34 da Lei n° 11.488/2007 e 3° da Lei Complementar n° 123/2006), deverão comprovar o seu 
enquadramento em tal situação jurídica, juntando CERTIDÃO SIMPLIFICADA EMITIDA PELA 
JUNTA COMERCIAL, comprovando que se enquadra corno microempresa ou empresa de pequeno porte ou 
cooperativa. 

8.6. A microempresa, empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 8.5 
deste edital, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos nos 
itens 8.1.2.3, 8.1.2.4, 8.1.2.5, 8.1.2.6 e 8.1.2.7 deste Edital, terá sua habilitação condicionada à 
apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 2 (dois) dias úteis, a contar 
da data de abertura da licitação. 

8.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item acima, implicará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízos das sanções previstas no Art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.8- Serão aceitas somente cópias legíveis; 

8.9- Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 

8.10- A Comissão Permanente de Licitação reserva-se ao direito de solicitar original de qualquer 
documento, sempre que julgar necessário. 

g0- DA PROPOSTA - UNVE4OPE N° 024 
9.1. No Envelope n° 02, deverá conter, além da Carta Proposta, a documentação abaixo, em uma 
(01) via, sob pena de desclassificação: 

9.1.1 - Carta proposta; 
9.1.2 - Planilha de quantitativos e preços unitários; 
9.1.3 - Cronograma físico-financeiro; 
9.1.4 - Planilhas de composição dos preços unitários; 
9.1.5 - Demonstrativo de composição do BDI;
9.1.6 - Demonstrativo da composição dos encargos sociais, considerando as leis e normas 
em vigor; 
9.1.7 - Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 
9.1.8 Os documentos exigidos nos subiten.s 9.1.2 a 9.1.6, serão assinados pelo representante 

legal da empresa e responsáveis técnicos Indicados vinculados à empresa, conforme determina a Lei 

Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Resolução n2 282/CONFEA, de 24 de agosto de 
1983 
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9.2. A proposta de preço no Envelope n° 02 deverá ser apresentada em português, com as seguintes 
exigências: 

9.2.1. Emitida por computador ou datilografada, em uma (01) via, redigida com clareza, sem 
emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, corno também 
rubricadas todas as suas folhas; 
9.2.2. Fazer menção ao número desta Tomada de Preços e conter o nome da licitante, CNPJ, 
Inscrição Estadual, número(s) de telefone(s) e de fax, se houver, o respectivo endereço com 
CEP; 
9.2.3. Indicar ainda os preços e prazos conforme previsto neste Edital; 
9.2.4. Conter o nome do representante legal da empresa com poderes para subscrever o possível 
contrato administrativo, com seus documentos pessoais: RG e CPF, estado civil, profissão e 
endereço residencial; 
9.2.5. Quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes. 
9.2.6. Demonstração do preço proposto, em conformidade com o modelo constante do Anexo 
que integra o presente edital, separando o valor da mão-de-obra e do material. 
9.2.7. Orçamento de Custo com os preços unitários e totais conforme proposta apresentada, 
assinada pelo representante legal e técnico da empresa, conforme Anexo XXII do Edital. 
9.2.8. Cronograma físico financeiro, assinado pelo representante legal e técnico da empresa, 
conforme Anexo XXII do Edital. 
9.2.9. Os preços serão irreajustáveis e deverão ser cotados em reais. 
9.2.10. Serão desclassificadas, em conformidade com o Art. 48 da Lei Federal n. 8.666/93, as 
propostas que: 
1) Não atenderem às exigências deste Edital; 
II) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido pela administração; 
III) Apresentarem sobrepreço unitário ainda que a planilha orçamentária apresente preço global 
inferior aos referenciais, conforme Acórdão 3.473/14 - Plenário - TCU; 
IV) Apresentarem preços manifestamente inexequíveis, sendo assim consideradas aquelas cujos 
valores sejam inferiores a 70% do menor dentre os seguintes valores: 
1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% ao orçado para execução da 
obra. 
2. Valor orçado para execução da obra. 

9.3. Em nenhuma hipótese, poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação 
ao preço, pagamento ou prazo, qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros, alterações essas que deverão ser 
avaliadas pela Comissão Permanente de Licitação. 

9.4. A validade da proposta de preço será de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

9.5. Data, assinatura e identificação do representante legal. 

1110 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 
10.1 - ENVELOPE 01-  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
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10.1.1. No dia, local e hora designados neste edital, na presença dos licitantes ou seus 
representantes que comparecerem e demais pessoas que quiserem assistir ao ato, a Comissão 
Permanente de Licitação iniciará os trabalhos, examinando os envelopes "Documentação de 
Habilitação" e "Proposta de Preços", os quais serão rubricados pelos seus membros e 
licitantes ou seus representantes credenciados, procedendo a seguir a abertura do envelope 
n° 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 
10.1.2. Os documentos contidos nos envelopes no 01 - DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO - serão examinados e rubricados pelos membros da Comissão, bem como 
pelas proponentes ou seus representantes credenciados. 
10.1.3. Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a sessão de abertura, a mesma 
será suspensa, designando-se o dia para a divulgação do resultado, o qual será publicado no 
Diário Oficial do Estado e remetido às licitantes através de Fac-símile, para conhecimento 
de todos participantes. 
10.1.4. Os envelopes n. 02 - PROPOSTA DE PREÇOS - das proponentes inabilitadas 
ficarão à disposição dos licitantes, pelo prazo de 15 (quinze) dias, após a publicação, junto à 
Comissão Permanente de Licitação, os quais serão devolvidos mediante recibo. 

-.7.1 i"-it—O-POSTA DE PRE OS: . 
10.2.1. Os envelopes n 02 - PROPOSTA DE PREÇOS - das proponentes habilitadas 
serão abertas em momento subsequente à habilitação no mesmo local de abertura dos 
envelopes n°01 - DOCUMENTAÇÃO DE ILUILITAÇÃO - pela Comissão Permanente 
de Licitação, desde Que não haia inabilitacão de licitantes ou haia renúncia expressa de 
interposição de recursos por parte de todos os licitantes, conforme dispõe o Art. 109, 
inciso L alínea "a". da Lei Federal n° 8.666/93. Havendo interposição de recurso, a nova 
data de abertura dos envelopes n. 02 - PROPOSTA DE PREÇOS - será comunicado às 
proponentes por meio de publicação no Diário Oficial do Estado e através de Fac-símile, 
após julgado o recurso interposto ou decorrido o prazo sem interposição. 
10.2.1. O licitante deverá indicar o preço global para o objeto desta Licitação, bem como o 
preço unitário para cada item e subitem contido na Planilha Orçamentária. 
10.2.2. Nos preços cotados, deverão estar inclusos os impostos, contribuições fiscais e sociais, 
e demais despesas decorrentes da prestação dos serviços, bem assim, deduzidos quaisquer 
descontos que venham a ser concedidos. 
10.2.3. A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, nesse caso, o direito de 
pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 
10.2.4. Os preços ofertados devem ser expressos em Reais (R$), unitários e totais, com duas 
(02) casas decimais, indicando o valor global da proposta, em algarismo e por extenso, e 
devem compreender todos os custos e despesas que, direta ou indiretamente, decorra do 
cumprimento pleno e integral do objeto deste Edital e seus anexos, tais como: materiais, 
equipamentos, ferramentas, instrumentos, despesas com deslocamento, seguros, salários, 
honorários, encargos sociais e trabalhista, previdenciários e securitários, lucro, taxa de 
administração, tributos e impostos incidentes e/ou outros encargos aqui não explicitamente 
citados. 
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10.2.5. Em caso de não incidência e/ou isenção de imposto, a licitante deverá indicar o 
documento legal que determine o beneficio. 
10.2.6. Todos os preços da PROPOSTA devem ser apresentados como definitivos, não 
sendo aceitos quaisquer hipóteses que tornem os preços inconclusos, tais como indicação de 
preços estimados, reembolso de valores não discriminados na PROPOSTA ou menções de 
descontos ou acréscimos de preços ou quaisquer vantagens em relação à PROPOSTA de 
outra licitante. A licitante deverá apresentar declaração de que seus preços ofertados incluem 
todos os custos e despesas descritas no item 10.4. 
10.2.7. Os preços apresentados, considerando os descontos, se houver, deverão ser preços 
finais e não serão considerados alegações e pleitos das licitantes para majoração dos preços 
unitários e totais. Os descontos, quando houver, deverão estar inclusos nos preços unitários 
e totais propostos. 
10.2.8. Não poderá haver cotação parcial das quantidades contidas nas planilhas de 
quantitativos de serviços e preços unitários. 
10.2.9. Apresentar planilha de quantitativos e preços unitários de acordo com a descrição da 
Planilha Orçamentária emitida pelo Município de São Domingos do Maranhão, anexo 
deste Edital. O seu conteúdo deverá ser impresso em uma única via assinada pelo 
representante legal e pelo Responsável Técnico da empresa. A constatação de qualquer 
modificação e /ou alteração no texto, formato ou fórmula original implicará na 
desclassificação da proposta da licitante; Anexo à planilha acima citada, o licitante 
apresentará as planilhas de composição dos preços unitários dos serviços, bem como o 
Demonstrativo de Formação de Preço Final, a Composição de Encargos Sociais e de 
Benefícios e Despesas Indiretas. 
10.2.10. Informar o prazo de validade da proposta, o qual não deverá ser inferior a 60 
(sessenta) dias consecutivos a contar da data de sua apresentação. 
10.2.11. Apresentar cronograma físico-financeiro, nos termos do anexo. 
10.2.12. As composições de preços propostos poderão seguir o modelo padrão TCPO-PINI, 
devendo atender, no minimo, todos os insumos relacionados, sendo que caberá à proponente a 
responsabilidade absoluta de considerar todos os insumos necessários e imprescindíveis à 
perfeita execução dos serviços. 
10.2.13. A relação de preços unitários deverá estar discriminada em algarismos e por extenso, e 
deverá englobar materiais, mão-de-obra, encargos sociais, ferramentas e equipamentos (inclusive 
andaimes), como o deslocamento dos mesmos, taxa de administração, lucros, tributos, seguros, 
taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas incidentes sobre a obra. Esta relação poderá 
integrar o orçamento analítico. 
10.2.14. Os encargos sociais e suas respectivas taxas deverão ser considerados nos termos da 
legislação vigente, especialmente às que se referem: Previdência Social, Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço, Salário - Saúde, Serviço Social da Indústria (SESI), Serviço Nacional 
de Aprendizagem Industrial (SENAI), Serviço de Apoio à Pequena e Média Empresa 
(SEBRAE), Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), Seguro contra 
os acidentes de trabalho (INSS), Repouso Semanal e Feriados, Auxilio - Enfermidade, 
Licença - Paternidade, 13. Salário, Dias de Chuva, faltas justificadas na obra, outras 
dificuldades, acidentes de trabalho, greves, falta ou atraso na entrega de materiais ou 
serviços, Depósito por despedida injusta, Férias (indenizadas), Aviso Prévio (indenizado), 
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Equipamentos de Proteção Individual, Seguro de Vida e acidentes em grupo, Refeições, Vale 
Transporte, calculadas de modo a exprimir suas incidências e reincidências, e de acordo com 
as unidades praticadas nas composições de custos unitários, considerando-se a execução da 
Obra na cidade de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. 
10.2.15. A remuneração da mão-de-obra deverá obedecer integralmente à Convenção 
Coletiva do Trabalho em vigor, celebrada entre os Sindicatos dos Empregadores e 
Empregados da Indústria da Construção Civil no Estado do Maranhão. 
10.2.16. A mão-de-obra deverá ser definida segundo o que estabelece a Convenção Coletiva 
do Trabalho acima citada, cabendo para serviços que exijam a participação de profissionais 
(eletricistas, bombeiros/encanadores, pintores, carpinteiros, marceneiros etc), requerem a 
participação de ajudantes de profissional. Para aquelas atividades onde não se faz necessário 
o mínimo de conhecimento específico poderá ser designado à participação de serventes. 
10.2.17. Será desclassificada a proposta que estiver em desacordo com qualquer das 
exigências especificadas neste Edital e seus anexos. 
10.2.18. Ocorrendo a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não podendo ser 
realizada no dia, será publicada no Diário Oficial do Estado a data da divulgação do 
resultado pela Comissão Permanente de Licitação e comunicação às licitantes através de 
Fac-símile, para conhecimento de todos participantes. 
10.2.19. As propostas que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital, mas 
possuírem erro de forma ou inconsistências serão verificadas quanto aos seguintes erros, os 
quais serão corrigidos pela Comissão, na forma indicada: 

a) discrepâncias entre os preços unitários e totais: prevalecerão os preços unitários e, 
havendo discordância entre os preços em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor 
por extenso; 
b) erros de transcrição das quantidades do projeto para a proposta: o produto será 
corrigido devidamente, mantendo-se como referência o preço unitário, corrigindo-se a 
quantidade e o preço total; 
c) erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será 
retificado, mantendo-se como referência o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se 
O produto; 
d) erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas e corrigindo-se o 
resultado; 
e) verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou 
divergências de qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos serviços, 
será adotada a correção que resultar no menor valor. 

10.2.20. O valor total da proposta será ajustado em conformidade com os procedimentos 
mencionados no item supra. 
10.2.21. O valor resultante constituirá no valor contratual. Se a licitante não aceitar as 
correções procedidas, sua proposta será rejeitada. 
10.2.22. Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissão, necessárias 
para corrigir erros cometidos pelos licitantes, não serão aceitas propostas contendo borrões, 
emendas ou rasuras. 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

10.2.23. O resultado do julgamento das propostas será afixado no Mural de Avisos da 
Secretaria Municipal da Administração e será publicado no Diário Oficial do Município, 
podendo ser publicado o Diário Oficial do Estado do Maranhão. 

11- DOS • 

11.1. O licitante vencedor ficará obrigado a iniciar a prestação dos serviços adjudicados e contratados 
em até dois (02) dias após o recebimento da ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS. 
11.2. As propostas deverão ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data 
estabelecida no preâmbulo desta Tomada de Preços para o recebimento dos envelopes 
Documentação e Proposta. 

11.3. Caso os prazos estabelecidos nas Condições acima não estejam expressamente indicados nas 
Propostas, os mesmos serão considerados como aceitos para efeito de julgamento. 

11.4. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do periodo de validade 
das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias corridos, e caso persista o interesse do Município de São 
Domingos Do Maranhão, poderá ser solicitada prorrogação geral da validade referida a todas as 
licitantes classificadas, por igual prazo, no mínimo. 

11.5. Decorridos 60 (sessenta) dias corridos da data do recebimento e inicio da abertura dos 
envelopes sem solicitação ou à convocação supracitada as licitantes ficam liberadas dos 
compromissos assumidos. 

12.1. Trata-se de licitação do tipo menor preço, adjudicação por valor global, conforme disposto no 
Art. 45, §10, inciso I da Lei Federal n° 8.666/93. 

0.,1?4S PROWSTASz, „ --
13.1. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, conforme dispõe os incisos [e 11 do Art. 48 
da Lei Federal n° 8.666/93, as propostas que: 

13.1.1. não atendem às exigências contidas nesta Tomada de Preços. 
13.1.2. apresentarem preços excessivos ou com preços manifestamente inexequíveis, assim 
considerados aqueles cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do Valor 
global orçado pelo Município de São Domingos do Maranhão. 
13.1.3. Quando as licitantes foram classificadas, cujo valor global da proposta seja inferior a 
80% (oitenta por cento) do Valor global orçado pela Prefeitura Municipal de São Domingos 
Do Maranhão para esta licitação, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de 
garantia adicional, dentre as modalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93, igual à 
diferença entre o valor resultante do item anterior e o valor da proposta apresentada. 
13.1.4. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas desclassificadas, a 
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias Úteis para apresentação de 
nova documentação, ou de outras propostas, escoimadas das causas que ensejaram a 
inabilitação ou desclassificação, conforme parágrafo único do inciso II do Art. 48 da Lei 
Federal n. 8.666/93. 
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14.1. As propostas serão classificadas pela ordem crescente dos preços propostos. 

14.2. Não se considera qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, preço ou vantagem baseados nas ofertas das demais 
licitantes. 

14.3. Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insurnos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que esta Tomada de Preços não tenha estabelecido limites mínimos. 

14.4. A Comissão Permanente de Licitação, além do recebimento e exame das propostas, caberá o 
julgamento da obediência às condições aqui estabelecidas, bem, ainda, em seus Anexos, e a decisão 
quanto às dúvidas ou omissões deste Edital. 

14.5. A Comissão Permanente de Licitação poderá, também, solicitar parecer de técnicos 
pertencentes ao Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão ou, 
ainda de pessoas físicas ou jurídicas contratadas por esta, para orientar sua decisão. 

14.6. O preço global, bem como os preços e quantitativos unitários apresentados na proposta, terão 
como parâmetro de custos para o julgamento o Orçamento de Custos Estimado, constante no 
ANEXO XI do Edital, sendo desclassificadas as propostas com valor superior ao Orçamento Estimado 
de R$ 1.198.131,66 (hum milhão e cento e noventa e oito mil, cento e trinta e um reais e sessenta e 
seis centavos). 

14.7. Esta Licitação será processada e julgada com observância do previsto nos Art.s 43 e 44 e seus 
incisos e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 alterada pela Lei n° 8.883/94. 

ks-D CRITÉRIO DE DESEMPATE - LEI COMPLEMENTAR N' 123/2006: 
15.1. Apurado o menor preço, será aplicado o critério de desempate, instituído pela Lei 
Complementar n° 123/2006, Arts. 44 e 45, assegurado às Microernpresas e Empresas de Pequeno 
Porte, considerando aquelas condições em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem 
classificada. 

15.2. A aplicação do critério de desempate proceder-se-á da seguinte forma: 
14.2.1. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
14.2.2. não ocorrendo a contratação da microernpresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do item anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
no percentual do item 14.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
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15.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 14.1, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

15.4. Na hipótese da não contratação oriundo do critério de desempate, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

15.5. O critério de desempate somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

DO DESEMPATE - EMPRESAS NÃO ENQUADRADAS NA LEI COMPLEMENTAR' 

16.1- No caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio em ato público, para o 
qual todas as licitantes serão convocadas, ou na mesma sessão, a critério da Comissão Permanente de 
Licitação. 

leellelle • 

17.1. Observando o disposto no Art. 1L)9 da Lei Federal n- 8.000/93, o licitante poderá apresentar 
recursos à Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no prazo de cinco (05) dias úteis, a 
contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos casos de habilitação ou inabilitação da licitante ou 
do julgamento das propostas, anulação ou revogação desta Tomada de Preços. 

17.2. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão, impugná-lo no prazo 
de cinco (05) dias úteis. Findo esse período, impugnado ou não o recurso, a Comissão Permanente de 
Licitação poderá, no prazo de cinco (05) dias úteis, reconsiderar a sua decisão ou fazê-lo subir, 
devidamente informado, ao Prefeito Municipal. 

17.3. Para efeito do disposto no § 5° do Art. 109 da Lei Federal n° 8.666/ 1993, ficam os autos desta 
Tomada de Preços com vista franqueada aos interessados. 

17.4. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões da Comissão Permanente de Licitação deverão ser 
apresentados por escrito, exclusivamente, anexando-se ao recurso próprio. 

'ÇAO E HOMOLOGAÇÃO:  11.1111~1.11.111 
18.1. A prestação dos serviços objeto deste Edital será adjudicada pelo Prefeito Municipal depois de 
atendidas as Condições desta Tomada de Preços. 

18.1. Após a divulgação do resultado de julgamento das propostas e decorrido o prazo recursal 
previsto em lei, a presente licitação será adjudicada à empresa vencedora do certame, e após 
homologada pela autoridade competente. 

IIIMERIeffilekRA EXECUÇÃO DO CONTRK_____192___IiMeelleffiellie 
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19.1. A licitante contratada deverá apresentar garantia de execução do objeto desta licitação, 
mediante caução em dinheiro ou títulos da divida pública, seguro garantia ou fiança bancária, fixada 
no percentual de 1% (um por cento) do valor do contrato, no prazo máximo de até 10 (dez) dias 
úteis da subscrição do contrato. 

19.2. Caso a licitante contratada faça opção pela garantia em dinheiro, deverá efetuar o depósito 
identificado na Agencia 2614-X, Conta Corrente n. 11965-2, Banco do Brasil, e apresentar o 
respectivo comprovante de depósito na Secretaria Municipal de Administração e Finanças visando a 
obtenção de DAM - Documento de Arrecadação Municipal, vinculado ao Contrato Subscrito. 

19.3. Caso a licitante contratada faça opção da garantia sob a modalidade de Títulos da Dívida 
Pública, a mesma somente será considerada válida mediante comprovação do registro do titulo junto 
ao Banco Central do Brasil. 

19.4. Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice em original emitida "por entidade 
em funcionamento no Pais, em nome da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, 
Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente 
cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim 
corno prazo de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias. 

19.4. Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida 
por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de São Domingos do 
Maranhão, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente cláusula de atualização financeira,' 
de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidadd assim como prazo de validade de no 
mínimo 120(cento e vinte) dias. 

20.1. De conformidade com a legislação vigente, o Municipio de São Domingos do Maranhão - MA 
efetuará retenção em favor do Instituto Nacional de Seguro Social (INSS), incidente sobre o valor dos 
serviços (mão-de-obra) realizados e constantes da nota fiscal, fatura ou recibo, emitidos pela licitante 
contratada. Essa retenção não será efetuada, desde que seja entregue a esta Prefeitura Municipal de 
São Domingos Do Maranhão, cópia autenticada em cartório, da folha de pagamento da obra, e guias 
de recolhimento do FGTS e GPS do pessoal lotado no canteiro. 

20.2. O Município de São Domingos do Maranhão - MA efetuará a retenção dos valores relativos aos 
percentuais incidentes sobre os valores constantes da nota fiscal, fatura ou recibos emitidos pela 
licitante contratada, relativa a outros tributos federais, estaduais e municipais, de conformidade com a 
legislação vigente 

Étk:.1)0 TERMO DE.CONTRATO: 
21.1. Sem prejuízo do disposto no Capitulo 111 a IV da Lei Federal n° 8.666/93, o contrato referente 
a prestação dos serviços, de que trata o objeto deste Edital, será formalizado e conterá, 
necessariamente, as condições já especificadas neste ato convocatório. 
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21.2. Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se pertinentes, 
poderão se acrescentadas ao contrato a ser assinado. 

:14 11 O TERMO DE CONTRATO: 
22.1. A Administração do Município de São Domingos Do Maranhão - MA convocará oficialmente a 
licitante vencedora, durante a validade da sua proposta para, no prazo máximo de cinco (05) dias 
úteis, a assinar o contrato administrativo sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no Art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 

22.2. O prazo para subscrição poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração do Município de São Domingos Do Maranhão - MA. 

22.3. É facultado à Administração do Município de São Domingos Do Maranhão - MA, quando a 
convocada não assinar o referido documento no prazo e condições estabelecidas, chamar as licitantes 
remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pela primeira classificada, inclusive quando aos preços atualizados, ou revogar 
esta Tomada de Preços, independentemente da cominação no Art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 

22.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração do Município de São 
Domingos Do Maranhão - MA, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas. 

22.5. O disposto no subitem anterior não se aplica as licitantes convocadas nos termos do Art. 64, § 
2. da Lei Federal n° 8.666/93, de 21de junho de 1993, que não aceitarem a contratação, nas mesmas 
condições propostas pela adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço. 

:Irelre7~ 
23.1. A execução do Contrato, hem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios de 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do Art. 54, da Lei Federal n° 
8.666/93, combinado com o inciso XII, do Art. 55, do mesmo diploma legal. 

ÀPRORROGA Ã0à 
24.1. A vigência do contrato objeto desta licitação terá por termo inicial a data de sua subscrição e 
termo final em 12 (doze) meses após o recebimento da ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, 
podendo haver prorrogação da vigência por iguais ou inferiores períodos, desde que devidamente 
justificados. 

D2IS.(513111GAÇÕES 'OCIALS, COMERCIAIS E FISC~~11~1111
25.1. A licitante vencedora caberá: 

25.1.1. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 
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vez que os seus empregados e prestadores de serviço, não manterão nenhum vínculo 
empregaticio ou contratual com a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - 
Ma; 
25.1.2. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 
relacionados a este processo licitatório e respectivo contrato, originalmente ou vinculados 
por prevenção, conexão ou contingência; e 
25.1.3. assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação nesta Tomada de Preços. 
25.1.4. assumir a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços 
executados/ fornecidos para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações sempre 
que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto 
contratado; 
25.1.4. assumir a responsabilidade pelo livre acesso aos documentos e registros contábeis da 
empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores de órgãos e entidades públicas 
concedentes e dos órgãos de controle intento e externo. 

25.2. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do Município de São Domingos 
Do Maranhão - MA, nem poderá onerar o objeto desta Tomada de Preços, razão pela qual a licitante 
vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 
Município de São Domingos Do Maranhão - MA. 

26.1. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 
26.1.1. é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de 
Pessoal do Município de São Domingos do Maranhão - Ma para a execução da prestação dos 
serviços, objeto desta licitação; 
26.1.2. é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca desta Tomada 
de Preços, salvo se houver prévia autorização formal da Administração do Município de São 
Domingos Do Maranhão - MA; 
26.1.3. é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços 
adjudicados, salvo com expressa autorização do Município de São Domingos Do Maranhão - 
Ma. 
26.1.4. Executar os serviços de acordo com as especificações e prazos determinados no 
Projeto Básico, como também de acordo com o cronograma físico-financeiro constantes nos 
ANEXO XXII do presente Edital. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a 
licitante vencedora ficará sujeita à mesma multa estabelecida neste Edital. 
26.1.5. Manter a equipe executora dos serviços convenientemente identificada. 
26.1.6. Propiciar o acesso da fiscalização do Município aos locais onde serão realizados os 
serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 
26.1.7. A atuação da Fiscalização do Município não exime a licitante vencedora de sua total 

e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executados. 
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• 

• 

26.1.8. Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, 
de acordo com o previsto no Projeto (plantas, memoriais descritivos e planilhas 
orçamentárias). 
26.1.9. Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais não aprovados pela 
fiscalização do Município, caso os mesmos não atendam às especificações constantes no 
Projeto. 
26.1.10. Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as 
ferramentas necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 
26.1.11. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual 
(EPI's) e coletiva adequados à execução dos serviços e de acordo com as normas de segurança 
vigentes. 
26.1.12. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio do Município e de terceiros, 
causados por seus funcionários em virtude da execução dos serviços. 
26.1.13. Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços da construção, devendo o 
espaço ser entregue limpo e em perfeitas condições de ocupação e uso. 
26.1.14. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes 
aos serviços executados por seus empregados. 
26.1.15. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
26.1.16. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação para execução exigidas 
na licitação. 
26.1.17. Outras obrigações constantes da minuta de contrato - Anexo XX deste Edital. 
26.1.18. O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da licitante vencedora para outras empresas. 

ILF:15 -~EG -~ —,4 TRABAIT-1-16:"---  -,1111111.11~
27.1. Deverão ser observadas pela contratada, todas as condições de segurança e higiene, medicina e 
meio ambiente do trabalho, necessária a preservação da integridade física e saúde de seus funcionários 
e colaboradores e a terceiros que venham a trafegar pelo canteiro de obras, de acordo com as normas 
regulamentadas pelo Ministério do Trabalho. 

27.2. O Município de São Domingos do Maranhão - Ma poderá, a seu critério, determinar a 
paralisação da obra e/ou serviço ou suspender pagamentos quando julgar que as condições mínimas 
de segurança, Saúde e higiene do trabalho não estejam sendo observadas pela licitante contratada, 
sem prejuízo de outras sanções cabíveis. Este procedimento não servirá para justificar eventuais 
atrasos da licitante contratada. 

27.3. A licitante contratada se responsabilizará, ainda, por atrasas ou prejuizos decorrentes da 
suspen.são das trabalhos, quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se referir à 
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho. 
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27.4. Caso a licitante contratada insista em não obedecer às normas do Ministério do Trabalho e 
Emprego, o Município de São Domingos do Maranhão - Ma, poderá, unilateralmente, rescindir o 
contrato firmado, sem prejuizo de outras sanções cabíveis. 

ir&J-T --)4 P.. OS SERVI OS: 
28.1. O Município de São Domingos do Maranhão - Ma, por conveniência administrativa ou técnica, 
se reserva ao direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando 
oficialmente à licitante contratada de tal decisão, sem prejuízo da licitante no que concerne aos 
serviços efetivamente executados. 

ellellier&NTO,  DAS OBRAS E SERVIÇOS: :'—A11111=~1
29.1. Para o recebimento das obras e serviços executados será designada urna comissão de 
recebimento, composta de no mínimo três (03) servidores municipais, que vistoriará as obras e 
serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, no prazo não superior a 90 
(noventa) dias, após o decurso do prazo de vistoria que comprove a adequação do objeto nos termos 
contratuais, observando o disposto no Art. 69 da Lei Federal n° 8.666/ 1993, ou PROVISÓRIO, em 
até quinze (15) dias da comunicação escrita da licitante contratada, a seu critério. 

iY4 
30.1. O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta a licitante 
contratada das cominações previstas na legislação civil em vigor, dentro dos limites estabelecidos pela 
lei ou pelo contrato. 

.Q DA GARANTIA; ",ARA EXECUCÃO DO CCM, 
31.1. A garantia prestada pela licitante contratada para execução do contrato será restituída em até 
trinta (30) dias após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA. 

lz- DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: - 
32.1. Os serviços serão prestados, de acordo com o disposto no PROJETO BÁSICO, obedecendo o 
CRONOGRAMA FÉSICO - FINANCEIRO, com termo inicial contado do recebimento da ORDEM 
DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO. 

IIIMC -51V--- '—{PANIMMENTO E DA FISCALIZAÇ 
33.1. Durante a vigência do contrato, a prestação dos serviços será acompanhada e fiscalizada por 
servidor autorizado para tal, representando o Município de São Domingos do Maranhão Ma. 

33.2. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a prestação 
dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

33.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a Administração do Município de São Domingos do Maranhão - MA, em tempo hábil, 
para adoção das medidas convenientes. 
33.4. A Fiscalização poderá determinar, a ônus da empresa licitante vencedora, a substituição dos 
equipamentos, serviços e materiais julgados deficientes ou disformes com as especificações definidas 
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em projeto, cabendo à licitante vencedora providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo 
definido pela fiscalização, sem direito à extensão do prazo final de execução dos serviços. 

33.5. A licitante vencedora só poderá iniciar a obra após assinatura do respectivo Contrato e na 
data contida na ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇOS, emitida pelo Município. 

33.6. Compete à fiscalização da obra, designada pelo Município, entre outras atribuições: 

33.7. Verificar a conformidade da execução dos serviços com as normas especificadas nos projetos, 
memoriais descritivos, plantas e planilhas orçamentárias e adequação dos procedimentos e materiais 
empregados à qualidade desejada para os serviços. 

33.8. Ordenar à licitante vencedora corrigir, refazer ou reconstruir as partes dos serviços executados 
com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações. 

33.9. Manter organizado e atualizado o Livro Diário, assinado por técnico da licitante vencedora e 
por técnico do Municipio responsável pela fiscalização, onde a referida licitante vencedora registre, 
em cada visita: 

a) As atividades desenvolvidas; 
b) As ocorrências ou observações descritas de forma analítica. 
c) Encaminhar ao Município o documento no qual relacione as ocorrências que impliquem 
em multas a serem aplicadas à licitante vencedora. 

33.10. A ação da fiscalização não exonera a licitante vencedora de suas responsabilidades contratuais. 

33.11. Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações constantes do Memorial 
Descritivo e do Projeto Básico será sempre consultada a Fiscalização, sendo desta o parecer 
definitivo. A decisão tomada pela Fiscalização deverá ser comunicada à empresa licitante vencedora 
obrigatoriamente de forma escrita e oficial. 
33.12. Na fiscalização serão ainda observadas as demais condições relacionadas na Minuta de 
Contrato. 

-PRESTAÇÃO DOS Stfil~ 
34.1. Caberá à Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS do Município de São Domingos do Maranhão - 
Ma a atestação das notas fiscais e faturas correspondentes a sua prestação. 

35.1. As despesas decorrentes do presente contrato correro á conta das seguintes Dotações 
Orçamentárias, sendo assim alocadas: 
ORGÃO: 02 PODER EKECUTWO 
UNIDADE 11- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
DOTAÇÃO: 10.302.0112.1027.0000 

4.4.90.51.00- OBRAS E INSTALAÇÕES. 
PORTARIA N° 4.648/MINISTÉRIO DA SAÚDE/MS 
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35.2. O montante do dispêndio a ser efetuado por conta desta Tomada de Preços, não poderá 
exceder o limite previsto para essa modalidade. 

36.1- A cada medição realizada, a licitante vencedora apresentará nota fiscaVfatura à Secretaria 
Municipal de Saúde, no horário de expediente, em duas (02) vias, para liquidação e pagamento das 
despesas efetuadas pelo Município De São Domingos Do Maranhão, mediante cheque nominal ou 
transferência bancária a contratada, até o 10. (décimo) dia útil da liberação dos recursos pela 
Concedente. 

36.2. O Município de São Domingos Do Maranhão reserva-se ao direito de recusar o pagamento se, 
no ato da atestação, ficar constatado que os serviços não foram prestados de acordo com a 
especificação apresentada e aceita. 

36.3 O Município de São Domingos Do Maranhão poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos desta Tomada 
de Preços. 

36.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira (atualização 
monetária) devida pelo Município de São Domingos Do Maranhão, será calculada mediante a 
aplicação dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

36.5. A última parcela de pagamento somente será liberada depois de cumpridas todas as condições 
exigidas no instrumento contratual a ser firmado com a licitante vencedora. 

36.6. O pagamento de qualquer parcela somente será efetuado mediante a apresentação de: 
36.6.1. - Certidão de Regularidade Fiscal do FGTS; 
36.6.2 - Certidão Negativa de Débito Previdenciários (INSS); 
36.6.3 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União; 
36.6.4 - Certidão Negativa de Débitos para com a Secretaria da Fazenda do Estado; 
36.6.5 - Certidão Negativa da Divida Ativa para com a Secretaria da Fazenda do Estado; 
36.6.6 - Certidão Negativa de Débitos Municipais 
36.6.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
36.6.8 - Comprovação do recolhimento do Imposto sobre Serviço (ISS) referente aos 
serviços, no Município de São Domingos do Maranhão mediante apresentação da guia de 
recolhimento original. 

36.7. O primeiro pagamento somente será efetuado após a comprovação por parte da licitante 
contratada de que o contrato teve Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, efetuada no 
CREA/MA, bem como o fornecimento do Alvará de Construção Municipal, além da apresentação 
do Certificado de Matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI). 
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36.8. O pagamento da medição final ficará condicionado, ainda, a aceitação da obra pela Prefeitura 
Municipal de São Domingos Do Maranhão, mediante apresentação de LAUDO DE ACEITAÇÃO 
emitido por uma comissão integrada por representantes da prefeitura, bem como à apresentação pela 
licitante contratada dos comprovantes de quitação perante o Instituto Nacional de Previdência Social 
e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, correspondente às obras e serviços objeto desta 
licitação. 

'elP ~um' 
37.1. O contrato objeto desta Licitação a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 
65 da Lei Federal n. 8.666/93, desde que haja interesse da Administração Municipal, com a 
apresentação das devidas justificativas adequadas a esta Tomada de Preços. 

38.1. No interesse da Administração Municipal, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Art. 
65, § 1. e 2" da Lei Federal 8.666/93. 

38.2. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, e nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 
estabelecido nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 

39.1. O atraso injustificado na prestação dos serviços descritos nos ANEXOS deste Edital ou o 
descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato sujeitará a licitante vencedora à multa de 
0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de quinze (15) dias corridos, uma vez 
comunicada oficialmente. 

39.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Tomada de Preços, a Administração Municipal 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 

39.2.1. advertência; 
39.2.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nos casos de 
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de quinze (15) dias corridos, 
contado da comunicação oficial; 
39.2.3. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do Município, pelo prazo de até dois (02) anos; 
39.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a licitante ressarcir a Administração do Município pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subirem anterior. 

39.3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades 
tratadas nas CONDIÇÕES anteriores: 
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39.3.1. pela recusa injustificada de assinar o Contrato e retirar a nota de empenho; 
39.3.2. pela não entrega do objeto desta licitação, de acordo com as especificações do Edital 
e cia proposta da licitante vencedora; 

39.4. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Prestadores de Serviços/ Fornecedores da Prefeitura Municipal De São 
Domingos Do Maranhão, e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

39.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração Municipal, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante 
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

39.6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Municipal e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as multas, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

I) • RESCIS,75.0 
40.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos Art.s 77 
a 80 da Lei Federal n'' 8.666/93. 

40.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

40.3. A rescisão do contrato poderá ser: 
40.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração Municipal, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, notificando-
se a licitante vencedora com a antecedência mínima de trinta (30) dias corridos; 
39.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo nesta Tomada de Preços, 
desde que haja conveniência para a Administração Municipal; 
39.3.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

40.4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

agEn.cut, 
41.1. É facultado a qualquer cidadão impugnar, por escrito, os termos da presente Tomada de 
Preços, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação 
(Documentação), devendo a Administração Municipal, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação, julgar e responder à impugnação em ate três (03) dias úteis. Não serão aceitas 
impugnações se remetidas via correio, Fax ou e-mail. 
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41.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a Administração Municipal a 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a data marcada para recebimento e 
abertura dos envelopes Documentação e Proposta, apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciaram, hipóteses em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

41.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta Tomada 
de Preços até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

41.4. Pedidos de esclarecimentos devem ser dirigidos à Comissão Permanente de Licitações, por 
escrito, via Protocolo Geral do Município, somente até o terceiro dia útil que anteceder a data de 
abertura da licitação. Não serão aceitos se remetidos via correio, Fax ou e-mail. 

eelleel 'REÇOS~ ; 
42.1. A critério da Administração Municipal, esta Tomada de Preços poderá: 

41.1.1. ser anulada, se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 
41.1.2. ser revogada, a juizo da Administração Municipal, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta; 
41.1.3. ter sua data de abertura de envelopes Documentação e Proposta transferida, por 
conveniência exclusiva da Administração Municipal. 

42.2. Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta Tomada de Preços: 
42.2.1. a anulação do procedimento licitatorio por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do Art. 59 da Lei Federal n° 
8.666/93; 
42.2.2. a nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, ressalvado, ainda, o 
dispositivo citado na alínea anterior; 
42.2.3. no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

?ir XMPTMENIIMIE 
43.1. Após a divulgação do resultado de julgamento das propostas e decorrido o prazo recursal 
previsto em lei, a presente licitação será adjudicada à empresa vencedora do certame, e após 
homologada pela autoridade competente; 

43.2. As licitantes deverão observar atentamente as normas deste Edital; 

43.3. Fica assegurado à Autoridade Superior do Município, no interesse da Administração, o direito 
de adiar a data da abertura dos envelopes, divulgando a nova data mamada. 
43.4. É facultada à Comissão Permanente de Licitação, ou à autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta. 
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42.5. O Município de São Domingos Do Maranhão não se responsabilizará, em hipótese alguma, por 
quaisquer penalidades ou gravames futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou 
erroneamente calculados por parte da licitante contratada, na forma do Art. 71, da Lei Federal no 
8.666/93. 

• 

• 

43.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de entrega dos 
documentos de habilitação e das propostas, cuja base de cálculo seja o preço proposto implicarão na 
revisão dos preços, em igual medida, para maior ou para menor, conforme o caso. A alteração ou 
criação de tributos de repercussão indireta, assim como encargos trabalhistas, não repercutirão nos 
preços contratos. 

43.7. Durante a vigência do contrato, o Municipio de São Domingos Do Maranhão poderá 
desclassificar a licitante tida como vencedora, se vier a ter conhecimento comprovado de fato ou 
circunstância que a desabone, anterior ou posterior ao julgamento, procedendo à adjudica(*) do 
objeto desta licitação à outra licitante, obedecendo à ordem de classificação, mas mesmas condições 
da proposta vencedora, inclusive com relação aos preços e prazos. 

43.8. Em caso de nulidade pertinente acg; procedimentos desta licitação, obedecer-se-á ao disposto no 
Art. 49, §2°, da Lei Federal n°8.666/93. 

43.9. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. Na hipótese de se constatar a impressão ou falsidade das 
informações e /ou dos documentos apresentados pela licitante, poderá o Município de São 
Domingos Do Maranhão, qualquer tempo, desclassificá-la ou rescindir o contrato subscrito. 

43.10. O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta de licitante vencedora, farão parte 
integrante do instrumento contratual, independentemente de sua transcrição. 

43.11. Os casos omissos neste Edital serão regulados em observância a Lei Federal n° 8.666/93, e suas 
alterações posteriores. 

43.12. A licitante vencedora deverá indicar em sua proposta ou encaminhar até a data de assinatura 
do Contrato, o nome e o número do telefone do seu preposto, quando for o Caso, que estará sujeito à 
aceitação da Administração Municipal, para representar a licitante vencedora na execução do 
contrato. 

43.13. No caso de opção pela garantia de participação do tipo "seguro garantia", o mesmo deverá ser 
feito mediante entrega da competente apólice emitida por entidade em funcionamento no pais, 
acompanhada da certidão de regularidade da emitente, em nome do Município de São Domingos do 
Maranhão. 

43.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação 
da Comissão em sentido contrário. 

43.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Município 
Considerar-se-ão dias corridos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

43.16. O desatendimento às exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta 
durante a realização da sessão pública da licitação. 

43.17. Em caso de desfazimento deste processo licitatório, o mesmo será devidamente motivado, 
sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

43.18. A homologação do resultado desta licitação gera mera expectativa de direito à contratação. 

43.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da legislação vigente que rege a 
matéria. 

43.20. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar o Edital, nos termos do § do Art. 41, da 
Lei n° 8666/93. 

43.21. Demais especificações estão contidas na minuta de contrato em anexo. 

42.22. Em caso de dúvida, a interessada deverá comunicar-se com a Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, situada na Praça Getúlio Vargas, 
s/n - centro - São Domingos do Maranhão, ou pelo e-mail: cplsaodominttos.ma@outlook.com no 
horário das 08h00 às 12h00, para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários. 

iiãiíé ,42-srwr -.'"""n11111~1111111111111 
44.1- São partes integrantes deste Edital: 

44.1.1. Anexo I - Resumo. 
44.1.2. Anexo II - Carta Credencial. 
44.1.3. Anexo III - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo superveniente 
da habilitação. 
44.1.4. Anexo IV - Modelo de declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de 
Habilitação. 
44.1.5. Anexo V - Modelo de declaração de inexistência de Supervenientes, Suspensão 
Temporária ou Inidoneidade para Licitar. 
44.1.6. Anexo VI - Modelo da declaração de Cumprimento do inciso V do Art. 27 da Lei 
federal 8.666/93. 
44.1.7. Anexo VII - Modelo de Declaração de Enquadramento de Microempresa, Empresa 
de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual. 
44.1.8. Anexo VIII - Atestado de Visita Técnica. 
44.1.9. Anexo IX - Modelo da Carta Proposta de Preços. 
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• 

• 

44.1.10. Anexo X - Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 
44.1.11. Anexo XI - Declaração de Comprovação de Capital Social. 
44.1.12. Anexo XII - Modelo de Declaração de Responsabilidades. 
44.1.13. Anexo XIII - Declaração que a Empresa não possui em seu Quadro Servidor 
Público (inciso III, do Art. 90 da Lei Federal n ° 8.666/93) 
44.1.14. Anexo XIV - Declaração que a Empresa não possui entre seus Sócios Servidores 
Públicos em Cargo de Direção/Gerência (Inciso X, do Art. 117 da Lei Federal N ° 8.112/90) 
44.1.16. Anexo XV - Declaração de Idoneidade. 
44.1.17. Anexo XVI - Declaração de Conhecimento das Condições do Objeto da Licitação. 
44.1.18. Anexo XVII - Declaração das Condições de Execução do Contrato. 
44.1.19. Anexo XVIII - Modelo de Declaração de Manutenção da Capacidade Operacional 
(§4° do Art. 31 da Lei Federal 8.666/93) 
44.1.20. Anexo XIX - Contrato de Prestação de Serviço. 
44.1.21. Anexo >0C - Termo de Retirada do Edital. 
44.1.22. Anexo XXI - Projeto Básico. 

45.1- As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Comarca de São Domingos do Maranhão - MA, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São Domingos do Maranhão - Ma, 23 de janeiro de 2023. 

CLODOMIR GOMES DA SILVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/SEMUS 
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TOMADA DE PREÇOS N° 03/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 13/2023/SEMUS 

ANEXO I 
RESUMO 

A OBJETIVO: 
» Contratação de empresa especializada para a execução de Obra de Construção de 

Unidade Básica de Satide/UBS, no Povoado Cocai, na cidade de São Domingos do 
Maranhão, conforme especificações PORTARIA No 4.648/MINISTÉRIO DA SAÚDE/MS, 
de 22/12/2022 e conforme Projeto Básico e demais anexos deste Edital. 

B PERÍODO DE EXECUÇÃO: 
A execução do objeto desta licitação terá como termo inicial o recebimento da ORDEM DE 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS e termo final em até 12 (doze) meses. 

C VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: 
Valor estimado da licitação: 
R$ 1.198.131,66 (hum milhão e cento e noventa e oito mil, cento e trinta e um reais e 
sessenta e seis centavos). 
EMPREITADA ( x ) Preço Global ( ) Preço I Jnitário 
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: ( x ) Global ( ) Por Item 

D ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 
UNIDADE 11- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
DOTAÇÃO: 10.302.0112.1027.0000 
4.4.90.51.00- OBRAS E INSTALAÇÕES. 
PORTARIA N° 4.648/MINISTÉRIO DA SAÚDE/MS 



inscrita no CNPJ/MF no 
sócio administrador o(a) Sr(a)  
cédula de identidade RG no 
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TOMADA DE PREÇOS No 03/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13/2023/SEMUS 

ANEXO 11 
(MODELO) 

(Papel timbrado do Concorrente) 

CARTA CREDENCIAL 

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa  
, com sede à  , com 
, (nacionalidade), (estado civil), (profissão) portador da 

, órgão emissor, emitido na data e CPF no 
domiciliado à  (rua, no, bairro, CEP, cidade, telefone, e-mail), representada neste ato por seu 

(identificar qualificação do outorgante), o(a) 
, portador(a) do documento de identidade RG n°  

, e do CPF no , nomeia e constitui seu bastante 
Sr(a) 
emitido pela SSP/ 
Procurador o(a) Sr(a). , portador(a) do documento de identidade RG n° 

 , emitido pela SSP/ , e do CPF no   , a quem 
confere amplos poderes para representar a   (razão social da empresa) 
perante a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão durante a TOMADA DE PREÇOS 
NO 03/2023-CPL, para a contratação de que serão utilizados nos trabalhos realizados pela 
Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS, com poderes para tomar, em nome da Outorgante, qualquer 
decisão durante todas as fases do CERTAME, inclusive: a) apresentar a declaração de que a empresa 
cumpre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos; b) entregar os envelopes contendo as 
propostas de preços e a documentação de habilitação; c) formular lances ou ofertas verbalmente; d) 
negociar aumento do percentual de desconto ofertado com o Presidente; e) desistir expressamente da 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se 
imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-lo; O assinar a ata da sessão; g) prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo Presidente e; h) praticar todas os demais atos pertinentes ao certame. 

Atenciosamente, 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 
(Com Firma Reconhecida em Cartório) 

Obs.: Este documento é meramente exemplifIcativo devendo ser apresentado (FORA DE ENVELOPE) em papel 
timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO 
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TOMADA DE PREÇOS N. 03/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 13/2023/SEMUS 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEX1STENCIA DE FATO IMPEDITIVO 
(MODELO) 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ 

sob n.°   neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de 

suas atribuições legais, vem apresentar a presente DECLARAÇÃO: 

DECLARAMOS sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para licitar e/ou contratar com a Administração Pública Direta, Indireta ou Autárquica 

ou Fundacional e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

• 
Por ser a expressão da verdade firmamos a presente. 

(Local) 

Assinatura e Identificação do Representante Legal 

2023. 

IObs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE ENVELOPE) em papel 
timbrado da empresa licitante no momento do CREDF.NCIAMENTO 
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TOMADA DE PREÇOS No 03/2023CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 13/2023/SEMUS 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

[Razão Social da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), 
nome fantasia, inscrita no CNPJ sob o no [xucooc], Inscrição Estadual n. 1>noc], endereço completo, 
CEP, telefone, cidade, estado], neste ato representado pelo [cargo] [nome o representante legal], 
portador da Carteira de Identidade n° [xxxx], inscrito no CPF sob o no [xmcx], nacionalidade, estado 
civil, profissão, residente e domiciliado endereço, CEP, telefone, cidade, estado; 

DECLARA ainda que recebeu o Edital da TOMADA DE PREÇOS N° 03/2023CPL 
e seus Anexos, tendo pleno conhecimento dos elementos constantes no referido Edital, no que tange 
à condições gerais e peculiaridades estabelecidas quanto ao fornecimento do objeto conforme 
especificações determinadas, estando Habilitada e se responsabilizando integralmente quanto ao 
fornecimento do objeto de acordo com o exigido. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO (MA), de  de 2023. 

Representante Legal da Empresa 

11j Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE ENVELOPE) em papel 
j timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMEN10 
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TOMADA DE PREÇOS N. 03/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 13/2023/SEMUS 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES, SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA OU IN1DONEIDADE PARA LICITAR 
(MODELO) 

À 
Presidente de Comissão Permanente de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS N° 03/2023-CPL 
> Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de Obra de Construção de 
Construção de Unidade Básica de Saiide no Povoado Cocai, na cidade de São Domingos do 
Maranhão, conforme especificações PORTARIA N. 4.648/MINISTÉRIO DA SAODE/MS, de 
22/12/2022 e conforme Projeto Básico e demais anexos deste Edital. 

A empresa    , inscrita no CNPJ n.  , com 
sede na  , por intermédio do seu representante legal o(a) 
S r(a) , portador(a) do Documento de Identidade Registro Geral 
n° SSP  e do CPF  , residente e domiciliado à (endereço 
completo, rua, no, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, CEP, Telefone. 

DECLARA sob as penalidades da lei e para fins de participação da presente licitação 
pública, QUE até a presente data INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA 
HABILITAÇÃO; 

DECLARA para fins de participação no TOMADA DE PREÇOS No 03/2023-CPL, 
não existirem fatos supervenientes ao cadastramento/habilitação no SICAF impeditivos do direito de 
licitar; bem como não ter recebido Suspensão Temporária ou Declaração de lnidoneidade para licitar 
ou contratar com nenhum dos Órgãos da Administração da Prefeitura Municipal de SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO; SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou 
IMPEDIMENTO de contratar com a Administração, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO 
de INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. 

Assumindo a responsabilidade de declarar qualquer ocorrência posterior a esta 
declaração, pelo prazo de vigência da ata de registro de preços a ser firmada nesta licitação e de 
contratos dela provenientes, bem como a obrigação de manter as respectivas condições de 
cadastramento/habilitação durante o mesmo periodo de vigência. 

DECLARA ainda que recebeu o Edital do TOMADA DE PREÇOS No 03/2023-CPL 
e seus respectivos Anexos tomando conhecimento de todas as informações e condições para a 
execução do objeto do referido Certame, sendo habilitada para a prestação o fornecimento do objeto 
licitado. 

Cidade-UF, aos dias do mês de  2023. 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

.Assinatura do Representante Legal 

Obs.: Este documento é meramente cxemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE ENVELOPE) cm papel 
timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO 
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TOMADA DE PREÇOS No 03/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 13/2023/SEMUS 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO 
INC. V DO ART. 27 DA LEI FEDERAL No 8.666/93 

(MODELO) 

À 
Presidente de Comissão Permanente de Licitação de São Domingos do Maranhão 
TOMADA DE PREÇOS No 03/2023-CPL 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de Obra de Construção de 
Unidade Básica de Saúde/UBS, no Povoado Coral, na cidade de São Domingos do Maranhão, 
conforme especificações PORTARIA N° 4.648/2022/MINITÉRIO DA SAUDE/MS e conforme 
Projeto Básico e demais anexos deste Edital. 

(Nome da Empresa)   , inscrito no CNPJ  
por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ,portador da 
Carteira de Identidade n°   e do CPF  , DECLARA, para fins 
do disposto no inc. V do Art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei n° 9.854/93, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O. 

(data) 

(representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

TOMADA DE PREÇOS No 03/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 13/2023/SEMUS 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICRO EMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
Presidente de CPL da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
TOMADA DE PREÇOS No 03/2023-CPL 

> Objeto - Contratação de empresa especializada para a execução de Obra de Construção de 
Unidade Básica de Saúde/UBS, no Povoado Cocal, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, na 
cidade de São Domingos do Maranhão, conforme especificações PORTARIA N. 
4.648/2022/MIN ITÉRIO DA SAÚDE/MS e conforme Projeto Básico e demais anexos deste Edital. 

A empresa (Razã`cj social), nome fantasia   inscrita no 
CNPJ  , na Inscrição Estadual n.  , com sede na 

(endereço completo, rua, n°, Quadra, Lote, 
Setor, CEP,) Cidade-UF, Telefone(xx))o;), m000coocoax, através de seu representante 
legal/procurador o(a) Sr.(a)   , nacionalidade, estado civil, profissão, 
portador(a) do Documento de Identidade n° ____e do CPF n°  , residente e 
domiciliado à (endereço completo, rua, n., Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, Telefone0o0xxx) 

DECLARA, sob as penas da lei que, cumpre os requisitos legais para a qualificação 
empresarial estabelecida pela Lei Complementar n° 123/06, de 14 de dezembro de 2006, em especial 
quanto ao seu Art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei 
Complementar e no Decreto Federal n. 6.204/07, de 05 de setembro de 2007, para fins de 
cumprimento ao disposto no Edital deste Certame e participação do referido certame; 

DECLARA que esta empresa, na presente data, é enquadrada como: 
( ) MICROEMPRESA - ME, conforme o inciso I do Art. 30 da Lei Complementar 
Federal n°123, de 14.12.2006. 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme inciso II do Art. 3° da Lei 
Complementar Federal n°123, de 14.12.2006. 
( ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme §1° do Art. 18-A da 
Lei Complementar Federal n°123, de 14.12.2006. 
DECLARA, ainda, que a empresa está excluida das vedações constantes do parágrafo 

4° do Art. 3. da Lei Complementar n. 123/06, de 14 de dezembro de 2006, e que se compromete a 
promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para 
efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 
Cidade-Estado, de  de 2023. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Nume, Funwo na Empresa e Assinatura do Relnesenrame Legal 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE ENVELOPE) em papel 
timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO 



ESTADO DO MARANHÃO 
M UNCÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

06.113.690/0001-71 
PRACA GETÚLIO VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP N' 65.790.000 

TOMADA DE PREÇOS N. 03/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 13/2023/SEMUS. 

ANEXO VIII 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

Declaro, em atendimento à condição prevista no subitem  do Edital 

do TOMADA DE PREÇOS N° 03/2023-CPL que eu, 

portador(a) do CPF n° e inscrito(a) no CREA ou CAU/_ sob o n° 

Representante da Empresa 

estabelecida no(a) 

na condição de seu(ua) 

representante legal para os fins da presente declaração, que conheço os locais onde serão 

executados os serviços objeto da licitação em apreço, tomando plena ciência das condições e 

peculiaridades existentes. 

Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS: 

LICITANTE: 

Observações: 

• Deverá ser emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

• A licitante deverá apresentar uma via dentro do envelope n° 01 - 
DOCUMENTAÇÃO. 
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TOMADA DE PREÇOS No 03/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13/2023/SEMUS. 

ANEXO IX 
MODELO DA CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS No 03/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 13/2023/SEMUS. 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de Obra de Construção de 
Construção de Unidade Básica de Saúde no Povoado Cocai, na cidade de São Domingos do 
Maranhão, conforme especificações PORTARIA N. 4.648/MINISTÉRIO DA SAÚDE/MS, de 
22/12/2022 e conforme Projeto Básico e demais ane?Fos deste Edital. 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços 
relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por qualquer erro ou omissão que 
venha a ser verificada na sua preparação. 

O preço total desta proposta é de R$   ), com base na 
data de apresentação dos documentos de habilitação e proposta de preços, conforme preços unitários 
constantes da Planilha de Orçamento. 

Declaramos que em nossos preços unitários estão incluidos todos os custos diretos e indiretos 
para perfeita execução das obras, inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos, mão-de-
obra especializada ou não, seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da 
Legislação Social Trabalhista, Previdenciária, da Infortunística do trabalho e responsabilidade civil 
por qualquer dano causado a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e 
posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e 
completa das obras civis e das obras complementares, bem como nosso lucro, conforme projetos e 
especificações constantes do Edital, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em 
relação à Prefeitura Municipal de São Domingos Do Maranhão. 

Comprometemo-nos a executar os eventuais serviços não constantes do Edital, mas inerentes à 
natureza das obras contratadas. Estes serviços serão pagos por orçamento elaborado pela nossa 
empresa, e aprovado pela Prefeitura Municipal de São Domingos Do Maranhão, antes da execução 
dos mesmos. 

O prazo de execução total das obras é de até 12 (doze) meses a partir do recebimento da 
Ordem de Execução de Serviço (conforme cronograma físico-financeiro anexo). 

O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos a contar do dia da 
apresentação dos documentos de habilitação e propostas. 

Acompanham a nossa Proposta de Preço 03 documentos previstos neste Edital, bem como 
todos os demais julgados oportunos para perfeita compreensão e avaliação da proposta. 

Utilizaremos os equipamentos e as equipes técnica e administrativa que forem necessárias para 
a perfeita execução das obras, comprometendo-nos, desde já, a substituir ou aumentar a quantidade 
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• 

• 

dos equipamentos e do pessoal, desde que assim o exija a fiscalização do Município de São Domingos 
do Maranhão, para o cumprimento das obrigações assumidas. 

Na execução das obras, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas 
brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as 
recomendações e instruções da fiscalização do Município de São Domingos do Maranhão, 
assumindo, desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de 
conformidade com as normas mencionadas nos projetos executivos. 

Dados do representante legal da licitante: nome, nacionalidade, estado civil, profissão, 
portador (a) de Cédula de Identidade n° 3DDODOC, expedida por xmcoc, CPP n° JODDCX, residente e 
domiciliado no endereço xxxw000cxxx. 

Sendo o que se apresenta para o momento e certo de que esta proposta atende aos anseios do 
Município de São Domingos do Maranhão, subscrevo atenciosamente. 

Assinatura do Licitante/ Proponente 

Local e data. 
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TOMADA DE PREÇOS No 03/2023CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 13/2023/SEMUS. 

ANEXO X - MODELO 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

À Comissão Permanente de Licitação 

Declaro, para fins de atendimento às exigências editalicias, sob as penas da Lei, em especial o 
Art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta apresentada para participar desta Licitação foi elaborada de maneira 
independente pela licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato desta Licitação por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato 
desta Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato desta Licitação quanto a participar ou 
não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta Licitação antes da adjudicação do objeto cia 
referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Licitação não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante da Administração do Município de São Domingos do Maranhão antes da 
abertura oficial das propostas; e 

e Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-las. 

Local e data 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 
CPF n° - RG ri° 
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TOMADA DE PREÇOS N° 03/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No I3/2023/SEMUS 

ANEXO XI 
DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL 

Declaramos para os devidos fins de prova junto à Comissão Permanente de Licitação 
da Prefeitura de São Domingos Do Maranhão, Estado do Maranhão, que a empresa 
CNPJ  , com sede à Rua (cidade-13F), vem pela presente informar a 
V. Sas. Que está qualificada e comprovando, mediante seu contrato social e demais alterações que seu 
capital social e/ou valor do seu Patrimônio Liquido esta acima 10% do exigido no Edital. 

 de de 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

IObs.: Este documento é meramente exemplificarivo devendo ser apresentado (FORA DE ENVELOPE) em papel 
timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO 
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TOMADA DE PREÇOS No 03/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13/2023/SEMUS 

ANEXO XII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 

À 
Presidente de Comissão Permanente de Licitação de São Domingos Do Maranhão 

• 

• 

TOMADA DE PREÇOS No 03/2023-CPL 
D Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de Obra de Construção de 

Construção de Unidade Básica de Saúde no Povoado Cocal„ na cidade de São Domingos do 
Maranhão, conforme especificações PORTARIA N° 4.648/MINISTÉRIO DA SAÚDE/MS, de 
22/12/2022/ e conforme Projeto Básico e demais anexos deste Edital. 

D DECLARAMOS para fins de direito e participação do TOMADA DE PREÇOS No 03/2023-
CPL, na qualidade de proponente que: 

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados, comprometendo-nos à realização de eventuais vistorias, averiguações e substituições dos 
materiais caso se façam necessárias; 

Comprometemo-nos a manter durante a execução dos serviços, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Comprometemo-nos a aceitar na proporção correspondente prevista em lei, eventuais 
reduções decorrentes de mudanças de aliquotas de impostos incidentes sobre a prestação do serviço, 
em função de alterações de legislação pertinente; 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078/90 - Código de 
Defesa do Consumidor, às normas pertinentes ao fornecimento do objeto a ser contratado, bem 
como, ao Edital do TOMADA DE PREÇOS No 03/2023-CPL. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Cidade-UF, aos  dias do mês de   9023. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE ENVELOPE) em papel 
timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO 
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TOMADA DE PREÇOS No 03/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13/2023/SEMUS 

ANEXO XIII 
DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SERVIDOR PÚBLICO 

(INCISO III, DO ART. 9. DA LEI FEDERAL N. 8.666/93) 

 , empresa sediada nesta cidade de , (UF), inscrita no CNPJ 
 , por intermédio de seu representante legal do Sr. , portador da Carteira 
de Identidade n°   SSP/ e CPF no , DECLARA, para fins do disposto que não 
possui no seu quadro de pessoal servidores públicos do Município, exercendo funções de gerencia, 
administração, tomada de decisão ou assessoramento, na forma do Art. 9° Inciso III, da Lei Federal 
n° 8.666/93, para fins a que venha impedir de participar de licitações em órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

Declaramos, ainda, ter ciência de todas as solicitações e condições para habilitação, em 
conformidade ao referido edital. 

Atenciosamente, 

 de de 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE ENVELOPE) em papel 
timbrado da empresa licitante no momento do CRF.DENCIAMENTO 
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TOMADA DE PREÇOS No 03/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 13/2023/SEMUS 

ANEXO XIV 

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI ENTRE SEUS SÓCIOS SERVIDORES 
PÚBLICOS EM CARGO DE DIREÇÃO/GERÊNCIA 

(INCISO X, DO ART. 117 DA LEI FEDERAL 8.112/90) 

Ref. TOMADA DE PREÇOS No 03/2023-CPL 

 , empresa sediada nesta cidade de , (UF), inscrita no CNPJ 
 ,por intermédio de seu representante legal do Sr. , portador da Carteira 
de Identidade n°  SSP/ e CPF n° , DECLARA, na conformidade do Inciso X, do 
Art. 117 da Lei Federal n. 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990, para fins do disposto que não há 
sócios, gerente ou diretores da licitante ou que sejam cônjuge ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia ou 
assessoramento dos diversos órgãos da administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

Declaramos, ainda, ter ciência de todas as solicitações e condições para habilitação, em 
conformidade ao referido edital. 

Atenciosamente, 

 de de 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE ENVELOPE) em papel 
timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO 
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TOMADA DE PREÇOS No 03/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 13/2023/SEMUS 

ANEXO XV 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

0110 Á PREFETTURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 
TOMADA DE PREÇOS N° 03/2023-CPL 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS No 03/2023-CPL, instaurado pelo Municipio 
de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, que não fomos declarados inidõneos para licitar ou 
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos 
cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

,em de de 

tiN (Identificação e assinatura do representante legal da empresa proponente) 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 
do CN R I. 

IObs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE ENVELOPE) em papel 
It timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO 
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TOMADA DE PREÇOS N° 03/2023CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13/2023/SEMUS 

ANEXO XVI 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO 

Declaramos, sob as penas da lei,, que tomamos conhecimento de todas as 
informações e exigências contidas no edital e respectivos anexos do TOMADA DE PREÇOS 
N. 03/2023-CPL, em referência, bem como que optamos por não realizar vistoria no local 
onde serão executados os serviços, na forma do que prevê o Acórdão TCU n° 1955/14, de 
23/07/2014. 

Declaramos ainda que a escolha da empresa em não realizar VISITA TÉCNICA 
não implicará em alegação de desconhecimento das condições de realização dos serviços. 

Declaramos para todos os fins que a não VISITAÇÃO não implicará em 
qualquer solicitação de acréscimos financeiros em eventual contrato firmado com a 
Administração Pública Municipal além do valor apresentado em nossa proposta de preços 

 de de 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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TOMADA DE PREÇOS N. 03/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13/2023/SEMUS 

ANEXO XVII 
DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de São Domingos Do Maranhão 
Ref.: TOMADA DE PREÇOS N. 03/2023-CPL 

(Nome da empresa), com sede à (Endereço completo), inscrita no CNPJ sob o 
número _, declara, sob as penas da lei: 

a) estar ciente das condições da licitação; 
b) que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 
documentos apresentados, observando o disposto na Lei Federal n° 8.666/93, e 
que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela Prefeitura 
Municipal de São Domingos Do Maranhão; 
c) que executará os serviços de acordo com as especificações da Prefeitura 
Municipal de São Domingos Do Maranhão, da ABNT - Associação Brasileira 
de Normas Técnicas e/ou de outras autorizadas pela Prefeitura Municipal de 
São Domingos Do Maranhão; 
d) que disponibilizará os recursos materiais e humanos necessários e que tomará 
todas as medidas para assegurar a qualidade dos serviços; 
e) que tomou conhecimento de todas as informações, das condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação e obteve todos os 
esclarecimentos necessários à formulação da proposta; 
O que executará os serviços de acordo com os prazos estabelecido no edital; 

 de de 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE ENVELOPE) em papel 
timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO 
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TOMADA DE PREÇOS No 03/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 13/2023/SEMUS 

ANEXO XVIII 
MODELO - DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DA CAPACIDADE OPERACIONAL 

§40 DO ART. 31 DA LEI FEDERAL 8.666/93 

A 
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
Ref.: TOMADA DE PREÇOS No 03/2023-CPL 

(Empresa) - CNPJ n. , com sede à 
, por intermédio de seu representante legal do Sr. e 
RG n° , declara, sob as penas da lei, que a empresa possui os seguintes contratos firmados 
com a iniciativa privada e a administração pública: 

, portador do CPF n. 

N. Contrato Contratante Objeto Contato Início / 
Fim 

V. 
Contrato 

% 
Executado 

Saldo 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, — de 

Nome do Responsável 

de 2023. 
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TOMADA DE PREÇOS N. 03/2023-CPL 

ANEXO XIX 
TERMO DE CONTRATO N. —/2023SEMUS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 13/2023/SEMUS. 

> CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE 
OBRA DE CONSTRUÇÃO DE CONSTRUÇÃO 
DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NO 
POVOADO COCAL, DO POVOADO COCAL, 
NA CIDADE DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, CONFORME PORTARIA N. 
4.645/MINISTÉRIO DA SAÚDE/MS, de 
22/12/2022/, E CONFORME PROJETO BÁSICO 
E DEMAIS ANEXOS, E A EMPRESA 

Pelo presente Instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO - Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob n. 06.113.690/0001-71, com sede na Praça Getúlio Vargas , s/n - centro - SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
—, brasileiro, casado, —, residente e domiciliado à Rua  SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, portador do RG no 0000000000000 SSP/PI, CPF 000000000000, doravante 
denominado, simplesmente, de CONTRATANTE e, do outro lado, a firma 
Inscrita no CNPJ no e Inscrição Estadual ne. , com sede à 
 , daqui por diante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 
  portador do CPF n. e RG n° —, residente e domiciliado em 
  resolvem celebrar o presente contrato, conforme especificações indicadas neste 
Instrumento, o qual se regerá pela Lei Federal n° 8.666/93 em sua atual redação. 

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justas e acordadas e 
resolvem celebrar o presente instrumento para a Contratação de empresa especializada para a 
execução de Obra de Construção de Construção de Unidade Básica de Saúde no Povoado Cocal, do 
Povoado Cocai, na cidade de São Domingos do Maranhão, conforme especificações PORTARIA N. 
4.648/MINISTÉRIO DA SAÚDE/MS, de 22/12/2022 e conforme Projeto Básico e demais anexos 
deste Edital, e conforme Projeto Básico e demais anexos deste Edital, que foi devidamente autorizado 
no PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 13/2023/SEMUS, pela Licitação, conforme proposta 
apresentada em — de de 2023, partes integrantes deste contrato, independentemente de 
transcrição, observadas as condições estipuladas a seguir:: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNGLPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J. 06.111690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

> 1.1. Constitui objeto deste ajuste a Contratação de empresa especializada para a execução de Obra 
de Construção de Construção de I Inidade Básica de Saúde no Povoado Cocai, na cidade de São 
Domingos do Maranhão, conforme especificações PORTARIA N. 4.648/MINISTÉRIO DA 

SAÚDE/MS, de 22/12/2022 e conforme Projeto Básico e demais anexos deste Edital. e conforme 
Projeto Básico e demais anexos deste Edital, conforme especificações constantes neste Contrato 
Administrativo. 

Parágrafo Primeiro - Os serviços serão realizados em rigorosa observância ao Projeto e seus detalhes, 
bem como estrita obediência às prescrições e exigências contidas na descrição do objeto contratado, 
presentes nos anexos do edital e as normas vigentes que a eles se aplicarem. 
Parágrafo Segundo - Toda e qualquer alteração dos serviços ora contratados somente poderá ser 
executada mediante aprovação prévia por parte do Contratante, devendo ser efetivada por meio de 
Instrumento Aditivo a este Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS PARTES COMPLEMENTARES 
São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o Processo da 
Tomada de Preços n° 03/2023, a proposta comercial apresentada pela Contratada, seus anexos, os 
detalhes executivos, especificações técnicas, despachos e pareceres que o encorpam. 

Parágrafo Único - Integram este Instrumento, independentemente de transcrição, a Lei Federal n° 
8.666/93 e a legislação complementar, que a Contratada, desde já, aceita e declara conhecer, bem 
como a Proposta da mesma, apresentada no correspondente Processo Administrativo, ficando, 
porém, ressalvadas, como não transcritas, as condições nela estipuladas que contrariem as disposições 
deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA APARELHAGEM E DO MATERIAL NECESSÁRIO A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
A aparelhagem e o material necessários à execução dos trabalhos serão de responsabilidade e ônus 
exclusivamente da Contratada, ficando estabelecido que o ente Contratante não emprestará nem 
fornecerá quaisquer ferramentas, aparelhos ou veículos. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS NORMAS E ESPECIFICAÇÕES DOS BENS E DA EXECUÇÃO 
As obras e serviços ora contratados obedecem às especificações as quais fazem parte integrante do 
edital da Tomada de Preços n° 03/2023-CPL, reservado a Contratante o direito de rejeitar as obras 
ou serviços que não estiverem de acordo com as referidas especificações, sem que caiba à Contratada 
direito a qualquer reclamação ou indenização. 

CLÁUSULA QUINTA - DA APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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A Contratada declara conhecer perfeita e integralmente, as especificações e demais elementos técnicos 
referentes à execução dos serviços. Declara, ainda, que conhece perfeitamente todas as condições e 
locais de execução dos serviços, tudo o que foi previamente considerado quando da elaboração da 
proposta que apresentou na licitação de que decorre este contrato, em razão do que declara que nos 
preços propostos estão incluídos todos os custos, despesas e encargos que terá que suportar, 
representando aqueles preços a única contraprestação que lhe será devida pelo Município de São 
Domingos do Maranhão/MA pela realização do objeto deste contrato. 
Parágrafo Único - O representante da Contratada, acima identificado, declara sob as penas da lei 
que dispõe de poderes suficientes à celebração deste contrato e para obrigar de pleno direito à mesma 
Contratada. Assim sendo, os termos deste contrato obrigam as partes de pleno direito. 

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES DOS DETALHES EXECUTIVOS 
O Município Contratante se reserva o direito de, em qualquer fase ou ocasião, fazer alterações nos 
detalhes executivos, seja reduzindo ou aumentando o volume de serviços das obras, na forma prevista 
na lei. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO 
O valor deste Contrato é de R$ E  (valor por extenso), que representa o montante da proposta da 
Contratada, baseada nas planilhas de quantitativos que acompanham o edital e multiplicado pelos 
respectivos preços unitários. 

Parágrafo Único - Nos preços unitários estão incluídos todos os custos de transporte, carga e 
descarga de materiais, despesas de materiais, despesas de execução, mão-de-obra, leis, encargos sociais, 
tributos, lucros e quaisquer encargos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços, bem como 
despesas de conservação até o seu recebimento definitivo pelo Município de São Domingos Do 
Maranhão/MA. 

CLAÚSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A Contratada se obriga a: 

a) Executar os serviços segundo as especificações aprovadas e de acordo com a melhor técnica 
cuidando, ainda, em adotar soluções técnicas que conduzam a economicidade dos serviços e a 
funcionalidade de seu resultado; 

b) Eleger e prever técnicas e métodos construtivos dos serviços tão econômicos quanto possíveis, 
sem descuidar em nenhuma hipótese da segurança e qualidade da obra; 

c) Manter, durante todo o período de realização dos serviços objeto do contrato, as mesmas 
condições de capacitação técnica que apresentou ao participar da licitação de que resulta este 
contrato, bem como as mesmas condições de habilitação; 
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d) Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com absoluto rigor o 
orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em 
elevação de custos dos serviços, inclusive no que respeita à arregimentação, seleção, 
contratação e administração de mão-de-obra necessária à realização dos serviços; 

e) Atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização; 
f) Zelar pelos interesses do Município de São Domingos do Maranhão/MA relativamente ao 

objeto do contrato; 
g) Substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, a juízo da fiscalização, 

seja inconveniente aos interesses do Município de São Domingos do Maranhão/MA 
relativamente aos serviços; 

h) Manter permanentemente nos locais de realização dos serviços um representante com plenos 
poderes para representar e obrigar a Contratada frente ao Municipio de São Domingos do 
Maranhão/MA; 

i) Executar o objeto deste contrato de acordo com os projetos e especificações fornecidos pelo 
Município de São Domingos do Maranhão/MA e as normas aprovadas ou recomendadas pela 
ABNT. 

j) Adquirir e fornecer Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC e Equipamentos de Proteção 
Individual - EPI, a todos os empregados, bem como orientá-los quanto a necessidade e 
obrigatoriedade de seu uso em serviço. A Contratada responde solidariamente, no caso de 
subempreitada. 

k) Manter a Regularidade Fiscal, inclusive do recolhimento do ISSQN ao município do local de 
Prestação do Serviço durante toda execução do contrato; 

1) Observar as normas, critérios e procedimentos ambientais para a gestão dos rejeitos 
provenientes da obra. 

Parágrafo Primeiro - A Contratada estará, durante todo o período de execução deste contrato, 
sujeita à fiscalização do Municipio de São Domingos do Maranhão/MA, quer seja exercida por 
servidores do quadro da própria Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Obras, quer por 
terceiros especialmente contratados para este fim. 

Parágrafo Segundo - As determinações da fiscalização obrigam a Contratada, respeitados os limites 
deste contrato e o orçamento aprovado, à elaboração de detalhamentos dos projetos e à realização de 
atividades específicas. Nos casos em que a Contratada não concordar com as recomendações ou 
ordens da fiscalização, delas poderá recorrer ao titular do Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, tendo este recurso efeito suspensivo da ordem fiscal. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A Contratante se obriga a: 
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• 

• 

a) Disponibilizar o local das obras; 
b) Aprovar as medições em tempo hábil; 
c) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, conforme estabelecido na cláusula sétima deste 

Contrato; 
d) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato; 
e) Notificar a Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do 

contrato; 

O Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação; 

g) Aplicar penalidades, conforme o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação dos serviços de que trata este processo licitatório correrão à 
conta da seguinte Dotação Orçamentária da LOA 2023: 
ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 
UNIDADE 11- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
DOTAÇÃO: 10.302.0112.1027.0000 
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES. 
PORTARIA N° 4.648/MINISTÉRIO DA SAÚDE/MS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços 
contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da 
licitação em especial no cronograma físico-financeiro. 
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos dos serviços serão feitos por medições mensais pelo Municipio 
de São Domingos Do Maranhão, Estado do Maranhão, em moeda legal e corrente no Pais, através de 
ordem bancária em parcelas compatíveis com o Cronograma Físico e Financeiro, contra a efetiva 
execução dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo previamente atestado pelo setor competente 
do Município de do Maranhão/MA mediante apresentação, no que couber, dos seguintes 
documentos: 

I. - Carta da Contratada encaminhando a medição; 
II. - Memória de cálculo; 
III. - Planilha de medição atestada e boletim de faturamento; 
IV. - Certificado de medição, definindo o periodo correspondente; 
V. - Cronograma executivo (físico) realizado; 
VI. - Quadro resumo financeiro; 
VII. - Relatório fotográfico, contendo comentários por foto; 
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VIII. - Cópia do diário de obras referente aos dias de execução dos serviços objetos da 
medição, assinada pelo engenheiro responsável (da Contratada) e pelo servidor ou 
comissão responsável pela fiscalização; 

IX. - Certidão Negativa de Débito da Previdência Social - CND; 
X. - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 
XI. - Certidão Negativa de Débitos relativos a tributos estaduais e à Dívida Ativa do Estado 

sede da Contratada; 
XII. - Certidão Negativa de Débitos junto ao governo municipal do domicilio ou sede da 

Contratada, na forma da lei; 
XIII. - Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
XIV. - Relação dos trabalhadores constantes na SEFIP; 
XV. - Guia de recolhimento do FGTS; 
XVI. - Guia de recolhimento previdenciário - GFIP; 
XVII. - Comprovante de pagamento do ISS; 
XVIII. - Relatório pluvioniétrico, quando couber; 
XIX. - Planta iluminada contendo trechos realizados na medição atual (cor amarela), nas 

medições anteriores acumuladas (cor azul) e trecho restante (cor vermelha), quando se 
tratar de obras de característica unidimensional; 

XX. - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

Parágrafo Segundo - Os documentos especificados nos incisos II, III, IV, V e VII deverão estar 
assinados pela empresa Contratada e pelo servidor ou comissão responsável pela fiscalização. 

Parágrafo Terceiro - Além dos documentos elencados no caput do sub item, deverão constar da 
primeira medição: 

I. - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - dos responsáveis técnicos pela execução da 
obra, com o respectivo comprovante de pagamento; 

II. - cópia da ordem de serviço; 
III. - matricula no cadastro especifico do INSS (CEI). 

Parágrafo Quarto - Para a última medição, além dos documentados discriminados no caput, serão 
exigidos: 

I. - baixa da matricula no cadastro específico do INSS (CEI); 
II. - termo de recebimento definitivo. 

Parágrafo Quinto - As medições de pagamento seguirão a programação do Cronograma Físico-
Financeiro da obra ou serviço, suas etapas, sub etapas e respectivas porcentagens. 
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Parágrafo Sexto - Ilma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 
para aquela etapa no Cronograma Físico Financeiro estiverem executados em sua totalidade e aceitos 
pela fiscalização do Município de São Domingos Do Maranhão/MA. 

Parágrafo Sétimo - A Contratada poderá apresentar a Contratante para pagamento, fatura ou 
documento equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pelo Município de São 
Domingos do Maranhão/MA durante, no máximo, 10 (dez) dias. No exame, preliminarmente, 
verificará e certificará a efetiva execução dos serviços indicados na fatura e a regular entrega de seus 
efeitos. Estando tudo em ordem, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados do 
vencimento do prazo de exame da fatura, sem nenhum acréscimo ou agregado financeiro. Havendo 
correção a fazer, caso o pagamento seja efetuado a partir do 15° dia após o vencimento, a fatura 
retificada ou ajustada será processada como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos. 

Parágrafo Oitavo - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação 
pendente poderá ser descontada do pagamento devido pela Prefeitura Municipal, pagando-se então, 
apenas o saldo, se houver. 

Parágrafo Nono - Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos 
mensalmente efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme 
legislação. 

Parágrafo Décimo - No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa nominal de 
6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

Parágrafo Décimo Primeiro - O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM =IxNx VP, 
onde: EM = Encargos moratórios devidos; N Números de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; I - indice de compensação financeira - 0,00016438; e VP - 
Valor da prestação em arraso assim apurado: 

1- (T)Q 1= (0/100) 
365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

Parágrafo Décimo Segundo - Entende-se por atraso imputável ao Poder Público, para fins do 
parágrafo anterior, o não pagamento do preço ou de parcela deste, conforme acordado neste 
instrumento contratual e desde que admissivel a divisão da prestação devida pelo contratado em 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP N*65.790.000 

tantas quantas sejam as etapas da obra, serviço ou fornecimento contratado, por mais de 30 (trinta) 
dias contados do seu recebimento devidamente atestado por servidor ou comissão responsável. 

Parágrafo Décimo Terceiro - Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços 
da proposta vencedora poderão ser reajustados segundo índice que reflita o incremento de custos 
setoriais da Contratada, a cada período anual, conforme fixado na cláusula referente a reajustamento 
de preço, desde que não tenha dado causa ao atraso. 

Parágrafo Décimo Quarto - A primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da ART 
expedida pelo CREA da região onde estarão sendo executados as obras e serviços, comprovando o 
registro do Contrato naquele Conselho. 

Parágrafo Décimo Quinto - O pagamento da instalação do canteiro, mobilização e desmobilização 

serão no valor do preço apresentado na proposta, conforme especificado abaixo: 
a) Instalação e manutenção do canteiro de acordo com o cronograma financeiro 

proposto; 
b) Mobilização: serão medidos e pagos 50% do valor proposto para o item na primeira 

medição. Os 50% restantes serão medidos e pagos após efetiva mobilização de suas 
máquinas e equipamentos conforme programado no Cronograma; 

c) Desmobilização: após a total desmobilização, comprovada pela Fiscalização; 
d) Administração Local e Manutenção de Canteiro (AL) - será pago conforme o 

percentual de serviços executados no período, conforme a fórmula abaixo, limitando-
se ao recurso total destinado para o item: % AL = (Valor da Medição Sem AL / Valor 

do Contrato (incluso aditivo financeiro) Sem AL). 

Parágrafo Décimo Sexto - Administração Local e Manutenção de Canteiro (AL) terão como unidade 
na planilha orçamentária "global" e será pago o quantitativo do percentual em número inteiro em 

valor absoluto com no máximo duas casas decimais. 

Parágrafo Décimo Sétimo - Caso haja atraso no cronograma, por motivos ocasionados pela 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA, será pago o valor total da Administração 

Local e Manutenção de Canteiro (AL) prevista no período da medição. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
Os preços contratuais propostos não serão reajustados. 

Parágrafo Primeiro - Para os contratos com prazo inferior a um ano o reajustamento somente será 

admitido se, após prorrogação, a vigência do ajuste for superior a 12 (doze) meses, em atendimento 
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aos termos do Art. 2. da Lei n° 10.192/01, de 14 de fevereiro de 2001, desde a empresa não tenha 
dado causa ao atraso. 

Parágrafo Segundo - Caso o período de execução do contrato exceda a um ano contado a partir da 
data da apresentação das propostas na licitação, os preços serão reajustados respeitados a normas 
contratuais, pela variação de índices Nacionais, calculados pela Fundação Getúlio Vargas e 
publicados na seção de índices Econômicos da revista "Conjuntura Econômica" da FGV, pela 
seguinte fórmula: 

R = V [ 
I - 1 o 

10 

Sendo: 
R - Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual da obra/serviço a ser reajustado; 
Io = Índice inicial refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data fixada para entrega da 
proposta, pro rata dia; 
I - índice relativo à data do reajuste, pro rata dia. 

Parágrafo Terceiro - O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o índice Nacional da 
Construção Civil - utilizados para o setor rodoviário, calculado e publicado pela Fundação Getúlio 
Vargas na revista Conjuntura Econômica. 

Parágrafo Quarto - Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido neste edital, 
o Contrato decorrente desta Concorrência, se adequará de pronto às condições que vierem a ser 
estabelecidas pelo Poder Executivo ou Legislativo, no tocante à política econômica brasileira, se delas 
divergentes. 

Parágrafo Quinto - Em caso de atraso na execução das obras/serviços atribuível à licitante 
adjudicatária, os preços contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem 

precedente, obedecendo-se os seguintes critérios: 
a) Se OS índices aumentarem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a etapa das 

obras/serviços seria realizada de conformidade com o programado no cronograina 
físico-financeiro; 

b) Se os índices diminuírem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as 

obras/serviços forem executados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS 
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Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este ajuste ou sobre os serviços contratados, 
correrão por conta exclusiva da Contratada e deverão ser pagas nas épocas devidas. 
Parágrafo Único - No caso de criação de novos tributos ou alteração nas aliquotas de tributos 
existentes, os preços sobre os quais incidirem esses tributos serão revistos a partir da época em que 
ocorrer a alteração da legislação tributária, aumentando-se ou reduzindo-se aqueles preços da maneira 
apropriada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 
O prazo para execução das obras e serviços de que trata este edital será de até 12(doze) meses, 
contados a partir da data de recebimento pela Contratada da Ordem de Serviços emitida pela 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA. 

Parágrafo Primeiro - O inicio da vigência contratual ocorrerá a partir da data da assinatura deste 
contrato. 
Parágrafo Segundo - O presente contrato terá vigência até 12 (doze) meses. 
Parágrafo Terceiro - Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas desta avença e 
assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico financeiro, de conformidade com o disposto 
no § 10 do Art. 57, da Lei Federal ri° 8.666/93, 21 de junho 1993 e suas alterações, desde que 
justificado por escrito e devidamente aprovado pelo Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL 
A Contratada assume inteira responsabilidade profissional pela execução das obras e serviços 

contratados, obrigando-se, ainda a comunicar à Prefeitura Municipal de São Domingos Do 

Maranhão/MA, a designação do dirigente técnico, cabendo a esse a responsabilidade total de agir em 

nome da Contratada, acumulando, se for o caso, as responsabilidades administrativas decorrentes, 

bem como comunicar previamente todas as substituições que vier a operar em sua equipe técnica 
alocada aos trabalhos objeto do presente Contrato. 

Parágrafo único - A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A Contratada assume inteira responsabilidade por danos e prejuízos causados à Contratante ou a 
terceiros na execução das obras e serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições, parciais ou totais, a pessoas, materiais ou coisas, isentando o Município de São Domingos 

Do Maranhão/MA de todas as reclamações que possam surgir em consequência deste Contrato, 
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ainda que tais reclamações resultem de atos de prepostos seus ou de quaisquer pessoas físicas ou 
jurídicas empregadas na execução dos trabalhos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
A Contratada obriga-se a adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros 

em consequência da execução dos trabalhos. Será de exclusiva responsabilidade da Contratada a 
obrigação de reparar os prejuízos que vier a causar, quaisquer que tenham sido as medidas preventivas 
adotadas. 

Parágrafo Primeiro - A Contratada será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por 
todos os prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao Município de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA ou, ainda, a terceiros, em decorrência da execução das obras e serviços objeto do 
Contrato, respondendo por si e por seus sucessores. - 
Parágrafo Segundo - A Contratada será, também, responsável por todos os ônus ou obrigações 
concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, bem como todas as 
despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos eia horários extraordinários (diurno ou 
noturno), inclusive despesas com instalações e equipamento necessários às obras e serviços e, em 
resumo, todos os gastos e encargos de material e mão-de-obra necessários á completa realização do 
objeto do Contrato e sua entrega perfeitamente concluída. 
Parágrafo Terceiro - A Contratada deverá: 

a) Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários à 
assinatura do Contrato, como também no decorrer da execução das obras e setviços; 

b) Registrar o Contrato no CREA e apresentar, à Fiscalização, o comprovante de 
pagamento da "Anotação de Responsabilidade Técnica"; 

c) Responsabilizar-se pela efetivação de seguros para garantia de pessoas e bens; 
d) Fornecer e colocar no Canteiro de Obras as placas ou outras formas de divulgação das 

fontes de financiamento e de coordenação das obras e serviços, conforme modelos 
estabelecidos pela Fiscalização; 

e) Manter permanentemente no local das obras e serviços, equipe técnica composta de 
profissionais habilitados e de capacidade comprovada, que assuma perante a 
Fiscalização a Responsabilidade Técnica pelas obras e serviços, até a entrega definitiva 
do objeto do Contrato, inclusive com poderes para deliberar determinações de 
emergência caso se tornem necessárias; 

O Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção das obras e serviços em qualquer dia ou 
hora, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem 
administrativa; 

g) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, no sentido de garantir a 
salubridade e segurança no canteiro de obras e serviços; 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNGI-TIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

h) Quando, por motivo de força maior, houver necessidade de aplicação de material 
"similar" ao especificado, submeter, previamente e por escrito à Fiscalização, a 
pretendida substituição; 

i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, os defeitos 
ou incorreções verificadas nas obras ou serviços, resultantes de execução irregular, do 
emprego de materiais inadequados ou não correspondentes às especificações. 

• 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Alterações do contrato original que venham a ser necessárias serão incorporadas ao Contrato durante 
sua vigência, mediante termos aditivos com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
1- unilateralmente pelo Município de São Domingos Do Maranhão/MA: 

a. Quando, por sua iniciativa, houver modificações dos detalhes executivos ou das 
especificações, para melhor adequação técnica do objeto; 

b. Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto até o limite permitido na forma do Art. 65, § 
10, da Lei n° 8666/93, do valor inicial do contrato ou instrumento equivalente. 

- por acordo entre as partes: 
a. Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação conjunta das 

partes; 
b. Quando necessária à modificação do regime de execução, em fase de verificação 

técnica de inaplicabilidade dos termos do contrato original; 
c. Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstância superveniente, mantido o valor inicial atualizado, vedada à antecipação 
do pagamento com relação ao Cronograma Financeiro fixado, sem correspondente 
contraprestação da execução do objeto. 

Parágrafo Primeiro - Os serviços adicionais cujos preços unitários não são contemplados na 
Proposta inicial serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitando os limites estabelecidos na 
letra "b", do inciso I. 
Parágrafo Segundo - No caso de supressão de parte do objeto do Contrato, se a Contratada já 
houver adquirido os materiais, ou se já os tiver adquirido e posto nos locais de trabalhos, este deverão 
ser pagos pelos custos de aquisição, transporte e outros regularmente comprovados e monetariamente 
corrigidos, podendo caber indenização por outros danos, eventualmente decorrentes da supressão, 
desde que regularmente comprovados. 
Parágrafo Terceiro - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos após a data 
de apresentação da Proposta de Preços, de comprovada repercussão nos preços contratados, 

implicarão na revisão desses, para mais ou para menos, conforme o caso. 
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Parágrafo Quarto - Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da 
Contratada, o Município de São Domingos Do Maranhão/MA deverá restabelecer, por aditamento, 
o equilíbrio econômico e financeiro inicial. 
Parágrafo Quinto - A Contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizeram necessários na contratação, na forma do Art. 65, § 1°, da Lei 
Federal n° 8.666/93, 21 de junho 1993, do valor inicial do contrato. 
Parágrafo Sexto - Durante todo o período de execução do contrato será exercida estrita observância 
ao equilíbrio dos preços fixados no neste Contrato em relação à vantagem originalmente ofertada 
pela empresa vencedora, de forma a evitar que, por meio de termos aditivos futuros, o acréscimo de 
itens com preços supervalorizados ou eventualmente a supressão ou modificação de itens com preços 
depreciados viole princípios administrativos. 
Parágrafo Sétimo - A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de 
referência não poderá ser reduzida em favor do cóntratado em decorrência de aditamento que 
modifiquem a planilha orçamentária. 
Parágrafo Oitavo - A diferença a que se refere no parágrafo sétimo poderá ser reduzida para a 
preservação do equilíbrio econômico e financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados, 
desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema de 
referência na forma do Decreto n° 7.983/2013, assegurada a manutenção da vantagem da proposta 
vencedora ante a da segunda colocada na licitação. 
Parágrafo Nono - A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico 
detalhado em planilhas elaboradas pelo Município de São Domingos Do Maranhão/MA, observado 
o disposto no Art. 14 e mantidos os limites do previsto no § 10 do Art. 65 da Lei Federal n° 
8.666/93, 21 de junho 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução das obras e serviços será feita pela Secretaria de Saúde ou outra designada 
pela Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA, através de seus representantes, 
equipes ou grupos de trabalho, de forma a fazer cumprir rigorosamente os detalhes executivos, as 
especificações, os prazos, as condições do edital, a proposta de preços e as disposições do Contrato. 

Parágrafo Primeiro - Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver, no Canteiro 
de Obras, todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso não previsto no edital, nas 
especificações, nos detalhes executivos, nas leis, nas normas do Município de São Domingos Do 
Maranhão/MA, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione, direta ou 
indiretamente, com as obras e serviços em questão e seus complementos, ouvida a autoridade do 
órgão. 
Parágrafo Segundo - Compete, ainda, especificamente à fiscalização: 
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• 

a. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e estipular o 
prazo para a sua retirada da obra; 

b. Exigir a substituição de técnico, mestre ou operário que não responda técnica e 
disciplinarmente às necessidades da obra, sem prejuízo do cumprimento dos prazos e 
condições contratuais; 

c. Decidir quanto à aceitação de material "similar" ao especificado, sempre que ocorrer 
motivo de força maior; 

d. Exigir da Contratada, o cumprimento integral do estabelecido na Cláusula Décima 
Sexta deste Contrato; 

e. Indicar à Contratada, todos os elementos indispensáveis ao inicio das obras, dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de emissão da Ordem de Execução de 
Serviços; 

f. Esclarecer prontamente as dúvidas 'que lhe sejam apresentadas pela Contratada; 
g. Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 
h. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
i. Promover, com a presença da Contratada, as medições de obras e serviços executados. 
j. Transmitir, por escrito, as instruções e as modificações dos detalhes executivos que 

porventura venham a ser feitas, bem como alterações de prazos e de cronogramas; 
k. Dar ao Município de São Domingos do Maranhão/MA imediata ciência dos fatos que 

possam levar à aplicação de penalidades contra a Contratada ou mesmo à rescisão do 
Contrato; 

1. Relatar oportunamente ao Municipio de São Domingos do Maranhão/MA ocorrência 
ou circunstância que acarretar dificuldades no desenvolvimento das obras e serviços 
em relação a terceiros; 

m. Examinar os livros e registros. 

Parágrafo Terceiro - A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da Contratada, durante 
a execução das obras e serviços, dependerá da aquiescência da Fiscalização quanto ao substituto 
apresentado. 
Parágrafo Quarto - Com relação ao "Diário de Ocorrência", compete à Fiscalização: 

a. Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pelo licitante Contratado; 
b. Registrar o andamento das obras e serviços, tendo em vista os detalhes executivos, as 

especificações, os prazos e cronogramas; 
c. Fazer observações cabíveis, decorrentes dos registros da Contratada no referido Diário; 
d. Dar solução às consultas feitas pela Contratada, seus prepostos e sua equipe; 
e. Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos ou ao 

procedimento da Contratada, seus prepostos e sua equipe; 
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f. Determinar as providências cabiveis para o cumprimento dos detalhes executivos e 
especificações; 

g- Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS PENALIDADES 
As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadirriplência, estão previstas nos Arts 
81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei Federal n°8.666/93, 21 de junho 1993. 

Parágrafo Primeiro - A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do 
contrato, será calculada sobre o valor dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao titular 
do órgão Contratante, observando os seguintes percentuais: 
a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; 
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16° (décimo sexto) dia, até o limite 
correspondente a 30 (trinta) dias; e 
c) de 1,096 (um por cento), por dia de atraso a partir do 310 (trigésimo primeiro) dia, até o limite 
correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, 
aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93, 21 de junho 1993. 
Parágrafo Segundo - Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da 
contratação, quando a Contratada: 

a. Prestar informações inexatas ou criar obstáculos ao acesso à fiscalização da Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão/MA, no cumprimento de suas atividades; 

b. Desatender às determinações da fiscalização do Município de São Domingos do 
Maranhão/MA; e 

c. Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, 
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da 
infração cometida. 

Parágrafo Terceiro - Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação 
quando a Contratada: 

a. Executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou 
especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às 
suas expensas; 

b. Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, 
negligência imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a 
terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos 
causados; 
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c. Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, 
imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, 
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados. 

Parágrafo Quarto - A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: 
a. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde 

que acarretem pequeno prejuízo ao Município de São Domingos do Maranhão/MA, 
independentemente da aplicação de multa moratória ou de inexecução contratual, e 
do dever de ressarcir o prejuízo; 

b. Execução insatisfatório do objeto contratado, desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 
inidoneidade; 

c. Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento 
das atividades do Município de São Domingos do Maranhão/MA, desde que não 
sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e declaração de 
inidoneidade. 

Parágrafo Quinto - A suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de São Domingos 
Do Maranhão/MA pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos 
prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do contrato, por fatos graves, cabendo defesa 
prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação. A penalidade de 
suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de São Domingos Do 
Maranhão/MA nos seguintes prazos e situações: 

a) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 
a.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que 
tenha acarretado prejuízos significativos para o Município de São Domingos Do 
Maranhão/MA; 
a.2) Execução insatisfatório do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da 
sanção de advertência. 
b) Por 01 (um) ano quando a Contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo 
estabelecido pelo Município de São Domingos do Maranhão/MA. 
c) Por 02 (dois) anos, quando a Contratada: 
c.1) Não concluir os serviços contratados; 
c.2) Prestar os serviços em desacordo com as especificações ou com qualquer outra 
irregularidade, contrariando o disposto no edital de licitação, não efetuando sua 
substituição ou correção no prazo determinado pelo Município de São Domingos do 

Maranhão/Ma; 
c.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Município de 
Município de São Domingos do Maranhão/MA, ensejando a rescisão do contrato ou 
frustração do processo licitatório; 
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c.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
c.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de 
Município de São Domingos Do Maranhão/MA 
, em virtude de atos ilícitos praticados; 
c.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer 
informações de que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste 
contrato, sem consentimento prévio do Município de Município de São Domingos do 
Maranhão/MA. 

Parágrafo Sedo - A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável pelo 
acompanhamento da execução contratual ao Secretário Municipal de Secretaria /SEMUS ou ao 
Prefeito Municipal se constatada a má fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do Município, 
evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao ente 
público Contratante ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas. 

a) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação, perante o Secretário de Saúde/SEMUS 

b) 
c) , após ress.Ircidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
b) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração 
Pública será aplicada à Contratada nos casos em que: 
b.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
b.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de São 
Domingos do Maranhão/Ma, em virtude de atos ilícitos praticados; 
11.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução 
deste contrato, sem consentimento prévio do Município de São Domingos do 
Maranhão/Ma, em caso de reincidência; 
b.5) apresentar ao Município de São Domingos do Maranhão/Ma qualquer documento 
falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no 
curso da relação contratual; 
b.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei Federal n° 8.666/93, 21 de junho 1993. 
c) Independentemente das sanções a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e 
terceiro, o licitante ou contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e 
danos, podendo ainda o Municipio de São Domingos do Maranhão/Ma propor que seja 
responsabilizada: 
c.1) civilmente, nos termos do Código Civil; 
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c.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades Contratadas ou do 
exercício profissional a elas pertinentes; 
c.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, 
antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres. 
Parágrafo Oitavo - As sanções serão aplicadas pelo Município Contratante, facultada a defesa prévia 
da interessada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de 
inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3. do Art. 87 
da Lei Federal n° 8.666/93, 21 de junho 1993. 
Parágrafo Nono - As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter 
compensatório e assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e 
danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido: 
1- Administrativamente, nos seguintes casos: 

a. Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos 
ou de prazos; 

b. Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes 
executivos ou de prazos; 

c. Lentidão no seu cumprimento, levando ao Município de São Domingos do 
Maranhão/Ma a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do 
fornecimento, nos prazos estipulados; 

d. Atraso injustificado no início das obras, serviços ou fornecimentos; 
e. A paralisação das obras, dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação ao Município de São Domingos do Maranhão/Ma; 
f. A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante contratado a 

outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou 
incorporação do licitante contratado, que não é admitido pelo Município de São 
Domingos Do Maranhão/MA; 

g. Desatendimento às determinações regulares das autoridades designadas para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

h. Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado; 
i. Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil em condições que, a juízo 

da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA, ponham em risco a 
perfeita execução das obras e serviços; 

j- Dissolução da sociedade Contratada; 
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k. Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante contratado 
que, a juízo da Secretaria da Saúde/SEM11S, prejudique a execução do Contrato; 

1. Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela Prefeitura Municipal de São Domingos do 
Maranhão/Ma e exaradas no processo administrativo referente ao Contrato; 

In. Supressão de obras e serviços que acarretem modificações do valor inicial do Contrato 
além do limite imposto ao contratado; 

n. Suspensão de sua execução, por ordem escrita do Municipio de São Domingos Do 
Maranhão/Ma por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações. É assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a 
situação; 

o. Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Município de São 
Domingos do Maranhão/Ma, em razão da execução do objeto do Contrato, ou 
parcelas destes, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação; 

p. Não liberação, pelo Município de São Domingos do Maranhão/Ma, de área ou local 
para execução dos serviços, nos prazos contratuais, assegurado ao licitante contratado 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja 
normalizada a situação; 

q. Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que seja 
impeditivo da execução do Contrato. 

r. Descumprimento do disposto no inciso V do Art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

11- Amigavelmente pelas partes. 
III - Judicialmente. 
Parágrafo Primeiro - A rescisão ad m in istrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
Parágrafo Segundo - No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse do serviço 
público, prevista nas letras "1", "m", "n", "o", "p" e "q", do inciso 1 sem que haja culpa do licitante 
contratado, este será ressarcido dos prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovado, tendo 
ainda direito a: 

I. - Devolução da garantia prestada; 
II. - Pagamento devido peia execução do Contrato até a data da rescisão; 
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III. - Pagamento do custo de desmobilização. 
Parágrafo Terceiro - A rescisão administrativa elencadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", 
"h" "i", "j", "k" "I" e "q", poderá acarretar as seguintes consequências, aplicáveis segundo a ocorrência 

que a justificar, sem prejuízos das sanções previstas: 
I. - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio do Município de São Domingos do Maranhão/Ma; 
II. - ocupação e utilização, nos termos da legislação vigente, do local, instalação, equipamentos, 

material e pessoal empregados na execução do Contrato, necessário à sua continuidade, a 
serem devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliação na forma do inciso V do 
Art. 58, da Lei Federal n° 8.666/93, 21 de junho 1993 e suas alterações; 

III. - execução de garantia contratual, para ressarcimento o Município de São Domingos Do 
Maranhão/MA dos valores das multas e indenizações a ela devida; 

IV. - retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados ao 
Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

Parágrafo Quarto - A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do parágrafo anterior fica a 
critério da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA, que poderá dar continuidade 
às obras e serviços por execução direta ou indireta. 
Parágrafo Quinto - O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pelo Município de São 
Domingos do Maranhão/MA, se a Contratada transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução 
das obras e serviços contratados. 
Parágrafo Sexto - Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão 
aquele previsto no Art. 393 do Código Civil Brasileiro. 
Parágrafo Sétimo - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 
Parágrafo Oitavo - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivadas nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
Concluídos os serviços, após comunicação formal por escrito do adirnplemento total da conclusão 
pelo contratado, a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA procederá ao 
recebimento provisório do objeto, pela Fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 
partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita ao contratado. 
Parágrafo Primeiro - O Município de São Domingos do Maranhão/Ma receberá os serviços em 
caráter definitivo em prazo não superior a 90 (noventa) dias do recebimento provisório. Durante o 
período compreendido entre o recebimento provisório e o recebimento definitivo, ficará a 
Contratada obrigada a efetuar reparos que, a juizo da Contratante se fizerem necessários quanto à 
qualidade e segurança do objeto. 
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Parágrafo Segundo - Encerrado o prazo fixado no parágrafo anterior, o objeto será recebido 
definitivamente por urna comissão designada para tal fim, mediante termo circunstanciado assinado 

pelas partes, desde que se comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, conforme o 
disposto no Art. 69 da Lei Federal n° 8.666/93, 21 de junho 1993 e suas alterações, sem prejuízo das 
sanções civis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos e os que se tornarem controvertidos serão decididos pela Lei Federal ri' 8.666/93, 
21 de junho 1993, garantido à Contratada o contraditório e ampla defesa de seu interesse. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA EFICÁCIA 
A validade deste instrumento decorrerá de sua assinatura, tornando-se eficaz a partir da publicação, 
em extrato, na Imprensa Oficial, que será providenciada pela Prefeitura Municipal de São Domingos 
do Maranhão/Ma, nos termos do parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 
CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA CISÃO, INCORPORAÇÃO OU FUSÃO 
Em havendo a cisão, incorporação ou fusão da Contratada, a aceitação de qualquer uma destas 
operações ficará condicionada à análise por esta Administração Pública Contratante do procedimento 
realizado, tendo presente a possibilidade de riscos de insucesso na execução do objeto contratado, 
ficando vedada a sub-rogação contratual. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DIPLOMAS LEGAIS: 
Firmam o presente instrumento de contrato, sob a égide da Lei Federal n° 8.666/21, de 21 de junho 
de 1993, atualizada pelas Leis n. 8.883/94, de 08 de junho de 1994 e 9.648/98, de 27 de maio de 
1998, nas condições das cláusulas seguintes. 

CLAÚSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS: 
Fica estabelecida que caso venha ocorrer algum fato não previsto no presente contrato, os chamados 
casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitando o objeto do contrato, a legislação e 
demais normas reguladoras da matéria e em especial a Lei Federal no 8.666/93, aplicando-lhe, 
quando for o caso, supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na 
legislação civil brasileira e as disposições do Direito Privado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO: 
O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, na imprensa oficial e 
nos locais de costume. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO: 
Fica eleito o foro da Comarca de São Domingos do Maranhão - MA, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do presente Instrumento 
Contratual. 
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E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente contrato, em três (03) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na 
presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, de 

CNPJ 

• 
TESTEMUNHAS: 

Contratada 

• 

de 2023. 

Prefeitura Municipal 
Contratante 
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't ERMO DE RETIRADA DO EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS N° 03/2023-CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 13/2023/SEMUS 
ANEXO XX 

Empresa (Pessoa Jurídica): 

Endereço: 

CNPJ no Inscrição Estadual no Inscrição Municipal n° 

Telefone Fixo Fax Celular 

E-mail (empresa) Site (etnpresa) 

Pessoa para contato: 

Fone (pessoa para contato) E-mail (pessoa para contato) 

OBJETO: > Contratação de empresa especializada para a execução de Obra de 
Construção de Construção de Unidade Básica de Saúde no Povoado Cocal„ na 
cidade de São Domingos do Maranhão, conforme especificações PORTARIA N° 
4.648/MINISTÉRIO DA SAÚDE/MS, de 22/12/2022 e conforme Projeto 
Básico e demais anexos deste Edital. 

Observações: O Edital e seus anexos estão à disposição das 08h00 às 12h00, no endereço acima 
citado, onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente Esclarecimentos 
adicionais, no mesmo endereço ou através do E-mail: cplsaomingos.ma@gov.br 

Declaração: Eu, , CPF no 
e RG ri° 

representante da empresa supra mencionada DECLARO para os devidos fins e a 
quem interessar possa, sob as penalidades da lei, que tive total e amplo acesso ao 
Edital do Certame Presencial supra. 

SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

1 
Carimbo e/ou Assinatura 

_I 

Para formalização do interesse de participar nesta licitação, a empresa deverá passar este formulário / protocolo, 
devidamente preenchido para o Departamento de Licitações, via e-mail; cphaodomingos.maePoutiook.com. (A não 

remessa do recibo exime o Presidente da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento 
convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais). 
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ANEXO XXII 
PROJETO BÁSICO 

ANEXO XXI 



PORTARIA N2 4.648, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022 

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos financeiros de capital 

destinados à execução de obras de construção Unidade Básica de Saúde. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do 

parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 39 

do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados 

anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de 

saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 

normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de 

governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de 

julho de 1993, e dá outras providências; 

Considerando a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências; 

Considerando a Lei ri° 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências; 

Considerando a Lei n214.303, de 21 de janeiro de 2022, que estima a receita e fixa a despesa 

da União para o exercício financeiro de 2022; 

Considerando o Decreto n° 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação 

de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das 

leis citadas; 

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS n° 6, de 28 de setembro de 2017, que trata 

da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais 

para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; 

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS n° 2, de 28 de setembro de 2017, que trata 

da consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde, resolve: 

Art. 19 Fica habilitado o Município ou Distrito Federal, descrito no anexo a esta Portaria, a 

receber recursos financeiros de capital destinados à execução de obras de construção. 

Art. 29 Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de 

Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde. 

Art. 32 As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de 

Monitoramento de Obras Fundo a Fundo (SISMOB), disponível no sítio eletrônico do Fundo 

Nacional de Saúde- www.portalfns.saude.gov.br. 

Art. 49 O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de 

recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única, em 



conformidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições 

previstas para essa modalidade de transferência. 

Art. 52 O Município ou Distrito Federal habilitado deverá informar periodicamente a situação 

de execução da proposta habilitada no SISMOB, nos termos da Portaria de Consolidação n2

GM/MS 06, de 03 de outubro de 2017, TITULO IX, DO FINACIAMENTO FUNDO A FUNDO PARA 

EXECUÇÃO DE OBRAS, Arts. 1104 a 1120. 

Art. 62 A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do 

Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado. 

Art. 72 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO ANTONIO CARTAXO QUEIROGA LOPES 

ANEXO 

Entes habilitados a receberem recursos federais destinados à execução de obras Fundo a 

Fundo de Construção. 

UF MUNICÍPIO ENTIDADE 

VALOR TOTAL 

DA 
N2 DA PROPOSTA 

PROPOSTA 

PROGRAMA 

ORÇAMENTÁRIO 

(R$) 

FUNDO 

MUNICIPAL 
NOVA 

CE DE SAUDE DE 11372601000122003 953.000,00 0000 
RUSSAS 

NOVA 

RUSSAS 

FUNDO 

• NOVA 
MUNICIPAL 

CE DE SAUDE DE 11372601000122004 953.000,00 0000 
RUSSAS 

NOVA 

RUSSAS 

FUNDO 
BARRA DO 

MA MUNICIPAL 10452044000122002 953.000,00 0000 
CORDA 

DE SAUDE 

SA0 FUNDO 

DOMINGOS MUNICIPAL 
MA 

DO DE SAUDE DE 11331341000122004 953.000,00 0000 

MARANHAO SÁO 

DOMINGOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10301501985810001 

10301501985810001 

10301501985810001 

10301501985810001 



DO MA 

PB AGUIAR 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAUDE 

11267041000122001 953.000,00 

PB APARECIDA 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAUDE DE 

APARECIDA 

11956816000122002 953.000,00 

PB INGA 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAUDE DE 

INGA/PB 

08610110000122004 

PB 

PB 

JOCA 

CLAUDINO 

LUCENA 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAUDE 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAUDE DE 

LUCENA 

NATUBA 

953.000,00 

11332661000122003 953.000,00 

11516231000122006:953.000,00 

FUNDO 

MUNICIPAL 
17975221000122003,953.000,00 

DE SAUDE DE 

NATUBA 

SA0 JOSE 
PB 

DOS RAMOS 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAUDE DE 11227813000122003 

SA0 JOSE1 

DOS RAMOS 

RN MACAIBA 

RN 

0000 10301501985810001 

0000 10301501985810001 

0000 10301501985810001 

0000 10301501985810001 

0000 10301501985810001 

0000 10301501985810001 

953.000,00 

FUNDO 

MUNICIPAL 111303093000122017.1.210.000,00 

DE SAUDE I 

PARNAMIRim 

0000 

0000 

FUNDO 

MUNICIPAL 
23148526000122006 1.210.000,00 0000 

DE SAUDE DE 

PARNAMIRIM 

10301501985810001 

10301501985810001 

10301501985810001 



SAO JOSE DE 

FUNDO 

MUNICIPAL 

—i 

RN DE SAUDE DE 114968290001220031.210.000,00 0000 10301501985810001 
MIPIBU 

SA0 JOSE DE 

MIPIBU 

FUNDO 

MUNICIPAL 
MIRANTE DA 

RO DE SAUDE DE 06016618000122003 1.257.000,00 0000 10301501985810001 
SERRA 

MIRANTE DA 

SERRA 

FUNDO 

MUNICIPAL 
RANCHO 

DE SAUDE DE 09522642000122004 1.573.000,00 0000 10301501985810001 . Sc QUEIMADO 
RANCHO 

QUEIMADO 

TOTAL 116 PROPOSTA(S) 16.943.000,00 

• 



=SISMOB 

INFORMAÇÕES DA PROPOSTA E DA OBRA 
PROPOSTA N° 11331.3410001/22-004 

Dados da proposta 

Entidade 
FMS SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

CNPJ 
11.331.341/0001-66 

Programa Componente 
Atenção Básica Requalifica UBS 

Tipo de Obra Tipo de Recurso 
Construção Programa 

Porte Valor da Proposta 
Porte I R$ 953.000,00 

Justificativa 
r - NOSSA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NESSA LOCALIDADE E MUITO ANTIGA E NÃO CORRESPONDE MAIS AS 

ESPECIFICAÇÕES DAS NOVAS UBS PRECONIZADAS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE DESTE MODO PEDIMOS 
ENCARECIDAMENTE QUE APROVEM A CONSTRUÇÃO DE UM NOVA UBS NO POVOADO COCAL NESTE 
MUNICÍPIO, ASSIM VAMOS ATENDER NOSSA POPULAÇÃO COM DIGNIDADE E EFICIÊNCIA COM NOVAS 
INSTALAÇÕES NO LOCAL. 
Valor Empenhado 
R$ 0.00 

Valor Pago Situação da Proposta 
R$ 0.00 Favorável 

Data do Cadastro Número da Portaria de Habilitação 
06/06/2022 4648 

Data da Portaria de Habilitação 
29/12/2022 

Situação da proposta no SISPAG 
SOLICITADO 

Último monitoramento 

Prazos 

Prazos previstos 

Descrição 

Superação de Inicio de Execução 

Superação de Execução e Conclusão 

Entrada em funcionamento 

Prazos em progresso 

Descrição 

Situação da obra 
Em ação preparatória 

Situação do monitoramento 
Não monitorado 

Previsão 

90 Dias 

270 Dias 

90 Dias 

Data limite 

Impresso em 04/01/2023 às 18:19 por Misael Feitoza Ribeiro Pág. 1/8 
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Descrição 

Monitoramento da obra 

Superação de Ação Preparatória 

Localização 

CNES 

Município 
Sao Domingos do Maranhao 

Bairro 
Zona Rural 

CEP 
65790-000 

"Observações 

Ambientes mínimos 

Ambientes 

Ambiente 

Almoxarifado 

Área externa para embarque e desembarque de 
ambulância 

Banheiro 

Banheiro para funcionários 

Circulação + Área de Paredes + Apoio Logistico 

Consultório com sanitário anexo 

Consultório indiferenciado / Acolhimento 

Consultório odontológico para 2 Equipes 

Copa 

Depósito de material de limpeza (DML) 

Depósito de Residuos Comuns 

Depósito de Residuos Contaminados 

Depósito de Residuos Recicláveis 

Data limite 

28/02/2023 

25/09/2023 

Nome do Estabelecimento 
UNIDADE BASICA DE SAÚDE DO COCAL 

UF 
Maranhao 

Endereço 
Rua Principal. Cocai dos Piauizeiros, S/n - Predio 

Latitude e Longitude 
-5.583007091764947 / -44.38245356082917 

Quantidade Área mínima (m2) 

1 2.8 

1 21 

1 4,8 

3,6 

1 o 

1 9 

2 9 

1 20 

1 4,5 

1 2 

1 1 

1 1 

1 1 
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Ambiente 

Expurgo do CME - Central de Material Esterilizado 

Farmácia (estocagem / dispensação de medicamentos) 

Sala de administração e gerência do CME- Central de 
Material Esterilizado 

Sala de atividades coletivas / Sala de ACS 

Sala de curativos 

Sala de esterilização/estocagem de material esterilizado do 
CME - Central de Material Esterilizado 

Sala de imunização 

Sala de inalação coletiva 

Sala de Procedimento / Coleta 

Sala de recepção e espera 

Sanitário do consultório (Portador de Necessidades 
Especiais - PNE) 

Sanitário para Portador de Necessidades Especiais - PNE 

Quantidade Área mínima (m2) 

1 5 

1 14 

1 7,5 

1 20 

1 9 

1 5 

1 9 

1 6,4 

1 10 

1 23 

1 3,2 

1 3,2 

Responsáveis 

Monitoramento SISMOB 

lo
Informações Pessoais 

Nome do responsável CPF 
MISAEL FEITOZA RIBEIRO 019.400.693-00 

Data de nascimento Sexo 
13/11/1985 MASCULINO 

Informações de contato 

Telefones E-mails 
(98) 9173-7584 misael_ribeiro@hotmail.com 

Informações de endereço 

CEP UF 
65066-320 MARANHÃO 

Município Bairro 
SÃO LUiS TURU 

Endereço 
RUA GENERAL ARTUR CARVALHO 1/99998, 01 - COND PELICANO BL 09 APT 02 
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Informações profissionais 

Profissão 
ANALISTAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

Cargo/Função 

Responsabilidade técnica 

Número do ART/RRT 

Fotografias 

Fotografia 

4, Terreno 

Fotografias constantes no Anexo 1 

Documentos 

Documento 

Registro Profissional 

Declaração do chefe do poder executivo de comprovação de 
posse 

Documentos constantes no anexo 2 

Pareceres 

dioposta - Favorável 

Data de envio para análise 
07/06/2022 

Observação/Justificativa 

Quantidade anexada Última atualização 

4 07/06/2022 

Última atualização 

07/06/2022 

Data do parecer 
23/06/2022 

Anexado por 

MISAEL FEITOZA 
RIBEIRO 

Considerando os art. 703 a 735 da Portaria de Consolidação N° 6, de 28 de setembro de 2017, seção III, subseção 
I que redefine o Componente Construção do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS); 
Considerando os art. 1104 ao art. 1120 da Portaria de Consolidação N°6, de 28 de setembro de 2017, que dispõe 
sobre as transferências, fundo a fundo, de recursos financeiros de capital ou corrente, do Ministério da Saúde a 
Estados, Distrito Federal e Municípios destinados á execução de obras de construção, ampliação e reforma. 
Considerando a Resolução n° 10/CIT, de 8 de dezembro de 2016, que dispõe complementarmente sobre o 
planejamento integrado das despesas de capital e custeio para os investimentos em novos serviços de saúde no 
âmbito do SUS; 
Ressaltamos que, nos termos do art. 6°: 
§ 1° - ,após a aprovação da proposta, a habilitação se dará através da publicação de Portaria Ministerial 

específica e respectivo empenho . 
§ 2° - A portaria de habilitação deverá prever a devolução dos recursos transferidos e não executados no objeto 
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aprovado ou nos termos desta Portaria, bem como os rendimentos financeiros, sem necessidade de autorização 
prévia do Estado, Distrito Federal ou Município beneficiado. 
§ 3° - A publicação de portaria de habilitação estará condicionada à disponibilidade de recursos orçamentários e ao 
cronograma de execução das emendas parlamentares. 
§ 40 - No caso de habilitação vinculada a recursos de programação. a sua execução orçamentária poderá ser 
plurianual. 
Ressaltamos que posteriormente para liberação da parcela única, deve ser apresentada ao Ministério da Saúde, 
como comprovação de plenos poderes sobre o imóvel declarado na proposta para sediar a ampliação/ construção 
de equipamento de saúde, a Certidão de Matricula Atualizada. A aludida certidão deve ser emitida por Cartório de 
Registro de Imóvel para fornecer o registro do imóvel declarado na proposta. submetida à apreciação pelo 
Ministério da Saúde, conforme § 2°, Art. 1110, da Portaria de Consolidação N° 6, de 28 de setembro de 2017. 
Considerando, que no cadastro da proposta de projeto no SISMOB as respostas ao questionário eletrônico sobre o 
atendimento dos requisitos estabelecidos na Política ou Programa estão adequadas nos termos da Portaria 
381/2017, este Departamento, posiciona-se com parecer de mérito FAVORÁVEL, para a construção da Unidade 
Básica de Saúde. 
Lembramos que toda UBS é um equipamento público e deve ser acessível nos termos da lei. Lei Federal de 
Acessibilidade - Lei n° 10.098, de 19 de dezembro de 2000 e NBR-9050. 

Pagamentos 

Parcela única 

Situação 
Aguardando superação da etapa de Ação preparatória 
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ANEXO 1 

Fotografias 

Terreno 

Data da última atualização: 07/06/2022 

Data da última atualização: 07/06/2022 
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Data da última atualização: 07/06/2022 

Data da última atualização: 07/06/2022 
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ANEXO 2 

Documentos 
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Estado do Maranhão 
Município de São Domingos do Maranhão 

Gabinete do Prefeito 

DECLARAÇÃO DE POSSE PACÍFICA E 1W PROPRIEDADE DO IMÓVEL 

• 
Eu, Kleber Alves de Andrade portador do CPF sob o n° 254.699.243-00 devidamente investido no cargo 

de Prefeito de São Domingos do Maranhão, inscrito no CNPJ n°06.113.690/0001-71, com sede na Rua 15 de 

Novembro SN, São Domingos do Maranhão , declaro, para fins de aprovação da proposta n° 

11331.3410001/22-004, submetida para análise desse Ministério da Saúde, que São Domingos do Maranhão 

— MA exerce a posse mansa, regular e pacifica do terreno situado na RUA PRINCIPAL SN, COCAL DOS 

PI A LlIZEIROS, ZONA RURAL, assegurado como sede da ampliação/construção do equipamento de saúde. 

Outrossim, firmo o compromisso de apresentar, como condição para superação da Etapa de Ação Preparatória, 

nos termos da Portaria GM/MS 381, de 6 de fevereiro de 2017, a Certidão de Matricula Atualizada do referido 

bem imóvel, emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis competente, original e atualizada, comprovando o 

exercício de plenos poderes do ente federativo sobre o terreno. 

Kleb r Alves de Andrade 
Prefeito Municipal 

São Luis, 07 de junho de 2022. 

Scanned with CamScanner 
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1. MUNICÍPIO: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

1.1 História 

O lugar em que está instalada a sede do municipio foi descoberto em 1894 por José Tibúrcio 

Feio, que lá se fixou com sua família à beira de uma lagoa que passaria a ser conhecida 

como Lagoa do Zé Feio. Com água em abundância e terras bastante férteis, o povoado 

fundado pelo pioneiro cresceu rapidamente, em especial a partir de 1932, com a chegada 

de famílias nordestinas. Em 1940, pelo Decreto-Lei municipal N° 15, de 20 de janeiro desse 

ano, passou à condição de distrito do município de Colinas, com denominação de Pucumã, 

que conservou quando de sua elevação à categoria de vila em 1947. A 24 de setembro de 

1952, pela Lei N° 756, tornou-se cidade e sede do município de São Domingos do 

Maranhão, com territórios desmembrados de Colinas e Presidente Dutra. Seu primeiro 

prefeito (nomeado) foi Aluízio Brandão. 

1.2 Geografia 

O Município de São Domingos do Maranhão - MA possui uma população de 24.630 

hab. IBGE/2010 

História 

Fundação 24 de setembro de 1952 ,"68 anos) 

Aniversario 24 de setembro 

Administração 

Ptetelloial Weber Alves de Andrade:i 
(Progressistas 2021 — 20241 

Vereadores 13 

Caracteristicas geográficas 

Aree total 1 303.155 kilf 

Populaça.° 24 630 hab 
total [Censo 
IBGE/201C' , 
Densidade 18 9 hab tv.rn-

Clima Tropical Úmido 

ls he ar In Hora de Brasido (UTC-3) 

Indicadores 

IDH 0.595 — 
(PNUD/2000 ) 

1318 RS 115 594 594 mil 
80E/2008151) 

PIB par capita R5 3 451.51 
08GE.120138151) 

Localização do Município de São Domingos - MA 

GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 

uIm Contato: eaguimas@hotmail.com 
Página: 
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2. INTRODUÇÃO 

Com base nos fundamentos no art. 70 da Lei n° 8.666 de 21.06.93 e suas alterações 

posteriores, este projeto básico visa fornecer elementos e subsídios que possibilitem 

viabilizar a construção de uma Unidade Básica de Saúde (UBS), localizada no Município 

de São Domingos, no Estado do Maranhão 

Essa obra será executada em conformidade com a metodologia e especificações 

anexas, em consonância com as Normas Técnicas Brasileiras vigentes. 

3. JUSTIFICATIVA 

A execução dessa obra encontra justificativa consistente na necessidade premente 

de ser criada e/ou complementada a infraestrutura básica urbana, tornando-as melhor 

estruturadas e organizadas, proporcionando à população os benefícios de acesso ao 

atendimento hospitalar quando necessários, além de promover à melhoria da qualidade de 

vida da população local. 

A implantação destas obras tem o objetivo de se fazer cumprir o compromisso dos 

Governos, Federal, estadual e Municipal, dotando padrões mais humanos de vida, 

principalmente no campo da saúde, ao mesmo instante que se entende que a realização 

da proposição deste projeto irá servir de forte estímulo ao processo produtivo das 

comunidades que ali residem. 

4. LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

A obra será executada na área conforme planta de localização, na Avenida cocal, 

no povoado cocai, no município de São Domingos do Maranhão - MA. 

5. DIAGNÓSTICO 

Quanto ao diagnóstico da área é relevante salientar que os limites das obras já 

foram definidos e encontram-se delimitados e demarcados, de forma que não se tem muita 

liberdade de escolha do traçado. 

CiUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 
Contato: eaguimas@hotmail.com 
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6. CARACTERISTICAS DA OBRA 

A obra em questão que se propõe executar caracteriza-se como uma Unidade 

Básica de Saúde, com fluxo considerável e constante, cujo padrão de qualidade proposto 

é necessário para que seja erradicado problemas arquitetõnicos existentes. 

Numa primeira fase, portanto, o trabalho consistirá em limpeza do terreno, onde 

estão especificadas no projeto, para que assim, possa dar início as modificações em si. 

Entendemos que após a conclusão das obras, a conservação e demais obrigações 

técnicas deverão ficar a cargo da UBS. 

Na elaboração deste projeto que objetiva a construção da UBS, foi observado 

alguns pontos como se segue: 

a - No escopo dos Projetos Básico foram definidas a área do empreendimento e 

suas delimitações, verificados diretamente no local previsto para execução da obra. 

b - A Planilha Orçamentária contém todos os itens necessários à construção da 

UBS, com a devida e correta discriminação dos serviços a serem executados (canteiro de 

obras, movimento de terra, cobertura, fundação e estrutura, alvenaria de vedação, 

impermeabilização, revestimentos, pisos. paredes e tetos, esquadrias, instalações elétricas 

e hidráulicas, rede ar comprimido, comunicação. diversos e limpeza da obra), seus 

quantitativos unitários e os respectivos custos. 

7. SOLUÇÃO ALTERNATIVA E AVALIAÇÃO DOS BENEFÍCIOS SOCIAIS 

Considerando o diagnóstico da área e também a necessidade de melhoria, propõe-

se sua construção, com execução de alguns itens e implantação de novos elementos que 

tornem mais viável essa obra. 

A solução ora apresentada, em nosso entendimento, se apresenta como uma 

alternativa viável para a questão, uma vez que possibilita, em curto prazo, uma resposta 

quase imediata aos reclames da comunidade local em relação à implantação de obras de 

infraestrutura na região. 

8. CUSTO DAS OBRAS 

O presente projeto básico foi estimado no montante de: 

Orofinga., 
(RAMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 
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R$ 1.198.131,66 (Um milhão, cento e noventa e oito mil, cento e trinta e um reais e 

sessenta e seis centavos). 

6. PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS 

Para a realização completa das obras objeto deste Projeto Básico, estima-se o 

prazo de execução em 180 (cento e oitenta) dias corridos. 

Devido ao elevado índice de precipitação pluviométrica registrada anualmente em 

nossa região, no período de janeiro a abril, é recomendável que se executem os serviços, 

do tipo das que estão previstos neste Projeto Básico, no período de julho a dezembro do 

mesmo ano. 

10. IMPACTO AMBIENTAL 

Entendemos que por se tratar de uma obra onde se prevê os trabalhos de 

construção em uma em um espaço já delimitado, os impactos ambientais são mínimos ao 

meio ambiente. 

5,14intel 
CiUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 
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11. ANEXOS DO PROJETO BÁSICO 

O presente projeto básico referente é composto pelos seguintes itens: 

a. Especificações Técnicas e Metodologia Executiva Básica; 

b. Planilha Orçamentária de Quantitativos e Preços Referenciais; 

c. Cronograma físico-financeiro 

d. Plantas; 

e. ART de Elaboração do Projeto. 

RESPOSÁVEL TÉCNICO 

GLEYCIANE 
COSTA 

OLIVEIRA 
61265878390 

werr -Au • 
'IMOLOU Or,, Ow-Facor-,* 

h..•~1314..ne ,K1c 

1:44.11. 

Gleyciane Costa Oliveira 
Engenheira Civil — CREA: 112004519-3 

0Notel 
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CAPÍTULO II 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

0Guali 
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1.0 SERVIÇOS INICIAIS E PRELIMINARES 

1.1 Placa de obra 

Todas as obras financiadas com recursos do Ministério da Saúde deverão conter 

placas indicadoras com inscrições de acordo com as seguintes orientações: 

- As dimensões mínimas da placa deverão ser de 1,50 m x 3,0 m; 

- Tanto as letras (em fonte Anal) quanto os logotipos (conforme modelo abaixo) deverão ter 

tamanhos proporcionais ao tamanho da placa; 

- As cores das letras deverão ser de tonalidade escura em contraste com o fundo claro; e 

- A placa deverá permanecer no local até a inauguração da obra. 

As placas deverão ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso 

principal do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização. 

Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de conservação, inclusive 

quanto à integridade do padrão das cores, durante todo o período de execução das obras. 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
OBRA 

VALOR TOTAL DA OBRA 

VALOR RECURSOS FEDERAIS 

DATA DE INICIO 

PRAZO DE ENTREGA 

E VPREGOS GERAL,OS 

IAM Lo. 0. PI IRRA SiJs asa Ministerio 
a da Saúde •••11 4.• •••• * 

Modelo de Placa para obras financiadas com recursos do Ministério da Saúde. 

1.2 Locação convencional de obra, através de gabarito de tábuas corridas 

pontaletadas a cada 1,50m 

a) Locação da obra: execução de gabarito 

A instituição responsável pela construção da unidade deverá fornecer as cotas, 

coordenadas e outros dados para a locação da obra. A locação da obra no terreno será 

realizada a partir das referências de nível e dos vértices de coordenadas implantados ou 

utilizados para a execução do levantamento topográfico. 

A instituição responsável pela construção da unidade assumirá total 

responsabilidade pela locação da obra. 

Owome; 
GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 
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Os serviços abaixo relacionados deverão ser realizados por topógrafo: 

1. locação da obra; 

2. locação de elementos estruturais; 

3. locação e controle de cotas de redes de utilidades enterradas; 

4. implantação de marcos topográficos; 

5. transporte de cotas por nivelamento geométrico; 

6. levantamentos cadastrais, inclusive de redes de utilidades enterradas: 

7. verificação da qualidade dos serviços — prumo. alinhamento, nível; 

8. quantificação de volumes, inclusive de aterro e escavação. 

1.3 Tapume de chapa de madeira compensada com portões, ind. pintura- no 

alinhamento frontal 

Durante a execução desta reforma deverá ser erguido um tapume na parte frontal da 

obra garantindo total segurança no controle de acesso. 

Itens e suas características 

- Carpinteiro com encargos complementares: Profissional responsável pela montagem do 

tapume na obra; 

- Servente com encargos complementares: Profissional que auxilia o carpinteiro na 

montagem; 

- Pintor com encargos complementares: Profissional responsável pela pintura do tapume; 

- Cal hidratada ch-i para argamassas; 

- Pontalete *7,5 x 7,5* cm em pinus, mista ou equivalente da região — bruta; 

- Prego de aço polido com cabeça 18 x 27 (2 1/2 x 10); 

- Chapa de madeira compensada resinada para forma de concreto, de *2,2 x 1,1* m, e = 6 

mm; 

- Óleo de linhaça. 

Critérios para quantificação dos serviços 

Deverá ser usado como critério para quantificação a área do tapume que será 

instalado (m2). 

Execução 

- Verifica-se a área dos tapumes a serem instalados; 

ORIAline 
GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 
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- Corta-se o comprimento necessário das peças de madeira; 

- Com a cavadeira faz-se a escavação no local onde será inserido o pontalete (peça de 

madeira); 

- O pontalete é inserido no solo; o nível é verificado durante este procedimento; 

- No solo, faz-se o chumbamento, com concreto, dos pontaletes; 

- Encaixam-se os rodapés e os roda tetos (peça de madeira); 

- Em seguida, são colocadas as chapas de madeira para o fechamento, com as devidas 

aberturas para entrada e saída das pessoas. 

1.4 Limpeza mecanizada de terreno, inclusive retirada de arvores entre 0,05cm 

até 0,15m 

Raspagem e limpeza do terreno, permitindo a obtenção de um retrato fiel de todos 

os acidentes do terreno para facilitar o levantamento topográfico. 

Itens e suas características 

- Servente com encargos complementares: Profissional que executará o serviço; 

- Trator de esteiras, potência 150 hp, peso operacional 16,7 t, com roda motriz elevada e 

lâmina 3,18 m3 - chp diurno. 

Critérios para quantificação dos serviços 

Deverá ser considerada a área referente ao terreno que será limpo, em m2. 

Recomendações: 

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 

Execução: 

- Deverá ser feita a capinagem da vegetação, roçagem com foice das pequenas árvores. 

- O material excedente deverá ser juntado, removido e queimado. 

1.5 Instalação! ligação provisória elétrica baixa tensão p/ canteiro de obra, m3-

chave 100a carga 3kwh,20cv excl. fornecimento de medidor 

As instalações provisórias de energia deverão estar dispostas no canteiro antes da 

liberação das frentes de serviço de forma a dar funcionalidade aos trabalhos iniciais. Esta 

ligação deverá ser desligada ao final da obra e executada ligação de acordo com viabilidade 

04.mma.z. 
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do local definida por concessionária ou grupo gerador. 

1.6 Ligação de esgoto 

As instalações provisórias de esgoto deverão estar dispostas no canteiro de forma a 

dar correta destinação aos dejetos provenientes do barracão de obras (sanitários, 

refeitório). Esta ligação deverá ser desativada ao final da obra e executada ligação definitiva 

de acordo com a viabilidade do local definida pela concessionaria responsável. 

1.7 Ligação provisória de água para obra 

As instalações provisórias de água deverão estar dispostas no canteiro antes da 

liberação das frentes de serviço garantindo estrutura aos trabalhos a serem executados. As 

instalações de água serão executadas para atender ao barracão de obras, sanitários, 

refeitório e atividades desenvolvidas no canteiro, sendo desfeitas após o término dos 

serviços e executada ligação definitiva de acordo com viabilidade do local definida por 

concessionária ou outro meio disponível. 

1.8 Galpão aberto para oficina e depósito de canteiro de obras, em madeira 

Locais previamente escolhidos serão indicados para construção de barracões em 

madeira, necessários ao atendimento geral da obra, previsão para depósitos de materiais 

e canteiros de serviços. 

Itens e suas características 

- Carpinteiro com encargos complementares: Profissional responsável pela montagem das 

peças em madeira do galpão; 

- Servente com encargos complementares: Profissional que auxilia o carpinteiro na 

montagem; 

- Pedreiro com encargos complementares: Profissional responsável pela execução do 

galpão; 

- Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte); 

- Cimento portland composto cp ii-32: 

- Conjunto arruelas de vedação 5/16" para telha fibrocimento (uma arruela metálica e uma 

arruela pvc - cônicas); 
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- Pontalete *7,5 x 7,5* cm em pinus, mista ou equivalente da região — bruta; 

- Prego de aço polido com cabeça 18 x 30 (2 3/4 x 10); 

- Telha de fibrocimento ondulada e = 6 mm, de 2,44 x 1,10 m (sem amianto); 

Critérios para quantificação dos serviços 

Deverá ser considerada a área referente ao galpão, em m2. 

1.9 Execução de depósito em canteiro de obra em chapa de madeira 

compensada, não incluso mobiliário 

O depósito será executado obedecendo-se o critério de ventilação e iluminação 

para cada m2 de área construída, foram consideradas as seguintes técnicas construtivas e 

materiais: 

• Fundação composta por baldrame de bloco de concreto (E=20cm); 

• Fechamento das paredes em chapa de madeira compensada resinada (E=10mm); 

• Pé direito de 2,5m; 

• Piso em lastro de concreto não estrutural; 

• Cobertura com telha de fibrocimento ondulada (E=4mm); 

• Instalações elétricas: previsão de pontos de elétrica, com instalação de lâmpadas, 

luminárias e interruptores; 

• Porta de ferro tipo veneziana; 

• Janela de aço tipo basculante, fixação com argamassa, sem vidros, padronizada. 

Execução 

Para fins de especificação, foram consideradas as seguintes etapas de execução da obra: 

• Fundação em baldrame: escavação, execução do lastro de concreto e da alvenaria 

de bloco de concreto, e reaterro da vala; 

• Piso: execução do contrapiso na parte interna e na calçada ao redor da edificação; 

• Levantamento das paredes em chapa de madeira compensada; 

• Cobertura: instalação de trama de madeira, composta por terças para telhados de 

até duas águas, e assentamento de telhas de fibrocimento; 

• Execução das instalações elétricas: 

• Instalação das esquadrias. 
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2.0 MOVIMENTO DE TERRA 

2.1 Escavação manual de valas ou fundações 

Para serviços específicos, haverá a necessidade de se realizar escavação manual 

em solo, em profundidade não superior a 2,0m. Para fins desse serviço, a profundidade é 

entendida como a distância vertical entre o fundo da escavação e o nível do terreno a partir 

do qual se começou a escavar manualmente. 

Deverá ser avaliada a necessidade de escorar ou não a vala. Deverá ser respeitada 

a NBR-9061. 

Se necessário, deverão ser esgotadas as águas que percolarem ou adentrarem nas 

escavações. 

2.2 Reaterro de vala/cava com material reaproveitado — fundação 

Trata-se de serviço relacionado ao reaterro de cavas executadas conforme itens de 

escavação de valas. 

O reaterro, no caso de cava aberta para assentamento de tubulação, deverá ser 

executado manualmente. Nos demais casos é obrigatório executar o reaterro compactado 

mecanicamente. Não deverá ser executado reaterro com solo contendo material orgânico. 

2.3 Carga e descarga mecanizadas em caminhão basculante 

Será medido por volume de entulho retirado, aferido no caminhão (m3). 

O item remunera o fornecimento de equipamentos e a mão-de-obra necessária para 

a execução dos serviços: 

- A carga mecanizada e o descarregamento; 

- A seleção e acomodação manual do entulho em lotes. 

A execução dos serviços deverá cumprir todas as exigências e determinações 

previstas na legislação: Resolução n° 307, de 5 de julho de 2002, pelo Conselho Nacional 

do Meio Ambiente (CONAMA), NBR 15112, NBR. 

15113, NBR 15114 e outras vigentes à época da execução dos serviços. 

Destinado ao entulho gerado decai ente dos serviços de movimento de terra. 

EME% 
GU1MAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 

Contato: eaguimas@hotmail.com 13 



MEMORIAL DESCRITIVO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

PREFEITURA DE 

SÃO DOMINGOS 
00 MARANHÃO 

2.4 Transporte de entulho com caminhão basculante 6 m3, rodovia 

pavimentada 

Será medido por volume de entulho, aferido no caminhão, sendo a distância de 

transporte considerada desde o local de carregamento até o local de despejo (m3). 

O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, com caçamba reforçada, 

e a mão-de-obra necessária para a execução do serviço de transporte do material de 

entulho, para distâncias superiores a 1,0 quilômetro. Remunera também o retorno do 

veículo descarregado. Todo entulho gerado deverá obedecer à Lei n° 14.803, de 26 de 

junho de 2008 e à Resolução CONAMA n° 307/2002. 

Destinado ao entulho gerado nos serviços de movimento de terra. 

3.0 COBERTURA 

Só poderão ser aplicados telhas e acessórios de fabricantes que tenham o certificado 

de qualidade ISO 9000 ou superior ou atestado do IPT ou outro que atenda as normas da 

ABNT, no que couber. 

Os serviços a serem executados, bem como, os materiais empregados nas obras 

deverão obedecer às normas pertinentes da A.B.N.T — NR-18 — SECÇÃO 18.18 — 

(SERVIÇOS EM TELHADOS). 

Será obedecido rigorosamente às prescrições do fabricante no que diz respeito aos 

cuidados com relação a cortes, inclinações, beirais, vãos livres, recobrimentos laterais, 

longitudinais, fixações, uso de rufos, contra-rufos e demais acessórios conforme 

recomendações do fabricante. 

Deverão ser obedecidas as indicações do fabricante no que diz respeito aos 

cuidados a serem tomados durante o manuseio, transporte das peças até sua colocação, 

sentido de montagem, corte de cantos, furação, fixação, vão livre máximo, etc. 

A inclinação da cobertura deverá ser obtida através da posição correta dos seus 

apoios e de sua inclinação. 

Não será permitido o uso de 02 ou mais telhas para cobrir um vão, se o mesmo puder 

ser coberto com 01 (uma). 

Toda a fixação de pingadeiras, calhas e rufos na alvenaria deverá ser feita com a 

utilização de bucha de nylon, parafusos zincados - cabeça panela e arruela lisa zincada. 
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Serão obedecidas rigorosamente as prescrições do fabricante no que diz a respeito 

à cuidados quanto aos cortes, inclinações, beirais, vãos livres, recobrimento laterais, 

longitudinais, fixações, uso de rufos, contra-rufos e demais acessórios. 

São consideradas partes do item de cobertura, elementos de fixação, apoios, suporte 

de abas, tirantes de contraventamento, afastadores, travas, peças complementares, 

cumeeiras, terminais de abas planas, rufos. tampões, placas pingadeiras, ralos tipo abacaxi 

quando necessários. 

3.1 Estrutura em madeira aparelhada, para telha cerâmica, apoiada em parede 

Será executado uma estrutura de madeira para cobertura em cerâmica, 

considerando-se cortes, montagem, contraventamento, fixação de tesouras, terças, 

caibros, pontaletes e ripas. 

A madeira utilizada será de qualidade dura aparelhada. Considerar que as madeiras 

são adquiridas nas bitolas comerciais, não incluindo serviço de serraria. 

O dimensionamento dos elementos da estrutura de madeira para a cobertura é de 

responsabilidade da contratada. 

Itens e suas características 

- Carpinteiro de formas com encargos complementares: Profissional responsável pela 

montagem da estrutura do telhado; 

- Ajudante de carpinteiro com encargos complementares: Profissional que auxilia na 

- Prego de aço polido com cabeça 18 x 27 (2 1/2 x 10); 

- Madeira serrada aparelhada de maçaranduba, angelim ou equivalente da região. 

Critérios para quantificação dos serviços 

Deverá ser considerada a área referente ao telhado, em m2. 

3.2 Cobertura em telha cerâmica tipo francesa, excluindo madeiramento 

As telhas deverão ser cerâmicas, tipo francesa, com inclinação de 30% e seguir a 

NBR 8038 que determina a especificações técnicas e fixação da telha cerâmica tipo 

francesa, conforme detalhamento do projeto. 
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3.3 Cobertura em policarbonato, ind. estrutura metálica 

As telhas em policarbonato deverão ser inseridas nas áreas referentes as marquises, 

que cobrem a entrada principal da UBS e a área coberta para atividades na parte de trás. 

Deverá ter inclinação de 10% e está incluso a estrutura metálica. 

3.4 Cumeeira com telha cerâmica emboçada com argamassa traco1:2:8 

(cimento, cal e areia) 

As cumeeiras serão com telha cerâmica e deverão ser embaçadas com o uso de 

cordão de argamassa traço 1:2:8 (cimento, cal e areia), com a garantia de alinhamento e 

vedação a que se destinam. 

3.5 e 3.6 Calha em chapa de aço galvanizado e rufos, contra-rufos, água-

furtada em chapa de aço galvanizado 

Os contra-rufos e calhas serão em chapas galvanizadas USG #26, natural sem 

pintura, com dimensões de 25cm de largura e 20 cm de altura, por facilidade de 

manutenção. Deverão possuir ralo tipo abacaxi nas quedas dos condutores de água pluvial. 

Deverão atender a NBR 10844. 

4.0 FUNDAÇÃO 

Os serviços em fundações. contenções e estrutura em concreto armado serão 

executados em estrita observância às disposições do projeto estrutural. Para cada caso, 

deverão ser seguidas as Normas Brasileiras específicas, em sua edição mais recente, entre 

outras: 

- NBR-6118 Projeto de estruturas de concreto — Procedimento; 

- NBR-7480 Barras E fios de aço destinados a armaduras para concreto armado; 

- NBR-5732 Cimento Portland comum — Especificação; 

- NBR-5739 Concreto — Ensaio de corpos de prova cilíndricos; 

- NBR-6120 Cargas para o cálculo de estruturas de edificações; 

- NBR-8800 Projeto e execução de estruturas de aço de edifícios. 
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As passagens das tubulações através de vigas e outros elementos estruturais 

deverão obedecer ao projeto executivo, não sendo permitidas mudanças em suas posições, 

a não ser com autorização do Responsável Técnico pela obra. 

Deverá ser verificada a calafetação nas juntas dos elementos embutidos. 

Quando da execução de concreto aparente liso, deverão ser tomadas providências 

e um rigoroso controle para que as peças tenham um acabamento homogêneo, com juntas 

de concretagem pré-determinadas, sem brocas ou manchas. 

O Responsável Técnico pela obra, durante e após a execução das fundações, 

contenções e estruturas, é o responsável civil e criminal por qualquer dano à obra, às 

edificações vizinhas e/ou a pessoas, seus funcionários ou terceiros. 

FUNDAÇÃO 

4.1 Estaca broca de concreto, diâmetro de 20cm, escavação manual com trado 

concha, com armadura de arranque 

4.2, 4.5 e 4.6 Armação aço ca-50, diam. 6,3 (1/4) à 12,5 mm (1/2) - fornecimento 

/ corte (perda de 10%) / dobra / colocação e Armação de aço ca-60 diam. 3,4 a 6,0mm 

— fornecimento / corte (c/ perda de 10%) / dobra / colocação 

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se para 

isso a distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. Deverão ser 

empregados afastadores de armadura dos tipos "clips" plásticos ou pastilhas de 

argamassa. 

Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, devem 

ser rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto, antes do 

lançamento do concreto. 

Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão passar 

por um processo de limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão, defeitos, entre 

outros. 

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as 

posições indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do concreto. 
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As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas com 

nata de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica no período 

entre a colocação da fôrma e o lançamento do concreto. Antes do lançamento do concreto, 

esta nata deverá ser removida. 

4.3 Lastro de Brita 

Os agregados precisarão ser armazenados convenientemente. 

Na área de depósito é necessário providenciar para que a pedra britada seja 

despejada em solo firme e limpo. 

A execução de lastro de brita nas espessuras e granulometrias indicadas, só poderá 

ser iniciada após as valas abertas receberem devido apiloamento. 

O lastro de pedra britada deverá ser constituído por uma camada de pedra britada 

n° 2 (de 19 a 38 mm), compactada manualmente, com espessura de 10 cm (dez 

centímetros). 

A granulometria das britas a ser utilizada deverá ser razoavelmente uniforme. 

4.4 Forma de madeira comum para fundações 

As fôrmas e escoramentos obedecerão aos critérios das Normas Técnicas 

Brasileiras que regem a matéria. 

O dimensionamento das fôrmas e dos escoramentos será feito de fôrma a evitar 

possíveis deformações devido a fatores ambientais ou provocados pelo adensamento do 

concreto fresco. As fôrmas serão dotadas das contraflechas necessárias conforme 

especificadas no projeto estrutural, e com a paginação das fôrmas conforme as orientações 

do projeto arquitetõnico. 

Antes do início da concretagem, as fôrmas deverão estar limpas e calafetadas, de 

modo a evitar eventuais fugas de pasta. 

Em peças com altura superior a 2.0m, principalmente as estreitas, será necessária 

a abertura de pequenas janelas na parte inferior da fôrma, para facilitar a limpeza. 

As fôrmas serão molhadas até a saturação a fim de evitar-se a absorção da água de 

amassamento do concreto. 
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Os produtos antiaderentes, destinados a facilitar a desmoldagem, serão aplicados 

na superfície da fôrma antes da colocação da armadura. 

Deverão ser tomadas as precauções para evitar recalques prejudiciais provocados 

no solo ou na parte da estrutura que suporta o escoramento, pelas cargas por este 

transmitida. 

Os andaimes deverão ser perfeitamente rígidos, impedindo, desse modo, qualquer 

movimento das fôrmas no momento da concretagem. É preferível o emprego de andaimes 

metálicos. 

As fôrmas deverão ser preparadas tal que fique assegurada sua resistência aos 

esforços decorrentes do lançamento e vibrações do concreto, sem sofrer deformações 

fazendo com que, por ocasião da desfórma. a estrutura reproduza o determinado em 

projeto. 

Na retirada das fôrmas, devem ser tomados os cuidados necessários a fim de 

impedir que sejam danificadas as superfícies de concreto. 

As fôrmas para a execução dos elementos de concreto armado aparente, sem a 

utilização de massa corrida, serão de compensado resinado com revestimento plástico, 

metálico ou fibra de vidro. 

É vedado o emprego de óleo queimado como agente desmoldante, bem como o uso 

de outros produtos que, posteriormente, venham a prejudicar a uniformidade de coloração 

do concreto aparente. 

A variação na precisão das dimensões deverá ser de no máximo 5,0mm (cinco 

milímetros). 

O alinhamento, o prumo, o nível e a estanqueidade das fôrmas serão verificados e 

corrigidos permanentemente, antes e durante o lançamento do concreto. 

A retirada das fôrmas obedecerá a NBR-6118, atentando-se para os prazos 

recomendados: 

- Faces laterais: 3 dias; 

- Faces inferiores: 14 dias, com escoramentos, bem encunhados e convenientemente 

espaçados; 

- Faces inferiores sem escoramentos: 21 dias. 
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A retirada do escoramento de tetos será feita de maneira conveniente e progressiva, 

particularmente para peças em balanço, o que impedirá o aparecimento de fissuras em 

decorrência de cargas diferenciais. Cuidados especiais deverão ser tomados nos casos de 

emprego de "concreto de alto desempenho" (fck> 40 MPa), em virtude de sua baixa 

resistência inicial. 

A retirada dos escoramentos do fundo de vigas e lajes deverá obedecer ao prazo de 

21 dias. 

4.7 Concreto usinado bombeado fck= 25mpa, inclusive colocação, 

espalhamento e acabamento 

Nas peças sujeitas a ambientes agressivos, recomenda-se o uso de cimentos que 

atendam a NBR-5732 e NBR-5737. 

A fim de se evitar quaisquer variações de coloração ou textura, serão empregados 

materiais de qualidade rigorosamente uniforme. 

Todo o cimento será de uma só marca e tipo, quando o tempo de duração da obra o 

permitir, e de uma só partida de fornecimento. 

Os agregados serão, igualmente. de coloração uniforme, de uma única procedência 

e fornecidos de uma só vez, sendo indispensável à lavagem completa dos mesmos. 

As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento 

do concreto, e protegidas da ação dos raios solares por lonas ou filme opaco de polietileno. 

Na hipótese de fluir argamassa de cimento por abertura de junta de fôrma e que essa 

aguada venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o 

que se processará por lançamento, com mangueira de água, sob pressão. 

As juntas de trabalho decorrentes das interrupções de lançamento, especialmente 

em paredes armadas, serão aparentes, executadas em etapas, conforme indicações nos 

projetos. 

A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação prévia de todas as 

tubulações e outros elementos exigidos pelos demais projetos. 

A cura do concreto deverá ser efetuada durante, no mínimo, 7 (sete) dias, após a 

concretagem. 

Não deverá ser utilizado concreto remisturado. 
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O concreto deverá ser convenientemente adensado após o lançamento, de modo a 

se evitar as falhas de concretagem e a segregação da nata de cimento. 

O adensamento será obtido por meio de vibradores de imersão. Os equipamentos a 

serem utilizados terão dimensionamento compatível com as posições e os tamanhos das 

peças a serem concretadas. 

Como diretriz geral, nos casos em que não haja indicação precisa no projeto 

estrutural, haverá a preocupação de situar os furos, tanto quanto possível, na zona de 

tração das vigas ou outros elementos atravessados. 

Para perfeita amarração das alvenarias com pilares, paredes de concreto entre 

outros, serão empregados fios de aço com diâmetro mínimo de 5,0mm ou tela soldada 

própria para este tipo de amarração distanciados entre si a cada duas fiadas de tijolos, 

engastados no concreto por intermédio de cola epóxi ou chumbador. 

Aditivos 

Não deverão ser utilizados aditivos que contenham cloretos ou qualquer substância 

que possa favorecer a corrosão das armaduras. De cada fornecimento será retirada uma 

amostra para comprovações de composição e desempenho. 

Só poderão ser usados os aditivos que tiverem suas propriedades atestadas por 

laboratório nacional especializado e idôneo. 

Dosagem 

O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental 

(racional), na fôrma preconizada na NBR-6118, de maneira que se obtenha, com os 

materiais disponíveis, um concreto que satisfaça às exigências do projeto estrutural. 

Todas as dosagens de concreto serão caracterizadas pelos seguintes elementos: 

- Resistência de dosagem aos 28 dias (fck28); 

- Dimensão máxima característica (diâmetro máximo) do agregado em função das 

dimensões das peças a serem concretadas; 

- Consistência medida através de "slump-test", de acordo com o método NBR-7223; 

- Composição granulométrica dos agregados; 

- Fator água/cimento em função da resistência e da durabilidade desejadas; 

- Controle de qualidade a que será submetido o concreto; 

- Adensamento a que será submetido o concreto; 
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- índices físicos dos agregados (massa específica, peso unitário, coeficiente de inchamento 

e umidade). 

- A fixação da resistência de dosagem será estabelecida em função da resistência 

característica do concreto (fck) estabelecida no projeto. 

Controle tecnológico 

O controle tecnológico abrangerá as verificações da dosagem utilizada, da 

trabalhabilidade, das características dos constituintes e da resistência mecânica. 

Independentemente do tipo de dosagem adotado, o controle da resistência do 

concreto obedecerá rigorosamente ao disposto na NBR-6118 e ao adiante especificado. 

Deverá ser adotado controle sistemático de todo concreto estrutural empregado na 

obra. A totalidade de concreto será dividida em lotes. Um lote não terá mais de 20m3 de 

concreto, correspondera no máximo a 200m2 de construção e o seu tempo de execução 

não excederá a 2 semanas. No edifício, o lote não compreenderá mais de um andar. 

Quando houver grande volume de concreto, o lote poderá atingir 50m3, mas o tempo de 

execução não excederá a uma semana. 

A amostragem, o valor estimado da resistência característica à compressão e o 

índice de amostragem a ser adotado serão conformes ao preconizado na NBR-6118. 

Transporte 

O transporte do concreto será efetuado de maneira que não haja segregação ou 

desagregação de seus componentes, nem perda sensível de qualquer deles por vazamento 

ou evaporação. 

Poderão ser utilizados na obra, para transporte do concreto do caminhão-betoneira 

ao ponto de descarga ou local da concretagem, carrinhos de mão com roda de pneu, jericas, 

caçambas, pás mecânicas. entre outros, não sendo permitido, em hipótese alguma, o uso 

de carrinhos com roda de ferro ou borracha maciça. 

No bombeamento do concreto, deverá existir um dispositivo especial na saída do 

tubo para evitar a segregação. O diâmetro interno do tubo será, no mínimo, 3 vezes o 

diâmetro máximo do agregado, quando utilizada brita, e 2,5 vezes o diâmetro, no caso de 

seixo rolado. 

O transporte do concreto não excederá ao tempo máximo permitido para seu 

lançamento, que é de 1,5 horas, contadas a partir do início da mistura na central. 
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Sempre que possível, será escolhido sistema de transporte que permita o 

lançamento direto nas fôrmas. Não sendo possível, serão adotadas precauções para 

manuseio do concreto em depósitos intermediários. 

O transporte a longas distâncias só será admitido em veículos especiais dotados de 

movimentos capazes de manter uniforme o concreto misturado. 

No caso de utilização de carrinhos ou jericas, buscar-se-ão condições de percurso 

suave, tais como rampas, aclives e declives, inclusive estrados. 

Lançamento 

O concreto deverá ser lançado de altura superior a 2,0m para evitar segregação. Em 

quedas livres maiores, utilizar-se-ão calhas apropriadas; não sendo possíveis as calhas, o 

concreto será lançado por janelas abertas na parte lateral ou por meio de funis ou trombas. 

Nas peças com altura superior a 2,0m. com concentração de ferragem e de difícil 

lançamento, além dos cuidados do item anterior será colocada no fundo da fôrma uma 

camada de argamassa de 5 a 10cm de espessura, feita com o mesmo traço do concreto 

que vai ser utilizado, evitando-se com isto a formação de "nichos de pedras". 

Nos lugares sujeitos à penetração de água, serão adotadas providências para que o 

concreto não seja lançado havendo água no local; e mais, a fim de que, estando fresco, 

não seja levado pela água de infiltração. 

Adensamento 

O adensamento manual só deverá ser permitido em camadas não maiores a 20cm 

de altura. 

O adensamento será cuidadoso, de fôrma que o concreto ocupe todos os recantos 

da fôrma. 

Serão adotadas precauções para evitar vibração da armadura, de modo a não formar 

vazios ao seu redor nem dificultar a aderência com o concreto. 

Os vibradores de imersão não serão deslocados horizontalmente. A vibração será 

apenas a suficiente para que apareçam bolhas de ar e uma fina película de água na 

superfície do concreto. 

A vibração será feita a uma profundidade não superior à agulha do vibrador. As 

camadas a serem vibradas terão, preferencialmente, espessura equivalente a 3/4 do 

comprimento da agulha. 
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As distâncias entre os pontos de aplicação do vibrador serão da ordem de 6 a 10 

vezes o diâmetro da agulha (aproximadamente 1,5 vezes o raio de ação). É aconselhável 

a vibração por períodos curtos em pontos próximos, ao invés de períodos longos num único 

ponto ou em pontos distantes. 

Será evitada a vibração próxima às fôrmas (menos de 100mm), no caso de se utilizar 

vibrador de imersão. 

A agulha será sempre introduzida na massa de concreto na posição vertical, ou, se 

impossível, com a inclinação máxima de 450, sendo retirada lentamente para evitar 

formação de buracos que se encherão somente de pasta. Na vibração por camadas, far-

se-á com que a agulha atinja a camada subjacente para assegurar a ligação duas a duas. 

Admitir-se-á a utilização, excepcionalmente, de outros tipos de vibradores (fôrmas, 

réguas, entre outros). 

Juntas de concretagem 

Durante a concretagem poderão ocorrer interrupções previstas ou imprevistas. Em 

qualquer caso, a junta então formada denomina-se fria, se não for possível retomar a 

concretagem antes do início da pega do concreto já lançado. 

Cuidar-se-á para que as juntas não coincidam com os planos de cisalhamento. As 

juntas serão localizadas onde forem menores os esforços de cisalhamento. 

Quando não houver especificação em contrário, as juntas em vigas serão feitas, 

preferencialmente, em posição normal ao eixo longitudinal da peça (juntas verticais). Tal 

posição será assegurada através de fôrma de madeira, devidamente fixada. 

As juntas verticais apresentam vantagens pela facilidade de adensamento, pois é 

possível fazer-se fôrmas de sarrafos verticais. Estas permitem a passagem dos ferros de 

armação e não do concreto, evitando a formação da nata de cimento na superfície, que se 

verifica em juntas inclinadas. 

Na ocorrência de juntas em lajes. a concretagem deverá ser interrompida logo após 

a face das vigas, preservando as ferragens negativas e positivas. 

Antes da aplicação do concreto deve ser feita a remoção cuidadosa de detritos. 

Antes de reiniciar o lançamento do concreto, deve ser removida a nata da pasta de 

cimento (vitrificada) e feita limpeza da superfície da junta com a retirada de material solto. 

Pode ser retirada a nata superficial com a aplicação de jato de água sob forte pressão logo 
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após o fim da pega. Em outras situações, para se obter a aderência desejada entre a 

camada remanescente e o concreto a ser lançado, é necessário o jateamento de abrasivos 

ou o apicoamento da superfície da junta, com posterior lavagem, de modo a deixar aparente 

o agregado graúdo. 

As juntas permitirão a perfeita aderência entre o concreto já endurecido e o que vai 

ser lançado, devendo, portanto, a superfície das juntas receber tratamento com escova de 

aço, jateamento de areia ou qualquer outro processo que proporcione a formação de 

redentes, ranhuras ou saliências. Tal procedimento será efetuado após o início de pega e 

quando a peça apresentar resistência compatível com o trabalho a ser executado. 

Quando da retomada da concretagem. a superfície da junta concretada 

anteriormente será preparada efetuando-se a limpeza dos materiais pulverulentos, nata de 

cimento, graxa ou quaisquer outros prejudiciais à aderência, e procedendo-se a saturação 

com jatos de água, deixando a superfície com aparência de "saturado superfície seca", 

conseguida com a remoção do excesso de água superficial. 

Especial cuidado será dado ao adensamento junto a "interface" entre o concreto já 

endurecido e o recém-lançado, a fim de se garantir a perfeita ligação das partes. 

Cura do concreto 

Qualquer que seja o processo empregado para a cura do concreto, a aplicação 

deverá iniciar-se tão logo termine a pega. O processo de cura iniciado imediatamente após 

o fim da pega continuará por período mínimo de 7 dias. 

Quando no processo de cura for util.zada uma camada permanentemente molhada 

de pó de serragem, areia ou qualquer outro material adequado, esta terá no mínimo 5,0cm 

de espessura. 

Quando for utilizado processo de cura por aplicação de vapor d'água, a temperatura 

será mantida entre 38 e 66°C, pelo período de aproximadamente 72 horas. 

- Admitem-se os seguintes tipos de cura: 

- Molhagem contínua das superfícies expostas do concreto; 

- Cobertura com tecidos de aniagem, mantidos saturados: 

- Cobertura por camadas de serragem ou areia, mantidas saturadas; 
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- Lonas plásticas ou papéis betumados impermeáveis, mantidos sobre superfícies 

expostas, mas de cor clara, para evitar o aquecimento do concreto e a subsequente 

retração térmica; 

- Películas de cura química. 

Limpeza e tratamento final do concreto 

Para a limpeza, em geral, é suficiente uma lavagem com água; 

Manchas de lápis serão removidas com uma solução de 8% (oito por cento) de ácido 

oxálico ou com tricloroetileno; 

Manchas de tinta serão removidas com uma solução de 10% (dez por cento) de ácido 

fosfórico; 

Manchas de óxido serão removidas com uma solução constituída por 1 (uma) parte 

de nitrato de sódio e 6 (seis) partes de água, com espargimento, subsequente, de pequenos 

cristais de hiposulfito de sódio; 

As pequenas cavidades, falhas ou trincas, que porventura resultarem nas 

superfícies, será tomado com argamassa de cimento, no traço que lhe confira 

estanqueidade e resistência, bem como coloração semelhante a do concreto circundante; 

As rebarbas e saliências maiores, que acaso ocorram, serão eliminadas. 

5.0 ESTRUTURA 

5.1 Forma para estruturas de concreto (pilar, viga e laje) em chapa de madeira 

compensada resinada, de 1,10 x 2,20, espessura= 12mm, 05 utilizações. (Fabricação, 

montagem e desmontagem) 

Idem descrição do item 4.4 deste orçamento. 

5.2 e 5.3 Armação aço ca-50, diam. 6,3 (1/4) à 12,5 mm (1/2) - fornecimento / 

corte (perda de 10%)! dobra / colocação e Armação de aço ca-60 diam. 3,4 a 6,0mm 

— fornecimento / corte (c/ perda de 10%)! dobra! colocação 

Idem descrição do item 4.2 deste orçamento. 

5.4 Concreto usinado bombeado fck= 25mpa, inclusive colocação, 

espalhamento e acabamento 
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Idem descrição do item 4.7 deste orçamento. 

5.5 Laje pré-moldada, incluso escoramento, concreto e armadura 

complementar 

Deverão ser lajes pré-moldadas, compostas de painéis de concreto armado e 

armação treliçada com altura e largura variáveis conforme projeto estrutural ou 

especificação do fabricante. 

Enchimento com elemento inerte de blocos cerâmicos. 

As alturas das lajes serão determinadas pelo projeto estrutural em função do vão, 

das condições de vínculos dos apoios e das cargas aplicadas de peso próprio, permanentes 

e variáveis e pela especificação dos concretos e aço utilizados. 

Capa em concreto 015 (15Mpa) mínimo: espessura, armadura negativa e de 

distribuição e variação volumétrica conforme projeto executivo estrutural ou especificação 

do fabricante. 

Execução 

- Para estimativas preliminares usar as informações dos catálogos dos produtores. 

- Obedecer rigorosamente ao projeto executivo da estrutura e as normas da ABNT. 

- Executar nivelamento dos apoios dentro das tolerâncias para montagem especificadas no 

projeto executivo estrutural ou indicadas pelo fabricante. 

- Os furos para passagem de tubulações devem ser assegurados com o emprego de 

buchas, caixas ou pedaços de tubos, de acordo com os projetos executivos de instalações 

e de estrutura. 

- Nenhuma peça pode ser embutida na estrutura de concreto senão aquelas previstas em 

projeto, salvo excepcionalmente, quando autorizado pela fiscalização. 

- A laje só poderá ser concretada mediante prévia autorização e verificação por parte da 

fiscalização da perfeita disposição, dimensões, ligações, cimbramento e escoramento das 

formas e das pré-lajes bem como das armaduras correspondentes. Também é necessária 

a constatação da correta colocação das tubulações elétricas, hidráulicas e outras que 

ficarão embutidas na laje. 

Escoramento 
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Os escoramentos devem ser contraventados para impedir deslocamentos laterais do 

conjunto e, quando for o caso, a fiambagem local dos pontaletes. 

Deve ser prevista contraflecha de 0,3% do vão quando não indicada pelo projeto 

estrutural ou pelas especificações do fabricante. 

O escoramento deve ser retirado de acordo com as Normas da ABNT, em particular, 

a NBR-14931. A retirada deve ser feita de forma progressiva, obedecendo as 

recomendações do fabricante. 

O prazo mínimo para retirada do escoramento deve ser de 28 dias. 

5.6 Verga / contraverga reta de concreto armado 10 x 5 cm, Fck = 15 MPa, 

inclusive forma, armação e desforma 

Deverá ser empregado, em todos os vãos de portas e janelas, vergas e contravergas 

(este último, evidentemente, não será empregado em portas, e poderá ser dispensado 

quando da ocorrência de vãos menores que 60 cm). 

O engastamento lateral mínimo é de 30,0 cm ou 1,5 vezes a espessura da parede. 

prevalecendo o maior. Quando os vãos forem relativamente próximos e na mesma altura, 

recomenda-se uma única verga sobre todos. Além disso, para vãos maiores que 2,40 m, a 

verga deverá ser calculada como viga. 

6.0 ALVENARIA 

Os painéis de alvenaria do prédio serão erguidos em bloco cerâmico furado, nas 

dimensões nominais de 10x200x200 mm, classe 10 (resistência mínima à compressão na 

área bruta igual a 1,0 MPa), recomendando-se o uso de argamassa no traço1:2:8 (cimento: 

cal hidratada: areia sem peneirar), com juntas de 12 mm de espessura, obtendo-se ao final, 

parede com 10 cm de espessura (desconsiderando futuros revestimentos). 

O bloco cerâmico a ser utilizado devera possuir qualidade comprovada pela 

Certificação Nacional de Qualidade - o "PSQ", uma cerificação da ANICER em parceria 

com a ABNT e o Ministério das Cidades do Governo Federal. 

O bloco cerâmico a ser utilizado quanto à obtenção de combustível para os fornos 

de fabricação dos seus produtos, deverá o fornecedor ter uma mentalidade preventiva com 

relação ao meio ambiente, dispondo de um sistema de queima que se aproveita dos refugos 
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de madeira e de pó de serra das serrarias circunvizinhas evitando, assim, o desmatamento 

de pequenas áreas para este fim. 

A Contratada deverá observar todo o Projeto Executivo de Arquitetura e seus 

detalhes, a fim de proceder à correta locação da alvenaria, bem como seus vãos e shafts. 

Empregar-se-á blocos com junta amarrada, os quais devem ser previamente 

umedecidos (ou mesmo molhados), quando do seu emprego. 

Deverão ser observados todos os procedimentos de controle de qualidade 

preconizados na NBR 7171/1992 (desvios em relação ao esquadro, planeza das faces, 

determinação das dimensões, e outras pertinentes). 

Deverão ser observadas as seguintes recomendações, relativas à locação: 

- Paredes internas e externas sob vigas deverão ser posicionadas dividindo a sobra da 

largura do bloco (em relação à largura da viga) para os dois lados. 

- Caso o bloco apresente largura igual ou inferior a da viga, nas paredes externas alinhar 

pela face externa da viga. 

Na alvenaria a ser levantada sobre as vigas baldrames (Semi-Enterrado), deve-se 

reforçar o bloqueio à umidade ambiente e ascensão higroscópica, empregando-se 

argamassa com aditivo impermeabilizante nas três primeiras fiadas. 

Para levantar a parede. utilizar-se-á, obrigatoriamente, escantilhão como guia das 

juntas horizontais; a elevação da alvenaria far-se-á. preferencialmente, a partir de 

elementos estruturais (pilares), ou qualquer outro elemento da edificação. Nesse caso, 

deve-se chapiscar o elemento que ficará em contato com a alvenaria. 

Na fixação das paredes ao elemento estrutural devem ser utilizados "ferros-cabelo" 

— os quais podem ser barras dobradas em fôrma de "U", barras retas, em ambos os casos 

com diâmetro de 5,0 mm, ou telas de aço galvanizado de malha quadrada 15x15 mm — 

posicionados de duas em duas fiadas, a partir da segunda. 

Deve-se primar pela verticalidade e pela horizontalidade dos painéis, utilizando-se 

guia na execução do serviço. As fiadas deverão ser individualmente niveladas e aprumadas 

com a utilização de nível de bolha e prumo. 

O encunhamento deve ser feito com cunhas de cimento ou "argamassa expansiva" 

própria para esse fim e, preferencialmente, de cima para baixo; ou seja, após o 

levantamento das alvenarias dos pavimentos superiores, para permitir a acomodação da 
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estrutura e evitar o aparecimento de trincas. Para tanto, deve-se deixar uma folga de 3,0 a 

4,0 mm entre a alvenaria e o elemento estrutural (viga ou laje), o qual somente será 

preenchido após 15 dias das paredes executadas. 

7.0 IMPERMEABILIZAÇÃO 

Deverá ser aplicado tinta betuminosa nas partes da construção (tanto em concreto 

quanto em alvenaria) que estiverem em contato com o solo. 

As superfícies a serem pintadas deverão estar completamente secas, ásperas e 

desempenadas. 

Deverão ser aplicadas a brocha ou vassourão, uma demão de penetração (bem 

diluída) e duas de cobertura, após a completa secagem da anterior. 

Os respaldos de fundação, a menos de orientação contrária da fiscalização, deverão 

ser impermeabilizados na face superior das alvenarias de embasamento, descendo até as 

sapatas e/ou blocos em cada uma das faces laterais. 

8.0 REVESTIMENTOS 

8.1 PISO 

8.1.1 Contrapiso em argamassa traço 1:4 (cimento e areia), espessura 7cm, 

preparo manual) 

Itens e suas características 

- Contrapiso em argamassa traço 1:4 (cimento e areia), preparo mecânico com betoneira 

400 I, aplicado em áreas secas sobre laje, aderido, acabamento não reforçado, espessura 

4cm; 

- Contrapiso em argamassa traço 1:4 (cimento e areia), preparo mecânico com betoneira 

400 I, aplicado em áreas molhadas sobre laje, aderido, acabamento não reforçado, 

espessura 3cm; 

- Contrapiso em argamassa traço 1:4 (cimento e areia), preparo mecânico com betoneira 

400 I, aplicado em áreas molhadas sobre impermeabilização, acabamento não reforçado, 

espessura 4cm. 

Critérios para quantificação dos serviços 

- Utilizar a área de contrapiso efetivamente executada; 
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- Descontar a área de projeção das paredes e todos os vazios na laje. 

Execução 

- Limpar a base, incluindo lavar e molhar; 

- Definir os níveis do contrapiso; 

- Assentar taliscas; 

- Argamassa de contrapiso: envolve lançamento, espalhamento e compactação, definição 

preliminar de mestras e posterior atuação no resto do ambiente; 

- Acabamento superficial sarrafeado, desempenado ou alisado; 

- Ponte de aderência: molhar a base e polvilhar o cimento após o assentamento das taliscas 

(Para as composições de contrapiso sobre impermeabilização). 

8.1.2 Regularização de piso em argamassa traço 1:3 (cimento e areia grossa 

sem peneirar), espessura 2,0cm, preparo mecânico 

Execução de contrapiso cimentado executado com argamassa traço 1:3 (cimento e 

areia) com espessura de 2cm, sobre a base ou lastro de pavimentação, com finalidade de 

corrigir irregularidades e nivelar a superfície. Preparo manual. 

Critérios para quantificação dos serviços 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 

Recomendações 

A base deverá estar nivelada, desempenada, curada e endurecida. O traço deve ser 

ajustado experimentalmente, observando-se a característica da argamassa quanto à 

trabalhabilidade. Deve-se cuidar para que as condições climáticas não interfiram na 

aplicação e cura da argamassa. Não deve ser executado em dias chuvosos e devem ser 

protegidos da ação direta do sol logo após a aplicação. 

Uso de mão-de-obra especializada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção 

Individual (EPI). 

Execução 

Sobre a base ou lastro previamente limpo e umedecido fixam-se gabaritos, distantes 

2 m a 3 m entre si, que devem ser usados como referência do nivelamento da superfície. 

Sobre a base de regularização, serão colocadas as juntas de dilatação, que poderão ser de 
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plástico, vidro ou outro material compatível formando quadrados. Será empregada a 

argamassa constituída de cimento e areia média ou grossa sem peneirar, no traço 1:3. 

8.1.3 Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto 

moldado in loco, feito em obra, acabamento convencional, espessura 10 cm, armado 

O piso cimentado poderá ser obtido através do desenvolvimento: sarrafeamento e 

alisamento da própria camada de concreto, traço 1:3:4 (cimento, areia grossa e pedra 

britada) com 7cmde espessura. 

Após nivelamento, desempenar e queimar. 

Utilizar desmoldante em pó após a queima em toda a área a ser estampada. 

Obedecer a um intervalo de 24 horas sem qualquer tráfego. 

Lavagem com bomba de pressão e após a retirada completa de todo material solto 

e deixar secar. 

Aplicar resina acrílica para acabamento final. 

Serão executados em placas de concreto de FCK = 250 kgf/cm2, com espessura de 

5 centímetros. 

As placas serão concretadas alternadamente e as juntas, a cada 1m, serão do tipo 

"secas". As primeiras juntas dos pisos serão executadas com 10 cm de afastamento das 

paredes. 

As juntas do piso têm de transpassar a "camada de alta resistência" e da argamassa 

de regularização. É obrigatório colocar junta no piso onde existir junta no lastro de 

contrapiso. 

Será colocado juntas plásticas de dilatação 17x3 milímetros, limitando painéis 

quadrados de dimensões de 1 metro x 1 metro, obedecendo a modulação estrutural da 

edificação. 

Após a cura será iniciado o processo de polimento, iniciando com esmeril de grânula 

24, passando pela grânula 80, para o desengrosso, e finalizando com a grânula 120. 

O último polimento será efetuado com lixa número 120. 

Todo o piso será lavado, encerado com pelo menos 03 demãos de cera incolor, 

antiderrapante, por ocasião da entrega provisória da obra. 
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8.1.4 Execução de pátio/estacionamento em piso intertravado, com bloco 16 

faces de 22 x 11 cm, espessura 8 cm 

O método de assentamento (encaixe) deverá ser consultado com a Fiscalização 

antes de iniciar o serviço. A utilização de placa vibratória antes e após o assentamento é 

um item indispensável do serviço. 

Pisos intertravados de 8cm de espessura a serem assentados sobre colchão de areia 

nos locais indicados em projeto, conforme hachuras indicando locais de implantação de 

cores naturais. 

O assentamento deverá ser feito de modo a proporcionar o perfeito travamento das 

peças e uma acomodação destas no solo devidamente compactado, sem riscos de 

deslocamentos ou avarias. 

Após assentamento, deverá ser distribuída uma camada de areia sobre as peças. 

8.1.5 Lastro de brita graduada apiloada e= 10cm 

Deverá ser executado o lastro demarcado no projeto arquitetônico em anexo, com 

pedra brita graduadas e devidamente apiloadas, com espessuras de 10cm. 

8.1.6 Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em 

concreto pré-fabricado, dimensões 100x15x13x20 cm (comprimento x base inferior x 

base superior x altura), para urbanização interna de empreendimentos 

Será utilizado nos estacionamentos guia pré-fabricada de concreto, do tipo I: com 30 

cm de altura, 100 cm de comprimento com canto superior arredondado e face externa 

ligeiramente inclinada. 

Poderão ser adquiridas de fábricas de produtos pré-moldados, ou confeccioná-las 

em canteiro com o uso de fôrmas padronizadas para tal; deverá, pois, consultar qual traço 

será o mais recomendável, observar os processos de adensamento e cura 

GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 
Contato: eaguimasghotmail.com 

Página: 
33 



MEMORIAL DESCRITIVO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

PRE;EITURA DE 

SAO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

8.1.7 Execução de sarjeta de concreto usinado, moldada in loco em trecho reto, 

30 cm base x 10 cm altura 

As sarjetas de concreto usinado, em trecho reto deverão ser moldadas no local da 

obra e deverão ser assentadas sobre terreno mecanicamente compactado de acordo com 

as normas técnicas nas áreas indicadas no projeto. 

O concreto deverá ser contido lateralmente por meio de formas de madeira 

assentadas em conformidade com os alinhamentos e perfis do projeto. 

O concreto deverá ter plasticidade e umidade tais que possa ser facilmente lançado 

nas formas, onde, convenientemente apiloado e alisado, deverá constituir uma massa 

compacta sem buracos ou ninhos. A mistura deverá ser executada por processos 

mecânicos. 

Antes do lançamento do concreto, deverão ser umedecidas a base e as formas. 

Nas formas, o concreto deverá ser convenientemente apiloado, de modo a bem se 

adensar sem vazios e falhas. Junto às paredes das formas, deverá ser usada uma 

ferramenta do tipo de uma colher de pedreiro, com cabo longo, que, ao mesmo tempo em 

que apiloa, afasta de junto das paredes as pedras maiores, produzindo superfícies 

uniformes e lisas. 

Após o adensamento, a superfície da sarjeta deverá ser modelada com gabarito e 

acabada com auxílio de desempenadeiras de madeira, até apresentar uma superfície lisa 

e uniforme. 

8.1.8 (Composição representativa) do serviço de revestimento cerâmico para 

piso com placas tipo esmaltada extra de dimensões 35x35 cm, para edificação 

habitacional unifamiliar (casa) e edificação pública padrão 

Utilizado em todos os ambientes o piso cerâmico esmaltado extra 35x35cm, PE1 5, 

cor cinza claro, com absorção de água inferior à 0,5%, resistente à produtos químicos GA, 

coeficiente de atrito dinâmico molhado menor que 0,4, antiderrapante, cor cinza claro e 

assentado com argamassa colante. 

Todas as juntas deverão ser em material epoxi, cor cinza, (com índice de absorção 

de água inferior a 4%) estar perfeitamente alinhadas e de espessuras uniforme, as quais 

poderão exceder a 1,5 mm: 

Olmo; 
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Para preparação da base, verificar se a base está curada há mais de 14 dias, limpa, 

seca e plana e que tenham sido efetuadas todas as retrações próprias do cimento e 

estabilizadas as possíveis fissuras, e, se necessário, nivelá-la. 

Respeitar e tratar as juntas estruturais, devendo rejuntá-las com materiais de 

elasticidade permanente; realizar uma junta perimetral para evitar tensões entre o 

pavimento e o revestimento; e efetuar juntas de dilatação conforme projeto do responsável 

técnico; 

Na aplicação, utilizar espaçadores entre peças para manter seus alinhamentos; 

Rejuntar após 72 horas com um rejuntamento epóxi. 

Deixar as juntas entre peças de no mínimo 2 mm, observando sempre as indicações 

do fabricante; 

Não será permitida a passagem sobre a pavimentação dentro de três dias do seu 

assentamento; 

A pavimentação será convenientemente protegida com camada de areia, tábuas ou 

outro processo, durante a construção; 

Não será tolerado o assentamento de peças rachadas, emendadas, com retoques 

visíveis de massa, com veios capazes de comprometer seu aspecto, durabilidade e 

resistência ou com quaisquer outros defeitos. 

Deverão ser previstas juntas de trabalho ou juntas de movimentação executadas 

seccionando-se toda ou parte da espessura do substrato e preenchendo-se este espaço 

aberto com material elastomérico como selante, que não deve preencher todo o espaço 

deixado pelo seccionamento do revestimento, sendo necessário utilizar material de 

enchimento que deve ser colocado no fundo da junta. 

As juntas do revestimento deverão respeitar a posição e abertura das juntas 

estruturais permitindo uma deformação igual àquela prevista no projeto estrutural do edifício 

e indicada em projeto de paginação de piso, devendo, caso necessário, serem também 

preenchidas com material elastomérico como selante com material de enchimento no fundo 

da junta. 

Caberá a Contratada minimizar ao máximo as variações de tamanho e tonalidade 

especificadas em relação às cores existentes buscando sua aproximação evitando assim 

caracterizar diferentes cores no piso. 
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8.1.9 Rodapé cerâmico 10 x 45 cm, porcelanato, bianco tu polido, linha 

progetto, Portobello ou similar, aplicado com argamassa industrializada ac-iii, 

rejuntado 

Os rodapés serão confeccionados com as placas cerâmicas, observando-se os 

mesmos cuidados executivos, com altura de 10 cm. 

8.1.10 Soleira em granito, largura 15 cm, espessura 2,0 cm 

As soleiras deverão ser em granito cinza, polido e impermeabilizado, com espessura 

mínima de 2cm, nas dimensões exatas dos vãos, com largura de 15cm. 

8.2 Parede 

8.2.1 e 8.2.2 Chapisco aplicado em alvenaria (com presença de vãos) e 

estruturas de concreto de fachada, com colher de pedreiro. Argamassa traço 1:3 com 

preparo em betoneira 4001 e Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de 

concreto internas, com colher de pedreiro. Argamassa traço 1:3 com preparo em 

betoneira 4001 

As alvenarias da edificação (e outras superfícies componentes) serão inicialmente 

protegidas com aplicação de chapisco, homogeneamente distribuído por toda a área 

considerada. Serão chapiscados paredes (internas e externas) por todo o seu pé-direito 

(espaçamento compreendido entre a laje de piso e a laje de teto subsequente) e lajes 

utilizadas em forros nos pontos devidamente previstos no projeto executivo de arquitetura. 

Inicialmente aplicar-se-á chapisco com argamassa preparada mecanicamente em 

canteiro, na composição 1:3 (cimento: areia média), com 0,5 cm de espessura. Em 

superfícies bastante lisas, a exemplo das lajes de forro, deverá ser adicionado aditivo 

adesivo ou cola concentrada para chapisco ao traço, nas quantidades indicadas pelo 

fabricante. 

Deverão ser empregados métodos executivos adequados, observando, entre outros: 

- A umidificação prévia da superfície a receber o chapisco, para que não haja absorção da 

água de amassamento por parte do substrato, diminuindo, por conseguinte a resistência do 

chapisco; 

- O lançamento vigoroso da argamassa sobre o substrato; 

0Ronun 
GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 

Contato: eaguirnas@hotmail.com 
Página: 

36 



MEMORIAL DESCRITIVO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

- O recobrimento total da superfície em questão. 

8.2.3 Emboço, para recebimento de cerâmica, em argamassa traço 1:2:8, 

preparo mecânico com betoneira 4001, aplicado manualmente em faces internas de 

paredes, para ambiente com área maior que 10m2, espessura de 20mm, com 

execução de taliscas 

Itens e suas características 

- Argamassa de cimento, cal e areia média, traço 1:2:8, preparo com betoneira 400 litros, 

conforme composição auxiliar de argamassa, e espessura média real de 20 mm. 

Critérios para quantificação dos serviços 

- Utilizar a área de revestimento em paredes, excetuadas as áreas de requadros. 

- Todos os vãos deverão ser descontados ',portas, janelas etc.) e eventuais ressaltos (como 

pilar embutido) devem ser considerados. 

Execução 

- Taliscamento da base e Execução das mestras. 

- Lançamento da argamassa com colher de pedreiro. 

- Compressão da camada com o dorso da colher de pedreiro. 

- Sarrafeamento da camada com a régua metálica, seguindo as mestras executadas, 

retirando-se o excesso. 

- Acabamento superficial: desempenamento com desempenadeira de madeira. 

8.2.4 Emassamento com massa epoxi, 2 demãos 

As superfícies de acabamento receberão acabamento em massa epoxi, que deverão 

ser lixadas, além de verificado o perfeito nivelamento das superfícies antes da aplicação da 

tinta. 

Itens e suas características 

- Pintor com encargos complementares: Profissional responsável pelo emassamento; 

- Servente com encargos complementares. Profissional responsável por auxiliar o processo 

de emassamento; 

- Massa epoxi bicomponente (massa + catalizador); 

- Lixa em folha para parede ou madeira, número 120 (cor vermelha): 
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Critérios para quantificação dos serviços 

Deverá ser considerada a área das superfícies a serem emassadas. 

8.2.5 Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo esmaltada 

extra de dimensões 20x20 cm aplicadas em ambientes de área maior que 5 m2 na 

altura inteira das paredes 

O revestimento em placas cerâmicas 20x20cm, linha branco retificado, brilhante, 

junta de 1mm, espessura 8,2mm, assentadas com argamassa, cor branco, será aplicado 

nas paredes do piso até forro, serão de primeira qualidade (Classe A), apresentando 

esmalte liso, vitrificação homogênea e coloração perfeitamente uniforme, dureza e 

sonoridade características e resistência suficientes, totalmente isentos de qualquer 

imperfeição, de padronagem especificada em projeto, com rejunte em epóxi em cor branca. 

Na área de escovação, em alguns lavatórios e bancadas (ver detalhes) será utilizado 

três fiadas do revestimento do mesmo revestimento cerâmico 20x20cm. 

A pós a execução da alvenaria, efetua-se o tamponamento dos orifícios 

existentes na superfície, especialmente os decorrentes da colocação de tijolos ou lajotas 

com os furos no sentido da espessura da parede. 

Concluída a operação de tamponamento, será procedida a verificação do desempeno das 

superfícies, deixando "guias" para que se obtenha, após a conclusão do revestimento de 

azulejos ou de ladrilhos, superfície perfeitamente desempenada, no esquadro e no prumo. 

O assentamento será procedido a seco, com emprego de argamassa de alta 

adesividade, o que dispensa a operação de molhar as superfícies do emboço e do azulejo 

ou ladrilho. 

As juntas serão em material epóxi (com índice de absorção de água inferior a 4%) e 

corridas e, rigorosamente, dentro de nível e prumo, a espessura das juntas será de 2mm. 

Decorridos 72 horas do assentamento, inicia-se a operação do rejuntamento, o que 

será efetuado com pasta de cimento branco e pó de mármore no traço volumétrico de 1:4. 

A proporção desse produto não poderá ser superior a 20% do volume de cimento. 

Quando necessário, os cortes e os furos das cerâmicas só poderão ser feitos com 

equipamentos próprio para essa finalidade, não se admitindo o processo manual. 
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Os cortes e furos deverão ser preenchidos com o mesmo material utilizado para o 

rejuntamento. 

As cerâmicas deverão ser assentadas com argamassa pronta. 

No acabamento das quinas, serão utilizadas cantoneiras em alumínio em barras de 

3 metros de comprimento, com 1 mm de espessura, peso 0,210 kg, coladas na cerâmica, 

fôrma de L, largura 12,7 mm. 

8.2.6 Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em paredes, duas 

demãos 

- Pintura acrílica semi-brilho sobre massa acrílica cor branco gelo. 

- Pintura acrílica semi-brilho sobre massa acrílica cor Verde petróleo (ver detalhamento). 

- Pintura acrílica semi-brilho sobre massa acrílica Branco Neve (ver detalhamento). 

A tinta utilizada deverá anteder a norma DIN 55649 ou outra norma de 

sustentabilidade; e deverá ser livre de solventes e odor, e ser de primeira linha. 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente 

preparadas para o tipo de pintura a que se destinam. 

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais 

contra o levantamento de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente. 

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 

Receberão duas demãos, sendo que, cada demão de tinta somente poderá ser 

aplicada depois de obedecido a um intervalo de 24 (vinte e quatro) horas entre demãos 

sucessivas, possibilitando, assim, a perfeita secagem de cada uma delas. 

Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de fitas adesivas 

de PVC e lonas plásticas, no sentido de evitar respingos de tinta em superfícies não 

destinadas à pintura. 

As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas nas 

proporções recomendadas. As camadas deverão ser uniformes, sem escorrimento, falhas 

ou marcas de pincéis. Pintura à base de látex acrílico preparador de superfícies e pintadas 

com tinta látex acrílico com acabamento fosco. 

Obs: As cores descritas são sugestivas, podendo ser alteradas a critério da instituição 

responsável pela obra. 
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8.2.7 Aplicação manual de pintura com tinta texturizada acrílica em superfícies 

externas de sacada de edifícios de múltiplos pavimentos, duas cores 

As alvenarias externas da edificação serão em pintura tipo texturizado (ver elevações). 

Cores utilizadas: 

- Verde: pintura área externa, (ver perspectiva) 

- Cinza: pintura área externa, (ver perspectiva) 

- Branco Neve: pintura área externa, (ver perspectiva) 

A tinta utilizada deverá anteder a norma DIN 55649 ou outra norma de 

sustentabilidade; e deverá ser livre de solventes e odor. 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente 

preparadas para o tipo de pintura a que se destinam. 
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A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais 

contra o levantamento de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente. 

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 

Receberão três demãos, sendo que, cada demão de tinta somente poderá ser 

aplicada depois de obedecido a um intervalo de 24 (vinte e quatro) horas entre demãos 

sucessivas, possibilitando, assim, a perfeita secagem de cada uma delas. 

Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de fitas adesivas 

de PVC e lonas plásticas, no sentido de evitar respingos de tinta em superfícies não 

destinadas à pintura. 

As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas nas 

proporções recomendadas. As camadas deverão ser uniformes, sem escorrimento, falhas 

ou marcas de pincéis. Pintura à base de látex acrílico de primeira linha. 

Obs: As cores descritas são sugestivas, podendo ser alteradas a critério da instituição 

responsável pela obra. 

8.2.8 Peitoril em granito branco siena, polido, c/ largura = 22 cm, esp. = 2 cm 

Todas as janelas e basculantes deverão possuir peitoris em granito Branco Siena ou 

Acqualux, com espessura de 2 cm, arestas retas e acabamento polido nas faces aparentes 

com rebaixo, batente interno e externo de 2,5 cm, com emendas das pedras coincidentes 

com os montantes das esquadrias. 

Quando assentes, deverá ser obrigatoriamente observado o caimento externo com 

pingadeira para evitar infiltrações futuras proveniente do retorno de águas pluviais. As 

pedras deverão ser embutidas, no mínimo 2,5 cm nas alvenarias laterais. 

8.3 Teto 

8.3.1 Chapisco aplicado no teto, com rolo para textura acrílica. Argamassa 

industrializada com preparo manual. 

Itens e suas características 

- Argamassa para chapisco rolado — argamassa industrializada com preparo manual. 

Critérios para quantificação dos serviços 
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Utilizar a área de aplicação do chapisco no teto. 

Execução 

- Umedecer a base para evitar ressecamento da argamassa; 

- Com argamassa preparada conforme especificado pelo projetista ou fornecedor, 

umedecer o rolo para aplicação de textura acrílica, mergulhando-o no recipiente de mistura 

e retirando o excesso de argamassa. 

- Aplicar o chapisco utilizando o rolo com movimentos em sentido único. 

8.3.2 Reboco ou emboço interno de teto, reforçado com tela belgo revest - 

1,24mm, 25x25, com argamassa traço t6 - 1:2:10 (cimento I cal / areia), espessura 2,0 

cm 

Será aplicado camurçado sobre o teto emboçado. O traço utilizado será 1:2:10 

(cimento, cal e areia) para receber pintura. 

Considerando-se como fase final do revestimento, terá a espessura máxima de 

2,0cm. 

No caso de revestimentos parciais, deve-se examinar cuidadosamente qual o tipo de 

argamassa utilizada anteriormente, na tentativa de que a nova se aproxime o mais possível 

da composição antiga. 

Os serviços serão pagos por m2 de reboco executado. 

8.3.3 Emassamento com massa epoxi, 2 demãos 

Idem descrição do item 8.2.4 deste orçamento. 

8.3.4 Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em teto, duas demãos 

Itens e suas características 

- Tinta acrílica premium, cor branco fosco - tinta à base de dispersão aquosa de copolímero 

estireno acrílico, fosca, linha Premium. 

Critérios para quantificação dos serviços 

- Utilizar a área de teto efetivamente executado. 

Execução 
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- Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor 

antes de qualquer aplicação; 

- Diluir a tinta em água potável, conforme fabricante; 

- Aplicar duas demãos de tinta com rolo ou trincha. Respeitar o intervalo de tempo entre as 

duas aplicações. 

8.3.5 Aplicação manual de pintura com tinta texturizada acrílica em superfícies 

externas de sacada de edifícios de múltiplos pavimentos, duas cores. 

Itens e suas características 

- Massa para textura lisa de base acrílica, cor branca, uso interno e externo - revestimento 

à base de resina acrílica para acabamento texturizado em superfícies internas e externas 

de paredes. 

Critérios para quantificação dos serviços 

- Utilizar a área de fachada efetivamente executada. 

Execução 

- Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou mofo 

antes de qualquer aplicação; 

- Diluir a textura em água potável (máximo 10%), conforme fabricante; 

- Aplicar demão única com rolo de espuma especial para textura. 

8.3.6 Forro em placas de gesso, para ambientes comerciais 

Itens e suas características 

- Placa de gesso para forro, de 60cm x 60cm e espessura de 12mm; 

- Rebite de repuxo 4,8mm x 22mm (* Insumo a ser cadastrado no SINAPI); 

- Arame galvanizado 18bwg, 1,24mm (0,009 kg/m): 

- Estopa de sisal em fibra para aplicação geral em gesso; 

- Gesso de fundição. 

Critérios para quantificação dos serviços 

Utilizar a área de forro executada no ambiente. 

Execução 
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- Determinar o nível em que será instalado o forro na estrutura periférica (paredes) do 

ambiente, com o auxílio da mangueira de nível ou nível a laser; 

- Marcar nas paredes a posição exata para o forro, com o auxílio do cordão de marcação 

ou fio traçante, e instalar alguns pregos para suportar. temporariamente, os acabamentos 

em gesso e passar as linhas-guia; 

- Com o auxílio do cordão de marcação ou fio traçante, marcar no teto os pontos de fixação 

dos arames (tirantes), de acordo com o número de placas a serem instaladas: a primeira 

fiada exige 2 pontos de fixação e as demais, apenas 1 ponto; 

- Fixar os rebites no teto, e prender os arames (tirantes) aos rebites; 

- Preparar a pasta de gesso de fundição; 

- Fixar a primeira fiada de placas de gesso junto aos acabamentos ou juntas de dilatação, 

previamente instaladas na parede; 

- A cada placa instalada, amarrar o respectivo arame (tirante); 

- Aplicar a mistura de sisal com pasta de gesso de fundição na parte superior da instalação 

do forro, nas juntas entre as placas, para chumbamento das placas de gesso; 

- Retirar os pregos instalados no perímetro do forro; 

- Aplicar a pasta de gesso de fundição por sobre as juntas do forro já instalado, para dar 

acabamento. 

8.4 Muro de fechamento do reserv. Reaproveitamento de água 

8.4.1 Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto internas, com 

colher de pedreiro. Argamassa traço 1:3 com preparo em betoneira 4001 

Idem descrição do item 8.2.2 deste orçamento. 

8.4.2 Massa única, para recebimento de pintura ou cerâmica, em argamassa 

industrializada, preparo mecânico, aplicado com equipamento de mistura e projeção 

de 1,5 m3/h de argamassa em faces internas de paredes, espessura de 10mm 

Itens e suas características 

- Argamassa industrializada multiuso, preparo mecânico e aplicação com equipamento de 

mistura e projeção de 1,5 m3/h de argamassa, conforme composição auxiliar de argamassa, 

e espessura média real de 10 mm. 
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Critérios para quantificação dos serviços 

- Utilizar a área de revestimento em paredes, excetuadas as áreas de requadros. 

- Todos os vãos deverão ser descontados (portas, janelas etc.) e eventuais ressaltos (como 

pilar embutido) devem ser considerados. 

Execução 

- Aplicação da argamassa com projetor mecânico com energia de impacto determinada em 

projeto. 

- Sarrafeamento da camada com a régua. 'etirando o excesso. 

- Acabamento superficial: desempenamento com desempenadeira. 

8.4.3 Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em paredes, duas 

demãos 

Itens e suas características 

- Tinta acrílica premium, cor branco fosco — tinta à base de dispersão aquosa de copolímero 

estireno acrílico, fosca, linha Premium. 

Critérios para quantificação dos serviços 

- Utilizar a área de parede efetivamente executada, excetuadas as áreas de requadro. 

- Todos os vãos devem ser descontados (portas, janelas etc.). 

Execução 

- Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor 

antes de qualquer aplicação; 

- Diluir a tinta em água potável, conforme fabricante; 

- Aplicar duas demãos de tinta com rolo ou trincha. Respeitar o intervalo de tempo entre as 

duas aplicações. 

9.0 ESQUADRIAS 

9.1, 9.2, 9.3, 9.4 e 9.5 Esquadrias de madeira e ferragens 

As portas deverão de espessura mínima de 35mm, encabeçadas com requadro de 

fechamento em madeira maciça. 

Na execução do serviço, a madeira deverá ser de boa qualidade, seca e isenta de 

defeitos, tais como rachaduras, nós, escoriações, empenamento, etc. 

OPkomp.; 
GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 

Contato: eaguirnas@hotmail.com 
Página: 

45 



MEMORIAL DESCRITIVO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

PREFEITURA DE 

SAO DOMINGOS 
D O MARANHÃO 

As folhas respeitarão o padrão comercial: 82, 112 e etc. 

Toda madeira que for utilizada em qualquer fase da obra e no canteiro de obras 

deverá ser possuir certificação FSC (Forest StewardshipCouncil) ou Conselho de Manejo 

Florestal. A comprovação através de documentos e nota fiscal deverá ser entregue para a 

fiscalização juntamente com a medição. 

Todas as portas de madeira serão pintadas com esmalte sintético (livre de solvente) 

na cor branca. 

Portas com visores de vidro nos locais definidos em projeto arquitetônico deverão ter 

acabamento adequado, com encabeçamento. rebaixo e guarnição de madeira para a 

fixação dos vidros laminados. 

A ferragem para as portas de abrir deverão ser do tipo roseta, cromado. 

Serão todas em acabamento cromado. As ferragens não poderão receber pintura. 

As dobradiças deverão ser de latão e terão pino de bola de latão, para as portas 

pesadas terão arruela intermediária de desgaste. 

As ferragens deverão ser executadas rigorosamente em perfeito acabamento, sem 

folgas ou emendas, nela inclusa seus rebaixos ou encaixes. 

Deverão ser verificadas as cargas das peças a serem fixadas pelas ferragens, 

principalmente as dobradiças, que deverão ser suficientemente robustas, de fôrma a 

suportarem com folga, o regime de trabalho a que venham a ser submetidas. 

Todas as chaves deverão possuir numeração correspondente às portas e serem 

fornecidas em duas vias. 

Os vidros utilizados nas esquadrias deverão obedecer a NBR 11706 e NBR 7199. 

9.6, 9.7 e 9.8 Esquadrias de alumínio e ferragens. 

Indicadas nos detalhes de esquadrias, as janelas serão em alumínio anodizado 

natural e as portas de alumínio anodizado na cor natural, com locais, características, 

dimensões, revestimentos indicados em projeto e no quadro de esquadrias (janelas e 

portas). 

Normas: EB-1968/89 - Caixilho para edificação - janela (NBR-10821), MB-1226/89. 
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Janelas, fachadas-cortina e portas externas em edificação - penetração de água 

(NBR-6486), MB-1227/89 - Janelas, fachadas-cortina e portas externas em edificação - 

resistência à carga de vento (NBR-6497). 

O alumínio puro será do tipo H - metalúrgico - e obedecerá ao disposto na P-NB-

167/ABNT e na DIN-1712. A terminologia será regida pela TB-57/ABNT. 

Os alumínios deverão ser anodizados, na cor Branca, de acordo com as normas da 

ABNT / NBR 12609 e NBR 9243 e a anodização será classe A18 (processo de oxidação 

anódico para proporcionar recobrimento de óxido pigmentado com espessura mínima de 

18 micras). isento de defeitos. No caso de cortes após a anodização dos perfis, as 

superfícies sem anodização não poderão estar visíveis. 

As ligas de alumínio - considerados os requisitos de aspecto decorativo, inércia 

química ou resistência à corrosão e resistência mecânica - serão selecionadas em total 

conformidade com os especificados nos projetos de arquitetura. 

As serralherias de alumínio serão confeccionadas com perfis fabricados com liga de 

alumínio que apresentem as seguintes características: 

- Limite de resistência à tração: 120 a 154 MPa 

- Limite de escoamento: 63 a 119 MPa 

- Alongamento (50 mm): 18% a 10% 

- Dureza (brinell) - 500/10: 48 a 68. 

O acabamento das superfícies dos perfis de alumínio será caracterizado pelas 

definições dos projetos arquitetõnicos e que sejam fabricadas com ligas de alumínio que 

apresentem bom aspecto decorativo, inércia química e resistência mecânica. 

A execução será esmerada, evitando-se por todas as fôrmas e meios, emendas nas 

peças e nos encontros dos montantes verticais e horizontais. Terá vedação perfeita 

contraventos e chuvas sendo que se apresentarem qualquer vazamento será 

imediatamente corrigido. 

Os materiais a serem empregados deverão ser de boa qualidade, novos, limpos, 

perfeitamente desempenados e sem nenhum defeito de fabricação ou falhas de laminação 

com acabamento superficial uniforme, isento de riscos, manchas, faixas, atritos e/ou outros 

defeitos. 
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Os quadros serão perfeitamente esquadriados, tendo os ângulos soldados bem 

esmerilhados ou limados, permanecendo sem rebarbas ou saliências de soldas. As 

esquadrias não serão jamais forçadas nos rasgos porventura fora de esquadro, ou de 

escassas dimensões. Haverá especial cuidado para que as armações não sofram 

distorções quando aparafusadas aos chumbadores. 

As barras e os perfis serão extrudados necessariamente na liga ABNT 6063-T5 e as 

roldanas, fechos, recolhedores, escovas de vedação, guarnições de EPDM, comandos, 

alças e demais acessórios deverão ser de primeira qualidade proporcionando 

funcionamento preciso, suave e silencioso ao conjunto por longo tempo. 

Para execução das esquadrias, deverão ser feitos preliminarmente os levantamentos 

e medições no local para conferi-las nos projetos, posteriormente, assentar as esquadrias 

nos vãos e locais indicados, observando prumo e nível das mesmas, bem como pelo seu 

perfeito funcionamento. 

Todas as esquadrias fornecidas à obra deverão ter embalagem de proteção em 

papel crepe, serão transportadas e estocadas com sarrafos de madeira entre as peças e 

manuseadas com o maior cuidado, uma vez que não serão aceitas esquadrias com 

arranhões, vestígios de pancadas ou pressões etc. A retirada da embalagem de proteção 

só será efetuada no momento da colocação da esquadria. 

Todas as esquadrias de alumínio (utilizadas nas divisórias dos sanitários) deverão 

possuir trincos para fechamento interno. 

Os guichês de alumínio terão trinco borboleta niquelado cromado. 

As janelas projetantes terão fecho haste de comando projetante — HAS em alumínio 

comprimento 40cm. 

As portas de alumínio terão o seguinte conjunto de fechadura tipo alavanca, em aço 

esp.=1,25, cromada, cilindro C400, chave tipo 2F. 

Os vidros utilizados nas esquadrias deverão obedecer a NBR 11706 e NBR 7199. 

10.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

No projeto de instalações elétricas foram definidos distribuição geral das luminárias, 

pontos de força, comandos, circuitos, chaves, proteções e equipamentos. O atendimento à 

edificação foi considerado em baixa tensão, conforme a tensão operada pela 
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concessionária local. Os alimentadores foram dimensionados com base o critério de queda 

de tensão máxima admissivel considerando a distância aproximada de 20 metros do quadro 

geral de baixa tensão até a subestação em poste. Caso a distância seja maior, os 

alimentadores deverão ser redimensionados. 

Os circuitos que serão instalados seguirão os pontos de consumo através de 

eletrodutos, conduletes e caixas de passagem. Todos os materiais deverão ser de 

qualidade para garantir a facilidade de manutenção e durabilidade. 

A partir dos QD, localizado no acesso ao deposito, que seguem em eletrodutos 

conforme especificado no projeto. 

Todos os circuitos de tomadas serão dotados de dispositivos diferenciais residuais 

de alta sensibilidade para garantir a segurança. As luminárias especificadas no projeto 

preveem lâmpadas de baixo consumo de energia como as fluorescentes e luz mista, 

reatores eletrônicos de alta eficiência, alto fator de potência e baixa taxa de distorção 

harmônica. 

O acionamento dos comandos das luminárias é feito por seções. Dessa forma 

aproveita-se melhor a iluminação natural ao longo do dia, permitindo acionar apenas as 

seções que se fizerem necessária, racionalizando o uso de energia. 

O acabamento de interruptores e tomadas cor branca, em poliestireno (OS), 

resistente a chamas, resistente a impactos e ter ótima estabilidade às radiações UV para 

evitar amarelamentos. 

11.0 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS 

a) Todas as tubulações de água potável serão de PVC rígido soldável. 

b) Os diâmetros mínimos serão de 20 mm, e nas saídas de alimentação de lavatórios e 

filtros serão colocados joelhos de 25 x 15 mm para ligação das peças. Estes terão conexões 

rosqueadas em metal maleável, tipo conexões reforçadas da linha azul da Tigre. 

c) Para facilitar futuras desmontagens das tubulações, serão colocadas, em locais 

adequados, uniões ou flanges, conforme o caso. 

d) Os registros de gaveta serão de latão, com acabamento idêntico aos demais metais 

sanitários em conformidade com as especificações do projeto de arquitetura. 
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e) As tubulações embutidas serão protegidas com tecidos de juta e serão chumbadas na 

alvenaria com argamassa de "vermiculita". 

f) As colunas para alimentação do sanitário e da cozinha, serão dotadas de registro de 

gaveta, colocado a 1,80 m do piso e nos locais indicados no projeto. 

g) Toda tubulação de alimentação de água fria, da alimentação até o registro da coluna, 

será de PVC rígido tipo soldável, nos diâmetros indicados nos projetos. 

h) Antes do fechamento das passagens dos tubos na alvenaria, as tubulações deverão ser 

submetidas a um teste de estanqueidade. com pressão hidrostática igual ao dobro da 

pressão de serviço. 

i) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o 

projeto respectivo e com as especificações que se seguem. 

j) As canalizações serão assentes antes da execução das alvenarias. 

k) As canalizações serão fixadas em paredes e/ou suspensas em lajes, os tipos, dimensões 

e quantidades dos elementos suportantes ou de fixação - braçadeiras, perfilados "U", 

bandejas etc. - serão determinados de acordo com o diâmetro, peso e posição das 

tubulações. 

I) As furações, rasgos e aberturas necessários em elementos da estrutura de concreto 

armado, para passagem de tubulações, serão locados e forrados com tacos, buchas ou 

bainhas antes da concretagem. Medidas que devem ser tomadas para que não venham a 

sofrer esforços não previstos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais, e para 

que fique assegurada a possibilidade de dilatações e contrações. 

m) As curvaturas dos tubos, quando inevitáveis, devem ser feitas sem prejuízo de sua 

resistência à pressão interna, da seção de escoamento e da resistência a corrosão e 

sempre através de conexões apropriadas. 

n) Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das 

canalizações serão vedadas com plugues, convenientemente apertados, não sendo 

admitido o uso de buchas de madeira ou papel para tal fim. 

o) As tubulações de distribuição de água serão - antes de eventual pintura ou fechamento 

dos rasgos das alvenarias ou de seu envolvimento pôr capas de argamassa — lentamente 

cheias de água, para eliminação completa de ar, e, em seguida, submetidas à prova de 

pressão interna. 
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p) Essa prova será feita com água sob pressão 50% superior à pressão estática máxima 

na instalação, não devendo descer, em ponto algum da canalização, a menos de 1,0 

kgf/cm2. A duração da prova será de 6 horas, pelo menos. 

q) De um modo geral, toda a instalação de água será convenientemente verificada pela 

FISCALIZAÇÃO, quanto às suas perfeitas condições técnicas de execução e 

funcionamento. 

r) A vedação das roscas das conexões deve ser feita pôr meio de um vedante adequado 

sobre os filetes, recomendando a NB-115/ABNT as fitas de Teflon, solução de borracha ou 

similares, para juntas que tenham que ser desfeitas, e resinas do tipo epóxi para juntas não 

desmontáveis. As conexões soldáveis serão feitas da seguinte forma: 

- Lixa-se a ponta do tubo e bolsa da conexão pôr meio de uma lixa d'água; 

- Limpa-se com solução própria as partes lixadas; 

- Aplicação de adesivo, uniformemente, nas duas partes e serem soldadas, encaixando-as 

rapidamente e removendo-se o excesso com solução própria; 

- Antes da solda é recomendável que se marque a profundidade da bolsa sobre a ponta do 

tubo 

Objetivando a perfeição do encaixe, que deve ser bastante justo, uma vez que a ausência 

da pressão não estabelece a soldagem. 

Tubos: 

Em PVC soldável rígido marrom, fabricados de acordo com a NBR-5648, e terão 

pressão de serviço igual a 7,5 Kgf/cm2. 

- (Composição representativa) do serviço de instalação de tubos de pvc, soldável, água fria, 

dn 50 mm (instalado em prumada), inclusive conexões, cortes e fixações, para prédios; 

- (Composição representativa) do serviço de inst. tubo pvc, série n, esgoto predial, 100 mm 

(inst. ramal descarga, ramal de esg. sanit., prumada esg. sanit., ventilação ou sub-coletor 

aéreo), ind. conexões e cortes, fixações, p/ prédios; 

Conexões: 

- Em latão, bronze e em aço galvanizado; 

Registros: 

- Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 1 1/2"; 

- Registro de gaveta bruto, latão, roscável. 3/4": 
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- Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 1"; 

Caixa ()Água: 

Necessitará da colocação de uma caixa d'água em fibra de vidro de 5.000 litros, 

apoiada em estrutura pré-moldada de concreto. Todas as especificações estão no projeto 

anexado juntamente com este memorial descritivo. 

Equipamentos: 

- Vaso sanitário sifonado convencional com louça branca, incluso conjunto de ligação para 

bacia sanitária ajustável; 

- Assento sanitário convencional; 

- Vaso sanitário sifonado convencional para pcd sem furo frontal com louça branca sem 

assento, incluso conjunto de ligação para bacia sanitária ajustável; 

- Porta-papel higiênico, linha Domus, ref. 102 C40, da Meber ou similar 

- Lavatório louça branca suspenso, 29,5 x 39cm ou equivalente, padrão popular, incluso 

sifão flexível em pvc, válvula e engate flexível 30cm em plástico e torneira cromada de 

mesa, padrão popular; 

- Escovário de aço inox, liga AISI 304, IV 18, marcas de referência Fischer, Metalpress ou 

Mekal, inclusive apoio de concreto, argamassa de apoio e assentamento, válvula e sifão 

cromados, exclusive torneira, conf. Projeto; 

- Dispenser para sabonete líquido; 

- Porta toalha banho em metal cromado, tipo barra, incluso fixação; 

- Tanque de louça (deca ref. tq 01) com coluna (deca ref. ct 11), com torneira metálica (deca 

linha c23 ref 1153), c/ válvula de plástico e conjunto de fixação ou similares 

- Bebedouro conjugado, elétrico, refrigeração por compressão,110v, lnox, Libell Press Side 

ou similar; 

- Bancada em aço inox - 304, L=60cm, para cubas simples, concretada, acabamento liso e 

polido, assentada com argamassa traço T-1(1:3), exclusive cuba, sifão, válvula e torneira; 

- Barra de apoio, para lavatório, fixa, constituída de barra lateral em "U", em aço inox, d=1 

1/4", Jackwal ou similar; 

- Pia de Expurgo Hospitalar em aço lnox AISI 304, espessura 0,8mm, acabamento 

escovado, Medindo (50x50cm). Marca PALMETAL ou similar; 

- Torneira cromada para tanque/jardim, 1/2", ref. 1153 039, DECA ou similar; 
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- Torneira cromada para lavatório, DECA 1170C (Decamatic) ou similar; 

- Chuveiro elétrico de plástico (lorenzetti ou similar). 

Pontos de hidráulica 

- Ponto de água fria (lavatório, tanque, pia de cozinha, etc.); 

- Ponto com registro de pressão (chuveiro, caixa de descarga, etc.); 

- Ponto para esgoto secundário (pia, lavatório, mictório, tanque, bidê, etc.); 

- Ponto para esgoto primário (vaso sanitário). 

12.0 REDE AR COMPRIMIDO 

As redes de ar comprimido são reservatórios desenvolvidos para o armazenamento 

do ar comprimido produzido, que podem ser usados caso haja alguma emergência. 

Itens 

- Tubo de cobre rígido d= 15mm: 

- Válvula de esfera bruta, bronze, roscável, 1/2"; 

- Posto de consumo completo dupla retenção; 

- Filtro regulador de pressão 1/4"x1/2" bell-air. 

13.0 COMUNICAÇÃO VISUAL 

13.1 Fornecimento e instalação de suporte de madeira para placas de 

sinalização 

Este item contempla os serviços de fornecimento e instalação do suporte para as 

placas de sinalização, que deverão ser em madeira, fixadas no solo, com altura de 2,5 m e 

seção de 7,5 x 7,5 cm. 

Critérios para quantificação dos serviços 

Deverá ser considerado a quantidade de placas a serem instaladas (un). 

13.2, 13.3 e 13.4 Confecção, montagem e instalação de placa de sinalização em 

chapa de aço galvanizado n° 18 (70x50 cm) e (60x60 cm) 

Este item contempla a Placa de sinalização em chapa de aço galvanizado n° 18 

(70x50 cm) e (60x60 cm), com 02 demãos de fundo anticorrosivo (super galvite), 02 demãos 

de esmalte e mensagem em película refletiva, autoadesiva, fixada em estrutura de madeira. 
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A medição será por unidade de placa instalada. (un). 

13.5 Placa de identificação em chapa galvanizada num. 18, 12x18cm 

Fornecimento e instalação de placa em chapa galvanizada com nomes, conforme 

presente nas plantas em anexo. Placas num. 18, 12x18cm instaladas nos locais indicados 

no projeto. 

13.6 Placa de identificação em aço escovado, dobrado nas extremidades dim. 

21 x 11cm - Fornecimento e instalação 

Descrição 

O projeto de Comunicação Visual foi elaborado para identificação de todos os 

ambientes, fluxos internos e externos, de forma a orientar a circulação e o fluxo de pessoas 

dentro da edificação. 

Execução 

- Deverá ser colado nas portas de cada ambiente. 

Unidade de medição 

Para fins de recebimento. a unidade de medição é unidade. 

14.0 DIVERSOS 

14.1 Banco de concreto sem encosto largura = 45cm 

O banco deverá ser em concreto, em formato semicircular, de acordo com as 

especificações contidas nas plantas arquitetõnicas em anexo. A largura deverá ser de 45cm 

e a altura de 50cm. 

14.2 Instalação de vidro temperado, e = 10 mm, encaixado em perfil u 

Nas esquadrias especificadas a utilização de vidro temperado, empregar vidro 

temperado, incolor e nos tamanhos e recortes indicados em projeto. 

As chapas serão inspecionadas no recebimento quanto à presença de bolhas, 

fissurações, manchas, riscos, empenamentos e defeitos de corte, e serão rejeitadas quando 

da ocorrência de qualquer desses defeitos; poderá ser escolhido o adequado acabamento 

401,§0111,ff 
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das bordas (corte limpo, filetado, lapidado redondo, ou lapidado chanfrado). Aceitar-se-á 

variação dimensional de, no máximo 3,0 mm para maior ou para menor. 

Deverão, ainda, ser instalados nos respectivos caixilhos observando-se a folga entre 

a chapa de vidro e a parte interna, a qual deve ser aproximadamente 6,0 a 8,0 mm para 

cada lado. 

14.3 Vidro liso incolor 3mm 

Colocação de vidro comum em caixilhos com gaxeta. 

Execução 

- Deverá ser instalado em rebaixo fechado, com ou sem moldura, sendo as gaxetas 

encaixadas sob pressão para a fixação da chapa de vidro; 

- A folga existente entre o fundo e laterais do rebaixo e a borda e laterais do vidro deverá 

ser preenchida pela gaxeta de neoprene e ter espessura mínima de 2 mm; 

- Outros materiais de calafetagem poderão ser usados desde que sejam compatíveis com 

a gaxeta, o vidro e o material do rebaixo. 

Unidade de medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado 

14.4 Espelho de cristal 4mm com moldura de alumínio 

Fornecimento e instalação de espelho com moldura em alumínio sobre compensado 

plastificado de 6mm. Paginação conforme projeto arquitetônico. Certificar-se de que o 

compensado está limpo e seco antes da fixação do espelho. 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 

14.5 Bicicletário em tubo de aço galvanizado diam=2.1 /2", para 6 bicicletas, 

chumbadas no piso, incluso pintura de acabamento com 02 demãos 

Na área próxima ao reservatório, ao lado das calçadas, deverá ser instalado o 

Bicicletário, conforme implantação do projeto arquitetônico. 
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15.0 LIMPEZA DA OBRA 

Limpeza geral final de pisos, paredes, vidros, equipamentos (louças, metais, etc.) e 

áreas externas, inclusive jardins. 

Para a limpeza deverá ser usada de modo geral água e sabão neutro: o uso de 

detergentes, solventes e removedores químicos deverão ser restritos e feitos de modo a 

não causar danos. 

GLEYCIANE 
COSTA r",'••••-"`'44-.., :.

OLIVEIRA ;1..:=12.41.1.Y51.111 1/r ".
Go.r am....• me. 

61265878390 
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MARANHÃO - MA 

PREÇO TOTAL COM BDI 

R$ 1.198.131,66 

CONTEÚDO: 

CONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 
ORÇAMENTO SINTÉTICO 

ORÇAMENTO ANALÍTICO 

COMPOSIÇÕES AUXILIARES 

CURVA ABC 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

ENCARGOS SOCIAIS 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

OLEYCIMC GLEYC I AN E griíraz...;5=9..::, 
COSTA eA Renda ~I ao ~I • RFIL 

IACK AI CAIWALIO. °UMA 
IAt, COM.C.000RA DOOM. 

0.1.211.2737417001/0, 

OLIVEIRA: 
61265878390=âe::,-":' 

GLEYCIANE COSTA OLIVEIRA 

ENGENHEIRA CIVIL 

CREA - 112004519-3 

SAMBAÍBA - MA 
sexta-feira, 21 de outubro de 2022 



00001,VOAD0 

SÃO DOMINGOS 
DO MAR ANHAO 

Cálculo do BDI 

PROPONENTE/TOMADOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

OBJETO 

CONSTRUÇÃO DA UBS PADRÃO 1 NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO 
Construção e Reforma de Edificios 

DESONERAÇÃO 
1SIM 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 50,00% 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%) 5,00% 

Itens Siglas 
% 

Adotado 
Situação 1° Quartil Médio 3° Quartil 

Administração Central AC 3,42% - 3,00% 4,00% 5.50% 

Seguro e Garantia SG 1,00% - 0,80% 0,80% 1,00% 

Risco R 1,00% - 0,97% 1.27% 1.27% 
Despesas Financeiras DF 0,60% - 0,59% 1,23% 1,39% 
Lucro L 6,40% - 6,16% 7,40% 8,96% 
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65% 
tributos (155, vanavel de acordo com o 
municinin1 ISS 2,50% - 0,00% 2,50% 5,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a 
Receita Bruta - 0% ou 4.5% - Desoneração) CPRB 4,50% OK 0,00% 4,50% 4,50% 

BOI SEM desoneração 
(Fórmula Acórdão TCU) BOI PAD 20,23% OK 20,34% 22,12% 25,00% 

BDI COM desoneração BDI DES 26,29% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

(1+AC + S + R + G)*(1+ DF)*(1+1.) 
BDI.DES = - 1 

(1-CP-ISS-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para 
Construção e Reforma de Edifícios, é de 50%, com a respectiva alíquota de 5%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado 
para elaboração do orçamento foi COM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a 

Administração Pública. 

MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS - MA 

Local 
GLEYCIANE 

COSTA OLIVEIRA = 
61265878390 

Nome: 

Titulo: 

Responsável Técnico 

GLEYCIANE COSTA OLIVEIRA 

Engenheira Civil 
CREA/CAU 112004519-3 

sexta-feira, 21 de outubro de 2022 

Data 

Nome: 

Cargo: 

Responsável Proponente 

KLEBER ANDRADE 

Prefeito 
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Cronograma Físico / Financeiro 

1. Informações Gerais 

Obra/Projeto: Proponente: BDI: Concedente: 

CONSTRUÇÃO DA UBS PADRÃO 1 NO MUNICÍPIO DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Local / Implantação: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO 
MA 

Data: 

26,29% 

Encargos Sociais Desonerado 

GOVERNO FEDERAL 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS - MA 21/10/2022 83,87%(HORA) 47,51°/0(MES) 

GLEYCIANE • 
COSTA OLIVEIRA 

61265878390 

ITEM DESCRIÇÃO 

1.0 SERVIÇOS INIOLUS E PRELIMINARES 

2.0 MOVIMENTO DE TERRA 

3.0 COBERTURA 

4.0 FUNDAÇÃO 

5.0 ESTRUTURA 

6.0 ALVENARIA 

1[ 7.0 IMPERMEMPUZAÇÃO 

8.0 REVESTIMENTOS 

9.0 ESQUADRIAS

MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 06 TOTAL COM BOI 

META 
R$ 88.770,02 

R$ 88.770,02 
100% 

RS 1.511,11 R$ 1.514,11 R$ 1.534,11 R$ 1.514,11 
RS 6.056,44 

25% 25% 25% 25% 

RS 8.238,77 R$ 16.477,53 R$ 8.238,77 RS 24.716,30 R$ 24.716,30 
RS 82.387,G6 

10% 20% 10% 
ALI.Mara 

30% 
VIL VVERINEIMMEIMIMI• 

30% 

RS 19 418,16 R$ 19.418,16 R$ 19.418,16 85 19 418,16 95 19.118,16 
R$ 97 090,80 

20% 20% 20% 20% 20% 

RS 46.343,68 R$ 46.343,68 RS 46.343,68 RS 46.343,68 
R$ 185.374,73 

25% 25% 25% 25% 

R514.413,17 AS 14.413,17 RS 21.610,76 RS 21.619,76 
R$ 72.065,86 

20% 20% 30% 30% 

RS 4.372,42 RS 4.372,42 R$ 6.558,63 R$ 6.558,63 
R$ 21.862,10 

20% 20% 30% 30% 

RS 68.414,20 R$ 68.414,20 RS 102.621,30 RS 107.621,30 
R$ 342.070,99 

20% 20% 30% 309 

R$ 19.322,99 R$ 19.322,99 R$ 25.763,99 
R$ 64.409,98 

30% 30% 40% 



• • 
ITEM DESCRIÇÃO 

10 INSTALAÇÕES EtETRICA 

11 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

12 REDE AR COMPRIMIDO 

13 COMUNICAÇÂO VISUAL 

1.1 DiVIRSOS 

15 LIMPEZA DA OBRA 

TOTAL 

Desembolso do Governo Federal 

MÊS 01 

nds 01 
e R$ 128.487,88 

R$ 78.799,28 

MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 06 

R$ 29.055,73 R$ 29.055,73 8$ 19.370,48 - 1 8$ 19370,48 

30% 30% 

• 8$ 32.148,98 8$ 32.148,98 

20% 

R$ 21.432,65 

20% 
-- - 
RS 21.432,65 

30% 30% 20% 20% 

R$ 2.326,57 R$ 2.326,57 

50% 50% 

RS 3.806,36 

100% 

55 17 149,57 RS 12.149,37 

50% 

MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 Ws os 
118$ 

Desembolso da Prefeitura de São Domingos - 11 
MA 

R$ 49.688,60 

174.828,01 

Rs 123.139,41 

R$ 49.688,60 

RS 260.873,77 

R$ 211.185,17 

ma RS 238.674,43 

len R$ 188.985,83 

R$ 248.378.52 

R$ 198.689,92 

50% 

RS 1.269,15 

100% 

TOTAL COM BDI 

R$ 96.8.52,42 

R$ 107.163,27 

R$ 4.653,14 

R$ 3.806,36 

R$ 24.298,74 

R$ 1.269,15 

8$ 146.889,05 
lik$ 1.198.131,66 

_ _ 
1[1 R$97.200,39 ile'RS 900.000,00 ---

MÊS 06 

R$ 49.688,60 fj R$ 49.688,60 1 R$ 49.688,60 R$ 49.688,66 298.131,66 



Planilha Orçamentária - Sintética 

I. Informações Gerais 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Obra/Projeto: 

CONSTRUÇÃO DA UBS PADRÃO 1 NO MUNICÍPIO DE 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Local / Implantação: 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS- MA 

Proponente: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO - MA 

Data: 

21/10/2022 

BDI: 

26,29% 

Encargos Sociais Desonerado 

83,87%(HORA) 47,51%(MÊS) 

SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO DA UBS PADRÃO I 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS E PRELIMINARES 

2.0 MOVIMENTO DE TERRA 

4.0 FUNDAÇÃO 

5.0 ESTRUTURA 

6.0 ALVENARIA 

elliMPERMEABILIZiall 

8.0 REVESTIMENTOS 

leruADRIAst~''w
10 INSTALAÇÕES ELETRICA 

INSTALAÇÕES HIDRAULICAS 

12 REDE AR COMPRIMIDO 

la ikSOMUNICÇÃO VISUAL 

14 DIVERSOS 

IEFV1 7PE-77.A."DA OBRA 

VALOR TOTAL DA OBRA 

R$ 88.770,02 

R$ 6.056,44 

R$ 82.387,66 

R$ 97.090,80 

R$ 185.374,73 

R$ 72.065,86 

21.86 

R$ 342.070,99 

R$ 64.409,98 

R$ 96.852,42 

R$ 107.163,27 

R$ 4.653,14 

R$ 3.806,36 

R$ 24.298,74 

R$ 1.269,15 

R$ 1.198.131,66 

GLEYCIANE 
COSTA 

OLIVEIRA: 
61265878390f.j., 



Planilha Orçamentária - Analítica SAÚDE 
I. Informações Gerais 

66P4ING°sDO O RO 

Obra/Projeto: CONSTRUÇÃO DA UBS PADRÃO 1 NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGO DO MARANHÃO -MA 
Proponente: PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS - MA BOI: 26,29% (DESONERADO) Encargos Sociais: 83,87%(HORA) 47,51%(MÉS) 
DATA BASE: SINAPI (MA) 08/2022// ORSE 08/2022// SETOR 03/2022,1 SICRO 04/2022 

D,senc30 Ounnt 
Rel4rdnaa do Preço 

UnIdreo 
Preço undario 
SEM 1301 RI 

Preço unItarlo 
COM DOI I95 

Preço total 
COM BOI RI 

GLE9CIANE COSTA - 
OLIVEIRA

612657178390 
44. 

Pe,o 17:4 

1.0 SERVIÇOS meie PRELIMIN,AR~ , as 46770.02 7,41% 

1.1 PLACA 06 08RA EM CHAPA O( ACO GALVANIZADO n 4.50 , 4 RS 327,43 RS 413,47 65 1830.63 0.16% 

LOCACAO CONVENOOKIAL 08 068*. UTILIZANDO 
1.2 GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA M 267,25 SINAPI 99059 RS 52,46 RS 64.99 RS 17.108.27 1.45% 

_ 2 DOM- 2 UT1UZASDES. AF 103113 

R$ 151.25 RS 191,01 RS 12.606,90 1,05% 1.3 TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF 05/2018 m' 66,00 SiNAPI . 98458 

Desmatamento, dettocamente limpeza de area e 
1.0 estoGhaem do Mititell de lirnpeu cern árvores de 

dilmetro até 0.15 m 
rn, 829,73 5010 5501700 AS 0,49 R$ 0.67 RS 513.45 004% 

INSTALAIGACAO PROVISORIA ELETRKA BAIXA 
1.5 P/CANT OBRA.643•CHAVE 1COA CARGA 3KWH,20CV EXCL UN 1.00 7Ie 4F, RS 3.476,81 RS 4390,16 RS 4.590,66 0.378 

FORN MEDIDOR 

Ugacio Predial de agua em Mureta de Concreto. 
1.6 Provisória ou Definitiva, com Fornecimento de Material 

intirnive Mareta e michtmetro, Rede DM 50,em 
UN 1.00 ORSE 6091. RS 582.55 RS 715.70 RS 755,70 0,06% 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 00 SERVIÇO DE I NST 
TUBO PVC SERIEM, ESGOTO PREMI_ 100 MM (INST 
RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG SAPO., PRUMADA 

1 7 
ESG. SAMT . vorruAçAo ou SUO-032E20R AÉREO/. 

81 100 516/471 91795 RS 67,01 RS 84.63 RS 84,63 0,01% 

INO,. CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/ N(0ws 
AL10/2015 

Estrutura para sakplo prênacticlado de concreto aunado, 
Padrlo Quadra dl Esporte sem lanternim. c/montagem, 

1.8 Aos até 228,, tesoura sem emenda, vaos entre pilares do ml 10.00 0936 -12994 R$ 35060 RS 442 02 RS 4420,55 0.37% 
5,00/6.00m, anura 6,50/7,S0mIlateraVmeiol. 
telhas, inclusive lundacjo • R901 

EXECUÇÃO DE DEPOSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM 
1.9 CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA. NÃO INCLUSO 40,00 SNAPI 93584 7,5 926,23 9$ 1.169,74 RS 46.789,43 3.91% 

MOBIUÁRIO. AF 04/2016 

RS 606644 0.41% 
ESCAVAÇÃO MANUAL De VAIA COM PROFUNDIDADE 

21 
MEMOR OU IGUAL L11,_30 M. AF 02/2021 

61,83 SINAPI -93358 RS 57.24 R$ 72.29 RS 4146959 0.37% 

MAME) MANUAL DE VAUS COM COMPACTAÇÃO 
2-2 A MECNIZADA. AF 04/2_016 
---- iiia. -iãiiniiiiii741DESCARGA 

 rir' 41122 SINAPI 93382 RS 22,19 R5 28,02 RS 13.17,12 009% 

DE ENTULHO EM 
CAMINHÃO BASCULANTE EM"  CARGA COM 2 3 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,801,4' / 111 

 m' 31.82 SINAI% - 100980 RS 8.66 RS 10.94 RS 348.01 0.03% 

11PIEDESCARGA LIVRE 1UNIDADE, M3) AI 07/2020 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M' 

2,4 EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMI ATE 30 KM 6.43XKM 31.82 1156E1 97914 95 2,78 ILS 3,51 RS 111,72 0,01% 
(UNIDADE' M3XKM) M 07/2020 

1111•11111111111111111111111•111~It fl* 52.367.44 6.45% 
TELMAMENTO COM TEUIA CERAMICA CAPACANAL TIPO 

3.1 COLONIAL, COM ATE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE m' 286,94 SinArn 94201 RS 38.99 R$ 49,24 RS 14 129.06 1,18% 
VERTICAL AT 07/2019 

3 2 ESTRUTURA EM MADEIRA APARELHADA, PARA TELHA 
CERAMICA,,APOIADA EM PAREDE 

rn. 286.94 COMPOSICAO AliX/13,11 RS 77,57 95 97,96 RS 28 109,55 2.35% 

3 3 Cobertura em policarbonato alreoiar de 8mm. Rodo em 
_~de &umbu° inclusive inslaI4s3So_ 

In2 29.83 ma • 9215 RS 317,28 RS 400,69 RS 11 912.67 1.00% 

CUMEEIRA PARA TELHA CERAMICA EMBOÇADA COM 
3.4 ARGAMASSA TRAÇO 1.29 'CIMENTO, CAL E AREJAI PARA 

TEIMADOS COM ATE 2 AGUA5,1140.1,30 TRANSPORTE 
M 26,63 5114491 94221 RS 20,00 95 71.26 RS 677.67 006% 

VERTICAL AF 07./2019 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVAMZADO NUMERO 24. 

3$ DESENVOLVIMENTO DE 50 CM. INCLUSO TRANSPORTE M 59,88 5119871 94228 RS 90,09 RS 113,77 R$ 6812.8) 0,51% 
_.VERTIC?ik,Af 9.M329

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, 
36 CORTE DE 25 CM, le10.1.150 TRANSPORTE VERTICAL KI 298.10 SINAPt 94131 RS 55,00 RS 69,46 RS 70 705.85 1,73% 

AF 07/2019 

_ alealle~~1.11-e 97.060.60 Me% 
ESTACA MOCA DE CONCRETO, DiAmenio DE 20CM, 

4.1 ESCAVAÇÃO MANUAL com TMOO CONCHA. com io 206.00 5174API 101173 E5 52,94 R$ 66.36 RS 13 906.45 136% 
ARMADURA DE ARRANQUE, AF 05/2020 
ARMAÇÃO DE BUXO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 

42 UTIUZANDO AÇO CA,50 06 50 MM- MONTAGEM CO 104,00 SINAPI . 96546 RI 13.87 RS 17.45 PS 1 $15,14 O 15% 
AF_06/2017
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR. APLICADO EM 

4.3 BLOCOS De COROAMENTO. ESPESSURA DE '10 CM' m' 138 504471 96623 RS 153.32 85 19363 lIS 267,21 0,02% 
AF_X/2017 
FABRICAÇAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA 

4.4 PARA BLOCO DE COROAMENFO. EM MADEIRA SERRADA. rn, 718,32 1I90A71 96531 PS 123,76 RS 156.30 In 34 122.65 2215% 
E42.5 MM 7 UTIUZAÇOES. AF 06/2017 
ARMAÇÃO 0681,0W. VIGA BALDRAME E SAPATA 

4.5 UTIUZANDO AEO CA-60 DE 5 MEA • EA0147AGELI. KG 901.44 57900 . 96543 II, 16.66 RS 21.07 RS 1903L% 1.59% 
8706J2017 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 

..._ 

4.6 UTIUZAN00 AÇO 01.50 DE 10 MM • MONTAGEM KG 903,48 SIN.API • 96546 R$ 13.82 R$ 37:15 RS 15.768.69 1,52% 
AF 06/2017 
CONCRETO fCK 4 259466, TRAÇO 123.2,71E64 MASSA 

_ 

47 SECA DE °MENTO/ AREIA MEDIN MITA 1) • PREPARO re. 7(.73 SINAP, 94960. RS 27669 05 602.01 PS 12 17E 70 1,02% 
MECAN1C0 com BETONEIRA ao L AF 05/2021 

RS 136.374.73 16.47% 



Planilha Orçamentária - Analítica SAÚDE 

I. Informações Gerais 

D e 
"a0 ".66MINGOS 

Obra /Projeto: CONSTRUÇÃO DA UB5 PADRÃO 1 NO MUNICIO DE SÃO DOMINGO DO MARANHÃO. MA 

Proponente: PREFEITURA DE SÀO DOMINGOS - MA 13C11: 26,29% (DESONERADO) Encargos Sociais: 83,87%(110RA 47,5.196(MES) 

DATA BASE: SINAI': (MA1013/2022 // ORSE 08/2022// SETOP 03/2022 //SICRO 04/2022 

Hem Descriçâo Ottani 
Reledincia do Preço 

Unitário 
Preço unItario 
SEM BOI RS 

Preço unitário 
COM UDI 1120 

Preço total 
COM BOI RS' 

Peso 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA PILARES E ESTRUTURAS 
5,1 SIMitARES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 317.39 1E0.1: R; 711 16 71193,82 6,0316 

RESINADA. E • 17 MM. AF_09/2020 

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL 

5.2 
DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA 

CO 3.454.99 311471 92 18 7 13.1; RS lb 48 RS 2197341 2.00% 
OU SOBRADO LintrzANDo AÇO CASO DE 10.0 MM - 
MONTAGEM. AF_12/2015 

ARMAÇÃO DE IAIE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL 

5 3 
DE CONOTETO ARMADO EM UM cowtao DE MULTIPIDS 

KG 594,28 SNAFI 92768 RS 13.93 RS 17,59 10 45449 07% 
PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO 0140 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_12/2015 

CONCRETO KCK • 2SMPA. TRAÇO 12.31,7 (EM MASSA 
5.4 SECA DE °MENTO/ AREIA MÉERA/ BFOTA 1)- PREPARO rn' 18,78 SINAPI .. 9496S RS 476,69 RS 602,01 PS 11.305,74 0.94% 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF_05/2021 

LATE PRE.MCROADA UNIDIREOONAL &APOIADA PARA 
FORRO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA V/GCITA 

5 S 
CONVEN00401. ALTURA TOTAL DA LAJE 

rn. 303,47 319471 .101964 RS 171,0e RS 216,03 65.54833 5,47% 

IENOTIMENTO.CAPA). (8.3). AF_11/2020 

Verp/controxerp reta de concreto arnmdo 5005 um 
rn 162,20 OPES 060301 RS 9.85 R5 12,44 OS 1 893.39 0.14% 

Fek • 15 MP4, inclusive forma, armac3o e desforma 

em% 

ALVENARIA Cf VEDAÇÃO DE BUXOS CERÂMICOS 
FURACOS NA VERTICAL DE 14X19X39 CM ¡ESPESSURA 14 

6 1 
CAI) E ARGAMASSADO ASSENTAMENTO COM PREPARO 
MANUAL AF_12/2021 

ril, 790,91 $11409? 103325 RS 67,55 RS 85.31 RS 67 471,66 9.63% 

Muro em alvenaria bloco oerAmico e. 0.09m, c/ ahr de 
pedra 0,35 4 0.60m. cdunis (9420cm) e ontimento 

6 2 
(91054M)supenor e interior concreto armado kk . 15.0 

64 19_38 0145E - 2374 RS 187,71 Rs 237.06 745 4594,70 0.3F% 

Mpo aida 3.00m. chapisco* retxXo 

7 " PER1EABWAÇA0 111~11~1111r RI 21.8122,79 1,8214 

I MPE RMEARIUZAÇÃO DE SUPER/410E COM MANTA 
7.1 ASfALTICA UW4CAMADA. IIXUATVE APLICAÇÃO DE 196,09 MNARI -98M6 RS 17,93 RS 111.05 145 11773,11 2.42% 

PRIMER ASFALTIOD, E=3MM.AP_06/2018 

PROTEÇÃO MECÂNICA DE %APERREM HORIZONTAL COM 
7.2 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA. TRAÇO 1:3, E=3CM, 

A8_06/2018 
rir' 1,60 Ster891 -98565 RS 43.0: 110 34.33 RS 86.93 0.01% 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
CONDIAM° EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CEM E AREIA), 
BETONEIRA 400 E 4 CIA IJWAS SECAS E MOLHADAS 12

8.1.1 
SOBRE LAJE, E • 301 ÁREAS MOLHADAS SOBRE 
IMPERMEABILIZAÇÃO, PARA EDIFICAÇÃO 
MULTIFAMILIAL Af 11/2014  
Regulanzaçlo de base para ferra de pisos com arg. 

8.1.2 
t%o_14, esp. média • 2,Son 
EXEOJÇÂO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEITO 

8.1.3
EM ou" ACABAMENTO CONVENOONAL ESPESSURA 
10 CM_ARMACO. Af_07/2016 
EXECUÇÃO DE PÁTIO/ESTACIONAMENTO EM PISO 

81.4 INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 FACFS DE 22 X 11 CM. 
ESPESSURAS CM. AF_12p015 

8.1.5 Lastro de brita graduada as/doada alOcm 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO 9E10. 
CONFECOONADA EM CONCRETO PRE-FABRICADO. 
DIMENSOES 100X15X33X20 CM (COMPRIMENTO X BASE 

8.1.6 
INFERIOR 19438 SUPERIOR X ALTURA), PARA 
URBANIZAÇÃO INTERNA DE EMPREENDIMENTOS. 
AS 06/2016 P 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINAM 

8.1.7 MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 3004 BASE x 
10CM ALTURA. Ai 06/2016 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) CO SFIDACO DE 
REVESTIMENTO afama) PARA PISO COM PLACAS 

8.1.8 TIPO ESMALTADA ESTRADO DIMENSÕES 35535 CM. 
PARA ECIfFICAÇA0 HABRADONAL UNIFAMILLAR (CASA/ E 
EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADR&O. Ar 11/2014 
Rodapé cerarnaco 10445 cm. poecelanato, 65111c0 1u 

8.19 polido linha prosem,. Portobello ou ornaar. aplicado 
comnarnassa industrIalUara ac-ps.mjonIado 
SOLEIRA EM GRANITO. LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2.0 

L1_10 
0.4.8009

RI 342.0r9te 
RI 88.080.60 

ml 234.35 57499I 94782 PS 42.32 RS 53,45 R5 

rir? 256,74 ORNE 1180 RS 23.68 RS 29,91 145 

219.72 SINO? 94996 120,59 RS 157.79 RS 

rir' 63,76 95471 92404 RS 72.88 RS 92.04 RS 

64 14,29 ORSE 9962 72.42 RS 28.31 RS 

2990 SINAP/ 942 7% 65 49,22 RS 62.16 it5 

64 29,90 $15,10? 94287 RS 35.9.9 95 45,14 115 

rn' 234,35 SiNAPI 89171 82 05.10 03 69.09 RS 

204,25 ORSE '2276 P5 23,11 RS 29.19 RS 

27,45 5119API• 98689 PS 100.1'1 R11 134.0E RS 

R$ 

,4441~ 

aun nePIF 

12325.05 1.09% 

7.662.98 0.64% 

3343-1,84 2.79% 

5068,18 0,49% 

404 61 0,03% 

1.058,01 3-16% 

1955.61 0.11% 

16 301,44 1.36% 

5.961.16 0.50% 

3 679.86 0,31% 

187.211,01 
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I. Informações Gerais 

Analítica SAÚDE 0 A o 

Obra/Projeto: CONSTRUÇÃO DA UBS PADRÃO 1 NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGO DO MARANHAO • MA 

Proponente: PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS - MA BOI: 26,29% (DESONERADO) Encargos Sociais: 83,137%0(0RA) 47,51%(MÉ 

DATA BASE: SiNAPI (MA) 08/20221/ ORSE 08/2022 //SETOP 03/2022// SICRO 04/2022 

06602506 APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA 04 
VÃOS/ E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA. COM 

8.2,1 
COMI ER DE PEDREIRO ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEM& 400€ AF_W2014 

~ISCO APUCADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS (X 

8 
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO 

.2.2 
ARGAMASSA TRAÇO 1,3 COA4 PREPARO EM BETONEIRA 
4001_ ALW2014 
EMBOÇO. PARA RECEBIMENTO DE CER6M/CA EM 
ARCRALEAS44 TRAÇO 11:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 4004, APUCADO MANUALMENTE EM FACES 

8.2.3 
INTERNAS DE PAREDES. PARA AMBIENTE COM ÁREA 
MAIOR QUE 10M2. ESPESSURA DE 20MM, com 
eiscuÇAci DE TAuSCAS. AR 06/2014 

87.4 EMASSAMENTO COM MASSA EPDXI. 20664405 

REVESTIMENTO CER7LINCO PARA PAREDES INTERNAS 
COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA os DIMENSÕES 

8.25 20X20 CM APUCADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
12128 5 MI NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. 
AR 06/2014  

82.6 
APIXAC,ÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS AF_06/2014 

8.2.7 

ppLiar,30 MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
TEXTURIZADA ACRÍLICA EM SUPERFÍCIES EXTERNAS DE 
SACADA DE minam DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. 
DUAS CORES, 

Pelten/ em grancto branco /hena. poklo, c/ largura • 22 

'em ãem ienew''" " ""' 
822 

Ouant 

676,2 -

Referénma do Preço 
Unaárlo 

5:10811 979Q, 

899,04 519511 87879 

1.577,81 5I1050I • 87535 

Preço unItaroo 
SEM BOI :RS) 

lIS 

Preço unuano 
COM BOI RS 

693 RS 

3,60 RS 

RS 26.12 RS .3'

ES

Preço total 
COM BOI RS 

5!357,67 

Peso 0,) 

0.5" 

4 097 4$ 034% 

SI 047,14 4,34% 

679,66 :1_ MI 74: RS seio R$ 101 RS 69 357,32 5,79% 

219.18 

679,86 

511011,01 87265 8.5 58.76 RS • 1 9$ 16 264.91 1.36% 

SINAPI 88489 RS 1c, 711 85 11 402,14 0.95% 

690,13 SNAPI - 88421 RS 24,59 6$ 71.431.79 1.79% 

— 

3t 75 2.445'.7 1744, V 120.9,. 55 197,71 RS 06.'2,61 0.56% 

R$ 62440,11 

OMMSCO APUCADO NO TETO, COM R01.0 PARA 
8.3.1 TEXTURA ACRILICIL ARGAMASSA INDUSTRIAI IZADA COM ri' 285,93 SINAP1- 87884 RS 10,93 R$ 3.946.63 0,33% 

PREPARO MANUAL AF„.06/2014 
Reboco ou embaço interno de Teto, reforçado com tela 

83.2 belo viveu - 1,244nrn, 25425, com argamassa traço 16 • ri? 285,93 0808-12733 RS 70,48 RS 89.01 RS 75 450,40 2,17% 
11:10 Kirnento/ cal Laralalmestura_2,0 cm 

8.3.3 EMASSAMENTO COM MASSA EPDXI 2 DEMAOS m' 257.40 COMPOS,ÇÃO 80.1U AR RS 80.78 RS _... 102,02 RS 26 259,19 2,19% 
APUCAÇA0 MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁ 83.4 TEX 

na' ssi.s"I SINAPI• 88488 RS 14,71 RS 18.58 RS 5417.31 645%  AOLIUCA EM TETO, DUAS Delidos. iif ostoss  __ 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
TEXTURIZADA ACRIUCA EM SUPERFIOES EXTERNAS DE 

8.3.5 m' 35,21 BNAP1 • 11128 RS 24.59 RS SACADA DE EDINOOS DE MULTIPLOS PAVIMENTOS, 
DUAS CORES. 

83.6 
FOMO EM PLACAS DE GESSO. PARA AMBIENTES eeemememeeeeee, os... .osn. 

8.4.1 

OtAPISCO APUC.ADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO 
ARGAMASSA TRAÇO 13 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L AL.W2014  
MASSA UNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA OU 
CERÂMICA, EM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, 
PREPARO MECÂNICO. APLICADO COM EQUIPAMEN TO 

8.4.2 • 38.76 SINAPI • 87561 RS 51,02 RS 64,41 RS 2.497,43 0,21% 
DE MISTURA E PROJEÇÃO DE 1,5 643/80€ ARGAMASSA 
EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 108AM, 
SEM EXEOJSÃO DE TAUSCAS AF 06/2014  
APUCAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 

8.4.3 38,76 NNAPI -88439 RS 13,21 RS 16,77 RS 650,06 0.05% ~lua EM PAREDES,  DUAS DOAÃOS. AF 0612014 

• 38,76 5214601 87819 RS 360 

1.393.04 0.99% 

27350 0,02% 

▪ 1.321,71 

• ss 176,22 0.01% 

1111111111111§~~111•11111111~.,

9.1 

9.2 

mi 30 004)638 MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA 
(LEVE OU MEDIAI, PADRÃO MÉDIO, 803210CM, 
ESPESSURA DE 3.50A, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE. FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO • FORNEOMENTO E 
INSTALAÇÃO. AI 12p019 
KB ce PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA 
DEVE OU MECO), PADRÃO MEDO, 903210CM, 
ESPESSURA OE &SOA. ITENS INCLUSOS- DOBRADIÇAS 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO 00 FI/R0 • FORNEOMENTO E 
INSTALAÇÃO. AI 12/2019 

UN 600 5114411. 90843 m ams ss "M 

UN 1/130 SNAPI 99844 PS 899,82 R$ 1,136.38 

9.3 Parta em madeira coomemada (canela/. lisa, seml.dca, 
Lm 1.00 ORSE - 3629 R$ 816,75 RS 1,031.47 

1.00 2.10 m, ancittove batentes e ferragens 
Poeta em 'nadem de Ie:. de correr. Ima, sern16ca 

9.4 un 300 ORSE . 8258 RS 1.190,79 RS 1303.8S  AN747,104n, inclutive batentes e feengens
Porta em madeira de leL de correr. Ma, senaPca 

9.5 uri 1.00 ORSE - 8264 R$ 2.267,43 RS 1.600.64 
 0,9N,20m. ~hos* batentes e fitorapos_: Mv 02 

9.6 
1.2082,10mInduilve batentes e FerragemRev 02 
Porte en. medrem de Ier. de correr, Ir.. aente.6. 

UN 1,00 (,,,,ar.,...s.c.....? T, . XII 1AR RS 3257,43 RS 1.60384 
.  • 

Pintura para superfloes de modera cor" harramto. 
87 apInaçao de 01 dermlo de fundo smtétrto niveledor e 02 ft' 127.83 08.51 • 2310 RS 25,45 65 1214 

demaos de unte eunahe Ola óleo 

9.8 

JANELA DE ALUMINIO TIPO MAXIM." COM VIDROS. 
BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR. 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNEOMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

28.36 SOMEI • 94569 RS 612,88 RS 774 El 

84.4*06 5.38% 

R5 6341,15 0,53% 

85 

ES 

9.5 

R5 

RS 

13 636,59 1.14% 

1.031,47 0323% 

1.503.8.5 0.13% 

1.600.64 0.13% 

1.600.64 3.13% 

3.948.30 3.33% 

RS 21300.8: 1.83% 
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1. Informações Gerais 
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1 

Obra/Projeto: CONSTRUÇÃO DA UBS PADRÃO 1 NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGO 00 MARANHÃO. MA 

Proponente: PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS • MA BOI: 26,79% (DESONERADO) Encargos Sociais: 83.87%010RAI 47,51%(MES) 

DATA BASE: SINAPI (MA) 08/2022// ORSE 08/2022// SETOP 03/2022 // SICRO 04/2022 

11211 
9 9 veneziana industnai te pvc ng,00, tran 00000 e 

* 084n108 0r0 IAarvnnto 

PORTA DE ALUMINIO Cf AMOR COM LAMBRi. com 

9.10 ouarogiko. FIXAÇÃO COM PARAFUSOS 
FOftNEOMENTO E INSTAIAÇÃO. AO 12/2019 

lafAtkOrqiegla t4" 

10.1 PADRÃO DE fifflA TRIFÁSICO 126R MREO 

Padrão de entrada de energia dama& tritasicti. entrada 
10.1.3 aérea, a 4 Tm carga instalada ern rnuro de 57001 ate 

75000W 220/127V 

WMINARIA TIPO GUIA. DE 5086E708, COM 2 
~PADAS TUBULARES FLUORESCENTES DE 36W, COM 

10.2.1 
REATOR DE PARTIDA RÁPIDA • FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

LUMINÁRIA TIPO SPOT PARA 11AMPADA 
10.22 

INICANDESCENTEOLUORESCENTE COMPACTA 

LumnairuA ARANDELA TIPO TARTARUGA, COM GRADE. 
DE SOBREPOR. COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 

102.3 
W. SEM REATOR • FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 02/2020 

Luaninána de emergEnoe. LIP0 halimmanto. cem 
10.2.4 autonomia de 3h, rnode4o LED • 3000 %mins 

SEGURIMAX ou umelarr 

Rmietor Lom119, rei PL-2124/150 filtro arnbar, 
10.2.5 

andtruve Limpada vapor metálico H0.415 150W e reator 

RELI FOTOECTRICO PARA COMANCO DE ILUMINAÇÃO 
10.2.6 EXTERNA 1000 W • FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO 

AFq_n___  

Ponte de interruptor 02 seções )2s) embutido com 10.2.7 
det de nig nedvel %entonadombutido 0 374' ioduto e 

!surdo para calo estampada 4 a 2" com furo central 1023 
para ponto de chuveiro ou aquecedor 

TOMADA MEDIA DE EMBUTIR (1 mODutO). 29.720 A. 
10.2.9 INCLUINDO SUPORTE E PLACA • FORNEOMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MODULO). 2P•T 208. 

10.2.10 INCWINCO SUPORTE E PLACA • FORNEOMENTO E 
INSTALAÇÃO. AUT/2015 

Ponto pedra* de tornada 2 pólos nuas terra - 
caraNdenando eletroduto PVC dedo de 3/4* (11CIUSIVe 

10.2.11 
comedes (5.0m), Tio IiMado PVC de 2.5~12 (16 5m) e 
caem aux 44.2" (1 und) 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO), 108/2505, SEM 
10.2.12 SUPORTE E SEM PLACA - FORNEOMENTO (INSTALAÇÃO 

AL.12/2015 

INTERRUPTOR SIMPLES 42 MÓDULOS) COM 
INTERRUPTOR PARALELO (2 SEM MÓDULOS). 10A/250V, 

10.2.13 
SUPORTE E SEM PLACA • FORNC-OMENTO E INSTALAÇÃO 
AF_1272015 

10.2.14 Interruptor de arfa teclas landes 10,V250V. C,7 Plata 

~IN& de uh tecias simples 10 A/250 V e dual 
10.2.15 

4x4' ________—_—__ ..... _ • ..._ ___ tedas *nades 10M250V com pLaca 
INTERRUPTOR PARALELO (1 MODULO). 108/250V. 

10.2.16 tr4ctu3reo SUPORTE E PLACA • FORNECIMENTO E 

  I1451~ 0 947- 110 0. ....:15 . 
Toméda dupia. 29 • t. ABNT. de embutir. 20*, com placa 

10..2.17 
  M.M. 

Ponto pariri* de lote:motor de I tecia 14nples a 1 
tomada dois ptbs mab terra 10812501/ conuderando 

10.2.18 detroduto PVC rígido de 3/A' irxItruve ronerbes (4 Sers) 
ho notado PUC de 2 5(nrn2 119 4rn) 4 cama PVc 4,2- 1: 

ii d eed 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO Crt ENERGIA EM CHAPA Of 
AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENIO 

10.3 1  
TRITASKO, PARA 18 DISJUNTORES DIN 100A • 
FORSEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE 

10.3.2 NCam NAL DE 12SA • FORKORAENTO E INSTALA00 
*7 493020 
DISJUNTOR 1E6M064AGNE0C0 TRIPOIAA, CORRENTE 

10.3.3 NOMINAL DE 200A • FORNCOMENTO E INSTALAÇÃO. 
*7 10/2020 

10.3.4 Para-Faro de linho pev m.175-13 de volte, ou soraller 

Otrint 

ml 1.60 

12.43 

Referência do Preço 
Untlário 

Preço unharia 
SEM BOI RS 

Preço unitário 
COM BOI RI 

SINPPI 9057 RS 118,00 RS 190.15 In 

SINAPi -95300 RS 799,86 R$ 1010,14 RS 

Preço total 
COM BOI RI' 

24025 

12 056.00 

und 1,00 

.4 14 

i 004', .' '. u .3?8 "ií, IS : t 162.65 RS 

RS 

11.162.65 

64.43041 

UN 37,00 SINAPI • 97585 R5 164,0: RS 207,13 RS 7.663,74 

uN 8,00 troo F0.3 CACI ui ...411,7i II PS 160.66 RS 20290 OS 1.623,18 

U14 13,00 $ 9071 • 91808 OS 114,8. RS 145,01 RS 7610,11 

ter 3.00 ORSE 12312 RS 226.60 RS 349,57 1048,71 

200 ()00E 4529 RS 1.414,13 RS 3,78590 RS 3.571.31 

UN 200 %NUM • 101632 RS 40,51 Rs 51.16 t RS 102,32 

ot 68.00 ORSE 3251 RS 172,85 RS 718,29 9$ 14.843,87 

UN 200 ICIPTS. 180217 RS 9.38 RS 11,85 RS 23,69 

SNAPI 91997 
UN 57,00 RS 28,59 R$ 36.11 IQ 2.058.06 

UN 2.00 SINAIN 91.993 RS 

_. 

35.00 RS 44,20 ' Rs amo 

PT 51.110 105E5 151803 PS 

_ 

218.58 RS 276,04 RS 14 338,73 

UN 15.00 SNAPI 91952 RS 15.17 RS 19.16 RS 287,37 

UN 57.00 SI NAPI - 91972 R$ 64,89 R$ 81,95 RS 4671,13 

RN( 2.00 IOPES - 180712 RS 88,65 RS 111,96 • is 723.91 

und 1.00 lOPES 180711 RS 151.05 RS 190,76 Rs 19076 

UN 2,03 SINAPI - 91955 RS 27.44 tas 69,31 

un 9.00 CPST 11327 RS 25,84 R$ 294.27 
_ 

PT 29.00 (ORES • 151811 R$ 230.18 R$ 290,59 RS 430,14 

tiN 101) NNAPI - 101883 RS 614,37 RS /7589 RS 275,89 

UH 1.00 SINAPI - 101895 RS 371?7 RS 40985 R$ 444,45

UN 2.00 SINAP I 101899 PS 564,16 R$ 772.48 IQ 1424.95 

os 1.00 ORSE • 820 RI 57.23 RI 94,95 FQ 84,90 

RI L427,28 

Peso (*7•) 

0,02% 

1,05% 

0,93% 

0,64% 

0.14% 

0,22% 

0,09% 

0.17% 

00113. 

1,41% 

0,02% 

0,39% 

0,02% 

002% 

0.02% 

0,02% 

0,70% 

0.05% 



Planilha Orçamentária - Analítica SAÚDE 

1. Informações Gerais 

Obra/Projeto: CONSTRUÇÃO DA UEtS PADRÃO 1 NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGO DO MARANHÃO - MA 

Proponente: PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS-MA BOI: 26,29% (DESONERADO: Encargos Sociais: 83.87%(HORA) 4 7,51%(MÉS) 

DATA BASE: SINAPI (MA) 08/2022 // ORSE 08/2022// SETOR 03/2022/, SICRO 04/2022 

ouon t Referincta do Preço 
Unitario 

Preço un dar to 
SEM BOI RS 

Preço unitorio 
COM BOI iFtS 

Preço total 
COM BOI RS 

Peso I%) 

QUADRO DE DSTTUISUIÇÃO DE tNERGiA EM CHAPA DE 

AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR. COM TIARRAI4EN: O 
10.4.1 

TRIFÁSICO. PARA 18 DISJUNTORES DIN 1008 - 
2 31 BNAPt • 10:1814 RS 614.37 RS 775 RS 1551.78 0.11% 

FORNECIMENTO E INSTRUÇÃO. AO 10/1020 
INTERRUPTOR DIFERENCIAL 4X63A SENS 343MA 

10,4.2 UH 7.00 :..‘,..,,, ,,c cAe. 4, ,-,...;,r, ps 183,713 RS 1 PS 464.19 0,04% 

P431-calo tipo Frankin 350mm, lata° cromado. Para 
10.4.3 descida 1 cabo, c/ouporte e conectares p/cabe tetra. 

inclooret mastro no.  ely 3mx2- e base 
uri 3,30 01450 .3)4 as 752.58 ES 950,43 RS 2.851,30 0,14% 

DISJUNTOR TEAMOMAGNFTICO TRIPOLAR PADRAO 
10.4.4 NEMA (AMERICANO) 60 A 100A 240V, FORNECIMENTO E 

iticr4tAcA0 
UN 2,00 n: PS 133,44 R$ Ice 2: RS 337,04 0,03% 

ibri•Disfuntor utpolar80 A, curva C-5CA 240VCA /HW 10.4.5 
IEC 60947.71, Kat Slement, GE, Schnerder ou equivalente 

und 10.00 OPES • 151331 R.5 716.30 RS 273,17 RS 2.731.65 0,23% 

Mon-Off/unta monopotar 634, curva C -SOA 
10.4.6 220/127VCA (NEIR IEC 60947.21 Seeenens. GE. und 10370 iOPES 151318 R$ 26,43 RS 33.10 RS 333,78 0,03% 

Schnetder ottettiv4Iente 
RAIni•DINuntot" 'apoiar SOA, curva C • ORA 220/1770CA 

10.4.7 (N88 IEC cosa 72), Rel. Siemens. GE. Schneder und 5.00 ICIPES 151308 

leeffikele~neeffielMai ,

RS 56,61 RS 71 49 " 107,46 0.01% 

9.847,0 

105,1 Espelho 4* a 7' com oznector R1415 famea CAT. Se und 1100 ICIPES- 160306 RS 18,71 RS 23,63 R$ 259.92 0,07% 

10.5.2 Conector 45 muito unci 11,00 OVES 160607 RS 11,02 RS 13,92 R$ 153.09 0.01% 
Peno de telefone, com eletroduto de ferto galvanbado 

1°5.3 un 7.00 0115E - 67$ RS 331,27 RS 418,36 RS 2-928.53 0.24% 
--

aparente Eft Me 
FOmecijento e o/nabiça* de rack da ano 19" a 16u a 

103.4 
57(ImmM et abtnia) mclutNe acaro6r144 

un  1,00 ORSE - 8491 RS 1097,07 R$ 2.016,94 0.12% 7.016.04 , RS 

FOme;mento e Inuelaçio de Switch 24 portal 10/100 
10.5.5 mio • 2P10-100-1000 BT un 1.00 ORSE • 107)6 R$ 1214.44 RS 1384.23 ..145 1-334,19 0.13% 

10.54 F01~1011/n10 fl tastalapto 0e votce panei 74 porras c4: 6 un :Do ORSE - 10722 R5 251,70 RS 338.18 RS 338.18 0.03% 

Tomada para antena de TV. sem caba, Inclusive conecto.
1115.7 

emendapara cabo coaxei 2.00 ORSE - 12657 445 23.13 RS 29.21 RS 58,47 0,60% 

Ponto de antena de TV corolderando eleboduto PVC 
10.5,8 rigklo de 3/4" indusse cOneabes (3.0m), cabo coimai 67 una 2.00 IOPES - 151819 RS 101.67 RS 128.40 RS 256,80 0.02% 

Ohms (4 Snle caro PVC 462- ung 
QUADRO DE DISTRO3UICAO PARA TELEFONE N 3, 
40:(40X1204 EM CHAPA METAI3CA, DE EMBUll SEM 10 59 
00510014101. PADRAO MORAS, FORNECIMENTO E 

uN 1,00 SINAPI - 100561 RS 200.08 RS 252.68 R$ 251.68 0.01% 

INSTALAÇÃO AO 11/2019 
CAIXA ENTERRADA PARA IHS-TAIAÇUS TELEFONICAS 
TIPO R1, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO. :0 510 . 
DIMENSÕES iSI ERRAS: 0,3510,6000,60 M. EXCLUINDO 

UM 3.0C SINAPI - 101795 RS 480.17 RS 606.36 .1115 1.310.07 0,15% 

TAMPÃO /., ' ' '2020 

11 ' INIFT/ALAÇÕE8 101.10,17 11,114% 

11.1 LouçAs E APARELHOS ~ETÁRIOS. kik 1 Jj jLJ fl  j s 0.101,23 

VASO SAN,EARIO 00.01512 CONVENOONAL COM 

1111 
LOUÇA BRANCA. INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA 

. . 
BACIA SANITARM AJUSTÁVEL FORNECIMENTO E 

UN 1.00 5150401 95470 PS 273,48 RS 345.38 0.03% 

INSTALAÇÃO. AO 1012016 
ASSENTO SANiTÁRIO CONVENOONAL -FORNECIMENTO 11.1.2 
E INSTAtACAO. AF 01/2020 

UR 100 SINAPI • 10(0140 RS 38.50 RS 48,62 RS 48.61 0,00% 

VASO SM:URI° SIFONAEX) CONVENOONAL PARA OCO • 
SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM 

11,1.3 ASENTO, lreClUSO CONJUNTO DE UGAÇÃO PARA aAcIA UN 4,00 SINAPI • 95472 RE 675,/? RS 353.37 RI 3.411.47 0.24% 
SANITÁRIA AJUSTÁVEL • FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO 
AO 01/2020 
Porta-papel hiebinico, linha Domas, ret. 102 C40, da 11.1.4 
Meber ou Mudar tr. SOO CRIE- : 03 69.04 RS RS 4358n 0,04% 

LAVATÓRJO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 293 X 39CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO 

11.1.5 F(ONEL EM PVC ViLVULA E ENGATE RocIvit.3do4 UM 1.3.00 9NAPI - 86943 PS 223,05 RS 21: R$ 3.66197 0,118 
EM 'finco e TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO 
POPULAR' FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2010 

Etcovido dana OCO. liga 8114304.11' 18, marcando 
referinda %cher, Metalprearou ~Dl, IndurNe apoto 11.1.6 
de cometo. argamassa de apoio e monumento. m 1.00 iOPES • 170508 RS 1.796.63 R5 2.26896 '44$ 2.768,95 0.1.9% 

válvula cano cromado% eackutve torneira. conf. potro 

31.1..7 Dispeneer para sabonete liquida un 14.00 ORSE - 4286 RS 127.60 PS 161.15 RS 2276.04 0,19% 

PORTA TOALHA 13ANHO EM METAL CROMADO. TIPO 
11-1-8 

BARRA, INCLUSO FIXAÇÃO Pir 01/2020 
uN 14.01 SINAN • 95543 05 69,65 RS 07.06 -ES 1.231.45 0.10% 

Tanque de louça (deca rei. 29 01) com coluna (deo te Cl 
11), com torneira medite+ (doca linha 423 rir/ 1153), c/ 11-1.9 
vátvuta de plástico e conjunto de ftlia00 ou nmFAnto 

un 1.00 ORSE . 4853 RS 930,61 RS 3_175,32 RS 1.175,32 0.10% 

Rev.02 
Bebedouro conjugado, elétnco, rerrIgeraçao por 

:1 / to menor...10.110v. Inon, Labed Ore. Sao o., Ilhhaif • 

torneorneroo e instalaiik? 
Uh 1.0.0 oRst 11/49 MS .128.40 AS 1-171,441 ' as 1.1n.411 0,20% 

Bancada em aço moo. 304.1.40un. para cubas omples. 
11.1.11 concretada. acabamento mo e polido, amentada uno 

argarnassa traço 1.111:31. ~tábua cube, sitio. válvula e 
torneira 

rn II.?') 0350 • 8365 RS 1.194.08 RS 1.508.00 • RS 19 905.65 1.66% 

11.132 
Barra de apoio. paro 'arab:ruçara, constituida de barre 
lateral f811 9.4'. em aço moa d.1 1/4% ladtwai ou ssnurat 10,011 ORSE 13:16 aS 109,03 RS 211.73 as 4297,07 0,36% 
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Planilha Orçamentária - Analítica SAÚDE 

1. Informações Gerais 
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Obra/Projeto: CONSTRUÇÃO DA UBS PADRÃO 1 NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGO DO MARANHAO - MA 

Proponente: PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS - MA BDI: 76,29% (DESONERADO. Encargos Soda Is: 83,87%(HORA) 47.S1%(MÊS) 

DATA BASE: SINAPI (MA) 08/20221/ ORSE 08/2022 /7 SETOP 03/2022 // SICRO 04/2022 

P.a de F.amrgo Hosoét alar em aço Inca M51304, 
111.13 espessura 0,8mm. acabamento escorado. Medondo ur 1 31 

504_0_1cm , Marca PALMETAL ou sinalar._ 
Torneira cremada para lanquerjardim, 1/2', re(.1153 

111.14 4,00 
C39, SECA Ou sirnear 
Tornara cromada para lavatealo. DEM 1170C 

11_1_15 • 10.00 
 LDLt_canumelou saudar 

11 1 16 OnNeIro eNtqco de plásUco Ibremetli ou sImeaT) Lo1 2.00 

-441

CAAA O AGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA 
11.2.1 

DE VIDRO, 5000 UTROS • FORNECIMENTO E INSTRUÇÃO UN

V43.WiA DE RETENÇÃO VERTiCAL DE BRONZE 
11.2.2 ROSCAVEL 1 1/4' • FORNEOMENTO E INSTRUÇÃO. UN 

AF_08/2021 

11.2.3 TCRNEIRA DE 80IA PARA CRIME O Ele 

1.00 

1.00 

1011 

UNA DE EMENDA PÁRA ELETROCUTO. AÇO 
GALVANIZADO, DN 201AM (3/4"), APARENTE, 

11.2.4 UR 1.00 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

• dRAI.J.SÇA9N_F-.1_1L2.9.1..6-e_. 

CHAVE DE BOIA AUTOMÁTICA SUPERIOR/INFERIOR 
11.2.5 UN 1.00 

15A/250V • FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020 

11.29 
REGISTRO DE GAVETA 84100. UTÃO. ROSCAVEL 1 1/1' • un

1,00 
FORNFOMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2021 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO. ROSCÁVEL. 3/4". 

11.2.7 UN 
  FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. Aí 08/2021 

8003090 06 GAVETA 1" BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL. 
11.2.8 1.8

FORNEOMENTO E INSTAI.ACRO.AP08fl02i

1.00 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO. ROSCAM. 3/4", 
11.3.1 COPA ACABAMENTO E CANORA CROMADOS • LIN 2.0. 

FORNEOMENTO E INSTRUÇÃO. AO 08/2021 
vatvaao€ DESCARGA mit-Una. sua 1 1.t2'. 

13.3.2 ACABAPR.ENTO METAIJC0 CROMADO • FORNEOMENTO E UN 6,00 

INSW09. g-98/PP 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL. 3/4". 

11.3.3 03M ACABAMENTO E CANORA CROMADOS.. UH 16.00 
 _FORNEOmENTo E INSTAIAOÇA. AF 08/2021 

CAIXA D'ÁGUA EM Rotas-na REFORÇADO COM FIBRA 
11.14 DE VIDRO, 5000 LITROS • FORNECIMENTO E UN 7,00 

11.3-5 
TORNURA DE SCRA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL 3/4" (18 1,00 

1615-1AK.1.0 AS 06/2021 

- EORNEOMENTO E INSTRLASÃO.,A$ 08/2071
WVA DE i-MENWIWRA ELETROCUTO, AÇO 

11.3.6 
GALVANIZADO, DR 20 MM (3/41, APARENTE, 

ut1 1.00 11151MACM EM PAREDE • FOIINEOMENTO E 
IPASTALAr2.0. AF 11/20168 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, (ATA°, ROSCAM 3/4" • 11.3.7 
FORNECIMENTO E INSTMAÇÃO. M 08/2021 

uN 2.00 

CHIA SaFONADA PVC 1SO/1150050MM COM GRELHA 
11 3.8 MONDA BRANCA • 

eeeemeeeeeeea
FOPNEOMENTO E INSTAIALAO ... , 

011 VOO 

Ponte de água fria Bavatúrie, tanque. Pia de ~Mui. 11.4.1 et 34.00 

Ponto com reekstro de pressa° (chuveiro. cales de 11.4.2 un 690 descarga, etéri 

11.4.3 8eed0 Pere 4'10 40 moJedede (Rei. levitem mhetee10, un 3490 Ianque. tedéj_w_j_ 
11 4 4 Ponto na,a esgote promane (vaso SankiNe) 92 6.00 

11.5 REDE EXTERNA 1111.11~1~411 .

11.51 Caua de ampeção 0.60 a 0.60 A 0.60rn un 18,00 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
iNSTALP40 DE 11380308 PVC. SOLDÁVEL. ÁGUA FRiA, 

113.2 ON SO MIA (INSTALADO EM PRUMADAL INCLUSIVE M 30.40 
CONE058.5, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRE0105 

  • 12/_2DIS 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO 08 ,917 
TUBO RVC. SERIE N, ESGOTO PREDIAL 100 liam voar 
RAMAL DESCARGA. RAMAL DORSO. SANIT., PRUMADA 

11.5.3 • 152.50 ESG SAME , VENTILAÇÃO Ou SuB•COUTOR AÉRE01. 
MO.. COROOU E CORTES, FIXAÇÕES, P/ PRE0105 
Aí 19/2015 

12.1 
TUBO DE COME C1ASSE A 45.01/A, 94E11150 CONEXOES. 
FIXAÇOES 

12.2 FILTRO REGULADOR DE PRESSÃO 1/4'91,2' BEWAIR LIN 2,00 

12.3 POSTO DE CONSUMO COMPLETO DUPLA RETE- NÇÃO UN 10 00 

VÁLVULA DE ESFERA PUTA. BRONZE, ROSCASTE. 1/r • 32.4 
FORP4EOMENTO (NsTALAQ.o. AE 08/2021 

Referencia do Preço 
lirutár ro 

Preço unitário 
SEM 801 RS 

Preço undarlo 
COM 801 ¡PS 

Preço total 
COM BOI RS 

Peso I%) 

03158 - 1333,9 14 4 593,13 6$ 3, 800 66 8$ 5.131313,66 0,48% 

0858 - 3681 RS 60,64 115 '0.56 PS 306.33 0,03% 

ORSE 3692 RS 261.65 RS 330.44 RS 3.304,36 0,211% 

ORSE 2025 85 105.93 RS 133.78 RS 267,5.5 

le MillellieleW 445742 

5114381 101617 RS 3.422,78 R$ 4372.63 RS 4 317.63 0.96% 

SINAPI 9%33 ES 96,40 RS 121.74 TES 111.74 0.01% 

SINAP1- 94 ns 35.99 RS --- 45,4065 45,45 0,00% 

5.1NAP1- 95751 RS 7,87 RS 9,94 RS 9.94 0.00% 

SINAPI-102137 RS 76,06 RS 96,06 RS 96,06 0,01% 

51NAP1 94497 95 103,89 131,20 IES 131.20 0,01% 

518071 89153 RS 38,73 R$ 48,91 RS 411,91 0,00% 

76,09 0.01% 

R: 14.27444 

/U.97 PS 221.9r 0.02% 

SINAPI 99635 RS 333,37 /15 421,01 R$ 1,51E08 0.21% 
_ 

SINAPI .89981 65 

_ 

97,73 R$ 117,11 135 1 873,74 0.16%

SINAPI. 107617 RS 3472,78 RS 4327.63 RS 8 645,76 

- - - 
511JAP1- 94796 

- 
RS 

- - 
35,99 

- 
R$ 45,45 TC 45,45 

0.0.070%2% 

05381 .9579' RS 7,87 R$ 9.94 % 9.94 0.00% 

SINAPI - 89353 RS 38,73 R$ 48.91 R$ 97,92 901% 

518501 .13071' RS 7501 RS 95.11 R5 8$5,56 0.07% 

RI 111544,13 

,OPES - 140701 R$ 94,87 RS 119.81 k 4073,55 0.3.1% 

loPtS 140702 PS 209.54 RS 264.53 RS 1587,77 0,13% 

IDPES 140706 RS 91.87 RS 116.02 as 3544.77 0.33% 

10815 140705 RS 115,11 85 158,133 PS 948.01 908% 

RÃ 27 688,83 

0650 4883 569,1 RS  718,75 RS 12 937,53 1.08% 

51/4981 91319 RS (5.49 RS 57.45 RS 1.746,46 0.15% 

50491-91795 67,01 RS 134,63 85 12005.41 1.08% 

89 8" RÃ asam 
rov-CE1 P310i, 

e...,11,A9 

R$ 

RS 

50.32 

485,15 

RS 

RS 

6305 

612,70 

RI 1.4116,47 

1 r.S,39 

0,16% 

0.10% 

rOvvro.: 4.J.E11,48 PS 115.24 RS 145,54 1 455,37 0,12% 

5INAIA - R524R E5 52.19 RS 6391 RS 6531 0.01% 

RÃ 3.408,38 0.32% 



Planilha Orçamentária - Analítica SAÚDE 

II. Informações Gerais 

a"615014114G425o 

Obre/Projeto: CONSTRUÇÃO DA UBS PADRÃO 1 NO MUNiCIPIO DE SÃO DOMINGO DO MARANHÃO - MA 

Proponente: PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS - MA BDI: 76,29% (DESONERADO! Encargos Sociais: 83,87%( HORA) 47,51%,(MÉS) 

DATA BASE: SINAPI (MA) 08/20221/ ORSE 08/2022// SETOP 03/2022 //SIM° 04/2022 

Du5r.riLa.,

PORNECIMENTO E INSTALAÇÃO Cd SUPORTE DE 
13.1.1 MADEIRA PARA PLACAS DE SINAUZAÇAID, EM SOLO, 

COM He DE 2,5 M SEÇÃO DE 7...5 X 7.5 CM AP_03/2022 

PLACA DE SINALIZAÇÃO '2" EM PVCADESIVADO COM 
13.1.2 ADESIVO POUMÉRK0 RECORTADO ELETRONICAMENTE E 

FIXADO A PAREDE COM FITA DUPLA PACL DIM som tcm 

13.13 

PLACA DE SINAUZAÇÂO "3 EM PVC ADES/VADO COM 
ADESIVO POUMÉRICO RECORTACO 
ELETRONICAMENTE E FIXADO AO TETO POR CABO DE 
AÇO 2MM. SIM 40050CM 
PLACA ()c somozor,Ao FACHADA" EM CHAPA CL 
AÇO GALVANIZADO 81 26 COM 

13.1.4 PINTURA AUTOMOTIVA PU. FIXADO PAREDE COM 
PARAPUSOS APLICAÇÃO DE ADESIVO 
VINIL MONOM MICO. pom 150060CM 
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO •E,' EM PVC ADESIVADO COM 
AD6010 POUMÉRSCO 

1113 RECORTADO ELETRONICAMENTE E FIXADO E PAREDE 
COM FITA DUPLA FACA SIM 

 20XIOCM 
- - 

Placa cle dentafica010 em go escovado. dobrado nas 13.16 
ratrensdades den 21 e 1100, - Fornecimento e instalaplo 

14.1 1111100 DE CONCRETO CURVO 

14.2 
BANCO EM CONCRETO ARMADO-L.150M MO.. 
ESTRUTURA. CONE, PROJETO 

14.3 
INSlailAÇÃO DE 010110 TEMPERADO. E .10 MM, 
ENCAIXADO EM PERFIL U. AO 01/2021_11

14,1 Vidro mo incolor 3mrn • Rio 01_10/2021 

14.5 Espelho de crotal Anon com moldura de aluminio 
Ncidelano era lobo de aço gaNandado 4iams2.1/2'. 

11.6 para 6 bicicletas. chumbadas no piso. Inclusa pintura de 
apbarnento com 01 ~os. 

11111111111111ÉPEzA °A OBRA 

15.1 UMFEZA G c RAI. 

CARCsA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM 
5., CAMINHÃO artscouvrrE 10 -CARGA com 

ESCAVADEIRA MICRAUUCA (CAÇAMBA DE 0,80 M'/ 111 
HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE M3) A5_07(2020 

• 

Cluard 
Referencia do Preço 

U:011110 
Preço undarto 
SEM BOI RI 

Preço undario 
COM BOI IN5 

Preço total 
COM BOI RS 

Peso 

UN 1.00 SINAPI • 103011 12330 133,99 0,01% 

un 2.00 ORSE - 4251 RS 14900 RS 183.12 Rs 366.24 0,03% 

Un 3.00 0137E 4150 RS 148,00 RS 186.91 RI 560, 73 0,05% 

Un 1.00 OSSO 11397 PS 750.00 RS 947.18 36738 0.08% 

1.14 20.01 ri9 38. 8 35 PS 779.51 0,08% 

un 4,00 0675 -7731 RS 164.03 RS 707.10 RS 818,71 0,07% 

74 zon 
un 1.00 C0M700{.k,  L.111,0 RS 133549 RS 1.711.45 W el" 1. ru.ss 011% 

un 100 COM IiCSJ.3.0 AL:, PAR RS 1 042.31 RS 1316.33 RS 1.316,33 0,11% 

17,43 SINAPI 102181 RS 423,66 RS 537,57 RI 9 369,78 0.78% 

m2 29,21 0856 1877 PS 151,00 RS 194.49 RS 5 686. /7 0.47% 

m2 2,81 CPU 9718 46 516.79 RÃ 652.64 1.853 54 0.15% 

811 1,00 oast - 13030 RS 3.452.73 RS 4.360,45 4.360,15 0.16% 

mm 

309,75 0855 -7490 

39,58 SINAPI 10099.1 

2.14 RS 2,70 , 135,78 

RI 8,67 8$ 105 RS 133,57 

TOTAL GERAL (RS) C/ BOI R$ 1 198 131,66 

0,11% 

0,01% 

0.04% 

100% 



Planilha Orçamentária - Composições 
Obra/Projeto: CONSTRUÇÃO DA UBS PADRÃO 1 NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGO DO MARANHÃO - MA 

Proponente: PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS - MA BDI: 26,29% (DESONERADO) Encargos Sociais: 83,87%(HORA) 47,51%(MÊS) 

DATA BASE: SINAPI (MA) 08/2022/! ORSE 08/2022/! SETOP 03/2022 // SICRO 04/2022 

1.1 

RELATÓRIO DE COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS 

Placa de obra em chapa de aço galvanizado, no tamanho de (2,00 m x 3,00 RU 

CÓDIGO 

88262/SINAPI Carcenteiro de formas 
88316/SINAPI Semente 
4813/SINAPI Placa de obra (para construção civil) em chapa galvanizada 'n. 22*. adesivada, de •2.0 x 1,125' m 
449I/SINAPI Pontalete de madeira não aparelhada '7,5 x 7,5' cm 13 x 3 ") pinus, mista ou equivalente da região 
5075/SINAPI Prego de aço polido com cabeça 18 x 30 (2 3/4 x 10) 
4417/SINAPI Sarrafo de madeira não aparelhada '2,5 7' cm, maçaranduba, angelim ou equivalente da região 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

1.5 

3.2 

DESCRIÇÃO 

INSTAJJUGACAO PROVIISORIA ELETRICA BAIXA TENSA° P/CANT OBRA MS-CHAVE 100A CARGA 3ICIN11 • V EXCL FORN MEDIDOR 

CÓDIGO 
88264 SINAPI 
88316 SINAPI 

392 SNAPI I 

979 SINAPI-I 
1875 SINAP1-1 

12056 SINAP1-1 
2673 5INAP1.1 

12344 SINAPI4 
3406 SINAPH 
7701 SINAPI-I 
4481 SINAPI-1 
4356 ORSE 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

DESCRIÇÃO 
ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODIJTOS, TIPO D, COM 1/2" E PARAFUSO DE FIXACAO 
CABO DE COBRE, FIE MEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750V. SECAO NOMINAL 16 MM? 
CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE I 1/2", PARA ELETROCUTO 
ELETRODUTO FIELOVEL. EM ACO, TIPO CONDU1TE, DIAMETRO DE 1 1/2" 
ELETRO9UTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1/2', SEM LUVA 
FUSIVEL DIALtI) 20 A TAMANHO DII, CAPACIDADE DE INT ERRUPCAO DE 50 KA EM VCA E 8 KA EM VCC,TENSA0 NOMIMNAL DE 500V 
ISOLADOR DE PORCELANA, TIPO PINO MONOCORPO, PARA TENSAO DE "15' KV 
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 2.1/2", E = '3,65' MM. PESO '6,51' KG/M (NBR 55801 
VIGA NAO APARELHADA '8 X 16' CM EM MACARANDUELA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 
Chave seccionadora tripolar 15kv 400a 

ESTRUTURA EM MADEIRA APARELHADA PARA TELHA CEFIAMICA APOIADA EM PAREDE 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

L 
sÃo M 'DO A A '4 Gc'sm (1) 

UN 

h 
h 

kg 

CUSTO TOTAL 

GLEYCIANE 
COSTA 

OLIVEIRA. 
612651378390=:-.

QUANT 

M.A 

CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

1,00 R$ 18,63 RS 18,63 
2,00 R$ 14,47 RS 28,94 
1,00 RS 225,00 RS 225.00 
4,00 RS 11.01 R$ 44 04 
0,11 11$ 24,92 R$ 2,74 
1,00 RS 8,05 RS 3,05 

RS 327,40 

UN 

UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 
11 1,00 RS 19.09 R$ 19,09 
H 1,00 RS 14,47 RS 14,47 

UN 1.00 RS 2,59 R$ 2.59 
20,00 RS 14,70 R$ 294,00 

UN 2,00 RS 5.22 R$ 10,44 
1,00 R$ 21.00 R$ 21,00 

12,00 RS 21.04 RS 252,48 
UN 3,00 RS 3,12 R$ 9.36 
UN 4,00 R$ 46,00 R$ 184,00 

2,00 RS 113,04 RS 226.08 
6,00 RS 60,51 R$ 363,06 

UN 1,00 R$ 2.080,24 R$ 2.080,24 
CUSTO TOTAL 

R$ 3.476,81 

m' 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UN CITO CUSTO toar CUSTO TOTAL 
88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,00 14,70 14,70 
88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,00 18,63 18,63 

5061 SINAPH PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27(2 1/21 10) UN 0.20 24,50 4,90 
2847 ORSE Madeira a ngelin vermelho, aparelhada M' 0,02 2185,39 39,34 

CUSTO TOTAL 

8.2.4 ENASSAMENTO COM MASSA EPDXI 2 DEMAOS 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

R$ 77,57 

m' 



Planilha Orçamentária - Composições 
Obra/Projeto: CONSTRUÇÃO DA UBS PADRÃO 1 NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGO DO MARANHÃO - MA 

Proponente: PREFEITURA DE SAO DOMINGOS - MA BDI: 26,29% (DESONERADO) Encargos Sociais: 83,87%(HORA)47,51%(MÉS) 

DATA BASE: SINAPI (MA) 08/2022 // ORSE 08/2022/! SETOP 03/2022/! SICRO 04/2022 

•111111,111V4L 

SÀO DOMINGOS 
oo ARANHAO 

CÓDIGO 

RELATÓRIO DE COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS 

DESCRIÇÃO UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,00 19,94 19,94 

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,00 14,47 14,47 

3767 SINAPI-I LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA. NUMERO 120, COR VERMELHA ti N 1,50 0,94 1,41 

4049 SINAPI-1 MASSA EPDXI BICOMPONENTE (MASSA • CATALIZADOR) I 0,80 56,20 44.96 
CUSTO TOTAL 

9.8 Porta em madeira de lei de correr Usa semi-Oca 1 20x2 10m Inclusive batentes e te • as. Rev 02 

COMPOSIÇÃO ANALhICA 

R$ 80,78 

m' 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

1770 ORSE Batei-1c' em madeira de lei l. 0,14 m (calxào), incluindo 02 jogos de atinar fll 5,10 66,08 337,01 

10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro Is 5,00 3.66 18,30 

10550 ORSE Encargos Complementares Pedreiro Is 2,00 3,68 7,36 

10549 ORSE Encargos Complementares - Servente Is 7.00 3.80 26,60 

1809 ORSE Porta em madeira compensada canela, lisa, semi-oca • 120 x (1803 2101 x 3.5cm Un 1.00 299,90 299,90 

1993 ORSE Roldana para porta correr (superior) un 2,00 35,56 71,12 

2277 ORSE Perfd Aldminio, U, usado como trilho superior em porta de correr 1,80 38,69 69,64 

2869 ORSE Espuma de poliuretano expansiva 500ml (470g), Sisa Boum ou similar Espuma de poliuretano expansisa 500m11470g), Sika Boom ou similar 0.05 61.75 3,09 

13419 ORSE Fechadura tipo bico de papagaio, para porta decorrer, inclusive concha em latão, da IMA13. ref.: IA13521310500 ou similar) uri 1.00 209,90 209,90 

00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JA7IDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) m' 0.02 67,50 1,42 

00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS tHORISTA) 14 5,00 14.65 73,25 

00001379 SINAPI CIMENTO PORTIAND COMPOSTO CP II 32 KG 3,30 0,90 2,97 

00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 2,00 15.38 30,76 

00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABEÇA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0.05 24,92 1,25 

00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 7,00 11,17 78,19 

00011581 SINAPI TRILHO PANTOGRAFICO CONCAVO, TIPO U, EM ALUMINIO, COM DIMENSOES DE APROX '35 X 35' MM, PARA ROLDANA DE PORTA DE CORRER 1,80 20,37 36,67 

10.2.2 LUMINARIA TIPO SPOT PARA 1 LAMPADA INCANDESCENTE/FLUORESCENTE COMPACTA 

c omposeçAo ANALITICA 

CUSTO TOTAL 

R$ 1.267,43 

UND 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,00 15,05 15.05 

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,00 19,09 19,09 

21127 SINAPI-1 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M UN 1,00 5,83 5,83 

12266 SINAPI-I IUMINARIA SPOT DE SOBREPOR EM ALUMINIO COM ALETA PLASTICA PARA 1 LAMPADA, BASE E27, POTENC1A MAXIMA 40/60W (NAO INCLUI LAMPADA) UN 1,00 120,69 120,69 
CUSTO TOTAL 

10.4.2 

CÓDIGO 

INTERRUPTOR DIFERENCIAL 4X63A SENS. 30MA TETftAPOLAR 

COMPOSIÇÃO ANAL ITICA 

R$ 

UN 

160,66 

QT0 CUSTO UNIT 

UN 

CUSTO TOTAL 



I. Informações Gerais 

Obra/Projeto: CONSTRUÇÃO DA UBS PADRÃO 1 NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGO DO MARANHÃO • MA 

Proponente: PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS -MA BOI 26,29% (DESONERADO) Encargos Sociais: 83,87%010RM 47,5196(MÉ5) 

DATA BASE: SINAPI (MA) 08/2022 // ORSE 08/2022// SETOP 03/2022 // SICRO 04/2022 

Ouant Custo Ututario ocorri 
BOI) 

Custo Total (com 
131:01) 

PESO ACUMULADO 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO 
DE REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 

8.1.8 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 

mi 234.35 R$ 65,59 RS 16.307,43 
35X35 CM, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
UNIFAMIUAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBUCA 
PADRÃO. AF 11/2014 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA 

8.2.5 DE DIMENSÕES 20X20 CM APUCADAS EM m' 219.18 RS 74.21 RS 16.264,91 1,467% 60,6141% 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M1 NA 
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF 06/2014 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU 

4.6 SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - KG 903,48 R$ 17,45 R$ 15.768,69 1.422% 62,0360% 
MONTAGEM AF 06/2017 
Ponto de interruptor 02 seções (2 s) embutido 

10.2.7 com eletroduto de pvc flexível sanfonado 
embutido @_3/4' 

PI 68,00 R$ 218,29 R$ 14 843,87 1,338% 63,3744% 

TEIHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-
3.1 CANAL TIPO COLONIAL COM ATE 2 ÁGUAS, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 
m 286,94 R$ 49,24 8$ 14.129,06 1,274% 64,6485% 

ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 

4.1 
20CM, ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO 

268,00 RS 66,86 RS 13 906,45 1,254% 65,9024% 
CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE 
AF 05/2020 
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI 
OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 
90X210CM, ESPESSURA DE 3.5CM. ITENS 

9.2 INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E UN 12,00 R$ 1 136,38 RS 13.636,59 1,230% 67,1320% 
INSTALAÇÃO 00 BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO -FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

11.5.1 Caixa de InsperAo 0.60 x 0.60 x 0.60m un 18,00 R$ 718,75 R$ 12.937,58 1,167% 68,2986% 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO 
DE INST. TUBO PVC, SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL. 

11.5.3 
100 MM (INST RAMAL DESCARGA. RAMAL DE 
ESG. SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO 

152,50 RS 84.63 RS 12.905.61 1,164% 69,4624% 

OU SUB-COLETOR AÉREO), INCL. CONEXÕES E 
CORTES, FIXAÇÕES. P/ PRÉDIOS. AF_10/2015 

9.10 
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBEU, 
COM GUARNIÇÃO. FIXAÇÃO COM PARAFUSOS • mi 12.43 R$ 1 010,14 R$ 12.556,08 1.132% 70,5945% 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO 
DE CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIM E AREIA), BETONEIRA 400 L, E = 4 CM ÁREAS 

8.1.1 
SECAS E MOLHADAS SOBRE LAJE. E = 3 CM 

234,35 RS 53,45 RS 12.525.05 1,129% 71.7239% 

ÁREAS MOLHADAS SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, 
PARA EDIFICAÇÃO MULTIFAMILIAR AF_11/2014 

CONCRETO FCK = 2SMPA, TRAÇO 1- 2,3:2,7 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 

4.7 
1) -PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 I 

m' 20.23 RS 602,01 Rs 12.178,70 1,098% 72,8221% 

AF 05/2021 

3.3 
Cobertura em policarbonato alveolar de 8mm, 
furado em peças de alumlnlo Inclusive Mstalaçào 

m2 29,83 Rs 400,69 R$ 11.952.67 1,078% 73,8999% 

APUCAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
8.2.6 LÁTEX ACRILICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. mi 679,86 RS 16,77 R$ 11.402,14 1,028% 74,9280% 

AF 06/2014 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1.2,3:2,7 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA 5.4 
1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L 

 m1 18,78 RS 602.01 R$ 11.305.78 1,019% 75,9479% 

AF 05/2021 

10.1.1 
Padrào de entrada de energia elétrica, trifásico, 
entrada aérea, a 4 hos, carga instalada em muro 
de S7001 até 75000W - 220/127V 

und 1,00 RS 11.162.65 85 11.162,65 1,007% 76,9540% 

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM 

5.3 EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS KG 594,28 R$ 17.59 Rs 10.454,69 0.943% 77,8967% 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF  2/2015 

14.3 
INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 10 MM, 

 ENCAIXADO EM PERFIL U. AF 01/2021 P 
mi 17 43 R$ 537,57 8$ 9.369,78 0,845% 78,7416% 



Curva A B C 

1. Informações Gerais 

S40 DOMINGOS 
DO AAAAA HSO 

Obra/Projeto: CONSTRUÇÃO DA UBS PADRÃO 1 NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGO DO MARANHÃO - MA 
Proponente: PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS - MA BOI: 26.29% (DESONERADO) Encargos Sociais: 83,87%(HORA) 47,S1%(MÊS) 
DATA BASE: SINAPI (MA) 08/20221/ ORSE 08/2022 // SETOP 03/2022 // SICRO 04/2022 

II De,,nca0 Unld. Quant. Custo Unitario (com Custo Total (com 
HM) 1304) PESO ACUMULADO 

CAIXA D'ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM 
11.3.4 FIBRA DE VIDRO, 5000 LITROS - FORNECIMENTO UN 2,00 R5 4322.63 RS 8.645,26 0,780% 

E INSTALAÇÃO. Af 06/2021 
Ponto padrao de interruptor de 1 tecla simples e 1 
tomada dois pólos mais terra 10A/250V • 

10.2.18 considerando eletroduto PVC rígido de 3/4" PT 29.00 R$ 290.69 RS 8.430,14 0,760% 80,2813% 
Inclusive conexões (4.5m), fio isolado PVC de 
2.5mm2 (19.4m) emita PVC 4x2" (1 und) 
LUMINÁRIA TIPO CALHA. DE SOBREPOR, COM 2 

10.2.1 
~PADAS TUBULARES FLUORESCENTES DE 36 
W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA. 

UN 17,00 R$ 207,13 125 7.663,74 0,691% 80.9724% 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 02/2020 

8.1 2 Regularização de base para revest de P,SOS Com 

ar L traço tri. esp. média = 2,5cm 
m2 256,24 R$ 29.91 R$ 7.662,98 0,691% 81.6634% 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
33 NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 
59,88 R5 113,77 R$ 6.812,83 0,514% 82,2777% 

Peitoril em granito branco siena, polido, c/ largura 
8.2.8 

= 22 cnin_esp = 2 cm 
33,75 R$ 197,71 R$ 6.672,61 0,602% 82,8793% 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-
OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 

9.1 INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E UN 6,00 R$ 1.056,86 R$ 6.341,15 0,572% 83,4511% 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 
Rodapé ceràmico 10 x 45 cm, porcelanato, bianco 

8.1.9 
tu polido, linha progetto. Portobello ou similar, 
aplicado com argamassa Industrializada 
r.ejuntado 

rn 204.25 RS 29.19 RS 5.961,16 0,538% 83,9887% 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM 
PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 

8.2.1 CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE rri1 678,77 R$ 8,78 R$ 5.957,67 0,537% 84,5259% 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF 06/2014 
EXECUÇÃO DE PÁTIO/ESTACIONAMENTO EM 

8.1.4 PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 FACES DE 63,76 RS 92,04 RS 5.868,48 0,529% 85.0550% 
22 X 11 CM ESPESSURA 8 CM. AF 12/2015 

Pia de Expurgo Hospitalar em aço Inox AISI 304. 
11.1.13 espessura 0,8mm, acabamento escovado. LIII 1.00 RS 5.800,66 RS 5.800,66 0,523% 85,5781% 

Medindo (50x50cm). Marca PAIMETAL ou sentia,. 

14.4 Vidro liso Incolor 3mm - Rev 01_10/2021 29,24 R$ 194,49 115 5.686.79 0,513% 86.0909% 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 

8.3.4 LÁTEX ACRiUCA EM TETO, DUAS DEMÃOS m1 291.61 RS 18.58 RS 5.417,31 0,488% 86,5793% 
AF 06/2014 
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM 

10.2.13 
INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 
10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 12/2015 

UN 57,00 R5 81.95 RS 4.671.13 0,421% 87,0005% 

Muro em alvenaria bloco ceràmico, e= 0,09m, c/ 
alv de pedra 0,35 x 0,60m, colunas (9x20cm) e 

6.2 cintamento (9515cm) superior e infenor concreto 
armado Fck = 15,0 Mpa cada 3,00m, chapisco e 
reboco 

m2 19.38 RS 237.06 R$ 4.594,20 0,414% 87,4148% 

14.6 

Bicicletirio em tubo de aço galvanizado 
diam=2.1/2", para 6 bicicletas, chumbadas no 
piso, incluso pintura de acabamento com 02 
demàos 

uri 1.00 RS 4.360,45 R$ 4.360,45 0,393% 87,8080% 

CAIXA D'ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM 
11.2.1 FIBRA DE VIDRO, 5000 LITROS- FORNECIMENTO UN 1,00 RS 4.322,63 RS 4.322,63 0,390% 88,1978% 

E INSTALAÇÃO 
Barra de apoio, para lavatOno.fixa, constitutda de 

11.1.12 barra lateral em U. em aço mos, d=1 1/4". 
lackwal ou similar 

un 18.00 RS 238,73 RS 4.297,07 0,387% 88,5852% 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 
2.1 PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. rn1 61,83 RS 67,37 RS 4.165,27 0,376% 88,9608% 

AF 02/2021 
CHAPISCO APUCADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 

8.2.2 COLHER DE PEDREIRO, ARGAMASSA TRAÇO 13 m' 83,:,04 RS 4,55 R$ 4.087.43 0,369% 89,3294% 
COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF 06/2014 



Curva A B C 

I. Informações Gerais 

Ir.•04 

SÃODOMINGOS 
DO AAAAA HAL/ 

Obra/Projeto: CONSTRUÇÃO DA UBS PADRÃO 1 NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGO DO MARANHÃO - MA 

Proponente: PREFEITURA DE SACI DOMINGOS. MA BOI : 26.29% (DESONERADO) Encargos Sociais: 83,87%(HORA) 47,51%(MÊS) 

DATA BASE: SINAPI (MA) 08/2022// ORSE 08/2022 // 5ETOP 03/2022 // SICRO 04/2022 

Unul Ct)Nto LI,etar ii, coo, 
BOI) 

Custo T01.,1 COM 

far)1) 
'LSO UM L. AO O 

11.4.1 
Ponto de água fria (lavatório tanque, pia de 
cozinha, etc...I 

rn' 

UN 

34,00 

122,85 

285,93 

34,00 

27.45 

13,00 

11$ 

8$ 

RS 

RS 

Rs 

119,81 8$ 4.073.58 0,367% 89,6967% 

9.7 

Pintura para superfícies de madeira com 
1-atamento, aplicaçâo de 01 dernâo de fundo 
sintético nivelada e 02 demàos de tinta esmalte 
ou óleo 

32,14 8$ 3.948,50 0,356% 90,0528% 

8.3 .1 

CHAPISCO APLICADO NO TETO, COM ROLO PARA 
TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA COM PREPARO MANUAL 
AF 06/2014 

13,80 8$ 3.946,83 0,356% 90,4086% 

11.4.3 

8.1.10 

Ponto para esgoto secundário (pia, lavatório, 
 mictório, tanq6e, blcle,..etc..  

SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, 
ESPESSURA ?,p CM AF 09/2020 
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 
39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, 
INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E 
TORNEIRA CROMADA DE MESA. PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 

116,02 R$ 

134,06 R$ 

3.944,77 0,356% 

0,332% 

90.7643% 

91,0962% 3.679,86 

11.1.5 8$ 281,69 8$ 3.661,97 0.330% 91,4264% 

10.2.5 
Projetor Lumini, ref PL-2124/150 C/ filtro ambar, 
inclusive lâmpada vapor metálico HQTTS 150W e 
reator 

Ur 

UN 

un 

2.00 

4,00 

RS 

R$ 

RS 

1.785,90 R$ 3.571,81 0,322% 91.7484% 

11.13 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL 
PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA 
BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTAVEL - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 0112020 

853,37 RS 3.413,47 0308% 92,0562% 

11.1.15 
Torneira cromada para lavatório, DECA 1170C 
(Decamatic) ou similar 

10,00 330,44 8$ 3.304,38 0,298% 92,3542% 

1053 
Ponto de telefone, com eletroduto de ferro 
galvanizado aparente 3/4" 

un 

un 

7,00 

3,00 

Rs 

R$ 

418,36 8$ 2.928,53 0364% 92,6183% 

10.4.3 

Pára-ralo tipo Franklin 350mm, latáo cromado, 
para descida 1 cabo, c/suporte e conectares 
p/cabo terra, inclusive mastro aço galv 3mx2" e 
base 

950,43 8$ 2.851,30 0,2,57% 92,8754% 

10.4.5 
Minl•Disjuntor tripolar 80A, curva C' 5KA 
240VCA (NBR IEC 60947-2), Ref, Siemens, GE, 
Schneider ou ec v alente 

und 10,00 8$ 273.17 RS 2.731,65 0.246% 93,1217% 

1013 

11.3.2 

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, COM 
GRADE, DE SOBREPOR. COM 1 LÂMPADA 
FLUORESCENTE DE 15W, SEM REATOR • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 02/2020 

UN 18,00 Rs 145,01 8$ 2.610,11 0,235% 93,3570% 

VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2", 
ACABAMENTO METÁLICO CROMADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2021

UN 6,00 

38.76 

1,00 

14,00 

57.00 

1,00 

30.00 

152,20 

RS 

RS 

RS 

R$ 

421,01 8$ 2326,08 0,228% 93,5848% 

8.4.2 

MASSA )NICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA 
OU CERÂMICA, EM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADO COM EQUIPAMENTO DE MISTURA E 
PROJEÇÃO DE 1.5 M3/H DE ARGAMASSA EM 
FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 
10MM, SEM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF 06/2014 

ri 

un 

UN 

un 

64.43 R$ 2.497,43 0,225% 93,8100% 

11.1.6 

Escovario de aço alou, liga AIS! 304. N' 18, marcas 
de referência Facher, Metalpress ou Mekal. 
inclusive apoio de concreto, argamassa de aPOld e 
assentamento, válvula e sifâo cromados, 
exclusive torneira conf_,.. eto 

2.268,96 R$ 2.268,96 0,205% 94.0146% 

11.1.7 Dispensar para sabonete liquido 161,15 RS 2.256,04 0.203% 94,2180% 

10.2.9 
TOMADA MEDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 
20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E iNsTALAsAo. AF 12/2015 

RS 

R$ 

85 

R$ 

36,11 R$ 2.058,06 0,186% 94.4036% 

Fornecimento e instalação de rack de piso 19- is105.4 
16u x 570mm (gabinete) inclusive acessórios 

2016.94 R$ 2.016,94 0,182% 94,5855% 

12.1 
TUBO DE COBRE CLASSE A -15MM, INCLUSO 
CONEXÕES FIXAÇÕES 

mi 

63,55 85 1.906,47 0,172% 94,7574% 

O 
Verga/contraverga reta de concreto armado 10v 
5 cm, Fcic = 15 MPa. Inclusive forma, armação e 
desforma 

12..44 R$ 1.893,30 0,171% 94,9281% 
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Obra/Projeto: CONSTRUÇÃO DA UBS PADRÃO 1 NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGO DO MARANHÃO - MA 

Proponente: PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS - MA BOI. 26,29% (DESONERADO) Encargos Sociais: 83,87%( HORA) 47,51%(MES) 

DATA BASE: SINAPI (MA) 08/2022/1 ORSE 08/2022 // SETOP 03/2022/! SICRO 04/2022 

Ouant Custo Unitário (com 
BOI) 

Custo Total (com 
BOI) 

PESO ACUMULADO 

11.3.3 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSC.ÁVEL, 3/4, COM ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF 08/2021 

UN 16,00 RI 

R5 

RS 

RS 

R$ 

117,11 RS 

62,16 RS 

652.65 RS 

1873.74 

1.858,58 

1853.54 

0,169% 

0,168% 

35,0971% 

8.1.6 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO 
PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X20 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO 
INTERNA DE EMPREENDIMENTOS. AF_06/2016_P 

29.90 

2.84 

3,00 

104,00 

95.2647% 

14.5 Espetho de cristal 4mm com moldura de aluminio m2 0,167% 95,4318% 

10.5.10 

CAIXA ENTERRADA PARA INSTALAÇÕES 
TELEFÔNICAS TIPO RI, EM ALVENARIA COM 
BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS. 
0,35X0,60X0.60 M, EXCLUINDO TAMPÃO. 
AF 12/2020 

UN 

KG 

606,36 RS 1.819,07 0,164% 95,5958% 

4.2 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU 
SAPATA UTIUZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - 
MONTAGEM. AF 06/2017 

17,45 RS L815,14 0,164% 95,7595% 

115.2 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO 
DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC. SOLDÁVEL 
ÁGUA FRIA. CIN SO MM (INSTALADO EM 
PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E 
FIXA_ÇOES PARA PRÉDIOS. AF 10/2015 

n4 

un 

30,40 

1,00 

RS 

R$ 

57,45 RS 1.746,46 0.157% 95,9170% 

14.1 BANCO DE CONCRETO CURVO 1.711,85 RS 1.711,85 0,154% 96,0713% 

10.2.2 
LUMINARIA TIPO SPOT PARA 1 LÂMPADA 
INCANDESCENTE/FLUORESCENTE COMPACTA 

UN  8,00 as 202,90 RS 1.623,18 0,146% 96,2177% 

9.6 
Porta em madeira de lei, de correr, lisa. semi•Pca 
1,20x2,10m, inclusive batentes e ferragens- Rev 
02 

UN 1,00 R5 1.600,64 R$ 1.600,64 0,144% 96,3620% 

93 
Porta em madeira de lei, de correr, lisa, semi-Oca 
0,93x2,10m. inclusive batentes e ferragens - Rev 
02 

un 1,00 R$ 

R$ 

1.600,64 RS 1.600,64 0,144% 96,5064% 

11.4.2 
Ponto com registro de pressao (chuveiro, caixa de 
descarga, etc...) 

un 6,00 264,63 RS 1387,77 0,143% 96,6495% 

10.5.5 Fornecimento e instalacio de Switch 24 portas 
10/100 mpbs 2P10-100-1000 EIT 

un 1,00 RS 1.584,23 RS 1.584,23 0.143% 96,7924% 

10.4.1 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM 
CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, 
COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 
DISJUNTORES DIN 100A • FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

UH 2,00 RS 775.89 RS 1.551,78 0,140% 96,9323% 

9.4 
Porta em madeira de lei, de correr, lisa, semi-Oca 
0,80x2,10m, inclusive batentes e ferragens 

 un 1,00 R$ 1.503,85 RS 1.503,85 0,136% 97,0679% 

1.23 
POSTO DE CONSUMO COMPLETO DUPLA 
RETENÇÃO 

UN 

UN 

10.00 R$ 145,54 R$ 1.455,37 0,131% 97,1991% 

10.3.3 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR 
CORRENTE NOMINAL DE 200A - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

2,00 RS 712,48 RS 1.424,96 0.128% 97.3276% 

8.1.7 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM 
BASE X 10 CM ALTURA. AF 06/2016 

un 

UN 

UN 

29,90 RS 

RS 

45,34 RS 1.355,61 0,122% 97.4499% 

14.2 
BANCO EM CONCRETO ARMADO-L1SOCM, 
INC).. ESTRUTURA, CONF. PROJETO 

1,00 

14,00 

1316,33 RS 1.316,33 0,119% 97.5686% 

11.1.8 
PORTA TOALHA BANHO EM METAL CROMADO. 
TIPO BARRA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF 01/2020 

RS 87.96 RS 1.231,45 0,111% 97,6796% 

12.2 
FILTRO REGULADOR DE PRESSÃO 1/4"X1/2" BELL-
AIR 2,00 R$ 612,70 R$ 1.225.39 0,110% 97,7901% 

11.1.9 

Tanque de louça (deca ref. to 01) com coluna 
(deca ref. cl 11). com torneira metálica (deca 
linha c23 ref 1153). c/ vaivula de plástico e 
conjunto de Bank ou similares • Rev.02 

un 1,00 RS 

RS 

RS 

1.175,32 R$ 1.175.32 0,106% 97,8961% 

11.1.10 
Bebedouro conjugado, &cinco, refrigeração por 
compressão,110v, Inox, Ubell Press Side ou 
similar • fornecimento e instalacao 

un 1,00 

40,22 

1172.48 RS 1.172,43 0,106% 98.0018% 

2.2 
REATERRO MANUAL DE VAIAS COM 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF 04/2016 m' 27.48 RI 1.10531 0,100% 98,1015% 

83.5 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
TEXTURIZADA ACRÍLICA EM SUPERFÍCIES 
EXTERNAS DE SACADA DE EDIFÍCIOS DE 
MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS CORES. 

mi 35,21 as 31,05 RS 1.093.44 0,099% 98,2001% 
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Obra/Projeto: CONSTRUÇÃO DA UBS PADRÃO 1 NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGO DO MARANHÃO - MA 

Proponente: PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS - MA BDI 26.29% (DESONERADO) Encargos Sociais. 83,87%(HORA) 47.5196(MÉS) 

DATA BASE: SINAPI (MA) 08/2022 // ORSE 08/2022// SETOP 03/2022 // SICRO 04/2022 

0(`SCnC.10 Quant. 
Custo Unitário (com 

BOO 
Custo Total (com 

ao» ACUMULADO 

Luminária de emergência, tipo balizamento, com 
10.2.4 autonomia de 3h, modelo LED 3000 lumens, 

SEGURIMAX ou similarr 
un 3,00 RS 349,57 8$ 1.048,71 0,095% 

Porta em madeira compensada (canela), lisa, semi 
9.3 R 1.031,47 R$ L031.47 0,093% 98.3876% 

&a, 1.00 x 2.10 m, inclusive batentes e ferragens 
.00 

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO "6" EM PVC 
ADESIVADO COM ADESIVO POLIMÉRICO 

13.1.5 RECORTADO ELETRONICAMENTE E FIXADO À UN 20.20 8$ -18,98 RS 979,51 0,088% 98,4760% 
PAREDE COM FITA DUPLA FACE. DIM 
20X10CM 

11.4.4 Ponto para esgoto primário (vaso sanitário) PI 6.00 8$ 158,00 8$ 948.01 0,085% 98,5614% 

PLACA DE SINALIZAÇÃO "5 - FACHADA" EM 
CHAPA DE AÇO GALVANIZADO Sig 26 COM 

13.1.4 PINTURA AUTOMOTIVA PU, FIXADO A PAREDE Un 8$ 947,18 R$ 947,18 0,085% 98,6468% 
COM PARAFUSOS. APLICAÇÃO DE ADESIVO 
VINIL MONOMÉRICO. DIM 150160CM 
CAIXA SIFONADA PVC 150X150X5OMM COM 

11.3.8 GRELHA REDONDA BRANCA - UN 9„00 R$ 95,11 R$ 855,98 0.077% 98,7240% 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

15.1 LIMPEZA GERAL m' 309,25 8$ 2,70 RS 835,78 0,075% 98,7994% 
Placa de identificaçáo em aço escovado, dobrado 

13.1.6 nas extremidades dim. 21 x 11cm - Fornecimento 
e Instalasào 

un 4120 RS 207,18 R$ 828,71 0,075% 98,8741% 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM 

10.3.1 
CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, 
COM BARRAMENTO TRIFÁSKO, PARA 18 UN 1,00 8$ 775,89 85 775,89 0.070% 98,9441% 
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 10/2020 
CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA 

34 
COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CALE 
AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS. 

26,83 85 25,26 R$ 677,67 0.061% 99,0052% 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF 07/2019 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 

8.4.3 LÁTEX ACR)LICA EM PAREDES, DUAS DEMA05. nl' 38.76 8$ 16,77 8$ 650,06 0,059% 99,0638% 
AF 06/2014 
PLACA DE SINALIZAÇÃO "3" EM PVC ADESIVADO 

13.13 
COM ADESIVO POLIMÉRICO RECORTADO 
ELETRONICAMENTE E FIXADO AO TETO POR 

Un 3.03 8$ 186.91 RS 560,73 0.051% 99.1144% 

CABO DE AÇO 2MM. DIM 40450CM 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR 

10.3.2 CORRENTE NOMINAL DE 125A- FORNECIMENTO UN 1,00 8$ 469,45 R$ 469,45 0,042% 99,1567% 
E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

10.4.2 INTERRUPTOR DIFERENCIAL 4X63A SENS. 30MA 
(TETRAPOLAR) 

UN 2,00 8$ 232,10 RS 464.19 0,042% 99,1986% 

11.1.4 
Porta-papel higiênico, linha Domus, ret. 102 C40, 
da Meber ou simaar 

un 5,00 RS 87,18 RS 435,89 0,039% 99,2379% 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 NI' . CARGA 

15.2 COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE m' 39,58 RS 10,95 RS 433.37 0.039% 99.2769% 
0,80 M)/ 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE' 
M3). AF 07[2020 

8.1.5 Lastro de bnta graduada apiloada e•=1.0cm rri5 14.79 R$ 28.31 8$ 404.61 0,016% 99,3134% 

PLACA DE SINALIZAÇÃO "r EM PVC ADESIVADO 

13.1.2 
COM ADESIVO POLIMÉRICO RECORTADO 
ELETRONICAMENTE E FIXADO À PAREDE COM 

Un 2,00 as 183.12 RS 366,24 0,033% 99,3464% 

FITA DUPLA FACE. DIM 80X41CM 
Mini-Disjuntor bipolar SOA. curva C • 5KA 

10.4.7 220/127VCA (NLIR IEC 60947-2), Rei_ Semens, 
GE,Schneider ou equivalente 

und 5,00 8$ 71.49 8$ 357,46 0.032% 99,3787% 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL 

11.1.1 
COM LOUÇA BRANCA, INCLUSO CONJUNTO DE 

UN 1,00 8$ 345,38 RS 345,38 0,031% 99,4098% 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - 
FORNECIMENTO E INSTAL,,,ÇÃO. AF 1 onoic 

10.5.6 
Fornecimento e instalaçâo de voice panei 24 
portas cat 6 

Un 1,00 RS 338.18 RS 338,18 0,030% 99.4403% 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 
10.4.4 PADRAO NEMA (AMERICANO) 60 A 100A 240V, 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 
UN 2,00 8$ 168,52 R$ 337.04 0,030% 99.4707% 

Mini-Disjuntor monopolar 63 A, curva C - SKA 
10.4.6 220/127VCA (NBR IEC 60947-2), Ref. Semens, 

 GE, Schneider ou equivalente 
und 10.01 R5 33.38 RS 333,78 0.030% 99.5008% 
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Obra/Projeto: CONSTRUÇÃO DA UBS PADRÃO 1 NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGO DO MARANHÃO - MA 

Proponente: PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS - MA BOI- 26.29% (DESONERADO) Encargos Soctals: 83,87%(HORA) 47,5196(MÉS) 

DATA BASE: SINAPI (MA) 08/2022// ORSE 08/2022 // SETOP 03/20221/ SICRO 04/2022 

Ittnn 

2.3 

De%CflÇau Unia. Quant Custo Unitario (com Custo Total (com 
B01) BOI) 

PESO ACUMULADO 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 MI - CARGA COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 

/ 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE. M3) 
AF 07/2020 

rn, 31.82 

4,00 

R$ 10,24 RS 325,70 0,029% 99,5302% 

11.1.14 
Torneira cromada para tanque/Jardim, 1/2",, 
ref.1153 C39, DECA ou similar 

un RS 76,58 R$ 306,33 0,028% 99,5578% 

10.2.17 
Tomada dupla, 2p • t, ABNT. de embutir. 20 A, 
com placa em pvc 

un 9,00 RS 32,70 R$ 294.27 0,027% 99,5843% 

10.2.12 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, 
SEM SUPORTE E SEM PLACA • FORNEOMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

UN 15,00 R$ 

R$ 

19,16 RS 287,37 0,026% 99,6102% 

8.3.6 
FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES 
COMERCIAIS. AF 05/2017 P 

m' 

un 

6,68 

2,00 

1,38 

40,94 R$ 273,50 0.025% 99,6349% 

1L1.16 Chuveiro elétrico de plástico (lorenzettl ou similar) R$ 

R$ 

133,78 RS 267,56 0,024% 99,6590% 

4.3 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO 
EM BLOCOS DE COROAMENTO, ESPESSURA DE 

10 CM'. AF 08/2017 
m' 193,63 RS 267,21 0,024% 99,6831% 

10.5.1 Espelho 4' x 2" com conector RJ 45 Fémea CAT Se und 11 00 RS 23.63 RS 259.92 0.023% 

0.023% 

0,023% 

99,7066% 

10.5.8 

Ponto de antena de TV - considerando eletroduto 
PVC rigido de 3/4" inclusive conexões (3.0m), 
cabo coaxial 67 Ohms (4.5m) e caixa PVC 4x2"II 
und) 

und 

UN 

m2 

2,00 

1.00 

R5 128.40 RS 256.80 99,7297% 

99,7525% 10.5.9 

QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA TELEFONE 14.3, 
40X40X12CM EM CHAPA METÁLICA. DE 
EMBUTIR, SEM AC.ESSORIOS. PADRAO TELEBRAS, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2019 

RS 

RS 

252.68 RS 252.68 

9.9 Veneziana Industnal de pvc rigido, transiúcido e 
montantes em aliárninio 1,60 150,16 RS 240,25 0,022% 99.7742% 

10.2.14 
Interruptor de três teclas simples 10A/250V, c/ 
placa 4x2" 

und 2,00 RS 111.96 RS 223,91 0020% 99,7944% 

11.3.1 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL. 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AR 08/2021 

UN 2,00 RS 110,98 RS 221.97 0,020% 99,8144% 

10.2.15 
Interruptor de três teclas simples 10 A/250 V e 
d uas teclas simples 10A/250V, com placa 4x4" und 1,00 R$ 190,76 RS 190,76 0,017% 99,8316% 

8.4.1 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
COM PREPARO EM BETONEIRA 400L 
AF 06/2014 

nr" 

und 

38.76 

11.00 

RS 4,55 RS 176,22 0,016% 99,8475% 

10.5.2 Conector RI 45 macho RS 13,92 R$ 153,09 0,014% 99,8613% 

11.2.6 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 1 1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 08/2021 

UN 1,06 

1,00 

RS 

R$ 

131.20 RS 131,20 0,012% 99,8731% 

13.1.1 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE 
MADEIRA PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO, EM 
SOLO, COM Ha DE 2,5 M E SEÇÃO DE 7,5 X 7,5 
CM. AF 03/2022 

 UN 123.99 R$ 123,99 0,011% 99,8843% 

11.2.2 
VÁLVULA DE RETENÇÃO VERTICAL DE BRONZE, 
ROSCÁVEL, 1 1/4" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 08/2021 

UN 

~KM 

1,00 RS 121,74 RS 121,74 0,011% 99,8953% 

2.4 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 
6 Mi. EM VIA URBANA PAVIMENTADA, OMT ATE 
30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF 07/2020 

31.82 R$ 

RS 

RS 

R$ 

RS 

RS 

3.25 RS 103,50 0,009% 99.9046% 

10.2.6 
RELÊ FOTOELETRICO PARA COMANDO DE 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2020 

UN 

UN 

2.00 

2.00 

1,00 

2,00 

1,60 

51,16 RS 102,32 0,009% 99,9138% 

11.3.7 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMFJVTO E 
INSTALAÇÃO. AF 08J2021 

48,91 RS 

96,06 R$ 

97.82 0,009% 99,9226% 

11.2.5 
CHAVE DE BO1A AUTOMÁTICA 
SUPERIOR/INFERIOR 15A/250V - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 12/2020 

UN 

UN 

96.06 0,009% 99,9313% 

10.2.10 
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 
20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

44,20 RS 88,40 0,008% 99,9393% 

7.2 
PROTEÇÃO MECÂNICA DE SUPERFICIE 
HORIZONTAL COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 

 AREIA, TRAÇO 1:3 E...3CM. AE 06/2018 
rn' 54.33 RS 86,93 0,008% 99,9471% 



• 

• 

Curva A B C 

I. Informações Gerais 

H.11.t1.••0. 

SÃO DOMINGOS ( ri) 
DO mmmmmm Â0 

Obra/Projeto: CONSTRUÇÃO DA UBS PADRÃO 1 NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGO DO MARANHÃO - MA 

Proponente: PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS - MA BOI 26,29% (DESONERADO) Encargos Sociais: 83,87%(HORA) 47,51%(MES) 

DATA BASE: SINAPI (MA) 08/2022 // ORSE 08/2022// SETOP 03/2022// SICRO 04/2022 

r 1. Qu..nt Custo Ulular. ICOul 
11011 

C Lis', Tola' tcorn 
EID11 ACUMULADO 

10.3.4 
Pára-raio de linha pev m-175-13 da voltts ou 
similar 

uri 1,00 RS 84,90 RS 84.90 0.008% 99,9548% 

11.2.8 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSC.ÁVEL, 1" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF q/2021 

UN 

L'N 

UN 

un 

1,00 RS 

RS 

RS 

RS 

76,09 RS 76,09 0,007% 99,9616% 

10.2.16 
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO], 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

7,0) 

1,C0 

34,65 RS 

65,91 RS 

69,31 0,006% 

0,006% 

99,9679% 

99,9738% 12.4 
VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE. ROSC_ÁVEL 
1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF 08/2021 

65,91 

10.5.7 
Tomada para antena de 'TV, sem caixa, Inclusive 
conectar emenda para cabo coaxial 

2.00 29,21 R$ 58,42 0,005% 99,9791% 

11.2.7 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO. 
ROSCÁVEL 3/4" -FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AF 08/2021 

UN 1.00 R$ 48,91 R$ 48,91 0,034% 99,9835% 

11.1.2 
ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL • 
FORNECIMENTO INSTALACAO AF 01/2020 E . 

UN 1,00 RS 48,62 R$ 48.62 0,004% 99.9879% 

11.2.3 TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA 0 UN 1,00 

1,00 

RS 

RS 

45,45 R$ 45,45 0,004% 99,9920% 

11.3.5 
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA. 
ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 08/2021 

UN 45,45 RS 45,45 0,004% 99,9961% 

10.2.8 
Espelho para caixa estampada 4 x 2" com furo 
central para ponto de chuveiro ou aquecedor 

UN 

UN 

JN 

2,00 RS 11,85 R$ 23.69 0,002% 99.9982% 

11.2.4 

LUVA DE EMENDA PARA ELFIRODUTO, AÇO 
GALVANIZADO, DN 20 MM (3/4"). APARENTE, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _11/2016 P 

1.02 

1,03 

RS 

RS 

9,94 RS 9.94 0,001% 99,9991% 

11.3.6 

LUVA DE EMENDA PARA ELETRODUTO, AÇO 
GALVANIZADO, OU 20 MM (3/4"), APARENTE, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 11/2016 P 

9,94 R$ 9,94 0,031% 100,0000% 



ENCARGOS SOCIAIS 
PQM 'TURA DE 

SÂO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

MARANHÃO - VIGÊNCIA A PARTIR DE 10/2021 
COM DESONERAÇÃO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
HORISTA % 

MENSALISTA % 

GRUPO A 
A1 INSS 0,00% 0,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 
A3 SENAI 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 
A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 
A8 FGTS 8,00% 8,00% 
A9 SECONCI 1,00% 1,00% 

A TOTAL 17,80% 17,80% 
GRUPO B 

B1 Repouso semanal remunerado 17,87% não incide 
B2 Feriados 3,95% não incide 
B3 Auxílio - Enfermidade 0,85% 0,66% 
B4 132 Salário 10,84% 8,33% 
B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 
B6 Faltas Justificadas 0,72% 0,56% 
87 Dias de Chuvas 1,48% não incide 
88 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08% 
B9 Férias Gozadas 9,13% 7,02% 
B10 Sálario Maternidade 0,03% 0,02% 
B TOTAL 45,04% 16,73% 

GRUPO C 
Cl Aviso Prévio Indenizado 4,49% 3,46% 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08% 
C3 Férias Indenizadas 4,54% 3,49% 
C4 Depósito de Recisão Sem justa Causa 3,11% 2,39% 
C5 Indenização Adicional 0,38% 0,29% 

TOTAL 12,63% 9,71% 
.,_,. GRUPO D 

Dl Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B 8,02% 2,98% 

D2 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 
Prévio indenizado 

0,38% 0,29% 

D TOTAL 8,40% 3,27% 
TOTAL (A+B+C+D) 83,87% 47,51% 

GLEYCIANE 
COSTA 

OLIVEIRA: 
61265878390
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Planta Baixa Acabamento Parede 
PIM) aoo 
g_ itoo 

PARruersrpos.. ,
NIM.11114¥.1111 

ESPECIFICAÇOES DE MATERIAIS INTERNOS 

[
A LEGENDA • ACABAMENTO PAREDE 

i - rAircure K ~Km Al RIA com rits-rum ACKILICA MSEMI. 11.110 501300 MAMA ACH (LICA 
COR BRANCO GELO 

:t PAMIIMI COM MVESTIMICNTO csuAsseo RAKTOrre. PAD11.551 1.̀ UNI{A ict.AME A) eint 
MANCO. O ittuumrx. OPÔS, COR MANCA 

~I PINTURA APOUCA 81141.1111II5111 *NINE RUMA MIMA A. CO?) AZUL 

PROJETO ARQUITETÔNICO - ues 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOIANGO,S - MA 

GLEYCIANE COSTA OLIVEIRA 
• AVENIDA . LOCAI !PADO NO POV CORAL NO 

~CAPO  EA0 DemIN00.3 DO mMosHAO 

CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BAS)CA DE SAÚDE 
IMO/ - PADRÃO I • MUNICIAI° DE 550 DOMINGOS • MA 
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Planta Baixa Acabamento Teto 
NR.I SIM 
124a. los 

svocOTE EM' vt. : 
f-, 

CPI

PEvESTIVEIIPI3 

Detalhe - Junta de Dilatação 
Sem &unia 

LEGENDA • FORRO DE GESSO 

• — 

1, 00/O1O, U1,1•0 winiot.ma, CUL FRI VIR /1/114 At, I. VA,OO ellakl • • 3Ruat 
INTLUAZIO 11110 ACARADO 

•1•31 TORRO INILJrAlOPORAI.OAPARMTIS 

Orla roam, 1111.1VARDONA00 APARFNM nA 41,1 

‘I .‘ ,RRO ,4,413RINIVR4 ••, .1 COR IMMO) }TM 

A. ruam JIMTA DR ?MATAÇÃO NOS R11020111 GIORRO COMMUIR PRI UH 011WITI 
V1 A, 11110. YORIM PR °CARI n..4, ou, 1,1•0111110117. 1101 UR 1,06TAI.W01,

OBA os ~amam a numa nnEDAOra vaancaoxfONIOWIE murem ar fl/MATLF.ACÃO 
OR. TODO§ OS /URROS DL GOMO MIM) 11~ COMMA COM !MIMA ArRn.11, SEIO mano 
OCO Mb. O. ~IRO RIAM RLVICRTUIOS CUL NUMA O&MIUSSD CLICAU•O DR PINIVRA ..netLicA RIM WISURO 

PROJETO ARQUITETÔNICO. U8S 
PREPEITUFUI MUNICIPAL DE SA0 DOMINGOS • PM 

DETALNAMENTO ACAPIAmPNTOS • TETO 

GLEYCLANE COSTA OLIVEIRA 

AVOMDAGOCAL LOCAUZADONDPOY.DOCAL NO 
MUNGIR° DE 940 PONING0S 00 mAPPNNAO 

112904519-3 

oduenY2022 

""'"'cocomrucáo DE UMA UNIDADE BAStGA DE swoe
10881- PADRÃO 1- MUNIGNIO DE sAo DOMINGOS - a1A

ifánk:ADO OLEOSA 4/500.40E leetial~ 
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PROJETO ARQUITETÕNICO - UBS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS I.' 

OETALHAMEN TO ACABAMENTOS- PISO 

GLEYCIANE COSTA OLIVEIRA 17 =._ 112004519.3 
• '• AVENIDA COCM LOCMIZADO MO POV. COCM. NO

MUNICIPIO 9.40 tOMNGOS DO MARAIPIA0 . - . 

CONSTRUÇÃO DE UMA UNIOADE BÁSICA DE SAÚDE ""' 
59081- PADRA0 • mumcIPIO DE SÃO DOMINGOS • ME 
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DETALHAMENTO DAS BANCADAS 
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etmonv2022 

112004519.3
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PROJETO ARQUITETÕNICO - USS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SA.0 DOMINGOS - MA 

DEIN. I LAMENTO DAS ESQUADRIAS 

aso*. rum re. 
GI-EYCIANE COSTA OUVEIRA  112t1O45193 

AVENIDA COCAL. LOCALIZADO RODOV. COCAL NO I lODE sk) oonscos oo itworik. 
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1.121•411.1:l Md. 00.0 

GLEYCJANE COSTA OLIVEIFtA 112004519-3  1
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INDICADO 
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SK040 

Detalhe 01 - Banco 01 

1,,

l< 

Detalhe • Base Naco 

H 

Detalhe 02 - Banco 02 
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POMA 

CM, 

Calças 01,,
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COSTA SC.*.

OLIVEIRA:  
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PROJETO ARQUITETÔNICO - ues 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAI) DOMINGOS - MA 

PLANTA  BAIXA LAYOUT 
GIMPEO. Mose 

GLEYCIANE COSTA OUVEIRA 
AVEMDA CCCAL. LOCALIZADO tX3 POV. COCA/. NO 
Mui.CIPIO CE sAo DOMINGOS DO 14~81440 

MOMO 
1120045194

(3119.1. 



Lat..602586 

Leog.= 0395619 

.165( 

:1?f•41"5:,'""_1, 
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SEDE DE SÃO DOMINGOS DO MARANHA(J /MA 

".3 a 
2 

MONICI010 EM RIDAÇAO AO 051ADO 

SATERVENÇOES eA RELAÇA0 ADM. 

IMADDM AMPLIADA 

LOCAI PAÇA0 DA USE 
03 

o — — 

COSTA "V•-- 7.-..—
OLIVEIFtk 

612658783W 

ierióna ora g,31  CONSTRUÇÃO DA UNS NO MUNICIA%) 
noir ..F.EEENR.E.U.C.EaOt550IJOUNGOG • NA 

." 5frI05 DE 10.4.lt5ÇÃO 001.1.1*(~ EXEADO 

-- 05.E.,..C.E04E COM 00.1.11M 

rár "oca= "OrELECAt." 

coNamEMooeuwEEMECE moMpE mize 
ME. ~Ao. woNCE, EnEt M000.0.403• 
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01/02 
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COORDENADAS DO TERRENO PARA A consTRuçA0 DA UB8 

LADOS 

Vértices Vértrees 

-P01 -P02 

-R02 4203 

AZIMUTES DISTANCIA (m) 
N (metros) ---- (met/DO 

COORDENADAS (1JTM) 

101'48'06" ' 12.00 9.382.308,695 569.186,983 

191'48'06" 30,00 9.382.306,241 569.198.730 1 

4.03 004 _ 
-RN P01 

281'4,06" 12.00 9.382.276.875 569.192.594 

11'48•06' 30.00 9.382.279,329 569.180,848 

COORDENADAS (GEOGRAFICAS) 
Latitude Longdude 

53516.574' S 44°22'31.070" W 

535'18,853  S 4422'30.688" W 

53517.610" S 44°22'30.88r W 

5'3517,530 S 44°22'31,269' W 

LOCALIZAÇÃO 00 TERRENO PARA A CONSTRUÇÃO DA URS 

LOCALIZADO NO POVOADO COCAI. 

COGSLTEAVOLCIAN
612858183a0,

CONSTRUÇÃO DA UBS NO MUNICIPIO 

PLANTA oe LOCAtIZAÇA0 
M.M. ?Mal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MA 

GLEYC1ANE COSTA OLIVEIRA 1120045194 
AVEMOA COCAL LOCALIZADO ME3 POV. Ode" No 
pamoomo oe SÃO DOMINGOS DO MARANHAO • 

.0 .. coustRuc,Ao DE UMA VEADADE DÁS/CA DE SAVDE 
(UM- PADRÃO I . MUMCEPIO DE SM) DONANGOS • MA 

01~11411911 mdirM.M”InOmW.m. 

ICLEIX-RMENAADE 

414 

oulue1012022 

r.te•Mo... 

02/02 
,,104CMX, 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREAMA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

ART OBRA / SERVIÇO 

No MA20220581041 

INICIAL 

  1. Responsável Técnico  

GLEYCIANE COSTA OLIVEIRA 

Titulo profissional ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1120045193 

Registro: 1120045193MA 

Empresa contratada: E ARAUJO GUIMARÃES EIRELI - EPP 

2. Dados do Contrato  

Registro 0000012399-MA 

Contratante: SAO DOMINGOS DO MARANHÃO 

PRAçA GETULIO VARGAS 

Complemento. Bairro CENTRO 

Cidade. SÃO DOMINGOS DO MARANHAO LIF MA 

Contrato: Não especificado 

Valor: R$ 1.198.131,66 

Ação Institucional: Agricultura familiar 

Celebrado em: 

Tipo de contratante. Pessoa Juridica de Direito Público 

CPF/CNPJ: 06.113.6900001-71 

N°: SIN 

CEP: 65790000 

  3. Dados da Obra/Serviço  

POVOADO COCAL N°: S/N 

Complemento. Bairro: ZONA RURAL 

Cidade: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO UF: MA CEP: 65790000 

Data de Inicio: 24/10/2022 Previsão de termino' 24102/2023 Coordenadas Geográficas: -5.592754, -44.374701 

Finalidade: Código: Não Especificado 

Propnetário: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO CPF/CNPJ 06.113.690/0001-71 

  4. Atividade Técnica  

14 - Elaboração Quantidade Unidade 

80- Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> DE OBRAS DE 61.83 m' 
TERRA> 43.3.1.2 - CORTE 

80 - Projeto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > 436.10.5 - DE COMPACTAÇÃO - 40.22 m' 
TERRAPLENAGEM 

80- Projeto> GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> DE OBRAS DE 829.73 m= 
TERRA> 43.3.1.8 - LIMPEZA DE TERRENO 

80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.3- 63,76 m' 
EM PARALELEPIPEDO PARA VIAS URBANAS 

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 29,90 
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 45.3 1.7 - MEIO-FIO 

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 29,90 
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 45.3_1.8 - SARJETA 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 41.1.1.4 - EM 790,91 m= 
MATERIAIS MISTOS 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 61.83 m' 
TERRA> DE OBRAS DE TERRA> 43.3.1.2 - CORTE 

35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > 436.10.5 - DE 40,22 m' 
COMPACTAÇÃO - TERRAPLENAGEM 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 829,73 
TERRA> DE OBRAS DE TERRA> 43.3.1.8 - LIMPEZA DE TERRENO 

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 63.76 m' 
PAVIMENTAÇÃO > 1/4.2.1.3- EM PARALELEPIPEDO PARA VIAS URBANAS 

35 - Elaboração de orçamento> OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS> SISTEMAS DE 29,90 m= 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
45.3.1.7 - MEIO-FIO 

35 - Elaboração de orçamento> OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HiDRICOS > SISTEMAS DE 29,90 m' 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
45.3.1.8 - SARJETA 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 790,91 m' 
41 .1.1.4 - EM MATERIAIS MISTOS 

80 - Projeto> ELETROTÉCNICA> INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DF INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1 .0f) 
EM BAIXA TENSÃO> 411.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 

A autent,calacle desta ART pode ser venticada em: https://crea-ma.saac.com.bripubbcof, com a coava: 826a0 
Impresso em. 01/11/2022 as 1440.40 por: 1p 179.83.92.219 

www.creama.org or 

Toei: 198) 2106-8300 

taIecono0ooQc'ear, a.0,9 REA-MA 
IN CCon.no R•pe..ad o• Fnont• .. 

• .1/4"....an. do Usa, c.o 
Nlyannlo 

Fax. N812106-8300 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREAMA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

ART OBRA / SERVIÇO 
N° MA20220581041 

INICIAL 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.2 - DE SISTEMA 1,00 un 
DE REDES DE AGUAS PLUVIAIS 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.3 - DE 1.00 un 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITARIO 

35 • Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELETRICAS > DE 1,00 un 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO> #11 10.1 2- PARA FINS COMERCIAIS 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 1,00 un 
#1.4.2 - DE SISTEMA DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 1.00 un 
#1.4.3 - DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

  5. Observações  

ELABORAÇÃO DE PROJETO E ORÇAMENTO DA CONSTRUÇÃO DA UBS PADRÃO 1 NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

  6. Declarações  

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litigio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996. po. meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA. 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que. expressamente. as partes declaram concordar. 

  7. Entidade de Classe  
GLEYCIANE COSTA 

OLIVEIRA: 
61265878390 

UEMA -UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO 

  8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

Local 

de de 

GLEYCIANE COSTA OLIVEIRA CPF 612.658.783-90 

data SAO DOMINGOS DO MARANHAO - CNPJ: 06.113.690/0001-71 

  9. Informações  

• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

  10. Valor  

Valor da ART: R$ 233,94 Registrada em: 01/11/2022 Valor pago: R$ 233,94 Nosso Numero: 8304220556 

A auteMicrdade desta ART pode ser venficada em_ mtps./Icrea-ma sdac.corn.br/publiccd. com a chave 8Z5aD 
Impresso em 01/11/2022 as 14.40:40 por . up 179.83 92 219 

WWW.CfCaM8 org.br 

Tel: 1981 2106-8300 

talewoosco@creama.org.br REA- MA 
R~~x.Enpronnarue Fax 19812106-8300 • Apetecer. elo ~ode 

Anwhio 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO 
CEP N°65.790.000 

AVISO DE LICITAÇÃO / 
TOMADA DE PREÇOS N° 03/2023-CPL 

Torna público, para conhecimento dos interessados que realizará às 09:00 do dia 15 de fevereiro de 
2023, sede da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão — MA, localizada na praça 
Getúlio Vargas — centro, licitação na modalidade Tomada de Preços N° 03/2023/CPL do tipo 
menor preço global cujo objeto é Contratação de empresa especializada para a execução dos 
serviços construção de 01 (uma) unidade básica de saúde — UBS Conforme Portaria MS n° 
464828/2022, conforme especificações do Projeto Básico e demais anexos e conforme, Este Edital 
e seus anexos poderão ser examinados e obtidos gratuitamente no endereço supra de 2a a 6' feira, 
no horário de 8:00 às 12:00 horas. e-mail:cplsaodomingos.ma@ outlook.com OU 

www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br,httos 

São Domingos do Mar. hão (Ma ,24 de janeiro de 2023 

Jor 
SIDENT 

alho Silva 
CPL. 

Praça Getúlio Vargas, CEP 65.790.000 
São Domingos do Maranhão — MA 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 ISSN 1677-7069 N9 20, sexta-feira, 27 de janeiro de 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N9 5/2023 

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de São Bernardo, Estado do 
Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fara realizar, sob a 
égide da Lei e.0 10.520/02. Decreto n.9 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei 
nri 8.666/93 e suas alterações posteriores, processo licitatono na modalidade PREGÃO, em 
sua forma ELETRÔNICA, sob o ri 005/7023 (Processo Administrativo n9 2023006/2023, do 
tipo MAIOR PREÇO, que tem por objeto Contrafação de instituição financeira para 
prestação de serviços em caráter exclusivo de pagamento da folha de salada dos 
servidores ativos, efetivos, contratados, comissionados da Prefeitura Municipal de São 
Bernardo e concessão de crédito consignado em folha de pagamento, o certame se 
realizara no dia 08 de fevereiro de 2023, ás 09:00 horas (horário de Brasilial, atraem, do 
uso de recursos da tecnologia da informação, sue 
https.kv..strw.p0rtaldecompraspublicas.com.br, sendo presidida pela Pregoeira desta 
Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Pça 
Bernardo Coelho de Almeida, Centro. São Bernardo - MA. O edital e seus anexos 
encontram-se disponiveis na pagina web do Portal de Compras publicas endereço 
https://www.portaldecompraspúblIcas.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo 
endereço e/ou pelo telefone (• 981 3477 - 1892, das 08.00 as 12:00hs. 

São Bernardo-MA, 25 de joeiro de 2023 
El I7A nos SANTOS ARAUJO I.IMA 

1.- EFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N2 3/2023-CP1 

Torna público, para conhecimento dos interessados que realizará as 09:00 do 
dia IS de fevereiro de 2023, sede da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 

MA, localizada na praça Getulio Vargas • centro, licitação na modalidade Tomada de 
Preços 24 2 03/2023/CP1 do tipo menor preço global cujo objeto é Contratação de empresa 
eSpecializada para a execução dos serviços construção de 01 (uma) unidade basica de 
saúde - UBS Conforme Portaria MS 09 464828/2022, conforme especificações do Projeto 
Básico e dentais anexos e conforme, Este Edital e seus anexos poderão ser examinados e 
obtidos gratuitamente no endereço supra de 21 a 62 feira, no horário de 8:00 às 12:00 
horas. e-mail :cplsaodomingos. ma@ outiook.com ou 
wsvw .ziodomingosdomaranhao.ma.gov.br.https 

TOMADA DE PREÇOS N9 4/2023-CPL 

Torna publico. para conhecimento dos interessados que realizará as 14:00 do 
dia IS de fevereiro de 2023. sede da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
• MA. losanzada na praça Getulio Vargas centro, licitação na modalidade Tomada de 
Preços 249 04/2073/CP1 do tipo menor preço global cujo objeto e Contratação de empresa 
especializada para a execução dos serviços construção de Quadra Coberta com Vestiário • 

Modelo II na Unidade Escolar Santa Lucia • Povoado Coxal conforme Termo de 
Compromisso de Emenda n9 202201423-1, conforme especificações do Projeto Básico e 
demais anexos e conforme, Este Edital e seus anexos poderão ser examinados e obtidos 
gratuitamente no endereço supra de 2* a 61 feira, no horário de 8:00 ás 12:00 horas e-
matlxplsaodomingos.ma@outiook.com ou www saodomingosdomaranhao.ma.gov.br.https 

São Domingos do Maranhão (Mal, 24 de janeiro de 2023 
JORGES FRAN COSTA RAMALHO SILVA 

PRESIDENTE DA CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 2/2023 

(EXCLUSIVO ME, EPP, MEI) 
A Prefeitura Municipal de São Francisco do Eireião (MAI, por seu Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, torna publico para conhecimento de todos que realizará licitação na 
MODAIIDADE Pregão Eletrônico. TIPO, Menor Preço por Item OBJETO: Aquisição de 
transformadores de energia elétrica e para-raios. CODIGO UASG: 980110. RASE LEGAL. lei 
A7 10.520/02, Decreto Federal 10.024/2019, Lei 6666/93 e as condições do Edital. Data de 
Abertma 10 de fevereiro de 2023 ás 08:00 hs (oito horas), horano de Brasilia - DE O Edital 
e seus anexos poderão ser consultados e obtidos em www.comprasgovernamentais.gov.bt, 
http ll saofranciscodobrejao.ma.gov.br. no Mural de Licitações • 'ICE • MA, podendo ainda 
ser obtido por meio de solicitação no e-mail prefeiturabrejao2021@gmail.com c, por hm, 
consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de RS: 20,00 
(vinte reais) atreves de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da COITII55ãO 
Permanente de Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de São Francisco 
do Brejão, sito na Rua Padre Cicero SI Centro, nos dias uteis, das 0800 ás 12:00 
horas. 

LUCAS SILVA ALENCAF. 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

EXTRATO DE CONTRATO t49 266/2022 

PREGÁO ELETRONICO 002/2022 
REFERENTE A ADESÃO PARTES- PREFEITURA MUNICIPAL DE São João do Paraiso/MA, 
ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/FUNDEB E A EMPRESA CIEERAL 
INDUS1RiA DE ONIBUS LIDA OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição 
veiculo', de transporte Escolar diário de estudantes, denominado ónibus Rural Escolar 
(OREI em atendimento as entidades educacionais das redes públicas de ensino nos 
Estados. Distrito Federal e MunIcIpios para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação/Fundeb de São João do Paraiso - MA. BASE LEGAL: Este contrato tem como 
amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico ne 002/2022 e rege-se peias 
disposições expressas na Lel n9 8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos 
preceitos de direito público e aplicando-se. supletivamente, os principieis da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa 
vencedora passa a integrar este contrato VALOR RS 753.000,00 (setecentos e cinquenta e 
três mil reais) VIGES/Clic o prazo de vigência desse contrato é de 280 dias contado da 
assinatura do contrato). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FUNDEEI • PROGRAMA DE TRABALHO: 
0404- Ensino Infantil - FONTE DE RECURSOS, 1540- Transferência do Fundeb • ELEMENTO 
DE DESPESA. 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente NUMERO DE EMPENHO: 
1001/2022. DATA DE EMPENHO 20/12/2022, 

EXTRATO DE CONTRATO NI 267/2022 

PREGÃO ELETRONICO 002/2022 
referente a Adesão PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE São João do Paraiso/MA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/FUNDEI E A EMPRESA CIFERAL 
INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA. OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição 
veiculos de transporte Escolar diario de estudantes. denominado ónibus Rural Escolar 
(OREI em atendimento as entidades educacionais das redes públicas de ensino nos 
Estados, Distrito Federal e Municiplos para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação/Fundeb de São João do Paraiso MA. BASE LEGAL: Este 
contrato tens como amparo legal á licitação na modalidade Pregão Eletrônica nir 
002/2022 e rege-se pelas disposições expressas na Lei ne 8.666/93 e suas alterações 

posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aolicar.do 
supletivamente. os pnnelpios da teoria geral dos contratos e as disposições de direi:r, 
privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a ietegrar cste contrate 
VALOR R$ 4135.000,(10 (quatrocentos e oitenta e cinco mil reais). vciENCIA, prazo o.. 
vigência desse contrato é de 280 dias contado da assinatura diz comuto; DOC.:CÃO 
ORÇAMENTÁRIA. FUNDEB - PROGRAMA DF TRABALHO: 0404- Ensino - 
DE RECURSOS: 1540- Transferências Fundeb - ELEMENTO DE DESPESA de e0.52 
Equipamentos e Material Permanente NÚMERO DE EMPENHO: 1002/202: DATA DE 
EMPENHO: 20/12/2022 São João do Paraiso-MA, 20 de dezembro de 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 1/2023 

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO PE rS9 032023 PO re" 
274/2022, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, NA SEÇÃO 3, 30 DIA 2 - 1:NEW2 
DE 2023, QUARTA-FEIRA. NA PÁGINA 272. 

ONDE lt.SE: "ENVIO DA PROPOSTNDOCUMENTAÇÃO. Dcs /7c 
08h00min ao dia 08/07/7023 as 14h59min. Horário de Brastlia/DF 
PROPOSTAS/SESSÃO PÚBLICA. Dia 08/02/2023 as 15h0Omin Moreno de Brata,,a;DI lvis 
SE: "ENVIO DA PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO: Do dia 27/01/2023, às 15504tnln. zo 1,.i 
13/02/2023 as 14hS9min Horário de Brasilia/DF. ABERTURA DAS PROPEJSTAS/!Es5.Ail 
PÚBLICA: Dia 13/02/2023 as 1ShO0min. Mofar.° de Brasilia/DF" 

ONDE LÉ-SE. PREGÃO ELETRÔNICO 35/2022, LEIA-SE: PREGÃO LLETRONICJI 
01/2023. 26 de janeiro de 2023. MARIA VITORIA BARROS LIMA Pregoeira Sio 
Raimundo das Mangabeiras - MA. 26 de janeiro de 2023. MARIA VITORIA BARROS LIMA 
Pregoeira Municipal, 

MARIA VITORIA BARI105 10,2A 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZE DOCA 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 109 TP 6/2018 • DECIMO OUARTC ADITIVO ArS 
CONTRATO N9 TE 006/2018 PARTES, PREFEITURA MUNICIPAL DE 71 DOCA, E DE OUTRO 
tADO A EMPRESA PROJEX CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES ORM - ME, CNN. 
15 492.669/0001-15. OBJETO - Prorrogar por mais 120 (cento e vinte) dias periode de 
03/11/2023 à 03/03/2023. O contrato n9 006/2018, Tomada de Preço r,2 006/2018. 
OBJETIVANDO a Contratação de empresa para execução de obra de .zomtrução de eSC.S61 
de com 02 salas no povoado São Vicente II, Escola 02 salas Povoado Boa vida • CONVENIO: 
FNOF N9 22687/2014 AMPARO LEGAL: AO 57 da LEI N' 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. ZE DOCA/MA, 03 de novembro de 2023. ASSINATURA: Secretaria Municipal de 
Educação a Sra. Sonia Maria Silva Urna. conforme Portaria 374/2071, Si. Er,r. ..) Frenciszo 
Santos Serra portador da Cédula de Identidade n2 0959.305.980 351°/MI. e teS nO 

980.589.913-68 - Representante legal. PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA -MA 

ADITIVO AO CONTRATO Nir TE 019/2020 • TERCEIRO TERMO ADIIIVO AO CONTRATO NI ré 
019/2020. PARTES' PREFEITURA MUNICIPAL DE ZE DOCA, E DE OUTRO LADO A EMPRESA: 
F. S. DE ARAÚJO EiRELI, CNPJ. n.9 07.054.786/0001-79. OBJETO, Prorrogar por mais 300 
(Trezentos) dias penodo de 26/01/20233 22/31/2023,0 contrato re1 019/20211 Tomada de 
Preço n9 019/2070. OBJETIVANDO a contratação de empresa para eteCuÇãO de tonttruçan 
de creche tipo 1 • bairro Vila Nova no municipio de 2e Dota- - TERMO DE comPRowsso 
. 202002906 • FEDE. AMPARO LEGAL: Art. 57 da LEI N' 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. ZÉ DOCA/MA. 26 de janeiro de 2023. ASSINATURA* Secretarie Municipal de 
Educação a Sra Sonia Maria Silva Lima, conforme Portaria 074/2021, Sr. Sr, Fienand0 Silva 
de Araújo. e CPF n9 925.109.223-00 Representante Legal 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA 

EXTRATO DE 22 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 129/2322 

Contratada. A R Couto Ribeiro lida Objeto. Contrafação De Empresa Pliza (ei struç.'az 
Ponte Em Concreto Sobre O Rio Araguainha Na MU 22 CM 15. Valor Eco o piei-core 
acrescido o valor de RS 35.486,54 (trinta e cinco mil quatrocentos e chtesta e seis reais e 
cinquenta e quatro centavos), cerca de 12,60% do valor inicial da ohm, conforme planilha, 
cronograma e parecer juridico ern anexo. Data: 24/01/2023 

EXTRATO DO 19 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 176/2022 

Contratada: A R Couto Ribeiro Ltda. Objeto: Contratação De Empresa Para Worm., 
Ponte Eni Madeira Sobre O Corrego São Francisco NA MU 62 KM 03. ...alui: Fita ti preaed. 
acrescido o valor de R$ 20.629,20 lente mil seiscentos e write e nove reais xinre 
centavos), cerca de 24,47% do valor inicial da obra conforme planilha tr.mogram,,
parecer junclico em anexo. Data: 26/01/2023 

EXTRATO DE 1" AIPOSTILAMENTO DO CONTRATO: 176/2022 

Contratada. A R Couto Ribeiro Ltda. Objeto: Contratação Empresa 'ara Peforrá
Ponte Em Madeira Sabre O Córrego São Francisco Na MU 62 CM 03. Do Apcsailarnento O 
presente termo tem como finalidade apostilar o valor de RS 36.908.56 (trinta e seis ma 
novecentos e oito reais e cinquenta e seis centavos) da dotação 4.4 90_51.00 00 Re! 164. 
para a dotação 4.4.90.51.00.00 Red, 126 Data: 24/01/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 1/2023 

PROCESSO LICITATORIO 003/2023 REGISTRO DE PREÇO 001/2023' MI SOR i'REÇO POR 
ITEM" 

A Prefeitura Municipal de Alto Paraguai/MT, com sede na Pua Presidente 
medir,: 470 Planalto, Alto Paraguai • MT, CEP 78.410-000, através da Cornistão Permanente 
de Licitação, torna público, a quem possa interessar. que PRORROGA o prazo de abertura 
referente ao Pregão Eletrônico 001/2023, cuja a abertura ocorrerá às 091100min thorirlo de 
Brasilia) do dia 08/02/2023 como Objeto: -Registro De Preço Para Futura E Eventual 
Contratação De Empresa Para Aquisição De Equipamentos Para Implantação De 
Agroinciustria Para Processamento De Mandioca (Farinheira) Para O Muniripic. ee Alta 
Paraguai • M"1" Regida pela Lei Rederal nr  50520, de 12 de Olho do 2002, olicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições das Leis Federais n0 8.666/93 e 123/06, 
com as devidas alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis 
especie, para aquisição do objeto supracitado. O Edital e os seus Anexos ociderac ser 
retirados no SITE Oficial www.altoparaguai.mt.gov.br e ~ar 611,oretar - mais 'nforrasçoes 
pelo e-mail: E.mail:Ilcitacao@altoparaguaimt.gov.br ou - Telefone 65-3396.1468. Holm, 
de atendimento é de segunda a sexta-leira das 07 as Ilh das 13h as 1:1- (Iliearn 
local), 

Alto Paraguai/MT. 26 de janeiro ee 2023 
WISLEV RIBEIRO DO AMARAI. 

Pregoeiro 
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ACORDO 
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E AO 

DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E 
TECNOLÓGICO DO MARANHÃO - FAPEMA 

RESENHA DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA PI° 
001/2023 — FAPEMA/SECTI PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N" 00259316/2022 — FAPEMA. PARTES: Fundação de Amparo à 

Pesquisa e ao Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico do Mara-
nhão (FAPEMA) e a Secretaria de Estado da Ciência. TeL.nolo2ia e 
Inovação (sEero. DO OBJETO: O presente Acordo de oopera-
ção tem por objeto a cooperação mútua entre os participes no sentido 
de desenvolvimento e execução do Programa Inova Maranhão. mai. 
especificamente. na conjugação de esforços entre os partícipes nant 
realização do seu "Projeto Trilhas Inova 2023", o qual consiste essen-
cialmente em qualificar mão-obra com conhecimento técnico e habi-
lidades sociemocionais necessárias a um profissional do século X XI 
c altamente demandas no mercado de trabalho mundial contemporã-
neo. conforme Plano de Trabalho, em anexo. DOS RECURSOS FI-
NANCEIROS: Cada participe deverá arcar com as suas obrigações, 
sendo que a execução deste instrumento não implica em repasse de 
recursos entre os mesmos. Os recursos financeiros para a execução do 
objeto desse Acordo de Cooperação Técnica serão no montante de RS 
2.225.500,00 (dois milhões, duzentos e vinte e cinco mil e 
reais) à conta da FAPEMA. DA VIGÊNCIA: O presente Acordo de 
Cooperação vigorará pelo prazo de 14 (quatorze) meses. conhalcs a 
partir da data de sua assinatura, em conformidade com (' prazo preNi.-
to para a consecução do objeto e em função das metas estabelecidos 
no Plano de Trabalho, podendo ser prorrogado mediante celebração 
de Termo Aditivo. BASE LEGAL: Lei n° 8,666, de 2! de junho th: 
1993 e demais legislações aplicáveis. DATA DE ASS1 .A•1 1 1, 
São Luis (MA), 24 de janeiro de 2023. ASS1NATURAs ) )1_ 
ARAÚJO TELLES — Secretário da SEC1'1. ANDRÉ 1.1 s A 
DOS SANTOS — Presidente da FAPEMA.TESTEN1 I NI1 AS: RO-
SANA CRISTINA CALDAS SOUZA e FRANCINIAR IA SAN l'OS 
DOS REIS DA COSTA. São Luis - MA. 25 de janeiro de 2023 AN-
DRÉ LUIS SILVA DOS SANTOS Diretor- Presidente FAPEMA. 

ADESÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARI - MÁ 

RESENHA DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.' 01/2022, REF'ERETNE AO PREGÃO PRESENCIAIJSRP 
N° 006/2021. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 34/2021. OB-
JETO: Adesão à Ata de Registro de Preços n° 01/2022, referente ao 
Pregão Presencial/SRP n" 006/2021, decorrente do Processo Admi-
nistrativo n" 34/2021 pertencente à Càmara Municipal de Rosário 
MA, para eventual c finura contratação de pessoa juridica espec 
lixada no fornecimento de Materiais de Consumo do tipo 1, cxpedi ii-
te, limpeza e gêneros alimentícios) para atender as demandas da 
Câmara Municipal de Arari-MA. Órgão Gerenciador: Camara Mu-
nicipal de Rosário/MA, pessoa jurídica de direito público. inscrita 
no CNPJ 23.689.177/0001-42. Empresa Beneficiária: W ARL os 
CUNHA JUNIOR LTDA, pessoa jurídica de direito privado. inscrita 
no CNPJ N°39.974.212/0001-OS. Órgão Carona: ('amara Municipal 
de Arari/MA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
35.205.830/0001-30. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. a partir de sita 
assinatura. DATA DA ASSINATURA: 13.012023. FORO: li 41 

eleito o Foro da Comarca de Arari-MA para dirimir qualquer dii% i-
da oriunda desta Adesão. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 
Federal 7892/2013 alterado pelo Decreto n" 9.488,2018 e subsidia-
riamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.6n6/ I 99; e 
suas alterações. Arari/MA, 13/01/2023. SIGNATÁRIOS: CARONA: 
CÀMARA MUNICIPAL DE ARARI/MA, pessoa juridica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 35.205.830/0001-30. com 
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dos interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação, na 
Rua Alto Brilhante - Centro - Poção de Pedras/MA, horário de 08:00 
ás 12:00 horas, Telefone: (99) 98534-1094; no endereço eletrônico 
www.portaldecompmspublicas.com.br  . por e-mail pmppmacp10) 
outlook.com ou na página wwwpocaodepedras.ma.gov.br Poção de 
Pedras (MA), 25 de janeiro de 2023. José Vanckles Alves Rodrigues. 
Secretário Municipal de Cultura. Portaria n°010/2023 GPM. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N.° 01/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°317.17.01/2023- CPL/PMR. 
A Prefeitura Municipal de Riachão, estado do Maranhão, com sede na 
Praça Nossa Senhora de Nazaré, n." 742, Centro, CEP 65.990-000, na 
forma da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações, através do Pre-
sidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL. torna público, 
que fará realizar Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, 
com critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, cujo 
objeto é a Contratação de empresa especializada em obras e serviços 
de engenharia para a recuperação de estrada vicinal no município 
de Riachão - MA Com sessão de abertura para ser realizada no dia 
14 de fevereiro de 2023, às 09600min (nove horas). Os interessados 
poderão consultar e obter o Edital e seus Anexos gratuitamente atra-
vés dos endereços eletrônicos do site oficial da Prefeitura de Riachão/ 
MA hrtp://www.riachao.ma.gov,br. Outras informações pelo e-mail 
cplriachao.maggmail.com ou das 09h00min às 12h00min. Base Le-
gal Lei n" 8.666/93 e seus Articulados. Riachão/MA, 24 de janeiro 
de 2023. Cledinalva Borges Barbosa Neves. Presidente Substituta da 
Comissão Permanente de Licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMING 
DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO/TOMADA DE PREÇOS N° 03/2023-
CPL Torna público, para conhecimento dos interessados que re-
alizará às 09:00 do dia 15 de fevereiro de 2023, sede da Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão - MA. localizada na praça 
Getúlio Vargas-centro, licitação na modalidade Tomada de Preços N° 
03/2023/CPL do tipo menor preço global cujo objeto é Contratação 
de empresa especializada para a execução dos serviços construção de 
01 (uma) unidade básica de saúde - UBS Conforme Portaria MS n° 
464828/2022. conforme especificações do Projeto Básico e demais 
anexos e conforme. Este Edital e seus anexos poderão ser examinados 
e obtidos gratuitamente no endereço supra de 2° a 6° feira, no horário 
de 8:00 às 12:00 horas. e-mail:colsaodomingos.ma@lcutlook.com ou 
wMw.saodomingosdomaranhao.ma.go‘ .1)1-Mips São Domingos do 
Maranhão (Ma),24 de janeiro de 2023 Jorge. Fran Costa Ramalho 
Silva - PRESIDENTE DA CPI. 

AVISO DE LICITAÇÃO/TOMADA DE PREÇOS N° 04/2023-
CPL Torna público, para conhecimento dos interessados que realizará 
às 14:00 do dia 15 de fevereiro de 2023, sede da Prefeitura Municipal 
de São Domingos do Maranhão - MA, localizada na praça Getúlio 
Vargas - centro, licitação na modalidade Tomada de Preços N° 
04/2023/CPL do tipo menor preço global cujo objeto é Contratação 
de empresa especializada para a execução dos serviços construção 
de Quadra Coberta com Vestiário - Modelo II na Unidade Escolar 
Santa Lucia - Povoado Cocai conforme Termo de Compromisso de 
Emenda n° 202201423-1, conforme especificações do Projeto Bási-
co e demais anexos e conforme. Este Edital e seus anexos poderão 
ser examinados c obtidos gratuitamente no endereço supra de 2' a 
6' feira, no horário de 8:00 às 12:00 horas. e-mail:cplsaodomingos. 
ma(moutlook.com ou www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.briutps 
São Domingos do Maranhão (Ma),24 de janeiro de 2023Jorges Fran 
Costa Ramalho Silva - PRESIDENTE DA CPL. 

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERC:LIROS 

COMUNICAÇÕES 

PNEUAÇO RENOVADORA DE PNEUS 
CNPJ N° 19.626.079/0001-99 

A empresa PNEUAÇO RENOVADORA DE PNEI IS inscrita no 
CNPJ n° 19.626.079/0001-99, toma público que requereu junto á 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos - SFMM R11, 
O Pedido de RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPER ' \ Con-
forme processo SEMMARH n° - 4339/2021 Localiza, rodin1.1 
BR-010 Bairros: Santa Rita Imperatriz-MA. 

MAYARA DE MORAES ARAÚJO 
CPF N°033.118.283-13 

MAYARA DF MORAES ARAUJO. CPF n° 033.118.283-13 tonta 
púbico que requereu junto à SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS DO ESTADO DO MARA-
NHÃO - SEMA a LICENÇA ÚNICA AMBIENTAL DE REGULA-
RIZAÇÃO através do processo n° 201225/2022 para a Fazenda Pau 
Ferrado, localizada em Grajaú-MA. 

ORICELMA BRAGA DE SOUZA 
CPF N" 229.998.333-34 

Torna público que requereu junto à Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e Recursos Naturais - SEMA. em 23/01/2023. a Outorga 
para captação de água no Córrego Grotão nas coordenadas Lat -5'10' 
14,5" e Long -47°38' 53,6", conforme Processo n" 13237 2023 para 
a irrigação de pastagens, na Chácara Abençoada, zona rural no Mitni-
cipio de Imperatriz - MA. 

VILSON AMBROZ1 
CPF N° 144.926.520-00 

VILSON AMBROZ1, CPF N° 144.926.520-00, torna piiblico Lute 
RECEBEU, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente t. Recursos 
Naturais - SEMA/MA, a Licença Única Ambiental - LUA para ati-
vidade Agrossilvipastoril na Fazenda Cantinho. município de Brejo 
MA, conforme processo n°216441/2022. 

GONÇALVES EMPREENDIMENTOS SPE LTDA 
CNPJ N°44.160.746/0001-38 

GONÇALVES EMPREENDIMENTOS SPE LTDA. CNPJ N" -1-1. 
160. 746/0001-38 torna público que requereu junto a Secretaria Muni-
cipal de Meio Ambiente- SEMMAM. Licença de Instalação para Cons-
trução Civil de 08 Casas Residenciais Processo n°140,2022 na Nina 
Rodrigues, Quadra 11, Lotei 1. Ponta D'Areia São Luis - MA. 

GONÇALVES EMPREENDIMENTOS SPE LTDA. CNPJ N" 44. 
160.746/0001-38 toma público que recebeu junto a Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente - SEMMAM, Licença de Instalação para Constrilçàis 
Civil de 08 Casas Residenciais Processo n° 140/2022 na Av Nina Rodri-
gues, Quadra 11, Lote I I, Ponta D'Areia São Luis - MA. 

DOUGLAS BENEDITO VICENTINI 
CPF N° 270.942.688-90 

DOUGLAS BENEDITO VICENTIM, portador do CPF ri° 270. 
942.688-90, torna público que REQUEREU da Secretaria Estadual 
de Meio Ambiente e Recursos Naturais (SEMA-MA). a Licença 1:In i-
ea Ambiental, localizada na Fazenda Santa Aninha. com finalidade 
para atividade agrossilvipastotil. no município de Codó. estado tio 
Maranhão, conforme dados constantes no processo n° 13977/21123 
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Covid: aplicação da vacina bivalente 
deve começar em 27 de fevereiro 
Anúncio foi feito em reunião da Comissão intergestores Tripartite 

O Ministério da Saúde pretende começar 
a aplicar as doses de reforço com a 
vacina bivalente para imunização contra 
a covid-19 a partir do dia 27 de fevereiro. 
Essas vacinas aumentam a imunidade 
contra o viras da cepa original, bem como 
da variante ermicnan. O anúncio foi feito 
nessa quinta-feira (26), durante a primeira 
reunião ordinária da Comissão Intergestores 
Tripartira na Organização Pan-Americana 
de Saúde (Opas). 
Na primeira fase, a campanha terá foco 
em pessoas com idade acima de 70 anos, 
imunocomprometidos e moradores de 
comunidades indigenas, ribeirinhas e 
qwlornholas. Na sequência (Fase 2, com 
data ainda a ser definida), a campanha será 
voltada a pessoas com idade entre 60 e 69 
anos Gestantes e puerperas serão o foco da 
Fase 3: e profissionais de saúde serão o foco 
da quarta fase da campanha. 
Durante a reunião com os integrantes 
da comissão, a ministra da Saúde. Nisia 
Trindade, disse que a nova gestão da 

fi o adotara uma política de "cuidado e 
strução coletiva" e que, nesse sentido, 
fundamental o dialogo entre União, 

estados e municípios. "Hoje, temos alguns 
desafios muito específicos que representam 
o retorno de uma pactuação em alto nivel, 
como devem ser as nossas relações", disse. 
"Destaco entre as medidas iniciais, a 
Petisca Nacional de Imunização, a ser 
apresentada; um plano nacional para 
redução de filas na atenção especializada; 
a recuperação da Farmácia Popular; 
a valorização da atenção básica; o 
provimento, qualificação e formação 
profissional; e a retomada em novas bases 
do Programa Mais Médicos", disse a 
ministra. 
ESTOQUES 
Dingindo-se aos secretários de Saúde 
estaduais e municipais presentes, o diretor 
do Departamento de Imunização e Doenças 
lmunopreveniveis, Eder Gani, descreveu 
a situação dos estoques de vacinas do 
ministério, tanto para o tratamento da 
cosid-19 como de outras doenças. Segundo 

AAIA PAADOMS 

,Pelmeira reunião °ninaria da Comissão Iniergestores lriparrtte, na sede da Opas 

ele, a situação deixada pelo governo antena-
representa "nsco real" de desabasrecimenro 
de alguns imunizanus. 
"Por estarem vencidas, mais de 370 
mil doses da vacina AstraZeneca taram 
Incineradas em dezembro passado. 
Encontramos estoque remado de satiel.s 
Pfizer Baby pediátrica e CoronaVaa o que 
impede a vacinação de nossas crianças. E o 
estoque de vacinas bivalente, para iniciar a 
estratégia de vacina de reforço, estava muito 
baixo, impedindo articulação e estruturação 
de 11111d politica pública para a vacinação de 
nossa população", descreveu o diretor 
Ele acrescentou que há "nsco real de 
desabastecimento de vacinas importantes 
d.e nosso calendário, porque os estoques 
estão baixos também para vacinas BCG, 
hepatite 8, vacina oral contra poliomielite e 
a triviral". 
BAIXA COBERTURA 
Segundo Gani, o cenário íitual de baixas 
coberturas vacinais "deve-se aos discursos 

negar:marotas feitos nos últimos quatro anos 
por nossas autoridades, o que resultou na 
queda de confiança nas vacinas". ""NMos 
risco de epidemias de poliomielite e 
sarampo" complementou. 

ministra Nisia Trindade disse, em uma 
das pausas da reunião, que a "primeira 
providência" da pasta é a de recompor 
estoques 'para podermos planejar as 
ações". Ela acrescentou que o calendáno 
de multivacinação infantil está sendo 
trabalhado e em breve será divulgado. 
"Faremos ações de vacinação nas escola,. 
corno uma das estratégias, e combinaremos 
múltiplas estratégias para que possamos 
dar esta proteção, pois a baixa cobertura 
vacinai das crianças não diz respeito apenas 
á covid-19. Infelinnente ela está em cerca 
de 40%. por exemplo, para sarampo e 
poliomielite, um dos índices mais baixos da 
nossa história, desde o inicio do Programa 
Nacional de Imunização". completou. 

(Agencia atue 

Confiança da Construção Civil 
cai 1,7 ponto em janeiro 
Em médias móveis trimestrais, o índice recuou 2.4 pontos, 
diz lbre/FGV 

n Indica de Confiança da Construção 
vil caiu 1.7 ponto em janeiro, com 

. 93.6 pontos, representando o menor 
nível desde março de 2022 (92.9 
pontos). Em médias moveis trimestrais, 
o índice recuou 2,4 pontos. O resultado 
foi divulgado ontem (26) pelo Instituto 
Brasileiro de Economia da Fundação 
Getulio Vargas (lbre/FGV). 
Segundo a coordenadora de projetos 
da construção do Ibre/FC,V, Ana Maria 
Castelo, os empresários da construção 
iniciam o ano mais pessimistas na 
comparação com ri último trimestre de 
2022. Ela afirmou que, pelo quarto mês 
consecutivo, a confiança registrou queda, 
resultado da piora no ambiente corrente 
de negócios e nas expectativas. 
A pesquisadora destacou que as 
expectativas se deterioram ainda mais 
nesses últimos meses, relleundo luro 
percepção de maior incerteza para 
os negócios ame a possibilidade de 
manutenção das taxas de juros em níveis 
elevados por mais tempo. 

"De todo modi, na comparação com 
o cenário de um ano anãs, a confiança 
em janeiro de 2023 ainda se mantém 
ligeiramente maior nos últimos 12 
meses, quando houve uma desaceleração 
expressiva dos custos das matérias-
primas, que contribuiu para diminuição 
das dificuldades percebidas pelas 
empresas", disse, em nota, Ana Maria 
PERCEPÇDES DIFERENTES 
De acordo com o IbreTGV, o 
pessimismo de janeiro não está 
disseminado por rodos os segmentos 
setoriais. Na comparação interanual, o 
indicador de confiança foi sustentado por 
uma melhora expresso,' na penepção 
em relação á situação corrente dos 
empn,sanos ligados à infraestrutura. 
Fanmenor magnitude também cresceu 
o índice das empresas de edificações. 
"Por outro lado, a queda nas expectativas 
afetou todos os segmentos. revelando o 
efeito mais disseminado das tricenezas", 
diz a sondagem. (Acenda 13ffia> 

RT-PCR no mesmo dia! 

Covid-19 

lbama: Grupo vai fiscalizar 
fraudes em sistemas de 
controle florestal 
C) Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis libamal criou 
uni grupo especializado para a fiscalizar fraudes 
contra o sistema de controle florestal. A portaria 
foi publicada no Diário Oficial da União de 
ontem (26). 
De acordo como texto da portaria, caberá 
ao grupo especializado "detectar, qualificar 
e dimensionar a magnitude das fraudes aos 
sistemas de controle florestal; buscar os dados 
negados de interesse das investigações das 
fraudes; identificar, autuar, suspender e adotar as 
medidas administrativas cabíveis em desfavor 
de empreendimentos envolvidos com fraudes; 
e execinar ações de fiscalização ambiental e de 
inteligência integradas com outras instituições 
envolvidas core a repressão de crimes ambientais 
sobre o assunto". 
Ele será composto por agentes ambienials 
federais e ageflirS de inteligência. A portaria 
detalha requisitas para a escolha desses 
profissionais, bem como "características 
essenciais" desses servidores 
EStao previstos C111501 de preparação para 
o serviço. A participação no grupo não terá 
acréscimo de remuneração. e será considerado 
"serviço público relevante". A portaria começara 
a vigorar no dia 1" de fevereiro. (Agencia Bassil) 

VELOCIDADE E 
SEGURANÇA 
NO RESULTADO! 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉL/X DE BALSAS/MA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 001/2023/SRP 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FEUX DE BALSAS/MA através 
do sell Pregoeiro torna publico, para conhecimento dos interessados 
que realizara licitação na Modalidade PREGÃO ELETRONICO Ne 
001/2023/S8P, tipo menor preço, cujo objeto é Registro de Preços 
para eventual e futura contratação de empresa especializada na 
prestação dos serviços de manutenção e recuperação de estradas 
vicinais localizada na zona rural do Municiai° de São Felix de Balsas/ 
MA, conforme especificações constantes neste edital e seus anexos. O 
inicio da sessão pública será 55 09:00 horas Pioram de Brasília) do dia 
09 de fevereiro de 2023. O Edital e seus Anexos esta disponibilizados 
no endereço eletrônico e www.portaidecomprapublices.com.br 
e www.saofelixdebalsas.ma.gov.br e encontram-se a disposição 
dos interessados ria Comissão Permanente de Licitação - CPt, 
localizada na Praça Três Poderes, s/n, centro. CEP: 65.890-000 - 
São Felix de Balsas/MA, no horário das 08900min as 12h00m,n. 
Esclarecimentos adicionais no endereço Supra Ou através do e-mail 
calsaofelixdebalsasegmailcom. São Feia de Balsas/MA, 23 de 
janeiro de 2023. RAMON DE SOUZA MOREIRA. Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FEUX DE BALSAS/MA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Ne 002/2023/SRP 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO F(LIX DE BALSAS/MA através do 

seu Pregoeiro torna público, para conhecimento dos interessados que 
realizará 1:citação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N9 002/2023/ 
SRP, tipo menor preço, cujo objeto e Registro de Preços para eventual e 
futura contratação de empresa especializada na prestação dos serviços 
de construção de boieiros localizada na zona rural do Mun:cipio 
de São Célia de Balsas/MA, conforme especificaçães constantes 
neste edital e seus anexos. O inicio da sessão pública será às 13:00 
horas (Horário de Brasilia) do dia 10 de fevereiro de 2023. O Edital 
e seus Anexos está dsponib.lizados no endereço eletrônico e ma 

BREIdslemaimikkaigmitt e zosattsaolelidebalsas ma nos br e 
encontram-se a disposição dos interessados na Comissão Permanente 
de licitação - CPI, localizada na Praça Três Poderes, S/n, centro, CEP -
65 890-000 - São Felix de Elalsas/MA, no horário das 08h00min às 
12n00rnin. Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou através do 
e-mail ulsào(elowldalwsegrnall.Gorn. São Feta de Balsas/MA, 23 de 

de 2023. RAMON DE SOUZA MOREIRA. Pregoeiro Municipal. 

\ sTPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

AVISO DE UCITAÇÃO / 

TOMADA DE PREÇOS N9 03/2023-CPL 

Torna público, para conhecimento dos interessados que realizara ás 

09.00 do dia 15 de fevereiro de 2023, sede da Prefeitura Municipal 

de São Domingos do Maranhão - MA, localizada na praça Getúlio 

Vargas - centro, licitação na modalidade Tomada de Preços NO 

03/2023/CPI do tipo menor preço global cujo objeto e Contratação 

de empresa especializada para a execução dos serviços construção 

de 01 (uma) unidade basica de saúde - UBS Conforme Portaria 

MS n9 464828/2022, conforme especificações do Projeto Básico e 

demais anexos e conforme, Este Edital e seus anexos poderão ser 

examinados e obtidos gratuitamente no endereço supra de 2* a 6* 

feira, no horário de 8:00 ás 12,00 horas e-mailmIsaodommgor. 

maeoutlook.com ou www,saodomirurindorriaranhao.maiov 
Intito São Domingos do Maranhão (Ma),24 de janeiro de 2023 

lorges Fruo Costa Ramalho Silva- PRESIDENTE DA CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO / 

TOMADA DE PREÇOS N9 04/2023-CPL 

Torna público, para conhecimento dos interessados que realizara às 

14:00 do dia 15 de fevereiro de 2023, sede da Prefeitura Municipal 

de São Domingos do Maranhão - MA, localizada na praça Getulio 

Vargas - centro, licitação na modalidade Tomada de Preços N9

04/2023/CPL do tipo menor preço global cujo objeto é Contratação 

de empresa especializada para a execução dos serviços construção 

de Quadra Coberta com Vestiário - Modelo II na Unidade Escolar 

Santa Lucia - Povoado Cocai conforme Termo de Compromisso de 

Emenda n9 202201423-I, conforme especificações do Projeto Básico 

e demais anexos e conforme, Este Edital e seus anexos poderão ser 

examinados e obtidos gratuitamente no endereço supra de 21 a 
feira, no horário de &CO ás 12:00 horas e-maikcalsaodomingos,
maeoutlook.com ou www,saodomintosdomaranhaoana.rov 
Ináttlas São Domingos do Maranhão Ma).24 de janeiro de 

2023.1orges Fran Costa Ramalho Silva - PRESIDENTE DA CPI. 

WhatsApp: 3133 3300 
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